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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DE UMA DAS VARAS DO TRABALHO 

DA COMARCA DE DIADEMA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, nascido aos 25 de janeiro de 1.980, 

brasileiro, casado, montador, portador da cédula de identidade RG. n. 33.120.941-

X SSP SP, inscrito no CPF/MF sob o n. 279.682.548-50, portador da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social n. 33774, série n. 00198 SP, inscrito no Programa de 

Integração Social – PIS – n. 128.15519.85.4, filho de Francisco José da Silva e de 

Maria Graciosa do Nascimento Silva, residente e domiciliado na Rua Batista 

Fergusio, n. 770 – Vila Cardoso Franco – SP., Cep.: 03978.180 - SP., por sua 

advogada (doc. n. 01), vem propor a presente 

 

R E C L A M A Ç Ã O   T R A B A L H I S T A 

 

em face da empresa que gira sob a razão social de ALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E 

IMPORTAÇÃO LTDA – EPP, inscrita no CNPJ  n. 04.197.286/0001-06, com endereço na Av. Dr. 

Ulisses Guimarães, n. 3148, Vila Nogueira, Cep.: 09990.080 - Diadema/SP., com fundamento nas 

razões de fato e de direito que passa a expor: 
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1. Da Comissão de Conciliação Prévia  

 

O Reclamante deixa de apresentar certidão de comparecimento perante a 

Comissão de Conciliação Prévia, conforme preceitua a Lei n. 9.958 de 12 de janeiro de 2.000, em 

face de sua inconstitucionalidade perante o artigo 5.º, inciso XXXV da Constituição Federal, 

justificando o interesse processual do Reclamante para a propositura da presente ação, nos 

termos do que dispõe a Súmula n. 2 e provimento CR 55/00 do Colendo Tribunal Regional do 

Trabalho da 2ª. Região. 

  

2. Da relação contratual  

 

 A inauguração do contrato laboral seu deu em 25 de janeiro de 2.011, 

oportunidade em que o Reclamante passou a exercer a função de ajudante de montagem, 

rompendo-se a relação contratual 24 de novembro de 2.014, com projeção do aviso prévio até 

em 02 de janeiro de 2.015, quando o mesmo exercia a função de montador – doc. n. 3 e 9. 

 

Na oportunidade da demissão, o Reclamante recebia salário oficial no valor de 

R$.1.146,05 (um mil, cento e quarenta e seis reais e cinco centavos) – doc. n. 9.  Contudo, a 

empregadora praticava salários clandestinos, no valor de R$.200,00 (duzentos reais), resultado 

que o Reclamante recebia mensalmente, à título de salário, a quantia de R$.1.346,05 (um mil, 

trezentos e quarenta e seis reais e cinco centavos), conforme se demonstrará no decorrer deste 

arrazoado.  

 

3. Do período sem registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social do 

Reclamante 

 

A Reclamada anotou na Carteira de Trabalho e Previdência Social do 

Reclamante apenas o período de 01 de agosto de 2.011 a 02 de janeiro de 2.015, deixando de 

anotar o período de 25 de janeiro a 30 de julho de 2.011, devendo ser determinado que a 

mesma proceda as devidas anotações.  

 

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 15112212022432600000021355965

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15112212022432600000021355965
Assinado eletronicamente por: DILEUZA RIBAS CORREA - 22/11/2015 12:54:51 - 02a9acf

ID. 02a9acf - Pág. 2

Fls.: 4



 
________________________________________________________ 

 
GAMALHER CORRÊA SOCIEDADE DE ADVOGADOS - OAB/SP 11.074 

              
___________________________________________________ 

 

 

Rua das Turmalinas, n. 142 – Jardim Donini – Cep.: 09920.500, Diadema – SP. - Telefones : (011) 
4056.3157 e (011) 4043.2620 – endereço eletrônico : gamalhercorrea.soc.adv@uol.com.br 

 
 

 

3 

Como prova do período sem registro junta aos autos cópias de dois cheques 

emitidos pela empregadora, nos dias 4 e 11 de fevereiro de 2.011, restando a controvérsia 

superada – docs. ns. 84/85.  

 

Referente ao título em epígrafe a Reclamada não pagou para o Reclamante 

13º. salário, férias acrescida do terço legal, fundo de garantia por tempo de serviço, além de 

deixar de recolher as contribuições previdenciárias, devendo ser condenada nesse sentido.  

 

4. Das atividades desenvolvidas e danos à saúde - doença ocupacional  

 

O Reclamante exercia a função de ajudante de montagem, realizando a 

montagem de estrutura para máquinas industriais, utilizando perfil de alumínio, além de realizar 

a montagem de dispositivos. Após três meses, passou a exercer a função de montador, 

realizando atividades de montagem das peças.  Realizava também a função de fresador. Para 

fresar as peças, o Reclamante pegava a mesma em pallet, que ficava ao lado da máquina 

fresadora. Retirava uma por uma para realizar os serviços necessários. Assim, pegava uma peça, 

posicionava na máquina e acionava o dispositivo com a mão direita, manualmente.  

 

Realizava nessa atividade o movimento repetitivo, além de esforço físico.  

 

As atividades do Reclamante, na função de fresador, consistiam em 

construir, através de desenhos técnicos, moldes e dispositivos metálicos para aplicação em robôs 

e bases, fabricados pela Reclamada, de acordo com o desenho apresentado e especificações.  

 

Assim, o Reclamante recebia o projeto, interpretando-o. De acordo com as 

diretrizes realizava os ajustes necessários, fixando-se, após, a base metálica na mesa da máquina.  

 

O Reclamante operava dispositivos de controle, colocando as peças nas 

fresadoras, vindo a confeccionar furos, rebaixos, planificação, elaboração de roscas, entre outras.  
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O Reclamante operava os dispositivos das máquinas e também realizava a 

lubrificação manual das peças e das ferramentas de corte, aplicando óleos lubrificantes, 

hidrocarboneto de origem mineral, óleos solúveis e de corte.  

 

Realizava controle dimensional das operações de usinagem, realizando 

medições dimensionais periódicas através de paquímetros, base magnética, entre outros.  

 

O Reclamante também operava ponte rolante.  

 

Além da operação das máquinas informadas, o Reclamante realizava 

ajustes manuais em bancadas - vira macho manual.  

 

O Reclamante laborava na posição em pé.  

 

Praticamente durante toda a jornada deslocava peças pesadas. 

 

O Reclamante também abastecia o pallet, além de carregar e descarregar a 

matéria prima.   

 

Para carregar o pallet utilizava ponte rolante. Porém, o descarregamento 

era feito de forma manual, sendo que  pallet era carregado para atender a vários setores.  

 

Em média de uma vez por semana fazia o descarregamento de materiais, 

entre eles barras de perfis de alumínio, necessitando muitas vezes de auxílio de outro colega de 

trabalho, devido ao peso. Acomodava essas barras em prateleiras, levantando os braços acima 

da linha dos ombros, repetindo o movimento quando da retirada para utilização no setor.  

 

Como demonstrado, as atividades que eram desenvolvidas pelo 

Reclamante na empregadora supramencionada foram suficientes a causar-lhe mal à sua saúde, 

devido aos movimentos repetitivos e esforço físico despendido. 

 

A ressonância magnética do punho esquerdo, datada de 04 de julho de 

2.015, revela que o Reclamante possui sinais de lesão da fibrocartilagem triangular com 

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 15112212022432600000021355965

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15112212022432600000021355965
Assinado eletronicamente por: DILEUZA RIBAS CORREA - 22/11/2015 12:54:51 - 02a9acf

ID. 02a9acf - Pág. 4

Fls.: 6



 
________________________________________________________ 

 
GAMALHER CORRÊA SOCIEDADE DE ADVOGADOS - OAB/SP 11.074 

              
___________________________________________________ 

 

 

Rua das Turmalinas, n. 142 – Jardim Donini – Cep.: 09920.500, Diadema – SP. - Telefones : (011) 
4056.3157 e (011) 4043.2620 – endereço eletrônico : gamalhercorrea.soc.adv@uol.com.br 

 
 

 

5 

pequena quantidade líquido no recesso articular radioulnar distal e nos recessos da 

articulação radiocárpica – doc. n. 137. 

 

A ressonância magnética do ombro direito, também realizada em 4 de 

julho de 2.015, concluiu que o Reclamante também possui rotura parcial do tendão do 

supraespinhal; pequena rotura parcial do infraespinhal; leve tendinose do subescapular; 

leve bursite subdeltoidea-subacromial e sinais de sobrecarga articular / artropatia 

acrômio-clavicular  - doc. n. 138.  

 

Vide o teor do relatório médico emitido em 10 de julho de 2.015, pelo 

médico Dr. Mauro Choi, CRM 146874 – doc. n. 132:  

 

“PACIENTE EM TRATAMENTO AMBULATORIAL POR LESÃO PARCIAL DO 

MANGUITO ROTADOR DE OMBRO DIREITO;  

INICIARÁ SESSÕES DE FISIOTERAPIA PARA TRATAMENTO DE SEU QUADRO, EM 

CASO DE NÃO MELHORA COM O TRATAMENTO CONSERVADOR, O TRATAMENTO 

CIRÚRGICO SERÁ INDICADO. 

SOLICITO QUE O PACIENTE EVITE MOVIMENTOS REPETITIVOS COM CARGA 

SOBRE O MEMBRO SUPERIOR DIREITO, PRINCIPALMENTE ELEVANDO O OMBRO 

ACIMA DA CABEÇA.” 

 

Mostra-se impossível desempenhar a mesma função, pois em virtude das 

sequelas que se instalaram, os riscos de acidente aumentam e o Reclamante não tem mais a 

mesma capacidade de produção, fazendo com que não consiga recolocação no mercado de 

trabalho, pois sempre haverá preferência por aquele que está em perfeito estado físico. 

 

Dos danos à saúde e das sequelas que se instalaram surgem dois direitos 

ao Reclamante: garantia de emprego e indenização pelos prejuízos suportados, senão vejamos.  

 

                                4.1 Da garantia de emprego  
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                                   A Reclamada exerce a atividade econômica de metalúrgica (doc. n. 9), 

razão pela qual se aplica ao caso em testilha as previsões contidas nas Convenções Coletivas do 

Trabalho dos metalúrgicos, grupo 2. 

 

                                   Dispõe a cláusula 39 da Convenção Coletiva do Trabalho (doc. n. 143, fl. 29) 

in verbis: 

 

 “38) GARANTIA DE EMPREGO AO EMPREGADO VÍTIMA DE ACIDENTE NO 

TRABALHO OU DOENÇA PROFISSIONAL. 

 

a) Na vigência desta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, o (a) 

empregado, que comprovadamente se tornar ou for portador(a) de 

doença profissional atestada e declarada por laudo pericial do INSS, e 

que a mesma tenha sido adquirida na atual empresa, e que tenha 

sofrido redução parcial de sua capacidade laboral, terá garantido 

emprego ou salário, desde que atendidas as seguintes condições, 

cumulativamente: 

 

a.1) que apresente redução da capacidade laboral; 

a.2) que tenha se tornado incapaz de exercer a função que vinha 

exercendo ou equivalente; 

a.3) que apresente condições de exercer qualquer outra função compatível 

com sua capacidade laboral após o advento da doença. 

 

b) As condições supra da doença profissional ou ocupacional, garantidoras do 

benefício, deverão ser atestadas pelo INSS. Divergindo qualquer das partes 

quando ao resultado do laudo, é facultado às partes buscar a prestação 

jurisdicional, na Justiça do Trabalho.” 

 

Não resta dúvida que o Reclamante preenche os requisitos previstos na 

letra “a” e seus subitens, da cláusula 39 da Convenção Coletiva do Trabalho da sua categoria. Já 
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o requisito inserto na letra “b”, tornou-se ineficaz, pois a realização da prova médica que se fará 

necessária no presente procedimento será suficiente a superar qualquer controvérsia quanto ao 

grau de incapacidade do trabalhador e nexo causal entre as lesões e as atividades desenvolvidas, 

não podendo o direito à estabilidade normativa ficar pendente de atestado emitido pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social.  

 

Não se pode cogitar que o Reclamante deixou de considerar as 

disposições da Orientação Jurisprudencial n. 154 da SBDI-I, cujo teor é o seguinte:  

“ATESTADO MÉDICO - INSS. EXIGÊNCIA PREVISTA EM INSTRUMENTO 

NORMATIVO - A doença profissional deve ser atestada por médico do INSS, se 

tal exigência consta de cláusula de instrumento normativo, sob pena de não 

reconhecimento do direito à estabilidade."  

É que o precedente supratranscrito foi devidamente cancelado pelo 

Tribunal Superior do Trabalho no julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência – 

Processo n. E-RR-736.593/2001.0, em sessão realizada no dia 13 de outubro de 2.009. 

Por tais razões não há que se falar em eficácia da letra “b” da Convenção 

Coletiva do Trabalho da categoria do Reclamante.  

Neste sentido, traz à baila, os seguintes julgados da Seção de Dissídios 

Individuais – SBDI –I sobre o tema. Vejamos.   

ATESTADO MÉDICO. INAMPS. EXIGÊNCIA PREVISTA EM INSTRUMENTO 

NORMATIVO. 1. O Tribunal Pleno desta Corte, apreciando o Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do processo TST-E-RR-

736.593/2001.0 (Redator Min. Vieira de Mello Filho, julgado em 13/10/2009), 

houve por bem cancelar a Orientação Jurisprudencial 154 da SDI-1 desta Corte. 

2. Na ocasião, entendeu-se que a necessidade de atestado fornecido por 

médico do INSS para comprovar a doença profissional é mero iter 

procedimental, não podendo sobrepor-se à verdadeira intenção das partes ao 

firmarem o instrumento normativo, qual seja a da garantia de emprego ao 
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empregado acometido por doença profissional. Com efeito, se o objetivo da 

norma coletiva é a proteção dos empregados acidentados ou afligidos por 

doença profissional, não é razoável admitir que a forma de apuração da 

enfermidade tenha preponderância sobre o fato de o empregado ser portador 

de doença profissional ou ter sofrido limitação decorrente de acidente de 

trabalho. 3. Não se pode impor restrição ou condicionamento do acesso ao 

Poder Judiciário, de modo que, mesmo que haja atestado médico do INSS 

negando a doença profissional, havendo ação trabalhista com pedido de 

reconhecimento da estabilidade provisória decorrente de doença profissional, é 

do Poder Judiciário a decisão definitiva sobre o pedido e a constatação da 

alegada doença. Na verdade, o atestado médico é meio de prova da 

enfermidade alegada, sendo que, para o processo, todos os meios de prova são 

admissíveis, a teor do disposto no art. 332 do CPC. 4. Recorrendo o empregado 

diretamente ao Judiciário, não pode o provimento judicial ser afastado somente 

pelo fato de que não fora apresentado atestado de médico do INSS. Isso 

significaria o condicionamento da prestação jurisdicional à prévia manifestação 

do órgão administrativo, atribuindo-se menor valor ao nexo causal reconhecido 

em juízo àquele atestado por médico do INSS. 5. Assim, e considerando o 

julgamento do referido Incidente de Uniformização de Jurisprudência, a 

exigência de apresentação de atestado médico fornecido pelo INAMPS inscrita 

em cláusula de instrumento normativo não é mais requisito para concessão da 

estabilidade provisória assegurada por norma coletiva. 6. Observa-se que o 

Tribunal Regional determinou a reintegração, o que, em face do decurso de 

tempo, não mais se justifica. Assim, tem perfeita aplicação o disposto na 

Súmula 396 desta Corte, para converter a reintegração em determinação de 

pagamento dos salários do período correspondente à estabilidade provisória. 

(E-ED-RR-104200-90.1999.5.15.021, SBDI-I, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 

DEJT – 19/02/2010). 
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EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. 

ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO. EXIGÊNCIA. 

ATESTADO DO INSS. CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 154 

DA C. SDI. A C. Turma aplicou o entendimento contido na OJ 154 da C. SDI, que 

definia a obrigatoriedade de cumprimento de norma coletiva que exige que a 

doença profissional deve ser atestada por médico do INS, para reconhecimento 

do direito à estabilidade. A matéria não comporta mais debate, na medida em a 

Orientação foi cancelada, e o entendimento que prevaleceu foi no sentido de 

que a real finalidade da norma coletiva deve levar em consideração a 

razoabilidade, não cabendo supor que a forma com que será apurada a 

enfermidade, se pelo INSS ou pela via judicial, tenha preponderância sobre o 

aspecto objetivo de ser o empregado portador de uma lesão provocada no 

exercício do seu mister profissional, pelo que assegurada a estabilidade (IUJ-E-

RR-736593/2001). (E-ED-RR – 15319/2002-902-02-00, SBDI-I, Rel. Min. Aloysio 

Corrêa Da Veiga, DEJT – 18/12/2009). 

EMBARGOS ACÓRDÃO PUBLICADO POSTER I ORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 

11.496/2007 – ESTABILIDADE PREVISTA EM NORMA COLETIVA EXIGÊNCIA DE 

ATESTADO DO INSS. O Pleno desta Corte, no julgamento do Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência suscitado nos E-RR-736.593/2001.0, na sessão 

do dia 13/10/2009, decidiu cancelar a Orientação Jurisprudencial n.º 154 da 

SBDI-1, sob o entendimento de que o atestado do INSS não é imprescindível à 

configuração do direito à estabilidade, mesmo que haja previsão nesse sentido 

em norma coletiva. Embargos conhecidos e desprovidos. (E-ED-RR – 2487/2002-

075-02-00, SBDI-I, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT – 

11/12/2009).  

                                       Digno de nota que as cláusulas que asseguram a garantia de emprego 

ora postulada estiveram vigentes durante todo o pacto laboral (docs. ns. 141/143). 
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Inegável que os problemas de saúde descritos eclodiram em razão da 

pesada atividade de trabalho exercida pelo Reclamante na sua antiga empregadora, conforme 

narração supra, fato que resultou na sua incapacidade para o trabalho. 

  

Frise-se que a Reclamada teve conhecimento dos males que acomete o 

Reclamante, mas mesmo diante do quadro de saúde do trabalhador, a empregadora não tomou 

qualquer providência visando o afastamento previdenciário do mesmo, quiçá dignou-se em 

colocar à sua disposição atividades menos penosas.  

 

                                      Assim, o Reclamante faz jus à garantia de emprego acima demonstrada, 

motivo pelo qual postula sua reintegração em função compatível com seu estado de saúde, com 

a condenação da Reclamada no pagamento de todos os salários, férias acrescidas do terço 

constitucional, décimos terceiros salários, fundo de garantia por tempo de serviço, Descanso 

Semanal Remunerado e Previdência Social, desde a demissão sem justa causa até a data da 

efetiva reintegração. 

 

Sucessivamente, caso o Douto Juízo entenda não ser o caso de aplicação 

da cláusula garantidora de emprego prevista na Convenção Coletiva do Trabalho, cujas cópias 

acompanham a presente, ainda assim o Reclamante deverá ser reintegrado, em função 

compatível com seu estado de saúde, a teor do artigo 118 da Lei 8.213/91 e súmula 378 do 

Tribunal Superior do Trabalho, que garante ao empregado acidentado estabilidade de 

emprego -  direito à manutenção ao contrato de trabalho pelo prazo de 12 (doze) meses - 

condenando a Reclamada no pagamento dos salários vencidos e vincendos, desde a data da 

demissão até a data da efetiva reintegração, bem como das férias, 13º. Salário, depósitos 

fundiários e demais vantagens que por ventura venham a ser concedidas à categoria de trabalho 

da Reclamante.  

 

Ainda sucessivamente, caso não se constate o nexo causal, contudo, 

sendo observada a incapacidade laborativa, com fundamento no artigo 476 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, também deve ser declarada a nulidade da demissão para que o Reclamante 

seja submetido ao devido tratamento, com a condenação da Reclamada no pagamento dos 

salários vencidos e vincendos e demais benefícios que forem concedidos à categoria de trabalho 

do Reclamante, desde a demissão até a efetiva reintegração, que se comprovará por ocasião da 
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liquidação da sentença e ainda em férias mais 1/3, décimo terceiro salário e fundo de garantia 

por tempo de serviço.  

 

Ainda de forma sucessiva, na impossibilidade de reintegração, pugna o 

Reclamante pela condenação da Reclamada no pagamento da garantia de emprego de forma 

indenizada, desde a dispensa até o término do prazo da garantia temporária de emprego (Lei 

8.213/91), ou seja, pagamento dos salários vencidos, férias mais terço legal, 13º. salário, fundo 

de garantia por tempo de serviço mais multa de 40%  e previdência social.  

 

            4.2 Indenização  

                       

             Responsabilidade 

 

Os problemas de saúde suportados pelo Reclamante eclodiram por 

negligência da Reclamada ao determinar a execução de trabalhos que foram suficientes a trazer 

males à saúde do obreiro, sem tomar qualquer atitude a fim de minimizar seu sofrimento.  

 

O Reclamante não realizava ginástica laboral e tampouco lhe era 

concedido pausas para descanso, não havendo que se falar em atuação eficaz dos membros da 

CIPA. A Reclamada não disponibilizou sequer treinamento específico para que o trabalhador 

pudesse desempenhar as atividades.   

 

Mesmo a responsabilidade sendo subjetiva, o ônus da prova deverá ser 

invertido, ficando a cargo da Reclamada provar que cumpriu todas as Normas de Segurança e 

Medicina do Trabalho, carreando ainda aos autos o PCMSO, PPRA, Laudo Técnico das Condições 

Ambientais de Trabalho (LTCAT)  e atas de reunião da CIPA.  

 

Caso não reste demonstrado que a Reclamada agiu com culpa para a 

ocorrência das lesões, ainda assim existe o dever de indenizar, pois a responsabilidade da 

demandada pode ser enquadrada como sendo objetiva, a teor do que dispõe o parágrafo único 

do artigo 927 do Código Civil, pois sua atividade expõe seus empregados a elevado nível de 

risco.  
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Danos Materiais 

 

Em decorrência das sequelas que se instalaram, o Reclamante é obrigado 

a valer-se de medicamentos contra as dores suportadas por seus graves problemas de saúde, 

sendo obrigado a realizar tratamento para diminuir seu sofrimento. 

 

A Reclamada deverá arcar com o dano correspondente a todas as 

despesas médicas que o Reclamante suportou, bem como daquelas futuras – vide documentos 

ns. 131/134.  

 

Além disso, o Reclamante sofreu significativa redução na sua capacidade 

funcional, o que o coloca em desvantagem no mercado de trabalho, que se agrava pelo fato de 

ter pouca idade, sendo certo que dependerá, por muito tempo, do próprio esforço para lhe 

gerar rendimento suficiente ao seu sustento e da sua família.  

 

A redução da capacidade laborativa limitará o campo de atuação 

profissional do trabalhador e isto certamente refletirá em seus ganhos, mesmo que esse 

trabalhador esteja trabalhando, não estará apto ao exercício de qualquer função, ou mesmo ser 

contemplado por uma promoção ou ascensão profissional, uma vez que teve reduzida a sua 

capacidade de trabalho. 

 

Portanto, independentemente de estar empregado é devido ao 

trabalhador acometido de doença profissional incapacitante, o pagamento de pensão mensal a 

cargo de quem deu causa à eclosão da doença que o incapacitou.  

 

Justifica o pedido de pensão mensal o fato de o Reclamante ter 

diminuído sua capacidade de trabalho, não podendo ser ilidida pelo fato do obreiro vir a ser 

reintegrado com recebimento de salário, conforme entendimento esboçado pelo Tribunal 

Superior do Trabalho no julgamento do Recurso de Revista, processo n. 71/2006-009-1700 – 7ª 

Turma, in verbis:  

 

RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS CONVERTIDA EM 

PENSÃO VITALÍCIA. DOENÇA PROFISSIONAL. REDUÇÃO DA CAPACIDADE 
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LABORATIVA. CUMULAÇÃO COM PERCEBIMENTO DO SALÁRIO POR FORÇA DA 

REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. POSSIBILIDADE. A indenização prevista no artigo 

950 do Código Civil estabelece obrigação de reparar materialmente, havendo 

incapacidade laborativa, in verbis: - Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo 

qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a 

capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do tratamento e 

lucros cessantes até ao fim da convalescença, incluirá pensão correspondente à 

importância do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele 

sofreu. No caso concreto, extrai-se dos fundamentos da decisão recorrida que a 

Reclamante sofreu lucros cessantes a justificar pensão mensal vitalícia, 

exatamente como previsto no artigo 950 do Código Civil, que destina-se a 

reparar a parte lesada dos valores que deixaram de ser percebidos em virtude 

do evento danoso, embora o Tribunal Regional tenha registrado no v. acórdão 

que a autora fora reintegrada no emprego, em outra reclamatória trabalhista 

em face da mesma Reclamada, com determinação de pagamento de todos os 

salários atrasados, desde a época do distrato e reflexos. Isto porque, tal fato 

não causa enriquecimento ilícito da autora, já que a reintegração por força de 

comando judicial, não induz à conclusão de que não tenha sido diminuída a 

possibilidade da autora de auferir ganhos superiores ao que vem recebendo 

após ter sido reintegrada, em relação ao que poderia receber se não tivesse 

sido reduzida a sua capacidade laboral. Conclui-se, assim, que não há 

excludente da pensão vitalícia pela percepção de salário ante a reintegração da 

autora no emprego, já que a indenização por danos materiais decorre do dever 

de reparar, assentado na culpabilidade patronal, pela redução da capacidade 

laboral. Recurso de revista conhecido e provido. (Grifamos). 

Não há falar que eventuais salários auferidos com o retorno ao trabalho 

representará bis in idem com a condenação em pensão mensal vitalícia, pois a reparação é 

devida pela depreciação que a vítima sofreu a teor do art. 950 do Código Civil. 
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A indenização pela diminuição da capacidade funcional, o Reclamante 

opta por vê-la arbitrada e paga de uma só vez, conforme previsto no parágrafo único do artigo 

950 do Código Civil, pedindo vênia para que seja fixada em quantia equivalente à soma da 

pensão mensal (um salário quando da demissão) que o Reclamante teria direito até completar 

80 anos de idade.  

 

Entretanto, caso esse Juízo entenda que não é o caso de fixar indenização 

na forma prevista no dispositivo legal acima mencionado, necessário impor à Reclamada a 

responsabilidade pelo pagamento de pensão mensal ao Reclamante, em quantia equivalente a 

um salário quando da demissão, desde o evento até o final da convalescência, em quantia 

equivalente ao último salário percebido, mais férias acrescidas do terço constitucional, décimo 

terceiro salário e fundo de garantia por tempo de serviço, pois estas seriam as verbas que a 

obreira perceberia caso tivesse condições de trabalho, tudo acrescido de juros e atualização 

monetária desde as épocas próprias até o efetivo pagamento, devendo ainda ser constituído 

capital representado por aplicação financeira, cujo rendimento assegure o cabal cumprimento da 

obrigação pecuniária, conforme previsto no artigo 475-Q, parágrafo 1º., do Código de Processo 

Civil. Neste mesmo sentido, a Súmula 313 do Superior Tribunal de Justiça:  

 

“Em ação de indenização, procedente o pedido, é necessária a constituição de 

capital ou caução fidejussória para a garantia de pagamento da pensão, 

independentemente da situação financeira do demandado”.  

 

Dano Moral 

 

“DANOS MORAIS. PROVA EFETIVA DO DANO. PRESCINDIBILIDADE. O dano 

moral surge do fato em si, tão somente, sendo despicienda a comprovação de 

prejuízo em decorrência das lesões sofridas. A conduta do Reclamado basta 

para violar direito decorrente da personalidade, do que resulta ser prescindível 

a demonstração de humilhação, aflição, abalo à honra, à psique ou à intimidade 

do agente passivo, por se tratar de um dano in re ipsa. Precedentes do TST.” 

(RR-3942100-26.2008.5.09.0651, 7.ª Turma, Relator: Ministro Pedro Paulo 

Manus, DEJT 20/4/2012.)  
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De acordo com a decisão supracopiada, deverá a Reclamada ser 

condenada a pagar ao Reclamante indenização por danos morais, pois conforme restou 

demonstrado, o Reclamante é portador de sequelas profissionais que resultaram em 

incapacidade laborativa. Dessa maneira, conviverá por toda a sua vida com as dores e sofrimento 

que tais problemas de saúde lhe proporcionam. Também, por saber que não poderá viver os 

prazeres de uma pessoa comum, o Reclamante tem profundo sentimento de inferioridade 

perante a sociedade, até porque está impedida de exercer sua profissão.  

 

A extensão do dano moral é perceptível a partir do momento que os 

danos causados à saúde do Reclamante refletem diretamente no seu foro íntimo e em sua vida 

em sociedade. 

 

Além disso, as limitações que o Reclamante suporta impedem o 

desempenho de simples afazeres diários, refletindo ainda em sua vida social, tornando-o uma 

pessoa amargurada, tanto com os amigos quanto com sua família.  

 

A Reclamada não proporcionou ao Reclamante condição satisfatória de 

trabalho e, não obstante ter conhecimento dos problemas de saúde do mesmo, não tomou 

qualquer providência, devendo ser punida por tal ocorrência. Ademais, o Reclamante possui 

profundo sentimento de inferioridade perante a sociedade, devendo ser garantida sua reparação 

enquanto pessoa. 

 

O valor dos danos morais deverá ser fixado de acordo com a culpa da 

Reclamada, condições econômicas das partes e extensão do dano.  

 

Quanto à culpa da Reclamada esta deve ser considerada gravíssima, pois 

como dito, não toma os cuidados necessários à boa saúde dos trabalhadores. 

 

A pena a ser aplicada deverá ter caráter pedagógico, para que a 

Reclamada não reincida na prática ilícita, valendo ser observado que o Reclamante sobrevive dos 

frutos do seu trabalho, sendo que agora está desempregado e com redução da capacidade 

laborativa, permanentemente. 

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 15112212022432600000021355965

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15112212022432600000021355965
Assinado eletronicamente por: DILEUZA RIBAS CORREA - 22/11/2015 12:54:51 - 02a9acf

ID. 02a9acf - Pág. 15

Fls.: 17



 
________________________________________________________ 

 
GAMALHER CORRÊA SOCIEDADE DE ADVOGADOS - OAB/SP 11.074 

              
___________________________________________________ 

 

 

Rua das Turmalinas, n. 142 – Jardim Donini – Cep.: 09920.500, Diadema – SP. - Telefones : (011) 
4056.3157 e (011) 4043.2620 – endereço eletrônico : gamalhercorrea.soc.adv@uol.com.br 

 
 

 

16 

 

Por todo o exposto, requer que os danos morais sejam fixados em 

quantia equivalente a soma de duzentos salários mínimos vigentes no país.  

 

5. Da jornada de trabalho - horas extraordinárias 

       

 O Reclamante foi contratado para cumprir jornada de trabalho das 

7h00min às 16h30min, de segunda à sexta-feira, com intervalo de uma hora para refeição e 

descanso.  

 

Porém, o Reclamante habitualmente acumulava horas extraordinárias, pois 

raras eram as vezes que conseguia encerrar as atividades no horário pactuado.  

 

Nos dois primeiros anos do contrato laboral, o Reclamante, em média de 

quatro vezes por semana, prorrogava a jornada até por volta das 19h00min. Após, passou a 

prorrogar a jornada todos os dias até às 19h00min.  

 

Também acumulou horas extras devido ao trabalho nos feriados, em 

média de dois por ano, no horário das 7h00min às 16h30min.  

 

A Reclamada não remunerou corretamente as horas extras realizadas. 

Outrossim, àquelas pagas não foram acrescidas do adicional legal.  

 

Os extratos bancários que acompanham a inicial revelam que o 

Reclamante recebia salário extrafolha e ainda parte das horas extraordinárias realizadas (docs. ns. 

86/125). A título de exemplo temos que no mês de janeiro de 2.012, a Reclamada realizou 

pagamento identificado no dia 20 no valor de R$.458,04 (quatrocentos e cinquenta e oito reais e 

quatro centavos), enquanto que o pagamento referente ao mesmo mês, realizado no dia 03 de 

fevereiro de 2.012, foi no valor de R$.781,56 (setecentos e oitenta e um reais e cinquenta e seis 

centavos).  Assim, temos que o Reclamante recebeu no mês de janeiro o valor total de 

R$.1.239,60 (um mil duzentos e trinta e nove reais e sessenta centavos) – doc. n. 89. Vide que o 

valor do salário do Reclamante no período em referência era no valor de R$.836,00 (oitocentos e 

trinta e seis reais).  
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Significa que o Reclamante no mês de janeiro de 2.012 recebeu a quantia 

de R$.403,60 (quatrocentos e três reais e sessenta centavos), referente ao pagamento de salário 

clandestino e parte das horas extras realizadas.  

 

Ainda, a título de exemplo, temos o mês de maio de 2.013, onde a 

Reclamada pagou ao Reclamante no dia 20 a quantia de R$.492,22 (quatrocentos e noventa e 

dois reais e vinte e dois centavos) e no dia 29 mais a quantia de R$.1.464,27 (um mil, 

quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte e sete centavos) e no dia 7 de junho, ainda 

referente ao mês de maio, mais a quantia de R$.362,04 (trezentos e sessenta e dois reais e 

quatro centavos). Totaliza o valor de R$.2.318,53 (dois mil, trezentos e dezoito reais e cinquenta 

e três centavos), - doc. n. 104/105. O salário do Reclamante referente ao período correspondia 

ao valor de R$.997,80 (novecentos e noventa e sete reais e oitenta centavos) – doc. n. 8, fl. 5.  

 

Temos como evidencia ainda que, o Reclamante sempre recebeu 

adiantamento salarial por volta do dia 20 de cada mês, em valores que se aproxima do seu 

salário oficial, restando às controvérsias quanto ao pagamento de salário por fora e horas 

extraordinárias superadas.  

 

Como demonstrado, as horas extras realizadas não foram remuneradas 

corretamente ao Reclamante, já que a empregadora fazia pagamentos a menor.  

 

Deixou também de acrescer aos pagamentos realizados o adicional 

legal.  

 

Não pagou ao Reclamante qualquer reflexo das horas extraordinárias, 

como visto, realizadas com habitualidade, referente às férias acrescidas do terço legal, 13º. 

Salário e fundo de garantia por tempo de serviço.  

 

O Reclamante informa que os controles de jornadas mantidos pela 

empregadora, não revelam corretamente a jornada de trabalho a que era submetido, restando, 

desde já impugnados.  
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Ocorre que o empregado era obrigado a marcar o cartão no horário 

estipulado para saída e as horas extras eram anotadas à parte.  

 

A Reclamada deverá ser condenada a pagar ao Reclamante as diferenças 

de horas extras realizadas, com o devido adicional legal, bem como deverá ser condenada no 

pagamento do adicional legal daquelas realizadas e pagas.  

 

Para acréscimo do adicional legal deverá ser observado os percentuais 

legais das Convenções Coletivas da categoria do Reclamante (docs. ns. 141/143A).  

 

As cláusulas 6ªs, dos termos normativos, referente ao tema, aduzem que a 

hora extraordinária será remunerada com 50% em relação à hora normal, quando trabalhada em 

qualquer dia, de segunda-feira a sábado.  O acréscimo será de 100% para àquelas  realizadas aos 

domingos e feriados, até o limite de 8 horas diárias, além do pagamento do descanso semanal  

remunerado, quando devido, sendo apenas as excedentes pagas com adicional de 150%. 

 

As horas extraordinárias deverão refletir em aviso prévio, 13º salário, férias 

acrescidas do terço legal, fundo de garantia por tempo de serviço, descanso semanal 

remunerado e contribuições previdenciárias.  

                     

6. Dos salários clandestinos  

 

 A empregadora pagava ao Reclamante, além do salário oficial, a quantia de 

R$.200,00 (duzentos reais) a título de salário clandestino.  

 

Em relação a pratica de salário por fora, a empregadora não pagava ao 

Reclamante as férias acrescidas do terço legal, 13º. salário, não havendo recolhimentos de fundo 

de garantia por tempo de serviço e  verbas previdenciárias, devendo ser condenada nesse 

sentido. 

 

7.  Dos recolhimentos previdenciários e fiscais 
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                            Devido aos não recolhimentos previdenciários e fiscais, resultando em 

inequívoco prejuízo ao Reclamante, a Reclamada deverá ser compelida a arcar com os 

pagamentos de tais valores, não realizados em época própria exclusivamente por sua culpa, 

nos termos do artigo 46 da Lei 8.515/1.992, bem como nos termos do artigo 186 do Código 

Civil e artigo 45, parágrafo único do Código Tributário Nacional. 

 

                            Para cálculo dos recolhimentos previdenciários deverá a empregadora 

observar o salário efetivo recebido mensalmente pelo Reclamante (salário clandestino + horas 

extras + descanso semanal e feriados remunerados).   

 

8.  Do adicional de insalubridade 

                                                                             

                         A Reclamada atua no ramo de fabricação de máquinas e equipamentos para 

uso industrial, partes e peças, produzindo relaminados, trefilados e perfilados de aço. 

  

                         No exercício de suas atividades o Reclamante ficava exposto aos riscos 

impostos pela atividade que desenvolvia, não havendo que se falar em eficácia dos 

equipamentos de proteção, que eram fornecidos de forma aleatória e sem qualquer 

fiscalização de uso. 

                                 

                        Ademais, devido às atividades desenvolvidas, o ambiente de trabalho ficava 

infestado de poeira, além do ruído excessivo e cheiro forte de produtos químicos.   

 

                       Cumpre acrescentar que o artigo 189 da Consolidação das Leis do Trabalho 

considera atividades insalubres :  

"aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os 

empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em 

razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus 

efeitos." 
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                       Como já mencionado, o Reclamante opera os dispositivos das máquinas e 

também realiza a lubrificação manual das peças e das ferramentas de corte, aplicando óleos 

lubrificantes, hidrocarboneto de origem mineral, óleos solúveis e de corte.  

                            Com efeito, na oportunidade da realização da perícia técnica será possível 

observar que a Reclamada não cumpre as determinações das Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho e Emprego.  

O Reclamante tem conhecimento que quando o perito informa a data para 

comparecer e realizar vistoria ao local de trabalho, a Reclamada determina que os funcionários 

organizem o ambiente, inclusive desligando algumas máquinas e informando que “estão 

quebradas”.  

Contudo, foi realizada perícia técnica nas dependências da empregadora em 13 

de janeiro de 2.014, às 11h00min, para apuração de adicional de insalubridade, em Reclamação 

Trabalhista proposta por outro empregado que manteve vínculo empregatício no período de 15 

de novembro de 2.001 a 10 de janeiro de 2.014, onde o perito verificou o trabalho em 

condições insalubres em grau máximo  - doc. n. 144 – Processo n. 0001610 29 2014 5 02 0261, 

em tramite perante a 1ª Vara do Trabalho desta cidade.  

O perito nomeado concluiu que: “O Reclamante em sua atividade laboral, 

tinha que abastecer a máquina com óleo solúvel, óleo hidráulico e utilizava-se de óleo de 

corte, mantendo dessa forma contato dermal, com tais produtos, visto que o mesmo 

recebia uma luva de pano, imprópria para a atividade de manusear óleo.” 

 

As atividades realizadas por àquele trabalhador se assemelham às atividades 

desenvolvidas pelo Reclamante, requerendo que referido laudo seja tomado nos presentes 

autos como prova emprestada, pelo menos do período epigrafado.  

 

A exposição aos agentes nocivos gera ao Reclamante o direito de percepção 

do adicional previsto na lei, uma vez que a Reclamada jamais efetuou o pagamento de qualquer 

valor a esse título, devendo fazê-lo agora com acréscimo de juros e correção monetária, 
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refletindo os valores apurados no aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, décimo terceiro salário, 

fundo de garantia por tempo de serviço e Previdência Social. 

 

9. Da indenização por danos morais – descumprimento das obrigações 

contratuais 

                                                                             

                       Como foi possível observar no decorrer deste arrazoado, o Reclamante foi 

submetido às condições de trabalho impostas pela postulada, que age totalmente à margem 

da lei. Com efeito, as atitudes da Reclamada revertem em prejuízo do trabalhador, que é 

obrigado, em decorrência da necessidade de trabalho e do próprio sustento e da sua família, 

aceitar a imposição daqueles que detêm o poder, pois o trabalhador se cala em razão da  

proteção do seu meio de sobrevivência.  

 

                       Mas, atitudes como essa acumulam sentimentos de inferioridade, tristeza, 

angústia, submetendo àqueles que doam sua mão obra, a intenso sofrimento.  

 

                     Na oportunidade da ruptura contratual, ao menos as verbas rescisórias foram 

garantidas ao trabalhador, já que a empregadora pagou as mesmas a destempo.  

 

Também temos a pratica de salário clandestino, o que reverte em prejuízo ao 

trabalhador, já que não pôde sustentar sua real situação econômica mediante os órgãos de 

crédito.  

 

Ainda a Reclamada não pagava ao Reclamante sequer os adicionais legais 

referentes às horas extraordinárias praticadas habitualmente.  

 

A Reclamada deve ser punida para não incorrer mais nas mesmas infrações.  

 

                      Os pagamentos pleiteados pelo Reclamante a título de diferenças não podem 

servir como justificativa de que o mesmo estaria sendo ressarcido, pois somente a 

indenização por danos morais poderá trazer ao trabalhador a recompensa pelo dano sofrido 

que se busca. 
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O descumprimento da lei (constitucional e infraconstitucional) com prejuízo a 

outrem obriga o autor do dano à indenização, é o que preceitua o artigo 927 do Código Civil, 

in verbis:  

“Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a 

repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, 

nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo 

autor do dano implicar, por sua natureza, risco para o direitos de outrem”. 

 

Conforme se verifica do dispositivo supra, é desnecessária a prova do dano 

moral, sendo suficiente a comprovação do fato que lhe dá causa, como se observa no caso 

concreto posto em análise, sendo os bens jurídicos atingidos pelo não pagamento das verbas 

salariais e rescisórias, a intimidade e a vida privada.  

 

Restou comprovado nesta inaugural que (1) que a Reclamada parcelou as verbas 

rescisórias pagas ao Reclamante; (2) que a Reclamada não pagou ao Reclamante corretamente 

as horas extras realizadas e o adicional legal; (3) que a Reclamada praticava salário clandestino e, 

(4) que a Reclamada não pagava ao Reclamante adicional de insalubridade e não fornecia todos 

os equipamentos de proteção individual necessários, expondo em risco sua saúde.  

 

Todos esses fatos acarretaram ao postulante prejuízos irreparáveis, tendo em 

vista a natureza alimentar das verbas, consequentemente a conduta da Reclamada emerge do 

disposto nos artigos 186, 927 e 942 do Código Civil.  

 

Consigna ainda que durante todo o pacto laboral a Reclamada esteve à margem 

da lei, sendo inadmissível condutas como essas, propositadamente, com o único fim de obter 

vantagem ilícita.  

 

Assim, surge a presente ação, primeiro com caráter punitivo, porque a 

Reclamada não proporcionou ao Reclamante condições satisfatórias de trabalho, devendo ser 

punida por tal ocorrência e, segundo como caráter compensatório, pois a Reclamante possui 

profundo sentimento de inferioridade perante a sociedade, devendo ser garantida sua reparação 

enquanto pessoa, sendo este o entendimento de nossos Tribunais, senão vejamos:  
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RECURSO ORDINÁRIO. DANO MORAL. FIXAÇÃO DO QUANTUM. CRITÉRIOS. INTUITO 

COMPENSATÓRIO, CARÁTER PUNITIVO, PEDAGÓGICO E PREVENTIVO. 

OBSERVÂNCIA. Quanto ao valor da indenização por danos morais, a fixação a este 

título é questão tormentosa na doutrina e na jurisprudência uma vez que se trata 

de arbitrar, mais que uma parcela trabalhista, dívida de dinheiro, uma dívida de 

valor. Deste modo, ao arbitrar-se o valor, não se pode perder de vista o intuito 

compensatório, o caráter punitivo, pedagógico e preventivo da indenização por 

danos morais. (TRT-1 - RO: 1152006920085010342 RJ , Relator: Luiz Alfredo Mafra 

Lino, Data de Julgamento: 11/06/2013, Quarta Turma, Data de Publicação: 04-07-

2013) 

                                            

                                 O deliberado descumprimento das obrigações contratuais pela Reclamada, 

gera ao Reclamante o direito ao recebimento de indenização por danos morais, que deverá ser 

fixado segundo o livre arbítrio desse juízo, sugerindo o obreiro a fixação  em 10 vezes o salário 

que efetivamente deveria ter recebido. 

 

10. Da Promoção 

 

  A cláusula 112ª. da Convenção Coletiva da Categoria do Reclamante (doc. n. 

143, fl. 12), aduz que:  

 

“A promoção de empregado(a) para cargo de nível superior ao exercido comportará 

um período experimental não superior a 90 (noventa) dias. Vencendo o prazo 

experimental, a promoção e o auemnto salarial serão concedidos e anotados na 

CTPS; 

(...) 

 Será garantido ao empregado(a) promovido(a) para função ou cargo sem paradigma 

após o período experimental previsto nesta cláusula, um aumento salarial de 4% 

(quatro por cento) e para os demais, após o período experimental, previsto nesta 

cláusula será garantido o menor salário da função.”  
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O Reclamante embora registrado e recebendo salário de ajudante de montagem, 

exercia função de montador, conforme restou demonstrado no item – Das atividades 

desenvolvidas. 

  Tendo em vista que o Reclamante desempenhava a função de montador, 

entende que faz jus à promoção a esta função nos termos da cláusula normativa supratranscrita, 

devendo a Reclamada responder pela promoção, bem como pelo registro da função de 

montador e diferenças salariais decorrentes, bem como a integração das diferenças geradas para 

efeito de cálculo e pagamento do aviso prévio, saldo salarial, férias (integrais e proporcionais) + 

terço legal, gratificações natalinas, horas extras, descanso semanais e feriados remunerados e 

depósitos do fundo de garantia por tempo de serviço. 

 

11. Do acúmulo de função  

 

                Consoante já mencionado, embora o Reclamante estivesse registrado e 

recebendo seus salários como se fosse ajudante de montagem, exercia a função de montador.  

 

     Assim, acumulava com a função de ajudante de montagem, a função de 

montador e ainda a função de fresador, conforme descrito no tópico referente - Das atividades 

desenvolvidas.  

  

                             Considerando-se que a Convenção Coletiva da categoria profissional da 

Reclamante não prevê o acúmulo de função, entende o mesmo que poderá ser utilizada por 

analogia, nos termos do artigo 8º da Consolidação das Leis do Trabalho, a Lei 6615/78, que em 

seu artigo 13, estabelece o adicional de 10%, 20 ou 40% ao radialista pelo acúmulo de funções. In 

verbis:  

“Art 13 - Na hipótese de exercício de funções acumuladas dentro de um mesmo setor 

em que se desdobram as atividades mencionadas no art. 4º, será assegurado ao 

Radialista um adicional mínimo de:  
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I - 40% (quarenta por cento), pela função acumulada, tomando-se por base a função 

melhor remunerada, nas emissoras de potência igual ou superior a 10 (dez) quilowatts 

e, nas empresas equiparadas segundo o parágrafo único do art. 3º;  

II - 20% (vinte por cento), pela função acumulada, tomando-se por base a função 

melhor remunerada, nas emissoras de potência inferior a 10 (dez) quilowatts e, 

superior a 1 (um) quilowatt;  

III - 10% (dez por cento), pela função acumulada, tomando-se por base a função 

melhor remunerada, nas emissoras de potência igual ou inferior a 1 (um) quilowatt”. 

                         Nesse sentido é a orientação da atual e majoritária jurisprudência, conforme 

ementa de acórdão abaixo transcrito:   

ACÚMULO DE FUNÇÕES. CABIMENTO DE FIXAÇÃO DE ADICIONAL. O contrato de 

trabalho é sinalagmático, caracterizando-se pela reciprocidade entre as obrigações 

contratuais. Deve haver um equilíbrio entre as prestações, sob pena de se causar o 

enriquecimento ilícito do empregador. Outrossim, devem ser observados os princípios 

da boa-fé contratual e da equivalência das prestações. O exercício de tarefas alheias 

àquelas inerentes à função do empregado deve ser remunerado, consoante disposto 

nos artigos 884 e 422 do Código Civil. Hipótese em que, nos termos do art. 8o. da CLT, 

é aplicável, por analogia, o art. 13 da Lei 6615/78, que prevê o direito ao recebimento 

de adicional de acúmulo de funções de 10%, 20% ou 40%, para o radialista, conforme 

os critérios definidos em lei. Cabe ao magistrado, com base no princípio da 

razoabilidade, e considerando os elementos probatórios de cada caso concreto, fixar o 

adicional. (TRT/SP - 02319200631102000 - RO - Ac. 4aT 20090313709 - Rel. Ivani 

Contini Bramante - DOE 08/05/2009). 
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                            Desta forma, a Reclamada deverá ser compelida a arcar com as diferenças 

salariais decorrentes da inobservância do acúmulo de funções nos termos da Lei 6615/78, ficando 

ao arbítrio deste Douto Juízo a fixação dos percentuais na mencionada lei assegurados, bem 

como pelos reflexos para efeito de cálculo e pagamento do aviso prévio, saldo salarial, férias 

(integrais e proporcionais) mais terço legal, gratificações natalinas, horas extras, descanso 

semanais e feriados remunerados e depósitos do fundo de garantia por tempo de serviço. 

 
 

12. Sucessivamente - Das verbas Rescisórias e Termo de Rescisão do Contrato de 

Trabalho, sob o código 1, guias para levantamento do fundo de garantia por 

tempo de serviço e comunicação de dispensa para habilitação do seguro 

desemprego  

 

A Reclamada pagou ao Reclamante as verbas rescisórias apuradas no 

documento n. 9, em quatro parcelas - duas no valor de R$.1.443,21 (um mil, quatrocentos e 

quarenta e três reais) cada uma e as duas últimas no valor de R$.721,61 (setecentos e vinte e 

um reais e sessenta e um centavos) cada uma, conforme extratos bancários – docs. n.s 

124/125.  

Contudo, a Reclamada deixou de realizar o depósito da multa de 40% 

referente ao fundo de garantia por tempo de serviço, cujo extrato o Reclamante providenciou 

– docs. ns. 129/130. O saldo existente para fins rescisórios alcança a cifra de R$.2.609,14 (dois 

mil seiscentos e nove reais e quatorze centavos).  

 

A Reclamada deverá ser condenada no pagamento da multa de 40% 

referente ao fundo de garantia por tempo de serviço, cujo valor alcança a cifra de R$.1.043,65 

(um mil, quarenta e três reais e sessenta e cinco centavos), no caso de não ser determinada a 

reintegração do Reclamante.   

 

Em relação às guias para levantamento do fundo de garantia por tempo 

de serviço, chave de conectividade e comunicação de dispensa para habilitação ao seguro 

desemprego ou indenização correspondente, apenas deverá ser determinado que a Reclamada 

cumpra com a obrigação de fazer caso de não seja determinada a reintegração do Reclamante, 

conforme postulado.  
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Assim, não sendo determinada a reintegração do Reclamante, deverá ser 

determinado que a Reclamada efetue a entrega do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, 

sob o código 1 e das guias para levantamento do fundo de garantia por tempo de serviço, 

fornecendo chave de conectividade e comunicação de dispensa para habilitação do seguro 

desemprego ou indenização correspondente,  sob pena de multa diária. Alternativamente requer 

a expedição de alvará judicial com a mesma eficácia.  

 

13. Multas dos artigos 467 e 477 da Consolidação das Leis do Trabalho 

 

Uma vez que as verbas rescisórias do Reclamante não foram pagas 

corretamente até a presente data, deverá  a Reclamada arcar com as diferenças do montante 

indicado sob esse título até a primeira audiência, em não o fazendo, deverá ser aplicada a 

penalidade do artigo 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como a multa do artigo 

477 das Consolidações das Leis do Trabalho. 

 

14. Da multa por descumprimento da norma coletiva  

 

Tendo em vista que a Reclamada deixou de cumprir com as disposições 

constantes na Convenção Coletiva anexa, deve responder pelo pagamento da multa estipulada 

nas Cláusulas 83ª (doc. n. 141), 86ª (doc. n. 142) e  87ª (doc. n. 143), para a infração cometida.  

 

Diante do exposto pede: 

 

1 . o deferimento liminar de afastamento da Comissão de Conciliação 

Prévia;  

2 . o reconhecimento do vínculo empregatício no período de 25 de 

janeiro a 30 de julho de 2.011, devendo ser determinado que a Reclamada proceda as devidas 

anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social, inclusive quanto a função e salário  do 

Reclamante; 
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3 . a condenação da Reclamada no pagamento de 13º salário, férias 

acrescidas do terço legal, fundo de garantia por tempo de serviço e recolhimentos 

previdenciários, referente ao período sem registro;  

4 . seja declarada a nulidade da demissão do Reclamante, 

reintegrando-o aos quadros da Reclamada para exercer função compatível com seu estado de 

saúde, condenando ainda a Reclamada no pagamento de todos os salários, reajustes salariais, 

férias acrescidas do terço constitucional, décimos terceiros salários, fundo de garantia por tempo 

de serviço e Previdência Social, bem assim todas as demais vantagens auferidas pela categoria, 

desde a demissão sem justa causa até a data da efetiva reintegração, tudo acrescido de juros e 

atualização monetária desde as épocas próprias até o efetivo pagamento, a teor da cláusula 39ª. 

da Convenção Coletiva dos Metalúrgicos – grupo 3 (doc. n. 143); 

5 . sucessivamente, pede a garantia de manutenção do contrato de 

trabalho por 12 (doze) meses prevista no artigo 118 da Lei 8.213/91, declarando a  nulidade da 

demissão do Reclamante, reintegrando-a aos quadros da Reclamada, para exercer função 

compatível com seu estado de saúde, expedindo-se o competente mandado de reintegração, 

contando-se a garantia de 12 (doze) meses prevista no artigo 118 da Lei 8.213/91, a partir da 

demissão imotivada, condenando a Reclamada no pagamento dos salários desde a demissão até 

a efetiva reintegração, bem como nos demais benefícios futuros alcançados pela classe 

trabalhadora, férias acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, descanso semanal remunerado e verbas previdenciárias, tudo a 

ser apurado em regular liquidação de sentença, acrescido de juros e correção monetária desde 

as épocas próprias até a data do efetivo pagamento; 

6 . ainda sucessivamente, caso não se constate o nexo causal, 

contudo, sendo observada a incapacidade laborativa, com fundamento no artigo 476 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, também deve ser declarada a nulidade da demissão para que 

o Reclamante seja submetido ao devido tratamento, com a condenação da Reclamada no 

pagamento dos salários vencidos e vincendos e demais benefícios que forem concedidos à 

categoria de trabalho do Reclamante, desde a demissão até a efetiva reintegração, que se 

comprovará por ocasião da liquidação da sentença e ainda em férias mais 1/3, décimo terceiro 

salário, fundo de garantia por tempo de serviço e verbas previdenciárias, sem prejuízo dos juros 

e correção monetária; 

7 . ainda de forma sucessiva, na impossibilidade de reintegração, 

pugna o Reclamante pela condenação da Reclamada no pagamento da garantia de emprego de 
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forma indenizada, desde a dispensa até o término do prazo da garantia temporária de emprego 

(Lei 8.213/91) ou seja, pagamento dos salários vencidos, férias mais terço legal, 13º. salário, 

fundo de garantia por tempo de serviço mais multa de 40% e previdência social,  tudo acrescido 

de juros e correção monetária;  

8 . indenização prevista no parágrafo único do artigo 950 do Código 

de Processo Civil, tendo em vista que, em razão das sequelas que se instalaram, o Reclamante 

teve diminuída a sua capacidade de trabalho, pedindo vênia para que referida verba seja 

equivalente a pensão mensal (esta no valor de um salário quando da demissão) que o 

Reclamante teria direito até completar 80 anos de idade. Sucessivamente, ou seja, caso esse 

Juízo entenda que não é o caso de fixar indenização prevista no dispositivo legal 

supramencionado, pede seja a Reclamada condenada no pagamento de pensão mensal ao 

Reclamante, até o final da convalescença, em quantia equivalente ao último salário percebido, 

mais férias acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário e fundo de garantia por 

tempo de serviço, pois estas seriam as verbas que o obreiro perceberia caso tivesse condições de 

trabalho, tudo acrescido de juros e atualização monetária, devendo ainda ser constituído capital 

representado por aplicação financeira, cujo rendimento assegure o cabal cumprimento da 

obrigação pecuniária, conforme previsto no artigo 475-Q, parágrafo 1º., do Código de Processo 

Civil; 

9 . indenização por danos materiais, em quantia que será fixada 

segundo o prudente arbítrio desse juízo, que seja suficiente a custear todas as despesas 

necessárias ao tratamento do Reclamante; 

10. indenização por danos morais, que será fixada de acordo com o 

livre arbítrio desse Juízo, pedindo vênia para que seja em quantia equivalente a soma de (200) 

duzentos salários mínimos vigentes no país, em razão das sequelas suportadas pelo Reclamante; 

11.  a condenação da Reclamada no pagamento das diferenças das 

horas extraordinárias realizadas, acrescidas do adicional previsto na Convenção Coletiva da 

Categoria do Reclamante,  bem como integrações em aviso prévio, férias acrescidas do terço 

legal, 13º. salários, fundo de garantia por tempo de serviço e descanso semanal remunerado; 

12. integrações  das horas extraordinárias realizadas e pagas em 

aviso prévio, férias, acrescidas do terço legal, 13º. salários, fundo de garantia por tempo de 

serviço e descanso semanal remunerado; 
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13.  a condenação da Reclamada no pagamento do adicional das 

horas extras realizadas e pagas, observando àqueles previstos na Convenção Coletiva da 

Categoria do Reclamante;  

14. em relação a pratica de salário por fora, a condenação da 

Reclamada no pagamento de férias acrescidas do terço legal, 13º. salário, fundo de garantia por 

tempo de serviço e  verbas previdenciárias; 

15. a condenação da Reclamada a arcar com os recolhimentos 

previdenciários e fiscais, não realizados em época própria, considerando salário clandestino mais 

média das horas extraordinárias mais descanso semanal remunerado, nos termos do artigo 46 da 

Lei 8.515/1.992, bem como nos termos do artigo 186 do Código Civil e artigo 45, parágrafo 

único do Código Tributário Nacional; 

16.  a condenação da Reclamada no pagamento de adicional de 

insalubridade, requerendo, se o caso, a nomeação de perito para classificação de seu grau e o 

consequente pagamento com base nos salários recebidos pelo Reclamante, a teor da Súmula 

Vinculante nº. 4 do Supremo Tribunal Federal e Súmula 228 do Tribunal Superior do Trabalho e 

respectivo reflexo em horas extras, 13º salário, Férias e terço legal, fundo de garantia por tempo 

de serviço, aviso prévio e descanso semanal e feriados remunerados; 

17. indenização por danos morais por descumprimento das 

obrigações contratuais, que deverá ser fixado segundo o livre arbítrio desse juízo, mas que o 

Reclamante sugere em 10 vezes o valor do seu salário efetivo ;  

18. a promoção à função de montador, nos termos da cláusula n. 

112ª. da Convenção Coletiva da Categoria do Reclamante (doc. n. 143, fl. 12), com a devida 

retificação em sua CTPS, bem como pagamento das diferenças salariais e reflexos destas para 

efeito de cálculo e pagamento de aviso prévio, saldo salarial,  férias (integrais  e proporcionais) + 

1/3, gratificações natalinas, horas extras, descansos semanais e feriados remunerados e  Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço; 

19. a indenização decorrente da inobservância do acúmulo de 

funções nos termos da Lei 6615/78, ficando ao arbítrio deste Douto Juízo a fixação dos 

percentuais estabelecidos pela mencionada lei (10%, 20% ou 40%), bem como pelos reflexos 

para efeito de cálculo e pagamento do aviso prévio, saldo salarial, férias (integrais e 

proporcionais) + 1/3, gratificações natalinas, horas extras, descanso semanais e feriados 

remunerados e Fundo de Garantia por Tempo de serviço; 
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20. sucessivamente, não sendo determinada a reintegração do 

Reclamante, a Reclamada deverá ser condenada no pagamento da multa de 40% referente ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como deverá ser determinado que a mesma 

efetue a entrega do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, sob o código 1 e das guias 

para levantamento do FGTS, fornecendo chave de conectividade e comunicação de dispensa 

para habilitação do seguro desemprego ou indenização correspondente,  sob pena de multa 

diária. Alternativamente requer a expedição de alvará judicial com a mesma eficácia.  

21. a condenação da Reclamada na penalidade do artigo 467 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, bem como da multa do artigo 477 das Consolidações das 

Leis do Trabalho e,  

22. a condenação da Reclamada no pagamento da multa estipulada 

nas Cláusulas 83ª (doc. n. 141), 86ª (doc. n. 142) e  87ª (doc. n. 143), para a infração cometida.  

 

  Requer a citação da Reclamada para que compareça à audiência 

que será designada, ocasião em que poderá ofertar a resposta que entender cabível aos termos 

da presente ação, sob pena de suportar os efeitos da revelia e lhe ser aplicada a pena de 

confissão, pedindo ainda que, ao final, os pedidos acima formulados sejam julgados 

procedentes, condenando a vencida no pagamento do principal, custas e despesas processuais, 

tudo acrescido de juros de mora e atualização monetária desde a ocorrência do acidente até a 

data do efetivo pagamento, conforme previsto no artigo 398 do Código Civil.  

 

 

Pelo fato do Reclamante ser pobre na acepção jurídico-legal do 

termo, requer lhe seja concedido o benefício da justiça gratuita (doc. n. 02). 

 

Requer que o laudo técnico juntado aos autos, seja admitido nos 

presentes autos como prova emprestada – doc. n. 144.  

 

      Requer provar o alegado por todos os meios admitidos em direito, 

em especial:  
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a) perícia médica, devendo o senhor perito judicial submeter a Reclamante a todo e qualquer 

exame necessário à constatação das sequelas alegadas nesta petição inicial, bem assim 

responder os quesitos que serão oportunamente formulados;  

b) seja determinado que a Reclamada junte aos autos todos os documentos exigidos pelas Normas 

de Segurança e Medicina do Trabalho, em especial: programa de prevenção de riscos ambientais 

(PPRA); programa médico de saúde ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT); atas de reunião da Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes, sob as penas do artigo 359 do Código de Processo Civil; 

c)    juntada de documentos e,  

d) colheita do depoimento pessoal das Reclamadas, sob pena de confissão e oitiva de testemunhas. 

 

Dá à causa o valor de R$.170.000,00 (cento e setenta mil reais). 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

Diadema, 18 de novembro de 2.015. 

 

                                     (assinado digitalmente) 

             Dileuza Ribas Corrêa - OAB/SP. n. 256.519                                                             
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP

            Av. Sete de Setembro, 919, Centro,

DIADEMA - SP - CEP: 09912-010

Código de Rastreabilidade Postal: 
___________________________

JJ506199521BR

DESTINATÁRIO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP
AVENIDA DOUTOR ULYSSES GUIMARAES , 3148, VILA NOGUEIRA, DIADEMA - SP - CEP: 
09990-080

   ___________________________________________________________________

PROCESSO: 1001712-91.2015.5.02.0263
AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE: 

--------------------------------------------------------------------------- -----------------------
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

 para comparecer à audiência UNA que seFica V.Sa. citado da presente ação e notificado
realizará no dia   , na sala de audiências da 07/06/2016 08:50  horas 3ª Vara do Trabalho de

, à  . A petiçãoDiadema Av. Sete de Setembro, 919, Centro, DIADEMA - SP - CEP: 09912-010
inicial e documentos poderão ser acessados pela página eletrônica  (http://pje.trtsp.jus.br

, digitando a(s) chave(s) abaixo:/documentos)
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

144.3 Laudo Técnico Prova Emprestada
15112212482988100
000021356284

144.2 Laudo Técnico Prova Emprestada
15112212480826900
000021356281

144.1 Laudo ´Técnico Prova Emprestada
15112212474515800
000021356279

143A.2 Aditamento a CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212470480600
000021356277

143A.1 Aditamento a CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212463446500
000021356274

143.6 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212454861500
000021356269

143.5 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212452365600
000021356267

143.4 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212445633000
000021356266
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143.3 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212443672300
000021356262

143.2 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212441387800
000021356260

143.1 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212434990200
000021356256

142A.2 Aditamento a CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212432639100
000021356253

142A.1 Aditamento a CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212425967200
000021356252

142.6 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212420145000
000021356248

142.5 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212413873900
000021356244

142.4 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212410905900
000021356243

142.3 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212393675600
000021356238

142.2 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212391310100
000021356237

142.1 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212384992600
000021356231

141A.2 Aditamento a CCT 2010 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212383224400
000021356229

141A.1 Aditamento a CCT 2010 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212375435800
000021356225

141.5 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212362764400
000021356216

141.4 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212360393200
000021356213

141.3 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212353026100
000021356210

141.2 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212344848000
000021356206

141.1 CCT 2009-2011 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212341089800
000021356203

137-138 Exame Médico, 139 Contrato de 
Honorários e 140 CNIS

Documento Diverso
15112212325848000
000021356193

131-136 Exame Médico Exame Médico - Resultado
15112212322623100
000021356187

126 ASO, 127 pesquisa, 128 recibo de 
férias e 129-130 extratos FGTS

Documento Diverso
15112212310392800
000021356180

123-125 extratos bancários Extrato Bancário
15112212303118100
000021356170

118-122 extratos bancários Extrato Bancário
15112212300036200
000021356166

113-117 extratos bancários Extrato Bancário
15112212285634200
000021356150

110-112 extratos bancários Extrato Bancário
15112212282678500
000021356142

105-109 extratos bancários Extrato Bancário
15112212275510000
000021356136
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100-104 extratos bancários Extrato Bancário 15112212272285400
000021356131

96-99 extratos bancários Extrato Bancário
15112212265387600
000021356128

93-95 extratos bancários Extrato Bancário
15112212262835500
000021356126

88-92 extratos bancários Extrato Bancário
15112212260404100
000021356121

84-85 Cheques 86-87 extratos bancários Extrato Bancário
15112212253696700
000021356118

63-83 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
15112212250611700
000021356112

43-62 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
15112212243743400
000021356106

25-42 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
15112212240180100
000021356099

10-24 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
15112212233592300
000021356096

09 TRCT
Termo de Quitação de Rescisão 
do Contrato de Trabalho

15112212213934400
000021356084

08 CTPS CTPS
15112212211174500
000021356078

03 CPF, 04 RG, 05 CNPJ, 06 ficha 
cadastral e 07 Aviso Prévio

Documento Diverso
15112212204728100
000021356073

01 Procuração e 02 Declaração Documento Diverso
15112212025017000
000021355968

Reginaldo X Allperf - Inicial Petição Inicial
15112212022432600
000021355965

Petição em PDF Petição em PDF
15112211530194800
000021355902

 

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária
(endereço acima indicado) para ter acesso a eles ou receber orientações.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento.

A defesa deverá ser efetuada via peticionamento eletrônico, atribuindo-lhe ou não sigilo,
no sistema PJe, antes da audiência ou apresentá-la oralmente, por 20 minutos (art. 847
da CLT), tudo nos termos do artigo 29, parágrafos 1º e 2º da Resolução 136 do CSJT.
Fica a parte advertida que, ao optar pelo peticionamento da defesa sem oposição de
sigilo, não prejudicará eventual direito de aditamento do autor.

A juntada de documentos (em PDF, na posição vertical, com resolução máxima de 300 dpi, formatação A4 e com tamanho
máximo de 1,5 megabyte) deve atender ao disposto no art. 22 da Res. CSJT nº 136/2014, de modo que os campos
"Descrição" e Tipo de documento" sejam preenchidos adequadamente, guardando correspondência com o conteúdo dos
arquivos.

A atuação do advogado no processo depende de prévia habilitação, realizada pelo
próprio advogado através do menu 'Processo > Outras ações > Solicitar habilitação'.
Uma vez efetivada a habilitação no processo, o patrono constituído pela parte terá
acesso integral aos autos, podendo peticionar e anexar documentos, que somente
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ficarão visíveis, considerando-se efetivamente juntados aos autos, após a assinatura
digital.

Se V.Sa. não possuir equipamento para conversão ou escaneamento de documentos em
formato PDF, deverá comparecer à Unidade Judiciária no mínimo uma hora antes da audiência
para proceder à adequação dos documentos por meio dos equipamentos disponíveis na
Unidade de Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um preposto (empregado) que
tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo
que o não comparecimento à audiência ou a não apresentação de defesa e documentos nos
termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como
verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do
art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que, em se tratando de pessoa jurídica, sugere-se
apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma
eletrônica.

Testemunhas na forma do art. 825, da CLT.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

DIADEMA, 4 de Março de 2016.
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [GAMALHER CORREA, DILEUZA RIBAS CORREA, REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA] x:AUTUAÇÃO
[ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP]

 DILEUZA RIBAS CORREA:PETICIONANTE

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

25 de Maio de 2016

 DILEUZA RIBAS CORREA
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GAMALHER CORRÊA SOCIEDADE DE ADVOGADOS - OAB/SP 11.074 
             ___________________________________________________ 

 
 

Rua das Turmalinas, n. 142 – Jardim Donini – Cep.: 09920.500, Diadema – SP. - Telefones : (011) 
4056.3157 e (011) 4043.2620 – endereço eletrônico : gamalhercorrea.soc.adv@uol.com.br 
 

 
 

1 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DA 3ª VARA DO TRABALHO DA 

COMARCA DE DIADEMA, ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1001712 91 2015 5 02 0263 

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, por sua advogada, 

nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, processo em epígrafe, que move em 

face de ALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA – EPP, em 

tramitação por esse Juízo, vem EMENDAR a inicial, nos seguintes termos:  

 

Constou na inicial no item 4.1 da causa de pedir (doc. n. 

02a9acf, página 6), segundo parágrafo que:   

 

 “Dispõe a cláusula 39 da convenção Coletiva do Trabalho 

(doc. n. 143, fl. 29) in verbis: 

 

38) GARANTIA DE EMPREGO AO EMPREGADO VÍTIMA DE 

ACIDENTE NO TRABALHO OU DOENÇA PROFISSIONAL.” 

 

Contudo, constou a cláusula n. 38 quando deveria constar a 

39, assim retifica a cláusula inserida para constar: 
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 39) GARANTIA DE EMPREGO AO EMPREGADO 

PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL OU OCUPACIONAL 

 

As redações das letras inseridas encontram-se corretas.  

 

No item 10 da causa de pedir (doc. n. 02a9acf, página 23)  e 

item 18 do pedido (doc. n. 02a9acf, página 30) houve erro material quanto à inserção 

do número da cláusula como sendo 112ª da Convenção Coletiva. Assim, emenda a 

inicial para fazer constar o número da cláusula correta como sendo 11ª, sendo certo 

que a redação está correta. 

 

Constou no final do item 4 do pedido “(...) a teor da cláusula 

39ª. da Convenção Coletiva dos Metalúrgicos – grupo 3 (doc. n. 143). Emenda a inicial 

também referente a este tópico apenas para constar o grupo como sendo o 2 (doc. n. 

02a9acf, página 28).  

 

No mais ratifica os termos da inicial.  

 

Requer que seja tomado por termo o presente aditamento, 

com a notificação da reclamada.  

 

                                                      Termos em que, 

pede deferimento. 

Diadema, 25 de maio de 2.016. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dileuza  Ribas Corrêa - OAB/SP n. 256.519 

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 16052511285414200000032635518

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16052511285414200000032635518
Assinado eletronicamente por: DILEUZA RIBAS CORREA - 25/05/2016 11:44:15 - df27781

ID. df27781 - Pág. 2

Fls.: 388



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP

            Av. Sete de Setembro, 919, Centro, DIADEMA - SP - CEP: 09912-010

 

 

Código de Rastreabilidade Postal: 
___________________________

JJ 517183743 br

DESTINATÁRIO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP
AVENIDA DOUTOR ULYSSES GUIMARAES , 3148, VILA NOGUEIRA, DIADEMA - SP - CEP: 
09990-080

   ___________________________________________________________________

PROCESSO: 1001712-91.2015.5.02.0263
AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE: 

--------------------------------------------------------------------------- -----------------------
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP
 
 

NOTIFICAÇÃO PJe-JT
 

 
Fica V.Sa. intimado da emenda à inicial. A petição inicial e documentos poderão ser acessados pela
página eletrônica  , digitando a(s) chave(s) abaixo:(http://pje.trtsp.jus.br/documentos)
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Aditamento - Reginaldo Petição em PDF
16052511285414200
000032635518

Petição em PDF Petição em PDF
16052511281063000
000032635490

Notificação Notificação
16030416201027500
000026199115

144.3 Laudo Técnico Prova Emprestada
15112212482988100
000021356284

144.2 Laudo Técnico Prova Emprestada
15112212480826900
000021356281

144.1 Laudo ´Técnico Prova Emprestada
15112212474515800
000021356279

143A.2 Aditamento a CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212470480600
000021356277

143A.1 Aditamento a CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212463446500
000021356274

143.6 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212454861500
000021356269

143.5 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212452365600
000021356267
15112212445633000
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143.4 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho 000021356266

143.3 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212443672300
000021356262

143.2 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212441387800
000021356260

143.1 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212434990200
000021356256

142A.2 Aditamento a CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212432639100
000021356253

142A.1 Aditamento a CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212425967200
000021356252

142.6 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212420145000
000021356248

142.5 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212413873900
000021356244

142.4 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212410905900
000021356243

142.3 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212393675600
000021356238

142.2 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212391310100
000021356237

142.1 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212384992600
000021356231

141A.2 Aditamento a CCT 2010 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212383224400
000021356229

141A.1 Aditamento a CCT 2010 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212375435800
000021356225

141.5 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212362764400
000021356216

141.4 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212360393200
000021356213

141.3 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212353026100
000021356210

141.2 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212344848000
000021356206

141.1 CCT 2009-2011 Convenção Coletiva de Trabalho
15112212341089800
000021356203

137-138 Exame Médico, 139 Contrato de 
Honorários e 140 CNIS

Documento Diverso
15112212325848000
000021356193

131-136 Exame Médico Exame Médico - Resultado
15112212322623100
000021356187

126 ASO, 127 pesquisa, 128 recibo de 
férias e 129-130 extratos FGTS

Documento Diverso
15112212310392800
000021356180

123-125 extratos bancários Extrato Bancário
15112212303118100
000021356170

118-122 extratos bancários Extrato Bancário
15112212300036200
000021356166

113-117 extratos bancários Extrato Bancário
15112212285634200
000021356150

110-112 extratos bancários Extrato Bancário
15112212282678500
000021356142
15112212275510000
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105-109 extratos bancários Extrato Bancário 000021356136

100-104 extratos bancários Extrato Bancário
15112212272285400
000021356131

96-99 extratos bancários Extrato Bancário
15112212265387600
000021356128

93-95 extratos bancários Extrato Bancário
15112212262835500
000021356126

88-92 extratos bancários Extrato Bancário
15112212260404100
000021356121

84-85 Cheques 86-87 extratos bancários Extrato Bancário
15112212253696700
000021356118

63-83 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
15112212250611700
000021356112

43-62 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
15112212243743400
000021356106

25-42 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
15112212240180100
000021356099

10-24 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
15112212233592300
000021356096

09 TRCT
Termo de Quitação de Rescisão 
do Contrato de Trabalho

15112212213934400
000021356084

08 CTPS CTPS
15112212211174500
000021356078

03 CPF, 04 RG, 05 CNPJ, 06 ficha 
cadastral e 07 Aviso Prévio

Documento Diverso
15112212204728100
000021356073

01 Procuração e 02 Declaração Documento Diverso
15112212025017000
000021355968

Reginaldo X Allperf - Inicial Petição Inicial
15112212022432600
000021355965

Petição em PDF Petição em PDF
15112211530194800
000021355902

 

 
Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço
acima indicado) para ter acesso a eles ou receber orientações.
 
A defesa deverá ser efetuada via peticionamento eletrônico, atribuindo-lhe ou não sigilo, no sistema
PJe,  antes da audiência ou apresentá-la oralmente, por 20 minutos (art. 847 da CLT), tudo nos
termos do artigo 29, parágrafos 1º e 2º da Resolução 136 do CSJT. 

A atuação do advogado no processo depende de prévia habilitação, realizada pelo próprio
advogado através do menu 'Processo > Outras ações > Solicitar habilitação'. Uma vez efetivada a
habilitação no processo, o patrono constituído pela parte terá acesso integral aos autos, podendo
peticionar e anexar documentos, que somente ficarão visíveis, considerando-se efetivamente
juntados aos autos, após a assinatura digital.
 
Se V.Sa. não possuir equipamento para conversão ou escaneamento de documentos em formato PDF,
deverá comparecer à Unidade Judiciária no mínimo uma hora antes da audiência para proceder à
adequação dos documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Unidade de Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um preposto (empregado) que tenha
conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não
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comparecimento a audiência ou a não apresentação de defesa e documentos nos termos acima indicados,
poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados
pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em
se tratando de pessoa jurídica, sugere-se apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo
(contrato social) de forma eletrônica.
 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

DIADEMA, 25 de Maio de 2016.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 03ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA - 02ª

REGIÃO.

 

 

 

 

Processo nº 1001712-91.2015.5.02.0263

 

, por suas bastantesALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA - EPP.

advogadas que esta subscrevem, nos autos da Reclamação Trabalhista movida por REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA,

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso Contrato Social.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

São Paulo, 06 de junho de 2016.

                                               

 

                                   Renata de Castro Parodi Netto

                                   OAB/SP 333.669
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Minist�rio da Fazenda

 

Consulta Optantes 

 Identificação do Contribuinte 
 
CNPJ : 04.197.286/0001-06  
Nome Empresarial : ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA. - EPP  
 

 Situação Atual 
 
Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007  
 
Situação no SIMEI:  NÃO optante pelo SIMEI  
 

 Períodos Anteriores 
 
Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

 
Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem  
 

 Agendamentos (Simples Nacional) 
 
Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 
 

 Eventos Futuros (Simples Nacional) 
 
Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 
 
   
Clique aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI. 
   

  

Page 1 of 1Simples Nacional

15/03/2011https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/impressao.asp
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA - 2ª REGIÃO.

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001712-91.2015.5.02.0263

 

, pessoa jurídica de direitoALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA - EPP

privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.855.243/0001-25, com sede na Av. Dr. Ulysses Guimarães, nº 3.148, Bairro Vila Nogueira,

município de Diadema/SP; por sua advogada infra-assinada e devidamente constituída através do anexo instrumento particular de

mandato judicial, veem, respeitosamente, à presença de V. Exa., nos autos da  que lhe move RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA CONTESTAÇÃ

 o que faz com fulcro no artigo 847 da CLT, bem como nas razões de fato e de direito a seguir aduzidos.O,

 

1. PRELIMINARMENTE

1.1. DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

 

Com a adoção do item I da Súmula 368 do TST, não cabe à Justiça do Trabalho estabelecer débito de

contribuição social para com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pois tal cobrança somente pode incidir sobre o valor

pecuniário já definido em condenação trabalhista ou em acordo quanto ao pagamento de verbas salariais que possam servir como

base de cálculo para a contribuição previdenciária.

 A Súmula 368, I, adota a seguinte posição:

 

"A Justiça do trabalho é competente para determinar o recolhimento das contribuições fiscais. A

competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,  limita-se às sentenças

condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto do acordo homologado que integrem o salário-de-

contribuição."
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Desta forma, deve ser declarada a incompetência da Justiça do Trabalho para estabelecer qualquer débito

em relação às contribuições previdenciárias.

 

1.2. DA OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL

 

Cumpre salientar que a Reclamada é optante do Simples Nacional, regime fiscal simplificado conferido a

microempresas e empresas de pequeno porte possui assento constitucional, a teor do art. 179 da Carta Maior.

 

2. DOS FATOS ALEGADOS NA EXORDIAL

 

Alega em síntese o reclamante que foi admitido aos serviços da Reclamada em 25 de janeiro de 2011,

sendo apenas registrado em 01 de agosto de 2011, recebendo como última remuneração o valor de R$ 1.346,05 (mil trezentos e

quarenta e seis reais e cinco centavos).

 

Pleiteia ainda o pagamento de horas extras, estabilidade por doença de profissional, pagamento de todas as

verbas trabalhistas deste advindas, multa prevista no artigo 467 e 477 da CLT, adicional de insalubridade, acúmulo de função,

dentre outros, tudo acrescido de juros e correção monetária.

 

Pleiteia ainda benefícios da justiça gratuita, honorários advocatícios.

Dá à causa o valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).

Conforme restará demonstrado, os mencionados pleitos não procedem, devendo a presente ação ser

julgada totalmente improcedente, conforme veremos a seguir.

3. DOS REQUERIMENTOS INICIAIS

3.1. DAS PUBLICAÇÕES
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 Requer sejam as futuras notificações, publicações e intimações realizadas exclusivamente em nome de                                    Nádi

, inscrita na OAB/SP sob n.º 101.113, e enviadas ao seu escritório localizado na Avenida Brigadeiro Faria Lima,a Intakli Giffoni

nº 1912, 21º andar, Conjunto I, Cep: 01451-907, São Paulo - Capital, sob pena de nulidade.

 

3.2. DOS DADOS FUNCIONAIS

 

  Antes de mais nada, impugna a Reclamada os dados funcionais declinados na inicial que estiverem em

desacordo com os que estão consignados nos documentos que serão juntados com a defesa, que é detentora de todo e qualquer

documento relativo o Reclamante, havendo, por isso, de prevalecer sobre os relatados pelo Autor.

 

4. DO MÉRITO

 4.1. DO ÔNUS DA PROVA

 

Cabe somente ao reclamante o ônus de provar a existência de fatos constitutivos de seu direito, sendo

certo que aquele que alega deve provar o alegado nos termos do artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho. Como diz

Valentin Carrion, em sua consagrada obra "Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho", quem não pode provar é como

que nada tem, aquilo que não é provado é como se não existisse; não poder ser provado, ou não ser é a mesma coisa (Mascarus,

apud João Mendes de Almeida Jr. - Direito Judiciário do Trabalho).

 

Diz ainda o citado Autor, na mesma obra:

 

"A falta de provas, quanto a certo fato que interessa ao processo e que poderá ter influência no
julgado, prejudica aquele a quem incumbia o ônus da prova, ou seja, quem tinha a responsabilidade de provar: não o
tendo feito, a sentença terá o respectivo fato como inexistente".

 

"Ao Autor cabe o ônus da prova do fato constitutivo de seu direito."

 

No caso sub-judice, compete ao Reclamante provar, robustamente, os fatos constitutivos dos direitos que

postula, sob pena de indeferimento integral da reclamatória.
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4.2. DA AUSÊNCIA DE REGISTRO

 

Alega o reclamante ter trabalho SEM registro no período compreendido entre 25 de janeiro de 2011 a 30

, tendo sido registrado somente no dia 01 de agosto de 2.011.de julho de 2011

 

O Reclamante foi contratado em 25 de janeiro de 2014 e, por motivos que não se justificam, não foram

realizadas as anotações pertinentes na CTPS do Reclamante.

 

Diante dos fatos narrados, coloca-se a Reclamada à inteira disposição do Reclamante para realizar as

anotações referentes ao contrato de trabalho em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, do período já mencionado.

 

A Reclamada reconhece o trabalho prestado pelo Reclamante entre 25 de janeiro de 2011 e 01 de agosto

de 2011, reconhecendo assim que deverá proceder ao recolhimento previdenciário, a punibilidade está extinta, nos termos do

artigo 168-A, § 2º da Lei 9.983/2.000. Dessa forma desnecessária a expedição de ofício ao INSS.

 

4.3. DA ALEGADA DOENÇA PROFISSIONAL

 

O Reclamante afirma ter adquirido problemas no punho esquerdo e ombro direito em decorrência das

atividades desenvolvidas na reclamada na função de auxiliar de montagem.

 

 Alega que exerceu atividades braçais com movimentos repetitivos que desencadearam a doença e que

as funções executadas ao longo do contrato de trabalho lhe causaram moléstias que o impedem de continuar no exercício das

funções originais.

 

De acordo com os documentos ora juntados, o Reclamante realizou exame admissional, periódico e

demissional e em todos foi considerado apto pelo médico do trabalho.
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Vale ressaltar que o Reclamante foi dispensado da Reclamada aos 24 de novembro de 2014 e realizou

tais exames apenas em 04 de julho de 2015, ou seja, não há que se falar que na época da dispensa o Reclamante estava

incapacitado para o trabalho.

 

Parte-se do pressuposto que se realmente o Reclamante sentisse as dores alegadas, teria realizado esses

exames durante o Contrato de Trabalho ou mesmo logo em seguida a sua dispensa.

 

A alegação do reclamante de que teve sua capacidade laboral limitada por conta da doença profissional é

forçosa e não merece prosperar, conforme restará demonstrado durante a instrução processual.

 

Vale ressaltar que não se tem ciência das atividades do Reclamante após a demissão da empresa, vez

que foi considerado apto no exame demissional.

 

Além disso, o reclamante jamais se queixou de dores na época em que laborava na empresa. Diversas

vezes o autor se dirigiu a consultas médicas, como se verifica por meio dos atestados médicos ora anexados.

 

Aliás, é inquestionável que o Reclamante não faz jus à reintegração e indenizações pretendidas, eis que 

 entre a doença alegada e as atividades desenvolvidas na reclamada.NÃO HÁ NEXO CAUSAL

 

Portanto, não há que se falar em doença adquirida em decorrência das funções exercidas, nem mesmo

incapacidade para o trabalho.

 

Diante das informações supra, não há que se falar em doença relacionada ao trabalho, nem tampouco em

concausa, tendo em vista que as patologias apontadas evidenciam que  com as atividades exercidasnão há nexo de causalidade

pelo reclamante, .não havendo que se falar consequentemente em estabilidade

 

Segue jurisprudência nesse sentido:
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"GARANTIA DE EMPREGO - DOENÇA NÃO-PROFISSIONAL - Constatado que não existente
nexo causal entre a doença que acometeu o empregado, acarretando a percepção de auxílio-
doença, e as atividades por ele desenvolvidas, não há como reconhecê-la como acidente de
trabalho, nos termos do art. 21 da Lei nº 8.213/91. Por via de conseqüência, impossível também o
reconhecimento da garantia no emprego prevista no art. 118 da mesma Lei". (TRT 12ª R. - RO-V
6713/2001 - 1ª T. - (0104102) - Rel. Juiz Gerson Paulo Taboada Conrado - J. 16.01.2002)

 

Diante de todo o exposto, bem como de toda a documentação ora apresentada, temos que a pretensão do

reclamante mostra-se totalmente infundada, devendo a mesma ser julgada improcedente, nos termos supramencionados.

 

Segue entendimento de nossos Tribunais nesse sentido:

 

"ESTABILIDADE PROVISÓRIA - AUSÊNCIA DE PROVA ACERCA DO NEXO ENTRE A
DOENÇA ADQUIRIDA PELO TRABALHADOR E SUAS ATIVIDADES LABORAIS. A doença
profissional é equiparada ao acidente de trabalho pela Previdência Social, quando enquadrada no
art. 132 do Decreto nº 2.172/97. Para a aquisição da estabilidade decorrente de acidente de
trabalho ou doença profissional, a lei prevê dois requisitos básicos: a ocorrência de acidente do
trabalho ou doença laboral e a percepção do auxílio-doença acidentário (exegese do art. 118 da Lei
nº 8.213/91). Assim, não constatada a presença do nexo de causalidade entre a doença adquirida e
as atividades laborais, não faz jus o Reclamante à garantia de emprego, via de conseqüência, à
indenização substitutiva postulada. Recurso a que se nega provimento, no particular". (TRT23.
RO - 00243.2007.041.23.00-2. Publicado em: 03/04/08. 1ª Turma. Relator: JUÍZA CONVOCADA
ROSANA CALDAS)

 

Diante do acima exposto e, sobretudo, face aos exames médicos, ora juntados, que demonstram a

inexistência de redução da capacidade laborativa do Autor, a Reclamada impugna as afirmações do reclamante.

Devem, assim, ser julgados improcedentes os pedidos de RECONHECIMENTO DE DOENÇA

PROFISSIONAL e INDENIZAÇÃO DECORRENTE E SOBRETUDO DE REINTEGRAÇÃO.

Para fins de danos morais, prevalece o entendimento nos Tribunais de que o agravamento ou

desencadeamento de  não responsabiliza o empregador (concausa), em face da ausência de culpa subjetivaquadro preexistente

da empresa.

 

Ademais, no presente caso, resta evidenciado que o trabalho do reclamante NÃO influenciou para o

agravamento dos sintomas.
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"RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. DOENÇA OCUPACIONAL EQUIPARADA A
ACIDENTE DE TRABALHO. TENDINOPATIA DO OMBRO, CERVICALGIA E
LOMBALGIA. Ausente qualquer evidência de que as atividades desenvolvidas na reclamada
possam ter sido desencadeantes e/ou agravantes das doenças das quais a reclamante foi acometida,
não há como se reconhecer a existência de doença ocupacional na forma pretendida. Recurso não
provido.  (...)

(TRT-4 - RO: 928001820095040512 RS 0092800-18.2009.5.04.0512, Relator: JOSÉ FELIPE
LEDUR, Data de Julgamento: 30/11/2011, 2ª Vara do Trabalho de Bento Gonçalves)

 

Excelência, o simples fato de a doença ter se desenvolvido durante o vínculo empregatício não é

suficiente para estabelecer nexo de causalidade, mesmo porque o homem é um ser social, que se relaciona dentro e fora do

trabalho.

 

Desse modo, não há que se dizer que a reclamada deixou de agir em conformidade com as normas legais

que objetivam eliminar ou diminuir os riscos da atividade laborativa, visto que sempre primou pela saúde de seus empregados.

 

O reclamante realizou exames periódicos, tendo sido considerado apto em todos eles, conforme

comprovam os ASOS em anexo. Além do mais, os exames realizados pelo autor acareados aos autos não servem como meio de

prova, pois foram realizados mais de 07 meses após a sua demissão.

 

Em face do exposto, pugna-se pelo indeferimento do pedido de reconhecimento de doença profissional.

 

4.4. DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

O reclamante requer lhe seja deferido o pedido de pagamento de pensão vitalícia e ressarcimento com

gastos com medicamentos para suportar as dores que o acometem.

Ora Excelência, não se pode admitir o pedido de pensão mensal vitalícia, uma vez que a suposta

doença não possui nexo causal com a atividade desenvolvida, de modo que a doença não tornou o reclamante incapacitado

, tanto é que o mesmo fora dispensado quando exercia sua função de forma plena e sem qualquer limitação.para o trabalho

 

 No presente caso, é imprescindível a realização de perícia médica para afastar por completo a absurda

alegação obreira.
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A patologia alegada pelo reclamante não lhe reduziu a capacidade laboral, bem como não o tornou

incapacitado para o trabalho, tendo o mesmo sido considerado  para desenvolver normalmente suas atividades.APTO

 

Ademais, vale dizer que atualmente, até mesmo pessoas portadoras de deficiência são inseridas no

mercado de trabalho por políticas de valorização do ser humano e que evitam o pagamento de pensões e o alijamento destes

indivíduos da comunidade onde vivem.

 

Conforme já mencionado, o reclamante não foi afastado de suas funções durante o contrato de trabalho

em decorrência das queixas apresentadas em exordial, não apresentou reclamações relacionadas à patologia ora alegada, sendo

que os , o que comprova que durante todo o contratoexames anexados aos autos foram realizados 7 meses após sua demissão

de trabalho, o mesmo encontrava-se APTO para o desenvolvimento de suas atividades.

 

Nota-se que o valor pretendido a título de danos materiais sem que o reclamante comprove qualquer

incapacidade para o trabalho demonstra a real intenção do mesmo com a presente ação, qual seja, enriquecer ilicitamente.

 

Ora Excelência, se o reclamante não apresenta qualquer incapacidade para o trabalho, não há qualquer

fundamento para o pedido em questão.

 

Além disso, o Reclamante sequer comprovou os gastos com medicamento.

 Nesse sentido, pugna-se pelo indeferimento do pedido.

 

4.5. DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

 

Nada poderá ser deferido ao Reclamante diante da inexistência de dolo ou culpa da reclamada pela

doença supostamente sofrida, vez que esta não possui nexo de causalidade com a atividade desenvolvida na reclamada.

 

A verdade é que o autor busca com este processo, enriquecer-se ilicitamente.
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Ora Excelência, como já informado, não existe nexo causal entre a doença alegada pelo autor e as

atividades desenvolvidas pelo mesmo, como restará comprovado por meio de perícia médica.

 

A pretensão do reclamante em ver deferido seu pedido de indenização por danos morais não merece

acolhida, pois, além de não ter ficado demonstrada na inicial a ocorrência do dano moral, não ocorreu, no caso, comportamento

doloso da Reclamada, nem mesmo culposo, o que desde já afasta a possibilidade do pedido e seu deferimento.

 

Conforme já mencionado, durante todo o contrato de trabalho, o reclamante não foi sequer afastado de

suas atividades por atestado médico em decorrência dos problemas alegados em inicial. Não apresentou queixas da suposta

patologia.

 

Cumpre ponderar, que é de difícil convencimento admitir a ideia de que o Reclamante experimentou

sequelas morais por conta de doença sem qualquer relação com a atividade desenvolvida.

 

Faz-se necessária a avaliação das condições de trabalho. Havendo nexo de concausalidade a

responsabilidade da Reclamada deve ser avaliada, subjetivamente, por este Juízo.

 

Visto isso, no que pertine ao montante do valor a ser indenizado, nos termos do art. 944, do CC/02,

levando-se em conta, notadamente, as circunstâncias do presente caso, a intensidade do sofrimento da ofendida, a

gravidade, a natureza e repercussão da ofensa e a condição econômica da ofensora e, observando-se, por fim, o princípio

.da razoabilidade

 

Entretanto, ao contrário do alegado na inicial, a Reclamada em nenhum momento causou dor e tristeza ao

Reclamante. Em nenhum momento a Reclamada agiu com descaso em relação ao autor, pelo contrário, sempre prezou pela saúde

e ambiente adequado de trabalho.

 

Por fim, a Reclamada impugna o valor pleiteado pela Reclamante a título de indenização por danos morais

no importe vinte salários mínimos vigentes no país, posto que, além de indevido se mostra demasiadamente excessivo, na

hipótese de se admitir a ocorrência de dano moral, apenas para argumentar.
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É imprescindível considerar que o reclamante não se encontra incapacitado para o trabalho, nem

tampouco foi afastado pelo INSS durante o contrato de trabalho em decorrência da suposta doença.

 

Desse modo, deve ser considerado improcedente o pedido de indenização pelos supostos danos morais,

pelo que, assim deverá concluir esta MM. Vara, o que desde já se requer e espera.

 

Excelência, na remota hipótese de ser reconhecido o dano em questão, vimos por amor ao debate

requerer seja tal pleito observado com a devida cautela, ponderação e razoabilidade.

 

 A condenação ao pagamento de indenização por danos morais no importe pleiteado pelo reclamante

caracteriza , não permitido em nosso ordenamento jurídico, visto que o reclamante encontra-se capacitadoenriquecimento ilícito

para o trabalho.

 

O E. STJ recomenda que as indenizações sejam arbitradas segundo padrões de proporcionalidade,

conceito no qual se insere a ideia de adequação entre meio e fim; necessidade-exigibilidade da medida e razoabilidade.

 

Objetiva-se, assim, preconizando o caráter educativo e reparatório, evitar que a apuração do quantum

indenizatório se converta em medida abusiva e exagerada.

 

Outrossim, no que tange à correção monetária, o STJ também tem pontuado que, determinada a

indenização por dano moral em valor certo, o termo inicial desta é a data em que esse valor foi fixado. Confira-se:

"Fixada pela sentença a indenização em valor determinado, a correção monetária flui a partir da data em
."que prolatada a decisão, à consideração de que o quantum se encontrava atualizado naquele momento

(REsp 75076, Rel. Min. Barros Monteiro).

 

Nesse sentido, temos que para a fixação da Reparação do Dano Moral e Estético, devem ser analisados

vários elementos: a ; a  a ; o intensidade do dano repercussão do dano; condição sócio-econômica do ofendido grau de culpa

do ofensor e as condições financeiras do ofensor.

 

Cumpre esclarecer que a reclamada despende volumosos esforços e recursos para preservar seus

empregados, mantendo adequado o ambiente de trabalho, promovendo constantes reuniões com seus empregados no sentido de

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 16060612032678800000033537694

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16060612032678800000033537694
Assinado eletronicamente por: RENATA DE CASTRO PARODI NETTO - 06/06/2016 13:09:12 - 721ddf5

ID. 721ddf5 - Pág. 10

Fls.: 411



esclarecer dúvidas e estabelecer rotinas e procedimentos para tratativas dos superiores para com seus subordinados e também de

todos os funcionários entre si.

 

"Salta à vista que condenações a cifras milionárias desse jaez (verdadeiras loterias), suscitam,
inclusive, o perigo evidente da "industrialização" do dano moral. Aliás, já se nota na Justiça do
Trabalho um crescimento em progressão geométrica dos litígios sobre dano moral".

 

É certo, ainda, que mera alusão do Reclamante a sofrimento pessoal, sem que houvesse uma conduta da Reclamada que tivesse 

como objetivo causar-lhe quaisquer prejuízos, não justifica a procedência do pedido, eis que inexistente nexo causal entre a 

conduta da ora reclamada e as afirmações de cunho subjetivo do Reclamante.

 

Nesse sentido é o entendimento da 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, tendo como rel. o Exmo. Sr. Min. César Asfor 

Rocha, ao julgar o recurso especial nº 337771/RJ, em 16/04/2002, afirma nessa decisão publicada no DJ em 19/08/2002, p. 175, 

que:

 

"Na estipulação do valor do dano moral deve-se observar os limites dos bons princípios e da 
igualdade que regem as relações de direito, para que não importe em um prêmio indevido ao 
ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos

do gravame suportado".

 

Nesse sentido, pugna-se pelo indeferimento do pedido, nos termos supraformulados.

 

4.6. DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA

 

Não há que se falar em estabilidade acidentária, uma vez que, conforme já alegado, a suposta doença

não possui nexo de causalidade com as atividades desenvolvidas pelo reclamante, não podendo, em hipótese alguma, ser

equiparada ao acidente do trabalho.

 

O art. 118 da Lei 8.213/91 estabelece que o segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantia, pelo

prazo mínimo de 12 meses, à manutenção de seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença

, independentemente de percepção de auxílio-acidente.acidentário

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 16060612032678800000033537694

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16060612032678800000033537694
Assinado eletronicamente por: RENATA DE CASTRO PARODI NETTO - 06/06/2016 13:09:12 - 721ddf5

ID. 721ddf5 - Pág. 11

Fls.: 412



 

Como se pode constatar, a estabilidade provisória assegurada pelo precitado artigo decorre de

trabalhador que sofre acidente de trabalho ou em decorrência de doença profissional de que trata o art. 20, também da Lei nº 8.213

./1991

 

Com relação ao tema de estabilidade provisória em decorrência de acidente de trabalho o E. TST

cristalizou o seu entendimento com a edição da , que considera como  para a concessão daSúmula nº 378 pressupostos

estabilidade provisória em decorrência de acidente de trabalho o:

 

a) afastamento superior a 15 dias;

b) percepção do auxílio-doença acidentário.

 

O caso fático em discussão  da , vez que não houvenão preenche os requisitos Súmula 378 do TST

afastamento previdenciário, nem tampouco há o nexo causal, motivo pelo qual deve ser julgado totalmente improcedente o pedido

de pagamento de indenização estabilitária acidentária.

 

Segue entendimento de nossos Tribunais nesse sentido:

 

"ESTABILIDADE PROVISÓRIA - AUSÊNCIA DE PROVA ACERCA DO NEXO
ENTRE A DOENÇA ADQUIRIDA PELO TRABALHADOR E SUAS ATIVIDADES
LABORAIS. A doença profissional é equiparada ao acidente de trabalho pela Previdência
Social, quando enquadrada no art. 132 do Decreto nº 2.172/97. Para a aquisição da
estabilidade decorrente de acidente de trabalho ou doença profissional, a lei prevê dois
requisitos básicos: a ocorrência de acidente do trabalho ou doença laboral e a percepção do
auxílio-doença acidentário (exegese do art. 118 da Lei nº 8.213/91). Assim, não constatada a
presença do nexo de causalidade entre a doença adquirida e as atividades laborais, não faz
jus o Reclamante à garantia de emprego, via de conseqüência, à indenização substitutiva
postulada. Recurso a que se nega provimento, no particular". (TRT23. RO -
00243.2007.041.23.00-2. Publicado em: 03/04/08. 1ª Turma. Relator: JUÍZA CONVOCADA
ROSANA CALDAS).

 

Nessa oportunidade, cumpre esclarecer que a doença apresentada pelo reclamante, em hipótese alguma,

pode ser considerada como doença do trabalho, conforme restará comprovado através da perícia técnica.
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O fator determinante para o deferimento da estabilidade provisória, em casos de doença ocupacional do

trabalhador, é a existência de uma relação entre a função desempenhada e os sinais da moléstia contraída pelo obreiro

, o que não se verifica no presente caso.(nexo causal)

 

Vejamos jurisprudência nesse sentido:

 

"ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. REQUISITOS. O afastamento do trabalho por prazo
superior a 15 dias e a conseqüente percepção do auxílio acidentário constituem pressupostos para
o direito à estabilidade prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/1991, assegurada por período de 12
meses, após a cessação do auxílio-doença' (O.J. 230/SBDI-1/TST). Ausentes tais requisitos, de
forma cumulativa, não se poderá cogitar da garantia de emprego." (TRT 10ª Região; ROPS 00252-
2002-008-10- 00-5; Ac. 3ª Turma; Relator Juiz Alberto Bresciani, in DJ 25.10.2002)".

 

"ESTABILIDADE PROVISÓRIA - AUSÊNCIA DE PROVA ACERCA DO NEXO ENTRE A
DOENÇA ADQUIRIDA PELO TRABALHADOR E SUAS ATIVIDADES LABORAIS. A doença
profissional é equiparada ao acidente de trabalho pela Previdência Social, quando enquadrada no
art. 132 do Decreto nº 2.172/97. Para a aquisição da estabilidade decorrente de acidente de
trabalho ou doença profissional, a lei prevê dois requisitos básicos: a ocorrência de acidente do
trabalho ou doença laboral e a percepção do auxílio-doença acidentário (exegese do art. 118 da Lei
nº 8.213/91). Assim, não constatada a presença do nexo de causalidade entre a doença adquirida e
as atividades laborais, não faz jus o Reclamante à garantia de emprego, via de conseqüência, à
indenização substitutiva postulada. Recurso a que se nega provimento, no particular". (TRT23.
RO - 00243.2007.041.23.00-2. Publicado em: 03/04/08. 1ª Turma. Relator: JUÍZA CONVOCADA
ROSANA CALDAS)

 

Diante do acima exposto e, sobretudo, face aos exames médicos que foram realizados muitos meses

após a demissão do obreiro, demonstram a inexistência de redução da capacidade laborativa do Autor, a Reclamada impugna as

pretensões obreiras.

 

Devem, assim, ser julgados improcedentes os pedidos de RECONHECIMENTO DE DOENÇA

PROFISSIONAL, ESTABILIDADE PROVISÓRIA, SALÁRIOS REFERENTES AOS 12 (DOZE) MESES DE

ESTABILIDADE E VERBAS ACESSÓRIAS OU MESMO INDENIZAÇÃO SIBSTITUTIVA.

 

4.7. DAS HORAS EXTRAS E REFLEXOS

 

Nessa oportunidade, vimos impugnar a média de horas extras mensais declinada pelo Reclamante, eis

que irreal e divorciada da realidade.
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O reclamante afirma em petição inicial que sua jornada contratual era de , dassegunda a sexta-feira

7h00min às 16h30min, mas que nos dois primeiros anos o Reclamante, em média quatro vezes por semana, prorrogava sua

jornada até as 19hs. Após os dois anos passou a prorrogar sua jornada todos os dias até as 19hs.

 

Apontaainda que trabalhava em média dois feriados por ano, das 7h00min às 16h30min.

 

Primeiramente, não assiste razão ao reclamante ao afirmar que os cartões de ponto não refletem a

realidade, pois conforme comprovam os espelhos juntados, o Reclamante anotava todas as horas extras que realizava.

Excelência, a jornada informada pelo autor é totalmente absurda e não está de acordo com os espelhos

de ponto eletrônico ora acostados à defesa. Não podem prosperar as alegações de que o obreiro se ativava todos os dias até às

19hs.

 

Todos os empregados eram orientados a passar o crachá no relógio de ponto quando da entrada, saída

para almoço, retorno do almoço e saída definitiva da empresa, afastando qualquer alegação sobre a veracidade dos horários ali

anotados.

 

Inclusive o Reclamante conferia e assinava os pontos, confirmando a veracidade daquilo que foi anotado.

 

Destaca-se que o horário de trabalho do Reclamante, era das , 7h00 às 16h30min de segunda à sexta-feira

, com uma hora de intervalo para refeição e descanso.

 

Da análise dos controles de horário, conclui-se, comparando-se com os recibos de pagamento de

, que em todas as oportunidades em que o Reclamante realizou horas extras, estas foram pagas.horas extras

 

Conforme demonstram os recibos de pagamento anexos, eram computadas ao final do documento, o

número de horas extras realizadas no mês em questão.
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Nesse sentido, temos que as horas extras sempre foram pagas integralmente, de acordo com os recibos

de pagamento, controles de jornada anexos.

 

Mais uma vez, cumpre reforçar que todas as horas trabalhadas pelo Reclamante foram pagas e que se,

eventualmente, alguma seja reconhecida como extra, , conforme sedeverá ser pago tão somente a diferença do adicional

verifica dos recibos de pagamento anexos.

 

Nessa oportunidade, nota-se que se há alguma diferença com relação às horas extras, esta refere-se

somente ao .adicional

 

Portanto, não procede de forma alguma o pedido de horas extraordinárias, pois, repita-se, conforme

recibos de pagamento anexos estas foram totalmente quitadas. Ficam então fadados a total improcedência os pedidos de horas

extras não pagas da inicial.

 

Ademais, as horas extras devem ser calculadas sobre o salário básico do Reclamante e não sobre

.este salário acrescido e outros adicionais ou acréscimos

 

De resto, conforme imperativo legal, cabe unicamente ao Autor o ônus da prova do fato constitutivo

de seu direito, a teor do disposto nos artigos 818, da Consolidação das Leis do Trabalho, e 333, I, do Código de Processo Civil,

este último subsidiariamente aplicado, em especial quanto ao número de horas extraordinárias mensais e reflexos informados na

inicial, bem como ao acréscimo de 50% ali postulado.

 

Contudo, se por um absurdo, forem deferidas as horas extras pretendidas, o que para o específico fim

de argumentação se admite, haverá de servir de base para o cálculo, a evolução salarial do Reclamante, o adicional de 50%

previsto no artigo 7º, inciso XVI da Constituição Federal e a observância dos dias efetivamente trabalhados, excluindo-se os

sábados, domingos, feriados, licenças, faltas e suspensões.

 

Diante do exposto, devem ser consideradas corretamente pagas as horas extras laboradas, de modo que

se algo resta a ser pago, refere-se ao adicional de horas extras assim consideradas as excedentes da 8ª diária e das 44 horas

ordinárias semanais. Adicional de 50% sobre o valor da hora normal (de segunda a sábado) e 100% (domingos e feriados).

Divisor 220.
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Para o cálculo do adicional de horas extras, deverão ser observados os espelhos de ponto e recibos de

pagamento apresentados com a defesa.

Pela improcedência do pedido.

 

4.7.1. DA COMPENSAÇÃO

 

Na absurda hipótese de serem deferidas quaisquer horas extras ao Reclamante, o que se cogita apenas

para argumentar, deverão em liquidação de sentença, serem compensadas aquelas devidamente pagas, constantes dos recibos

anexos.

 

Por fim, requer a Reclamada, que na remota hipótese de haver alguma condenação quanto às

diferenças de horas extras, o que se admite apenas para argumentar, que seja aplicada a compensação sobre aqueles dias não

trabalhados.

 

Indevidos, pois, os pedidos da inicial.

 

4.8. DO SALÁRIO POR FORA

 

Pleiteia o reclamante, o pagamento de diferenças salariais, alegando que recebia a quantia mensal "por

fora" de R$ 200,00 (duzentos reais).

 

Ocorre que, diante de dificuldades financeiras, e ainda, demandas sazonais, a Reclamada de fato

efetuava pagamentos "por fora", porém, os reflexos nas férias, 13º salário, FGTS e etc. sempre foram considerados e

.discriminados, consoante se verifica nos recibos de pagamento anexos

 

Vale ressaltar que o valor pago "por fora" era inicialmente na quantia de R$ 130,00 (cento e trinta reais),

passando ao final do contrato a ser pago no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).
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Assim, não há que se falar em pagamento de reflexos sobre o valor mencionado pelo Reclamante. Da

mesma forma, não há que se falar em pagamento de novos reflexos, o que caracterizaria o bis in idem.

 

4.9. DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

 

Pleiteia o Reclamante adicional de insalubridade em grau máximo e reflexos, sob a alegação de que

estava exposto óleos lubrificantes, hidrocarbonetos de origem mineral, óleos solúveis e de corte, não fazendo uso dos EPI´s.

 

Em primeiro lugar vale ressaltar que o Reclamante não manuseava óleo mineral ou solúvel, conforme

restará demonstrado por meio da perícia técnica.

 

O Reclamante exercia atividades que de maneira alguma prejudicavam sua saúde, não havendo que se

falar no adicional de insalubridade.

 

Isto é dito com base no fato da reclamada sempre ter primado pela salubridade e segurança de seus

empregados, adotando todas as medidas legalmente exigíveis, promovendo palestras, cursos e campanhas de conscientização, sem

falar na regular entrega de EPIs para aqueles empregados que se submetem a alguma espécie de risco à saúde.

 

Mais especificamente no caso do Reclamante, a empresa sempre forneceu ao Reclamante "EPIs"

adequados a afastar eventual exposição a agentes insalubres, tais como pares de sapatos com bico de aço, uniformes, protetor

auricular, óculos de segurança, luvas e uniforme completo.

 

Desta forma, a Reclamada nunca deixou de cumprir com o seu dever de zelar pela integridade física de

seus empregados. Tais informações poderão ser confirmadas pelo comprovante de entrega de EPI ora acostados.

 

Vale dizer também que estes equipamentos são aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo.

Assim, resta claro que estes Equipamentos de Proteção Individual fornecidos neutralizam totalmente os agentes insalubres, o que

afasta a insalubridade pretendida.
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Inclusive, este é o entendimento do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, em sua Súmula 80.

Vejamos:

 

"A eliminação da insalubridade, pelo fornecimento de aparelhos protetores aprovados pelo órgão
competente do Poder Executivo, exclui a percepção do respectivo adicional." (grifos nossos)

 

Aliás, este é o entendimento majoritário de nossa jurisprudência:

 

"Adicional de Insalubridade. Indevido. Comprovado nos autos a regular entrega e uso de EPI's pelo
.Reclamante no exercício de sua atividade laborativa, que por si descaracterizam a insalubridade

Honorários periciais. Isenção. Reclamante beneficiário da Justiça Gratuita. Apelo parcialmente

provido".

TRIBUNAL: 2ª Região ACÓRDÃO NUM: 20050770998   DECISÃO: 27 10 2005 TIPO: RO01 NUM:

  00392 ANO: 2004 NÚMERO ÚNICO PROC: RO01 - 00392-2002-261-02-00 RECURSO ORDINÁRIO

  TURMA: 1ª ÓRGÃO JULGADOR - PRIMEIRA TURMA FONTE DOE SP, PJ, TRT 2ª Data: 22/11/2005

  PG: PARTES RECORRENTE(S): LUIZ ELIO BRANDÃO DE OLIVEIRA RECORRIDO(S):

  PLASTICOS MARADEI IND E COM LTDA RELATOR PLINIO BOLIVAR DE ALMEIDA REVISOR(A)
MARIA INES MOURA SANTOS ALVES DA CUNHA (negrito nosso)

 

"INSALUBRIDADE - USO DE EPI'S: SE FICAR COMPROVADO QUE OS EMPREGADOS USAM

APARELHO DE PROTECAO QUE ELIMINA A AGRESSIVIDADE DO AMBIENTE DE TRABALHO,

.NAO CABE O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE"

TRIBUNAL: 2ª Região ACÓRDÃO NUM: 02940119567   DECISÃO: 15 03

1994 TIPO: RO01 NUM: 02920132010     ANO: 1992 NÚMERO ÚNICO PROC: RO01 -   RECURSO

ORDINÁRIO TURMA: 04 ÓRGÃO JULGADOR - QUARTA TURMA  DOE SP, PJ, TRTFONTE
2ª  Data: 24/03/1994 PG:  RECORRENTE(S): REMILDO ROSA RECORRIDO(S): TOLEDOPARTES

  DO BRASIL INDUSTRIA BALANCAS LTDA  JOSE DE RIBAMAR DA COSTARELATOR REVISOR(A)

SYLMAR GASTON SCHWAB (grifo nosso)

 

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FORNECIMENTO E USO DE EQUIPAMENTOS DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ELISÃO DO AGENTE. NÃO CABIMENTO. Constatado pelo Expert que a
empregadora fornecia e fiscalizava o uso de EPIs aptos a desconstituir a insalubridade, não há que se
falar em pagamento do adicional".

TRIBUNAL: 15ª Região ACÓRDÃO NUM: Acórdão: 027804/2001  DECISÃO: 10 07 2001 TIPO: ROS

  NUM: 035609   ANO: 2000 NÚMERO ÚNICO PROC: ROS -  TURMA: TU5 - Quinta Turma FONTE D

OE DATA: 10-07-2001  Recorrente: ODAIR PEREIRA SAURA Recorrido: EMDEC -PARTES
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS  Relator: OLGA AIDARELATOR
JOAQUIM GOMIERI (negrito nosso)
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Cabe referir que a empresa Reclamada não só fornece os equipamentos de proteção, como,

principalmente, fiscaliza o seu uso e divulga técnicas de proteção e de segurança do trabalho, tudo isso reforçando o

descabimento do adicional pleiteado.

 

Como não existe direito ao adicional pleiteado, da mesma forma estão fulminados os pedidos de

reflexos, pois o acessório acompanha o principal, bem como os pedidos de correção monetária e juros de mora sobre o principal

corrigido.

                     

Caso Vossa Excelência entenda pela necessidade de realização de perícia técnica no local em que o

Reclamante prestou serviços.

 

Cumpre lembrar, também por cautela, que no cálculo do adicional de insalubridade não devem ser

considerados reflexos em DSRs, pois a base de cálculo já é mensal.

 

Além disso, deverá eventual adicional ser apurado em valor proporcional ao tempo de exposição às

alegadas condições insalubres/perigosas, consoante precedentes do Tribunal Superior do Trabalho:

 

"Adicional de insalubridade - trabalho intermitente. O adicional de insalubridade deve incidir apenas

sobre as horas em que  o empregado fica sujeito ao agente nocivo e não por toda a jornada, quando o

trabalho em condições insalubres é intermitente." (Ac. un. da SDI do TST ERR 819/82 - Rel. Min. José

Carlos da Fonseca - j. 14.06.89 - Embte.: Luiz Carlos dos Santos; Embda.: Cia Cervejaria Brahma -

DJUI 13.10.89, p. 15.799).

 

"Nesse contexto, diante do quadro probatório descrito pelo Regional, reproduzido pela decisão

embargada, no sentido de que o contato dos reclamantes-embargantes com o fator de risco era

eventual, não fazem eles jus à percepção do adicional de periculosidade, ante a manifesta

excepcionalidade do contato com o agente perigoso, cuja configuração afasta também o risco

acentuado, dada a pouca probabilidade de se verificar o infortúnio. TST  AG-E-RR 315.298/96.7 -Ac.

SBDI-1, 21.2.00, Rel. Min. Milton de Moura França. (Ltr.64-06/749, Vol. 64.)

 

De qualquer modo, na remota hipótese de incidência de adicional de insalubridade, deverá ser este

, conforme disposto no artigo 192 da CLT, bem como na orientação jurisprudencial n.º 2 dacalculado sobre o salário mínimo

SBDI-1 e ainda, na Súmula 228 do C. TST.
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Na absurda e remota hipótese do deferimento do pleito, o que se admite apenas por amor ao debate,

requer a Reclamada a estrita observância do citado Enunciado 228 do Colendo TST. Face ao exposto, é de se rejeitar o pleito,

bem como suas integrações, por inexistentes.

 

Dito isto, não há que se falar em concessão de adicional de insalubridade ao Recorrente.

 

4.9.1. DA NECESSIDADE DE PERÍCIA TÉCNICA

 

Considerando que a Empresa entende que o local de trabalho não é insalubre, é imprescindível à

realização de perícia técnica no local de trabalho, para apuração de insalubridade, bem como seu grau, se existente.

 

Sendo assim, requer a primeira reclamada realização de Perícia Técnica.

 

4.10. DO ACÚMULO DE FUNÇÃO

 

O Reclamante aponta que exercia as funções de montador, mas que acumulava com as funções de

fresador.

 

No entanto, razão não assiste ao Reclamante uma vez que foi contratado para exercer as funções de

auxiliar de montagem e jamais exerceu as funções de montador ou mesmo acumulou as atividades de auxiliar de montagem com

atividades de fresador.

 

A alegação do Reclamante mostra-se inverídica, pois ele sempre foi subordinado ao Montador Marcelo

Rodrigues da Silva, que lhe passava as atividades que deveriam ser realizadas. O Sr. Marcelo era o funcionário que exercia as

funções de Montador.
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O Reclamante auxiliava na montagem de peças. Já a função de fresador é mais complexa, pois necessita

que o funcionário interprete desenhos, realize cálculos e controle dimensões da peça. É preciso ter um curso técnico específico

para tanto.

 

O parágrafo único do art.456 da CLT estabelece que o empregador pode exigir do trabalhador qualquer

atividade lícita e que não for incompatível com a natureza do trabalho pactuado, sem que isso implique o pagamento de adicional

sobre a remuneração.

 

Além do mais, para que haja o deferimento de diferenças salariais por acúmulo de função, não basta a

prova de prestação simultânea e habitual de serviços distintos, mas principalmente que se demonstre que as atividades exercidas

não podem ser entendidas como compatíveis com a função para o qual o trabalhador foi contratado, o que não ocorre no caso dos

autos.

Outrossim, não há que se falar em acúmulo de funções do Reclamante, o que será comprovado em

Instrução, por meio de testemunha.

Portanto, improcede o pedido da Reclamante e, consequentemente, o  estimado.plus

 

 

4.11. DA PROMOÇÃO

 

Primeiramente, conforme já foi informado em tópico anterior, o Reclamante jamais exerceu as funções

de Montador. Portanto, não foi promovido para cargo superior.

 

Levando em consideração que não houve promoção da função de auxiliar de montagem para Montador,

não há se falar em aplicação da Cláusula 11 da Convenção Coletiva de Trabalho.

 

Diante de tais fatos, requer que o pedido seja julgado improcedente.

 

4.12. DAS VERBAS LEGAIS, CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS
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Primeiramente, importante destacar que, na ocasião da rescisão contratual, a Reclamada não tinha

condições financeiras para arcar com o valor integral das verbas rescisórias.

 

Desta forma, não encontrou outra solução senão efetuar o pagamento de forma parcelada. O valor

constante no TRCT do Reclamante foi de R$ 4.329,63 (quatro mil trezentos e vinte e nove reais e sessenta e três centavos), e foi

quitado de acordo com os Comprovantes de Transferência anexos. A soma das transferências abaixo totalizam o valor constante

no TRCT.

 

R$ 1.443,21  05/12/2014

R$ 1.443,21  22/12/2014

R$ 721,61     06/02/2015

R$ 721,61     20/02/2015

 

Vale dizer ainda que o autor confirma o recebimento dos valores informados acima, referente ao

pagamento das verbas rescisórias.

 

A ora Reclamada efetuou o devido pagamento das verbas rescisórias, conforme TRCT anexo.

 

Neste sentido, portanto, restou comprovado o recebimento das verbas rescisórias.

 

 4.13. DO FGTS + 40% E DO SEGURO - DESEMPREGO

 

Conforme explicitado acima, devido a atual e crítica situação financeira da empresa, realmente não foi

possível efetuar o pagamento da multa dos 40% sobre os depósitos fundiários.

 

O não pagamento da multa de 40% sobre o saldo do FGTS, contudo, ocorreu pelos motivos já expostos,

isto é, a situação delicada em que se encontra a reclamada atualmente.
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Todavia, diante da situação financeira da reclamada, esta se viu impossibilitada de arcar multa de 40%

sobre o saldo do FGTS, visto que perdeu seus maiores clientes.

 

Por fim, quanto à entrega das guias de Comunicação de Dispensa e Seguro Desemprego (CD/SD), estas

seriam entregues quando da homologação do TRCT, todavia, a Reclamada se coloca a inteira disposição para entregá-las ao

reclamante, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

 

4.14. DA MULTA DO ARTIGO 467  e 477 DA CLT e MULTA CCT

 

Descabida a aplicação da multa do art. 467, eis que além de inexistirem verbas rescisórias a serem pagas

em primeira audiência, a simples controvérsia existente já afasta a multa pretendida.

 

De acordo com a Súmula n.º 69 do C. TST a multa pretendida incidiria apenas sobre as verbas

rescisórias. Vejamos:

 

"Nº 69 RESCISÃO DO CONTRATO - Nova redação - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003

A partir da Lei nº 10.272, de 05.09.2001, havendo rescisão do contrato de trabalho e sendo revel e
confesso quanto à matéria de fato, deve ser o empregador condenado ao pagamento das verbas
rescisórias, não quitadas na primeira audiência, com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento)".

 

Em não havendo verbas rescisórias devidas, não há que se falar em pagamento da multa de 50% sobre elas.

 

Da mesma forma, a simples controvérsia afasta a multa pretendida.

 

Do mesmo modo, não se pode falar nas penalidades previstas no art. 477 consolidado, tendo em vista

que o Reclamante recebeu as verbas rescisórias.
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Lembre-se, por fim, que o eventual reconhecimento a posteriori de certos direitos, mediante decisão

judicial, não autoriza a imposição da penalidade. Jurisprudência pacífica essa:

 

"MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. PARCELA DEFERIDA EM JUÍZ No caso dos autos, verifica-
se que houve controvérsia acerca do direito do Reclamante às horas extras relativas ao período de
plantão. Desse modo, a ausência do pagamento da verba nos prazos do artigo 477, § 6º, da CLT, não
enseja o pagamento da multa prevista no § 8º do mesmo artigo, pois antes da decisão que reconheceu
o direito postulado não haveria como constatar a mora do empregador.

TRIBUNAL: TST    DECISÃO: 08 10 2003 PROC: RR    NUM: 632606     ANO: 2000       REGIÃO:
  06  RECURSO DE REVISTA TURMA: 05 ÓRGÃO JULGADOR - QUINTA TURMA FONTE DJ   D

  ATA: 14-11-2003 PARTES RECORRENTE: TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBUCO S/A -
  TELPE. RECORRIDO: EXPEDITO FERREIRA DA SILVA. RELATOR MINISTRO RIDER

NOGUEIRA DE BRITO".

 

"Não incide a cláusula penal (que é acessório) na hipótese em que a obrigação (o principal) só é
reconhecida em Juízo"

(TRT - 2a Reg., 1a T., Rel. Juiz Eduardo de Azevedo Silva, RO n. 51130/98-0, Ac. n. 7.591/99-1 in
DJSP de 16.03.99)

 

Não há que se falar em aplicação de multa constante na na Convenção Coletiva anexada aos autos pelo

Reclamante, uma vez que   CLT já imputa multa ao atraso no pagamento das verbas rescisórias, sendo que não pode ser a

Reclamada multada duas vezes pelo mesmo fato.

Pelo indeferimento do pleito supra.

  4.15. DOS DANOS MORAIS  

 

O reclamante requer a condenação da reclamada ao pagamento de indenização por danos morais,

alegando ter sofrido prejuízos em decorrência do atraso no pagamento das verbas rescisórias e a ausência de entrega das guias

para saque no FGTS e habilitação no seguro desemprego, entre outros.

 

Entretanto, a alegação em comento mostra-se forçosa e sem fundamento, razão pela qual, pugna-se pelo

indeferimento do pleito, nos termos a seguir aduzidos.

 

Quanto ao atraso no pagamento das verbas rescisórias a legislação prevê sanção especifica para o caso,

não havendo o que se falar em pagamento de danos morais à esse título.
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Os danos morais, segundo a Constituição Federal, são o ressarcimento de lesão na esfera personalíssima

do titular, visando evitar condutas como o trabalho escravo, assédio sexual, revista pessoal de controle, falsa notícia por

departamento médico de que o empregado está acometido de doença grave ou contágios, o preconceito sexual, dentre outros.

 

No presente caso, conforme se verifica do exame da petição inicial, não há referencia a nenhuma dessas

hipóteses, bem como, de nenhuma hipótese similar.

 

A modalidade escolhida pelo autor não pode, em hipótese alguma, ser presumida como uma ofensa a

moral do trabalhador.

 

O reclamante, aliás, sequer comprovou a perda de oportunidade de recolocação profissional, pela

mencionada inércia patronal, de forma a configurar o constrangimento que invocou. Não se configurando o fato constitutivo do

direito, devendo ser julgado improcedente o pleito indenizatório pelos alegados prejuízos morais.

 

O presente pleito, infelizmente, demonstra a banalização dos danos morais frente à justiça do trabalho,

que tem sido utilizados como verdadeiras loterias ao lançar pedidos sem nenhum fundamento jurídico.  Vejamos:

 

"DANO MORAL. BANALIZAÇÃO - O instituto não pode ser banalizado com alegações sem,
contudo e que desmereceriam a sua seriedade" (TRT02, AC. 200000137760/2000, RO 02990195836
/1999, Quinta Turma, Exmo Sr. Juiz Relator Francisco Antonio de Oliveira, DOE/SP 14/04/2000).

 

 

"TRT-PR-03-08-2012 ART. 22 DA LEI Nº 8.036/90. MULTA DE 20% DO FGTS. NATUREZA
ADMINISTRATIVA. Os juros de mora e a multa estabelecidos no artigo 22 da Lei nº 8.036/90 são
recursos que se incorporam ao Fundo, e não a uma conta vinculada específica, sendo pagos pelos
empregadores quando da quitação de valores em atraso. Ao trabalhador prejudicado pela
ausência de depósito, na época correta, em sua conta vinculada, assiste apenas o direito aos
valores não recolhidos, acrescidos de juros e atualização monetária. Recurso da Autora a que se
nega provimento, no particular. DANO MORAL. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
LEGAL PELO EMPREGADOR. ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS.
INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Se o descumprimento de obrigações pelo empregador, como o
atraso no pagamento das verbas rescisórias, importar condenação equivalente, não se justifica,
pelo mesmo fato, indenização por dano moral. Para tanto, deve ficar comprovado que a conduta
patronal efetivamente atingiu a honra do empregado perante seus iguais. Sem prova efetiva de
ofensa moral ou de que a imagem foi maculada, causando constrangimento que comporte
reparação pecuniária, incabível a indenização pretendida. Recurso ordinário da Reclamante a que
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." (TRT-9 957201189903 PR 957-2011-89-9-0-3, Relator:se nega provimento, no particular
UBIRAJARA CARLOS MENDES, 7A. TURMA, Data de Publicação: 03/08/2012) - grifo nosso

 

"RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL. ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS
RESCISÓRIAS. 1. O e. TRT esposou tese no sentido de que - a dispensa do trabalhador sem o
pagamento das verbas rescisórias, por si só, não apresenta subsídio suficiente para caracterizar
ofensa aos direitos da personalidade do obreiro -. Dito isso, manteve a sentença que indeferiu o
pleito indenizatório por alegados danos morais. 2. À luz da jurisprudência desta Corte Superior, o
atraso na quitação das verbas rescisórias não gera compensação por indenização por dano moral,
porquanto não caracteriza ato ilícito capaz de agredir direitos da personalidade do empregado. 3.
Emerge o teor da Súmula 333/TST e do artigo 896, § 4º, da CLT, a impedir o trânsito da revista,
quer por afronta aos artigos 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição da República, quer por
divergência jurisprudencial. Recurso de revista não conhecido." (TST - RR: 19602320105150058  ,
Relator: Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento: 30/04/2014, 1ª Turma, Data de
Publicação: DEJT 09/05/2014)

 

Tudo nesses autos conduz à conclusão de que não têm fundamento as alegações do Reclamante, que

pretende receber indenização por prejuízos que nunca sofreu. Com base na melhor jurisprudência, espera Justiça e requer a

Reclamada que seja rechaçada tal pretensão:

 

"DANO MORAL. Ausente a prova do abalo psicológico, é indevida a indenização decorrente do
atraso na devolução da CTPS. Sentença mantida". (TRT4 - Processo: RO 0001106-
97.2010.5.04.0005 - Relator(a): MARIA INÊS CUNHA DORNELLES - Julgamento: 08/09/2011 -
Órgão Julgador: 5ª Vara do Trabalho de Porto Alegre).

 

 

Dessa forma, não havendo o que se falar em dano psicológico, não há o que se falar em reparação, uma

vez que a pretensão do autor caracteriza enriquecimento ilícito, não permitido em nosso ordenamento jurídico.

 

Na remota hipótese de procedência do pleito em apreço, requer a limitação do valor da indenização para

quantia razoável.

 

Além de não se aplicar ao direito do trabalho, por não haver qualquer previsão legal neste sentido e por

ser incompatível com os princípios do direito do trabalho, incumbe mencionar que a detida análise do artigo 404 do Código Civil,

por si só, já afasta a aplicabilidade do mesmo ao direito do trabalho.
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Isso porque o artigo 404 do Código Civil, que está no Capítulo III, "Das Perdas e Danos", do citado

Título IV, "Do Inadimplemento das Obrigações", daquele , menciona que "as perdas e danos, nas obrigações de pagamentocodex

em dinheiro, serão pagas com atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, abrangendo juros,

custas e honorários de advogado, sem prejuízo da pena convencional."

 

Destaque-se que a legislação trabalhista apenas admite a condenação em honorários sucumbenciais, nas

situações que regula, não havendo qualquer previsão legal para condenação em honorários a título de indenização.

 

4.15.1. DO ÔNUS DA PROVA E DO ARBITRAMENTO DE VALORES

 

Cumpre ao Reclamante, conforme dispõe o art. 333 do CPC, fazer prova do fato constitutivo de seu 

direito, devendo demonstrar os danos e a relação destes com o pretendido dolo ou culpa da Requerida.

 

Neste sentido tem decidido a jurisprudência:

 

"Quando o réu contesta apenas negando o fato em que se baseia a pretensão do autor, todo o ônus 
probatório recai sobre este. Mesmo sem nenhuma iniciativa de prova, o réu ganhará a causa, se o 
autor não demonstrar a veracidade do fato constitutivo do seu pretenso direito - "actore non 

"  (Ac. Un. 4ª Cam. TJMG, de 1.4.82, apel. 58.955, Rel. Des. Vaz de Mello, probante absolvitur reus in
Adcoas, 1982, n°87.973).

 

Como já mencionado, cabe ao Reclamante fazer prova do dolo ou culpa da Reclamada, além do nexo de 

causalidade entre o acidente de trabalho e a responsabilidade da reclamada, bem como a suposta pressão realizada e o dano moral, 

bem como dos reflexos morais daí advindos, sob pena de, não o fazendo, ser indeferido qualquer pedido nesse sentido, não 

havendo que se falar em responsabilidade da reclamada, que não se presume.

 

Após a demonstração dos fatos supra aludidos, se ainda assim V. Exa. entender haver qualquer prejuízo 

de ordem moral/material a ser indenizado à reclamante, hipótese admitida apenas à guisa de argumentação, requer-se que a 

aplicação da pena seja feita de forma razoável e proporcional, para não possibilitar um enriquecimento sem causa por parte da 

reclamante.
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Sabe-se que o juiz não está subordinado a nenhum limite legal, nem a qualquer tabela pré-fixada, deve, 

todavia, atentando ao Princípio da Razoabilidade, estimar uma quantia compatível com a reprovabilidade da conduta ilícita e a 

gravidade do dano por ela produzido.

 

No presente caso, ressalta-se que não houve, por parte da reclamada, nenhum ilícito.

 

Neste sentido, os ensinamentos do mestre Silvio Rodrigues:

 

"Entretanto, (…) acredito que o juiz deverá agir com ponderação ao fixar a indenização em casos 
tais, admitindo haver por vezes apenas redução da capacidade laborativa, com o fito não só de 
impossibilitar um enriquecimento indevido quando a vítima possa voltar a trabalhar em outro 
mister, como também o de desencorajar um injustificado ócio."(  Direito Civil, 13ª edição, pg. in
225).

 

Aduzindo-se, apenas para argumentar, se a reclamada tivesse efetivamente a obrigação de reparar o 

dano supostamente sofrido pela reclamante, certamente não seria da forma exagerada que o mesmo postula, constituindo 

verdadeiro enriquecimento ilícito.

 

Assim têm decidido os Tribunais, conforme segue:

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO MORAL  -ARBITRAMENTO - CRITÉRIOS

Responsabilidade Civil - Indenização - Dano patrimonial e moral - Súmula 37, do STJ - "São 
cumuláveis as indenizações por dano patrimonial e por dano moral, ainda que oriundos do mesmo 
fato. O arbitramento da indenização por dano moral deve ser moderado e eqüitativo, atento às 
circunstâncias de cada caso, evitando-se que se converta a dor em instrumento de captação de 

. Os critérios a se observar são: a condição pessoal da vítima, a capacidade econômica do vantagem
ofensor, a natureza e a extensão do dano moral." (Ac. da 1ª C. Civ. Do TJDF - mv - EIAC 26.903
/94 - Rel. Des. Mário Machado - DJU 3 01.02.95, p.663) - grifos nossos.

 

Na hipótese de serem deferidas as indenizações em comento, requer-se desde já que a aplicação de juros 

legais e correção monetária se dê a contar da data do trânsito em julgado da decisão.
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Portanto, o pedido de danos morais/materiais deverá ser julgado improcedente, por ser totalmente

descabido.

 

5. DA IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE

 

De logo, pela própria narrativa do reclamante, depreende-se a improcedência do pedido em tela.

 

Isto porque, é cediço que a CLT exige o pagamento das custas (§ 4º, do art. 789) e do depósito recursal

(art. 899, § 1º) para a parte recorrer, estando os litigantes, obrigados à obediência e cumprimento da lei, sendo esse, o

entendimento consubstanciado na melhor jurisprudência de nossos tribunais, inclusive desse Egrégio Oitavo Regional.

 

Nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, "é facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto

a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal, ou declararem, sob as

penas da lei, que não estão em condições de pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família".

 

Como se vê, não basta que a parte declare que é pobre e que não está em condições de arcar com as

custas processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, para que possa fazer jus à assistência judiciária. A lei exige prova de

tal alegação, o que não se verifica no caso em tela.

 

Não se pode olvidar, que nessa hipótese, seria ainda necessária a observância da subscrição do

documento, principalmente, se este for subscrito por procurador, onde se torna imprescindível a anotação e existência de poderes

especiais para postular a isenção das cominações, como condição de validade, requisito também não observado pelo autor no

presente feito.

 

Esse é o posicionamento da mais abalizada jurisprudência obreira, conforme se infere do aresto a seguir

reproduzido (grifamos):

 

"Declaração de pobreza - Justiça gratuita. Nos termos das leis nºs 1.060, de 1950 e 7115, de 1983,
os benefícios da Justiça Gratuita são concedidos àqueles que, comprovadamente, não possam arcar com as despesas
processuais sem comprometer a sua subsistência ou de sua família. E, para tanto, necessária a declaração expressa do
beneficiário ou, quando muito, por procurador com poderes expressos para fazê-lo. Isto porque a falsidade dessas

 (TRT - 15ª R - 1ª T - Ac. nº 28285/99 - Rel. Antônio Miguel Pereiradeclarações gera responsabilidade de ordem penal e civil
- DJSP 28.09.99 - pág. 88). (in, RDT Nº 12 - DEZ/ 99, pág. 12/54)

 

Portanto, não merece ser deferido os benefícios da justiça gratuita à reclamante, eis que  não cumprido o

atendimento as exigências da Lei nº 1.060/50, com as modificações produzidas pelas Leis nºs. 7.115/83 e 7.510/86, c/c a Lei nº

5.584/70, em face da possibilidade de recolhimento das custas processuais pelo autor, incidentes no processo.

 

6. DA APLICAÇÃO DO ART. 359 DO CPC. IMPROCEDÊNCIA.
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Quanto ao pedido de aplicação do art. 359 do CPC, este é incabível no caso dos autos, porque conforme

indica a nova redação da Súmula nº 338, do TST, só haverá inversão do ônus da prova, quando da "não apresentação injustificada

dos controles de freqüência", ficando tal pedido impugnado, tendo em vista a inexistência de controle de ponto para os

trabalhadores externos.

 

Desta Feita, cabe ao Reclamante o ônus da prova das jornadas de trabalho declinada na exordial, assim

como dos demais fatos declinados, haja vista que fato constitutivo de seu direito à exegese do art. 818 da CLT, motivo pelo qual,

ante a ausência de provas, deve ser julgado improcedente o pleito de aplicação do art. 359 do CPC.

 

Ademais, improcede o pedido de juntada de documentos, uma vez que, somente o Juiz, detentor do

poder instrutório é quem pode ou não determiná-la, sendo certo, ainda, que o Autor não preencheu os requisitos do art. 356 do

CPC.

 

7. DOS DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

 

Os supostos valores de uma hipotética futura condenação não são conhecidos e, assim, o empregador

não saberia quanto recolher à época própria, mesmo que quisesse.

 

Do exposto, resulta cristalina a conclusão de ser inaplicável o pretendido pelo Reclamante, eis que são

supostos valores que somente serão devidos e pagos pelo empregador a empregado em decorrência de condenação judicial

imposta à Empresa.

 

Por outro lado, desonerar o empregado desta obrigação implicaria em conceder-lhe mais do que é

devido.

 

O Judiciário não pode violar o princípio de que deve dar a cada um apenas o que é seu.

 

Por cautela, caso haja condenação em alguma parcela, requer que seja a regra da Instrução Normativa

RFB nº 1127, que trata dos procedimentos a serem observados na apuração do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) incidente

sobre os rendimentos recebidos acumuladamente (RRA).
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As regras foram instituídas pela Medida Provisória 497, de 28 de julho de 2010, convertida na Lei

12.350, de 20 de dezembro de 2010. Pela norma, rendimentos acumulados recebidos em 2010 relativos a anos anteriores ao do

recebimento terão tributação exclusiva na fonte, no mês do credito ou pagamento.

 

 8. DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Nada, absolutamente nada, é devido ao reclamante. Porém, na remotíssima possibilidade deste MM.

Juízo vir a deferir qualquer verba ora pretendida, requer a reclamada sejam aplicados os índices de correção monetária do mês

subseqüente ao vencimento da parcela eventualmente deferida, nos termos da legislação em vigor à época da caracterização do

débito.

 

"CORREÇÃO MONETÁRIA: PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO, APLICA-SE
O ÍNDICE DO MÊS DO SEU VENCIMENTO, E NÃO O DO MÊS ANTERIOR, QUANDO

 HOUVE A PRESTAÇÃO DE TRABALHO''. (TRT 2  Região, 9  Turma, Processo nª ª ° 02980038150
, Juiz Relator Ildeu Lara de Albuquerque, j. 01/04/98, publicado em 28/04/98).

 

Entretanto, não é o que se pode verificar nos presentes autos, na medida em que tal pretensão não

encontra qualquer fundamento, configurando apenas como mera afirmativa genérica e carente de fundamento fático e legal.

9. DOS REQUERIMENTOS FINAIS

 

Diante de todo o exposto, restou comprovado que a presente Reclamação Trabalhista é totalmente

, sem comportar qualquer fundamento legal ou fático, requerendo-se assim seja julgada  aindevida totalmente improcedente

presente com a condenação do Reclamante nas custas e demais consectários legais.

 

As Reclamadas protestam, desde já, provar por todos os meios de prova em direito admitidos,

especialmente o depoimento pessoal do Reclamante, caso contrário se caracterizará confissão, nos termos da Súmula n. 74 do E.

TST, oitiva de testemunhas, apresentação de documentos até a realização da audiência de instrução, perícias, vistorias, além de

quaisquer outros que se fizerem necessários no curso da presente.
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Ainda, em caso de condenação, o que não se espera pela farta argumentação acima acostada, as

Reclamadas requerem, com fundamento no artigo 767, da CLT, a  dos valores pagos a qualquer título aocompensação

Reclamante, bem como sejam efetuados descontos relativos ao Imposto de Renda e à Contribuição Previdenciária, nos termos das

Leis n.º 8.514/92 e 8.620/93, respectivamente.

 

Em tal hipótese, as Reclamadas requererem, ainda, a observância da legislação aplicável aos juros e

especialmente a correção monetária, a qual estabelece que tal instituto seja incidente a partir do quinto dia útil após o vencimento

do mês trabalhado, conforme entendimento do artigo 459, parágrafo único, da CLT.

 

Ademais, deverá eventual conta de liquidação observar sua correta evolução salarial, procedendo todas

as compensações frente às parcelas pagas.

 

10. DA CONCLUSÃO

 

Por tudo isso, requerem as reclamadas que essa Vara do Trabalho receba a presente defesa e determine

sua juntada aos autos, prosseguindo-se nos ulteriores de direito, até decisão final, que por certo acolherá as preliminares

suscitadas, ou no mérito, se a tanto chegar, julgará IMPROCEDENTES os pedidos da petição inicial, por ser essa uma medida

que de DIREITO se impõe e de JUSTIÇA se reveste.

 

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

São Paulo, 06 de junho de 2016

 

 

KARINE VERACI PRIMO

OAB/SP 242.129

 

RENATA DE CASTRO PARODI NETTO

OAB/SP 333.669
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ATA DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO: 1001712-91.2015.5.02.0263
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
RECLAMADO(A): ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

 

Em 07 de junho de 2016, na sala de sessões da MM. 3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA
/SP, sob a direção da Exmo(a). Juíza MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA, realizou-se audiência
relativa ao processo identificado em epígrafe.

 

Às 09h07min, aberta a audiência, foram, de ordem da  Juíza do Trabalho, apregoadasExmo(a).
as partes.

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). DILEUZA RIBAS
CORREA, OAB nº 256519/SP.

Presente o sócio(a) do(a) reclamado(a), Sr(a). Milena e Lima Iaconelli, acompanhado(a) do(a)
advogado(a), Dr(a). RENATA DE CASTRO PARODI NETTO, OAB nº 333669/SP, que juntará
procuração no prazo de 5 dias.

 

Conciliados.

As partes concordam com a liberação do FGTS e seguro-desemprego.

A presente ata possui força de  perante a CEF, SINE e demais órgãos competentesALVARÁ
para liberação do FGTS e seguro-desemprego, suprindo, inclusive, a inexistência do TRCT, das guias SD
/CD e do carimbo de baixa da CTPS. PIS: 128.15519.85.4.

Recebida a defesa por PJE e retirado o sigilo.

Dispensado o depoimento pessoal das partes, reciprocamente.

Depoimento da 1ª. testemunha do reclamante: MIGUEL FERREIRA RODRIGUES, RG
28471981-X, residente na rua Hortensia 40 Eldorado, Diadema, nascido em 1980, escolaridade: médio.
Compromissado e advertido na forma da Lei, o depoente declarou: 1) que trabalhou na reclamada de
2001 a 2015, não conseguindo se recordar o dia e o mês, sabendo que a saída ocorreu em junho; 2) que
trabalhava como ferramenteiro, trabalhando no diurno; 3) que acha que o reclamante iniciou no início de
2011; 4) que o reclamante começou como ajudante do funcionário Marcelo, passsando a montador no
mesmo ano; 5) que não sabe quanto tempo precisa para formar um montador; 6) que acha que o autor
ficou na mesma função até o término do contrato; 7) que o reclamante fazia a montagem da estrutura de
alumínio da proteção de máquinas; 8) que o autor cortava os perfis na serra circular, cujo peso varia pelo
modelo, passava fresa para furá-lo, rebarbava, montava conector e conectava as peças; 9) que às vezes o
autor ajudava na ferramentaria; 10) que o autor somente subia o braço acima da linha dos ombros quando
ajudava a organizar o estoque; 11) que isso ocorria quando pegava o perfil no estoque e quando
organizava o estoque; 12) que o reclamante ajudava na descarga do caminhão; 13) que recebiam duas
vezes por mês, dias 05 e 20; 14) que não sabe se o autor recebia salário clandestino; 15) que anotava
corretamente a entrada e o almoço; 16) que a hora extra não era anotada; 17) que as horas extras nunca
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eram anotadas; 18) que nunca anotavam o horário correto de saída que ocorria às 19h todos os dias,
durante todo o contrato; 19) que a folha de ponto que assinava era nos moldes das contantes no processo;
20) que o reclamante fazia a mesma jornada; 21) que as horas extras não vêm com adicional; 22) que o
autor recebia plug, óculos de proteção e luva de pano; 23) que os recibos eram assinados posteriormente;
24) que usavam óleo de corte e solúvel e álcool e tiner para limpeza; 25) que o depoente recebia salário
por fora; 26) que recebia R$ 1.080,00 no dia 20 e R$ 1.080,00 no dia 05, por fora, não se recordando o
valor que recebia na carteira; 27) que não havia integração; 28) que o reclamante sempre foi subordinado
a Marcelo; 29) que ambos montavam. Nada mais.

___________________________________________________________

A reclamante não tem outra(s) testemunha(s) presente(s).

A reclamada não tem testemunha(s) presente(s).

Considerando-se que o(a) Reclamante reitera o pedido de adicional de insalubridade, nomeio
Perito o(a) Engº Rafael Araújo Moro fone 4227-2063 que dará o laudo em 01.08.2016.

Determino a realização de prova pericial médica para apuração do nexo causal entre a doença
alegada pelo autor e as atividades desenvolvidas perante a reclamada e caso positivo, fixação do
percentual indenizatório pela tabela da Susep.

Nomeio perito do juízo Vladia Juozepavicius Gonçalves fone (11) 96843--7795, que dará o
laudo em 15.08.2016. Em caso de necessidade de vistoria do local de trabalho, autorizo o
acompanhamento d(a) Reclamante, devendo o mesmo entrar em contato com Sr. perito.

Réplica, quesitos e Assistentes em 10 dias (apenas um assistente por parte).

As Partes se manifestarão após a apresentação do laudo até 25.08.2016.

Rejeitada a proposta de conciliação.

Designo audiência para ordenamento no dia 25.11 2016  às  horas. As partes estão. , 17:01
dispensadas de comparecimento e serão intimadas da decisão. Cientes as partes. Intime-se o Sr. Perito, co

. NADA MAIS.m urgência

 

 

Magda Cardoso Mateus Silva

Juíza do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

3ª Vara do Trabalho de Diadema

 

PROCESSO: 1001712-91.2015.5.02.0263

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

C E R T I D Ã O

Certifico, para os devidos fins, que enviei e-mail aos peritos Dra Vladia e Rafael Moro, informando sobre
nomeação.

Nada mais.

DIADEMA, 8 de Junho de 2016.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 03ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA - 02ª

REGIÃO.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001712-91.2015.5.02.0263

 

, por suas bastantesALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA - EPP.

advogadas que esta subscrevem, nos autos da Reclamação Trabalhista movida por REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA,

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da inclusa procuração.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

São Paulo, 08 de junho de 2016.

                                               

 

                                                                                   Renata de Castro Parodi Netto

                                                                                             OAB/SP 333.669
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [GAMALHER CORREA, DILEUZA RIBAS CORREA, REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA] x:AUTUAÇÃO
[RENATA DE CASTRO PARODI NETTO, ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP]

 DILEUZA RIBAS CORREA:PETICIONANTE

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

16 de Junho de 2016

 DILEUZA RIBAS CORREA
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA FEDERAL DA TERCEIRA (3ª.) VARA 

DO TRABALHO DE DIADEMA, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1001712 91 2015 5 02 0263 

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, por sua advogada, nos 

autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, processo em epígrafe, que move em face de 

ALLPERF INDUSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA, em tramitação por esse 

Juízo, vem apresentar manifestação sobre a defesa ofertada pela Reclamada – doc. n. 

721ddf5 e apresentar quesitos, expondo e requerendo o quanto segue: 

 

A reclamada confessou que o reclamante trabalhou sem 

registro no período de 25 de janeiro de 2.011 a 30 de julho de 2.011, devendo ser 

determinado que a mesma proceda as devidas anotações – doc. n.721ddf5 – página 

4. 

 

No tópico referente à doença profissional afirma a 

reclamada que o reclamante não possui incapacidade laborativa e que as sequelas 

não guardam nexo com a atividade que era desenvolvida.  

 

Sem razão. Como bem ponderou a reclamada na 

oportunidade do exame admissional o reclamante encontrava-se apto, sem qualquer 

problema de saúde. Porém, após a realização das atividades na reclamada passou a 
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apresentar o diagnóstico descrito na exordial.  Vide que a reclamada juntou aos 

autos diversos atestados apresentados pelo reclamante no decorrer do pacto laboral 

– doc. n. d15d932 – páginas 1/4, onde é possivel observar na página 4 que o 

reclamante realizava fisioterapia. 

 

Ademais, o fato de o reclamante procurar ajuda médica após a 

despedida não isenta a reclamada de sua responsabilidade.  

 

A teor do artigo 2º. da Consolidação das Leis do Trabalho, o 

risco da atividade econômica é do empregador e, portanto, a este cabe adotar 

medidas para eliminar os riscos inerentes ao trabalho executado por seus 

subordinados.  

 

Os danos morais e materiais são devidos na medida em que 

o reclamante possui incapacidade laborativa, refletindo diretamente no seu foro 

íntimo e em sua vida em sociedade.  

 

A culpa da empregadora se evidencia ao expor seus 

empregados ao risco inerente à sua atividade, sem permitir pausas de repouso ou 

ginástica laboral.  

 

Houve negligência por parte da reclamada ao determinar a 

execução de tarefas, suficientes a trazer males à saúde do trabalhador. 

 

Ademais, o reclamante não foi beneficiado com qualquer 

rodízio da linha de produção da reclamada.  

 

A empregadora não trouxe para os autos os documentos 

exigidos pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho - Programa de 

Prevenção de Riscos de Acidente, Programa de Controle Médico e Saúde 

Ocupacional e laudo técnico de condições ambientais do trabalho. 
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As condições ergonômicas eram inadequadas para a função 

desenvolvida, sendo certo que a testemunha do reclamante afirmou que no 

desempenho das atividades o mesmo levantava os braços acima da linha dos 

ombros.  

 

No mais, aguarda a realização de perícia médica e vistoria ao 

local de trabalho quando então restará incontroverso o direito do reclamante 

referente aos pleitos de indenização por danos morais e materiais.      

 

A reclamada deixou de contestar o pedido de estabilidade 

prevista na cláusula 39º da Convenção Coletiva do Trabalho, restando a matéria 

incontroversa.  

 

Do tópico referente às horas extraordinárias, a reclamada 

afirma que foram pagas de acordo com os cartões de ponto eletrônico apresentados.  

 

Quanto aos controles de jornada carreados aos autos pela 

demandada – doc. n. 93b5fe5 – páginas 1/4, doc. n. a96d8e5 – páginas 1/4, doc. n. 

64460a6 – páginas 1/5,  doc. n. f68f226 – página 1/6, doc. n. 6e1b261 – páginas 1/6, 

doc. n. d4fe6b8 – página 1/6 e doc. n. fbeb941 – páginas 1/5 -  restam impugnados, 

pois eram apresentados uma vez ao mês para que o reclamante assinasse, não tendo 

condições de conferir os horários apontados.  

 

Conforme restou provado na instrução processual a jornada de 

trabalho efetiva era àquela declinada na peça inaugural.  

 

Passamos a análise.  

 

A reclamada não pagou ao reclamante qualquer valor a título 

de adicional das horas extras realizadas, conforme informado na inicial.  
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Os recibos juntados aos autos doc. n. 0c2cce2 – páginas 1/6, 

doc. n. c608f9a – páginas 1/5, doc. n. 3158513, páginas 1/6, doc. n. 7fe2ce6 – páginas 

1/5, demonstram pagamento parcial das horas extras, sem o adicional legal. 

 

Conforme mencionado os controles de jornada trazidos aos 

autos pela reclamada não condizem com a real jornada que era praticada – vide que 

o documento n. a96d8e5, página 3, trata-se do controle de jornada referente ao mês 

de fevereiro de 2.011. Pelo controle apresentado o reclamante teria acumulado 

apenas alguns minutos referentes a horas extraordinárias.  

 

Contudo, a empregadora referente ao período confeccionou o 

recibo doc. n. 0c2cce2, página 6, onde pagou ao reclamante a quantia de R$.89,18 

(oitenta e nove reais e dezoito centavos) referente a 23,47 horas extras realizadas no 

mês de fevereiro.  

 

Referente ao mês de abril de 2.011, a reclamada pagou ao 

reclamante a quantia e R$.130,53 (cento e trinta reais e cinquenta e tres centavos), 

referente a 34,35 horas extras – doc. n. 0c2cce2, página 5. Porém, não há anotação 

das horas pagas no controle de jornada 0 doc. n. a96d8e5, página 1. 

 

Resta demonstrado a invalidade dos controles de jornada 

mantidos pela reclamada.  

 

A partir do ano de 2.012, a reclamada passou a confeccionar 

controle de jornada anotando horas extraordinárias, embora incorretamente. O que 

se verifica dos documentos juntados pela reclamada foi que buscou se eximir do 

pagamento das diferenças das horas extraordinárias, produzindo recibos exatamente 

com o mesmo número de horas apontadas no controle. 

 

O que a reclamada não justificou foram os depósitos 

realizados na conta bancária do reclamante referente a pagamento de salário e horas 

extraordinárias.  
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Os extratos bancários que acompanham a inicial revelam que o 

reclamante recebia salário extrafolha e ainda parte das horas extraordinárias 

realizadas – doc. n. 69cab38 – páginas 2/3, doc. n. 8e58ee0 – páginas 1/10, doc. n. 

1e54776, páginas 1/6, doc. n. a8f64cc, páginas 1/8, doc. n. 060ef3b – páginas 1/10, 

doc. n. cc30527, páginas 1/9, doc. n. a54bdc4, páginas 1/5, doc. n. defb711, páginas 

1/10, doc. n. f6cdb67, páginas 1/10, doc. n. f13a58d, páginas 1/6 - A título de 

exemplo temos que no mês de janeiro de 2.012, a reclamada realizou pagamento 

identificado no dia 20 no valor de R$.458,04 (quatrocentos e cinquenta e oito reais e 

quatro centavos), enquanto que o pagamento referente ao mesmo mês, realizado no 

dia 03 de fevereiro de 2.012, foi no valor de R$.781,56 (setecentos e oitenta e um 

reais e cinquenta e seis centavos).  Assim, temos que o reclamante recebeu no mês 

de janeiro o valor total de R$.1.239,60 (um mil duzentos e trinta e nove reais e 

sessenta centavos) – doc. n. 8e58ee0, página 3. Vide que o valor do salário do 

reclamante no período em referência era no valor de R$.919,63 (novecentos e 

dezenove reais e sessenta e três centavos) – doc. n. 1abd617, página 8. 

 

A reclamada confessou que pagava salário extrafolha, 

informando que inicialmente era na quantia de R$.130,00 (cento e trinta reais), 

passando posteriormente a R$.200,00 (duzentos reais) – doc. n. 721ddf5, página 16.  

 

A reclamada informou que realizava pagamento de salário extra 

folha, juntando inclusive recibo referente ao período indicado mencionando o valor 

total de R$.180,38 (cento e oitenta reais e trinta e oito centavos) – doc. n. 7259eee, 

página 4.  

 

Assim temos que do valor total recebido pelo reclamante 

referente ao mês de janeiro de 2.012 – R$.180,38 refere ao salário clandestino + 

R$.60,33 refere às horas extras que informou ter pago ao reclamante – doc. n. c608f9a 

– página 5 + R$.919,63 refere ao pagamento do salário oficial  - doc. n. 1abd617, 

página 8, totalizando o valor de R$.1.160,34 (um mil, cento e sessenta reais e trinta 

equatro centavos). Mas no mês em referencia o reclamante recebeu a quantia de 

R$.1.239,60 (um mil duzentos e trinta e nove reais e sessenta centavos), significando 
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que a diferença de R$.79,26 (setenta e nove reais e vinte e seis centavos) foi pago a 

título de horas extras, ainda que incorretamente. 

 

Outra evidencia de que a reclamada não pagava corretamente as 

horas extraordinárias é que a soma dos recibos de salário oficial + salário clandestino 

+ horas extras informadas, não corresponde com os valores depositados que sempre 

foram superiores.  

 

A título de exemplo – no mês de março de 2.013, a reclamada 

confeccionou os recibos – pagamento oficial no valor de R$.425,74 (doc. n. f6276, 

página 5) + horas extras no valor de R$.29,16 (doc. n. 3158513, página 5 + salário 

clandestino no valor de R$.95,10 (doc. n. 81c41b1f, página 5), tudo para pagamento 

em 05 de abril de 2.013, mas o depósito realizado foi no valor de R$.778,80 

(setecentos e setenta e oito reais e oitenta centavos) – doc. n. 060ef3b, página 7.  

 

A soma dos valores que a reclamada apresenta recibos totalizam 

o valor de R$.550,00 (quinhentos e cinquenta reais), resultando na diferença de 

R$.228,80 (duzentos e vinte e oito reais e oitenta centavos) – referente as horas 

extraordinários que o reclamante realizou e a reclamada omite.  

 

Vide ainda que nos rodapés dos recibos produzidos constam os 

valores corretos depositados – doc. n. c91d5ae, páginas 3/4, doc. n. 7259eee, página 

1/4, doc. n. 8c41b1f, página 14, doc. n.8c41b1f – página 5/6.  

 

O fato é que a reclamada pagava incorretamente as horas extras 

ao reclamante, de acordo com sua conveniencia.  

 

Resta demonstrado que os controles de jornada não 

correspondem com a real jornada do reclamante, sendo evidente que o mesmo 

extrapolava a jornada, conforme declinado na peça inaugural.  
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Destarte, a testemunha levada a juízo pelo reclamante afirmou 

“que nunca anotavam o horário correto de saída que ocorria às 19h todos os 

dias, durante todo o contrato” – doc. n. 654c99f, página 1. 

 

Assim, o reclamante se desvencilhou do onus da prova, enquanto 

que a reclamada ficou silente.  

 

Restou demonstrado que a reclamada deve ao reclamante 

diferenças de horas extraordinárias e o adicional legal daquelas pagas e das impagas.  

 

Frise-se que em relação ao pagamento de integrações das 

horas extraordinárias, nenhuma prova foi realizada, não obstante a habitualidade 

com que as mesmas eram prestadas, devendo a reclamada ser condenada aos 

pagamentos, conforme pedido inicial.  

 

Como já mencionado, a reclamada confessou que pagava 

salário extrafolha, informando que inicialmente era na quantia de R$.130,00 (cento 

e trinta reais), passando posteriormente a R$.200,00 (duzentos reais) – doc. n. 

721ddf5, página 16.   

 

Contudo, a reclamada informa que pagou ao reclamante 13º 

salário, férias e fundo de garantia por tempo de serviço, referente ao salário por 

fora, juntando documentos.  

 

A Reclamada altera a verdade dos fatos e, portanto deverá 

ser condenada como litigante de má fé. 

 

Basta uma singela análise de referidos documentos para se 

concluir que os valores pagos não passam de verbas salariais, até mesmo porque não 

se pode pagar 13º. salário e férias mensalmente, tendo períodos próprios para 

pagamento e concessão, assim como o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, que 

também não pode ser pago diretamente ao empregado, devendo os valores 
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pertinentes serem depositados na conta vinculada do trabalhador, segundo os 

ditames legais que regem a matéria.  

 

Mais uma vez a reclamada junta recibos de pagamentos 

adequando a destinação de valores, o que no final não passam apenas dos salários 

recebidos pelo reclamante. Trata-se de manobra que a reclamada repete no dia a dia, 

sem calcular os riscos da sua atitude, subestimando àqueles que acabam por se 

defrontar com tamanhos absurdos.  

 

No recibo de pagamento datado de 05 de janeiro de 2.014 

(doc. n. 8c41b1f – página 1), foram lançadas as seguintes descrições:   

 

“(...) 

 SALÁRIO                           R$ 140,84 

 ADIANTAMENTO                                           R$ 102,71 

 FÉRIAS                              R$ 22,82 

DÉCIMO TERCEIRO          R$ 17,11 

FGTS                                   R$ 24,65 

(...) 

VALOR LÍQUIDO              R$ 102,71  

(...)” 

 

Da análise do recibo supra transcrito denota-se que a soma do 

adiantamento mais o valor líquido resulta em R$.205,42 (duzentos e cinco reais e 

quarenta e dois centavos), exatamente o valor aproximado do salário confessado  

pela reclamada, não havendo pagamentos referentes aos títulos inseridos, ou seja, 

férias, 13º salário e fundo de garantia por tempo de serviço.  

 

O reclamante desconhece o valor inserido a título de salário – 

R$.140,84 (cento e quarenta reais e oitenta e quatro centavos) -  pois o mesmo foi 

lançado aleatoriamente pela reclamada para que ao final resultasse exatamente no 

valor do salário percebido pelo reclamante.  

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 16061616054186400000034674003

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16061616054186400000034674003
Assinado eletronicamente por: DILEUZA RIBAS CORREA - 16/06/2016 16:08:44 - f6cc9ff

ID. f6cc9ff - Pág. 8

Fls.: 595



________________________________________________________ 
 

GAMALHER CORRÊA SOCIEDADE DE ADVOGADOS - OAB/SP 11.074 
             ___________________________________________________ 

 
 

Rua das Turmalinas, n. 142 – Jardim Donini – Cep.: 09920.500, Diadema – SP. - Telefones : (011) 
4056.3157 e (011) 4043.2620 – endereço eletrônico : gamalhercorrea.soc.adv@uol.com.br 
 

 
 

Página | 9 

 

Se a reclamada realmente tivesse realizado o pagamento das  

verbas elencadas, deveria ter considerado o salário informado por ela e não àquele 

visto no recibo.  

 

Transbordam evidencias de que a reclamada falta com a 

verdade. Os valores inseridos como férias, 13º salário e fundo de garantia por tempo 

de serviço, não correspondem às devidas frações e porcentagem. 

 

 Durante todo o contrato de trabalho a reclamada agiu com a 

má fé demonstrada.  

 

Do alinhavado supra, referente ao salário clandestino, a 

reclamada deverá ser condenada no pagamento de férias acrescidas do terço legal,  

13º salário, fundo de garantia por tempo de serviço e verbas previdenciárias.  

 

Impugna o obreiro as alegações da reclamada no que tange 

ao adicional de insalubridade, posto que durante o pacto laboral, trabalhou 

exatamente da forma narrada na exordial. 

 

Restam impugnados os controles de fornecimentos de 

equipamentos de proteção individuais apresentados – docs. 591b258, páginas 1/2 e 

doc. n. 4048f5c – páginas 1/2 – uma vez que os itens não foram entregues ao 

trabalhador, da forma como relacionados, tendo o documento sido elaborado pela 

reclamada para se eximir da responsabilidade, já que não paga o adicional devido.  

 

Porém, sabemos que àqueles que estão acostumados a 

infringir a legalidade para tirar vantagem em tudo, uma ou outra hora falha, é o que 

evidenciamos com os documentos juntados. O fato é que a reclamada relacionava os 

itens que entendia satisfatórios para exclusão do seu dever e apresentava a ficha de 

entrega para o trabalhador assinar como tivesse recebido aquilo que não recebeu.  
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A reclamada confeccionou o controle de entrega de 

equipamentos de proteção, inserindo como data de admissão do reclamante o dia 

25 de janeiro de 2.011, vide que informa ter fornecido ao reclamante apenas óculos e 

luva tricotada, ainda assim consta assinatura do reclamante até o mês de setembro 

de 2.013. – doc. n. 591b258, página 2.  

 

Após confeccionou outro comprovante de entrega de 

equipamentos de proteção individual do mesmo período e exigiu que o reclamante 

assinasse, inserindo “creme”, que o reclamante não utilizava – doc. n. 4048f5c, página 

2.  

As fichas encartadas aos autos pela reclamada não passam de 

formalidade, mas que efetivamente não revertia em favor do trabalhador.  

 

Raramente a empregadora fornecia equipamentos de 

proteção individual.  

 

Corrobora as assertivas do reclamante o depoimento prestado 

pela testemunha ouvida de que “os recibos eram assinados posteriormente” – 

doc. n. 654c99f, página 1.  

 

Ademais, a simples entrega de equipamentos de proteção 

individual ao empregado não exime o empregador de comprovar que os mesmos 

são apropriados à atividade do trabalhador e aprovados pelo Ministério do Trabalho, 

que forneceu treinamento e fiscalizou o uso adequado e que houve substituição 

periódica.    

As regras estabelecidas na Portaria n. 3214/78, NR 6, item 6.5, 

deixaram de ser cumpridas, posto que nada se comprovou  quanto ao fornecimento 

e fiscalização regular de equipamentos de proteção individual aprovados pelo 

Ministério do Trabalho e adequados para elidir/neutralizar a ação nociva dos agentes 
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insalubres a que esteve exposto o obreiro, razão pela qual jamais se poderá cogitar 

em eventual neutralização de agente insalubre. 

 

A empregadora não juntou aos autos sequer Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais referente ao período do contrato de trabalho, o que 

demonstra que não tomou a providência exigida pelas Normas Regulamentadoras n. 

09, da Portaria 3.214/1978 do Ministério do Trabalho e emprego.  

 

Como exemplo, temos que a reclamada relacionou a entrega 

de luva tricotada, mas para a atividade desenvolvida pelo reclamante havia 

necessidade do uso de luva de vaqueta, luva de raspa, luva nitrílica e/ou luva de 

látex. A luva tricotada permitia o contato dermal com os produtos maléficos.  

 

Ademais, a reclamada não apresentou Notas Fiscais de 

compra dos equipamentos que alega ter fornecido pelo reclamante, tampouco 

certificado de aprovação exigido pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

 

Assim, após a realização da perícia técnica restará 

demonstrado o direito do reclamante. 

 

Quanto aos tópicos referentes à promoção/acúmulo de 

função, restou demonstrado na oportunidade da instrução processual que o 

reclamante realizava efetivamente a função de montador, sendo procedente o 

pedido.  

 

Quanto as verbas rescisórias - a própria reclama confessa que 

pagou a destempo e que não tinha condições para arcar com o valor integral – doc. n. 

721ddf5, página 21 - devendo ser aplicada a penalidade do artigo 467 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, bem como a multa do artigo 477 das 

Consolidações das Leis do Trabalho.  
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 Em relação à multa de 40% referente ao fundo de garantia 

por tempo de serviço, a reclamada confessa que não realizou o pagamento, sendo o 

pedido procedente. 

 

Rechaça as alegações da reclamada em relação aos danos 

morais, uma vez que os mesmos aconteceram, conforme restou demonstrado na 

peça inaugural.  

 

Nos termos do artigo 790, parágrafo 3º da CLT e 4º da Lei n. 

1.060/50 e Lei nº 7.510/86, os benefícios da Justiça Gratuita devem ser concedidos 

ao trabalhador, mediante a simples declaração de que está impossibilitado de 

demandar em juízo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.  

 

O artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição da República Federal, 

prescreve que a assistência jurídica integral e gratuita deve ser prestada aos que 

comprovem insuficiência de recursos e, na hipótese dos autos o reclamante declarou  

não possuir recursos suficientes para arcar com o pagamento das custas processuais – 

doc. n. d8a1cd3, página 2.  

 

Diante do exposto, por ter alterado a verdade dos fatos e 

utilizar do processo para conseguir objetivo ilegal, requer seja a reclamada reputada 

litigante de má-fé, condenando-a a pagar indenização em favor do reclamante em 

quantia equivalente a 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, fazendo-o 

com fundamento nos artigos 80 e 81, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Considerando que esse Juízo determinou a realização de 

perícia técnica, vem formular os inclusos QUESITOS, que pretende ver respondidos 

pelos peritos judiciais, protestando pela apresentação de outros suplementares e 

esclarecedores, se o caso. 
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                                    Requer ainda que os peritos nomeados informem dia e hora em 

que realizarão perícia técnica e comparecerão na sede da reclamada, o que poderá 

ser feito através da patrona que esta subscreve – telefone (011) 4056.3157 (email:  

dileuzaribas@uol.com.br). 

 

Por derradeiro, o reclamante reitera os termos da peça 

inaugural e, ao final, requer a procedência dos pedidos.  

 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

Diadema, 16 de junho de 2.016. 

 

                (assinado eletronicamente) 

Dileuza Ribas Corrêa- OAB/SP n. 256.519 
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 QUESITOS DO RECLAMANTE – DOENÇA PROFISSIONAL 

 

1. Informe o senhor perito se comunicou ao reclamante acerca do dia e 

horário para realização da vistoria ao local de trabalho. O reclamante acompanhou a 

vistoria? 

2. Quais as atividades desenvolvidas pelo reclamante nas dependências da 

reclamada? 

3. No desempenho da atividade, o reclamante realizava o deslocamento de 

peças? Qual a distância percorrida? 

4. Quais os membros afetados quando do deslocamento das peças? 

5. Como se realizava o abastecimento de pallet? 

6. Realizava o carregamento e descarregamento de matéria prima? 

7. Realizava a acomodação de barras de perfis de alumínio em prateleiras? 

8. No desempenho das atividades, o reclamante abduzia os braços acima da 

linha dos ombros? Em média de quantas vezes durante a jornada? 

9. O reclamante acumulava funções? 

10. O desempenho das atividades que eram exercidas pelo reclamante 

exigia-lhe esforços repetitivos nocivos à saúde? 

11. Qual grupo muscular era utilizado no desenvolvimento das atividades do 

reclamante? 

12. No desempenho das atividades, havia movimentação constante em 

rotação do tronco? 

13. Levando em consideração os exames encartados aos autos, quais são os 

problemas de saúde suportados pelo reclamante? 

14. A reclamada cumpre com as normas de segurança e medicina do 

trabalho? 

15. Há entrega regular de EPI? 

16. Existe na reclamada laudo ergonômico? 

17. Qual a intensidade dos fatores de risco? 

18. O local de trabalho do reclamante apresentava risco ergonômico?  

19.  O reclamante está acometido de problemas de saúde? Quais? 
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20.  O reclamante apresenta incapacidade parcial ou total? Temporária ou 

permanente?  

21.  Houve nexo de causalidade ou concausa entre o trabalho que o 

reclamante desenvolvia e as lesões constatadas? 

22.  A reclamada concorreu com culpa para o desencadeamento das lesões 

instaladas no reclamante? 
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                   QUESITOS  DO  RECLAMANTE – INSALUBRIDADE 

   

1. Quais as atividades desenvolvidas pelo reclamante nas dependências da 

reclamada? 

2. Queira o senhor perito descrever o local onde o reclamante desenvolvia suas 

atividades? 

3. O reclamante durante seu labor mantinha contato dermal e respiratório com 

produtos químicos? Quais? 

4. O reclamante lubrificava manualmente peças e ferramentas, aplicando óleos 

lubrificantes, hidrocarboneto de origem mineral, óleos solúveis e de corte? 

5. Na oportunidade da vistoria ao local de trabalho todas as máquinas estavam 

funcionando? 

6. Em caso negativo ao quesito anterior, queira o senhor perito descrever qual foi o 

motivo alegado para que “referidas máquinas” não estivessem funcionando? 

7. Quais os níveis de pressão sonora suportado pelo reclamante? Ultrapassava os 

limites de tolerância? 

8. Na oportunidade da vistoria, queira o senhor perito nos informar se os 

empregados estavam usando equipamentos de proteção? 

9.  Em caso afirmativo ao quesito anterior, queira o senhor perito descrever se os  

equipamentos que os funcionários estavam usando eram novos, ou seja, com 

aparência de terem sido fornecidos recentemente? 

10. O reclamante efetivamente usava equipamentos de proteção individual? Quais? 

Em caso positivo queira informar seu elemento de convicção? 

11. Durante o desenvolvimento das atividades, existe fiscalização para garantir 

eventual uso de equipamentos de proteção individual? 

12. Foi apresentado ao perito certificado de aprovação dos equipamentos de 

proteção eventualmente fornecidos? 

13. Foi apresentado ao perito notas fiscais referentes aos equipamentos de proteção? 

14. O reclamante faz jus ao recebimento de adicional de insalubridade, qual o grau? 

Em caso negativo, queira o senhor perito informar quais os motivos? 
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [GAMALHER CORREA, DILEUZA RIBAS CORREA, REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA] x:AUTUAÇÃO
[RENATA DE CASTRO PARODI NETTO, ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP]

 DILEUZA RIBAS CORREA:PETICIONANTE

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

16 de Junho de 2016

 DILEUZA RIBAS CORREA

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 16061616094496000000034674987

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16061616094496000000034674987
Assinado eletronicamente por: DILEUZA RIBAS CORREA - 16/06/2016 16:13:31 - 3c77160

ID. 3c77160 - Pág. 1

Fls.: 604



________________________________________________________ 
 

GAMALHER CORRÊA SOCIEDADE DE ADVOGADOS - OAB/SP 11.074 
             ___________________________________________________ 

 
 

Rua das Turmalinas, n. 142 – Jardim Donini – Cep.: 09920.500, Diadema – SP. - Telefones : (011) 
4056.3157 e (011) 4043.2620 – endereço eletrônico : gamalhercorrea.soc.adv@uol.com.br 
 

 
 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DA TERCEIRA (3ª) VARA DO 

TRABALHO DE DIADEMA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1001712 91 2015 5 02 0263 

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, por sua advogada, nos 

autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, processo em epígrafe, que move em face de 

ALLPERF INDUSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA, em tramitação por esse 

Juízo, com fundamento nos artigos 148, II e 465, parágrafo 1º, inciso I, ambos do 

Código de Processo Civil, vem arguir a SUSPEIÇÃO do perito Rafael Araujo Moro, em 

razão dos fatos e fundamentos seguintes: 

 

O perito técnico nomeado nestes autos atuou em outro 

procedimento em que a patrona que esta subscreve representa o polo ativo, 

processo n. 0001978 38 2014 5 02 0261. Contudo, existem avenças naquele 

procedimento passíveis de julgamento em sede de recurso, envolvendo o trabalho 

realizado pelo perito aqui nomeado. 
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Naquele procedimento o perito nomeado emitiu laudo que 

contraria a situação real vivenciada pelas partes no dia da vistoria, tudo conforme 

gravação levada a efeito por àquela trabalhadora.  

 

Assim, até que se decida por definitivo àquela causa, para 

segurança do reclamante destes autos, seria prudente a nomeação de outro 

profissional.  

 

Pondera que não há qualquer prejuízo para a reclamada 

destes autos, considerando que os trabalhos periciais ainda não foram iniciados.  

 

Comprovada a suspeição, requer seja imediatamente 

destituído o perito Rafael Araujo Moro. 

 

Diante do exposto, requer a instauração do presente pedido 

de SUSPEIÇÃO que tramitará em separado, ouvindo-se o arguido e julgando-a 

procedente para o fim de ser o perito nomeado declarado suspeito, com nomeação 

de outro expert para realização dos trabalhos.  

 

Nestes Termos,  

P. Deferimento 

Diadema, 16 de junho de 2.016. 

 

             (assinado eletronicamente) 

Dileuza Ribas Correa - OAB/SP. 256.519 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 03ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA - 02ª

REGIÃO.

 

 

 

 

 

Processo nº 1001712-91.2015.5.02.0263

 

, por suas bastantes advogadas que esta subscrevem, nosALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA.

autos da Reclamação Trabalhista movida por  vem respeitosamente à presença deREGINALDO DO NASCIMENTO SILVA,

Vossa Excelência, apresentar quesitos para serem respondidos pelo digno vistor nomeado por esse digno Juízo:

 

Quesitos de Insalubridade

 

. Qual era a função efetivamente exercida pelo reclamante?                1

.Exercendo a função referida no quesito anterior, quais eram as atividades desenvolvidas pelo2

reclamante?                                                                                                                      

. Qual o local de trabalho do reclamante?3

. Descreva o Sr. Perito, as características do local.                                                  4

. No local de trabalho e na atividade diária, o reclamante ficava exposto a agentes insalubres?5

. Em caso positivo a resposta ao quesito anterior, quais os agentes encontrados, valores medidos, qual o tipo de amostragem,6

concentração do agente no ar, tempo de exposição e se os valores encontrados representam riscos, considerando-se os Limites de

Tolerância.

. Analisando-se o tempo de exposição, conforme quesito anterior, pode-se considerar a eventualidade do fenômeno?7

. Considerando-se que a reclamada fornece e torna obrigatório o uso de EPI, esclareça o Sr. Perito se a utilização neutraliza uma8

eventual insalubridade.
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. Esclareça o Sr. Perito se estava o reclamante sujeito a qualquer tipo de insalubridade. Em caso positivo, em que grau se9

enquadraria e qual o fundamento técnico e legal?

 

Solicitamos autorização para realização de novos quesitos no decorrer da perícia, caso se façam

necessários.

 

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

São Paulo, 17 de junho de 2016.

 

Renata de Castro Parodi Netto

OAB/SP 333.669
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 03ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA - 02ª

REGIÃO.

 

 

 

 

 

Processo nº 1001712-91.2015.5.02.0263

 

, por suas bastantes advogadasALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTAÇÃO LTDA.

que esta subscrevem, nos autos da Reclamação Trabalhista movida por  vemREGINALDO DO NASCIMENTO SILVA,

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar os quesitos anexos a serem respondidos pelo digno vistor nomeado

por esse digno Juízo:

 

Quesitos médicos:

 

. Descreva o Sr. Perito as funções exercidas pelo reclamante no desempenho de suas atribuições.1

 

 Informe o Sr. Perito, a idade, antecedentes clínicos, médicos, profissionais e domésticos do reclamante.2.

 

 Descreva o Sr. Perito minuciosamente as queixas do reclamante e a época do aparecimento das alegadas moléstias.3.

 

.Qual o Histórico Profissional do reclamante anterior à reclamada, especificando detalhadamente as atividades exercidas em4

cada vínculo de emprego, inclusive nos informais.

 

 Apresente o Sr. Perito o diagnóstico firmado mediante exame do reclamante, caso conclusivos da doença que diz acometer o5.

reclamante, informando, se possível, a bibliografia de apoio.
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 Informe o Sr. Perito, caso existam doenças no reclamante, quais as suas origens, quando começaram e tempo de evolução.6.

 

 O reclamante permaneceu afastado do trabalho por período superior a 15 dias enquanto funcionário? Em caso de resposta7.

positiva especifique o período, o benefício recebido e o tratamento realizado.

 

 Os novos Exames realizados pelo o Sr. Perito (clínico e laboratoriais) permitem afirmar que o reclamante está apto para exercer8.

suas atribuições?

 

 As patologias alegadas na inicial foram confirmadas através de Exame Clínico Objetivo e Exames Subsidiários atuais?9.

Apresente-os.

 

 Confirma e concorda que em termos biomecânicos, o segmento acometido no reclamante não têm ação e solicitação10.

significativa nos movimentos executados nas suas atividades. Em caso de resposta negativa justifique tecnicamente, apontando na

literatura suas fontes de pesquisa.

 

 Concorda o Sr. Perito que fator multicausal explica as doenças alegadas pelo reclamante figurando como fatores de riscos a11.

suscetibilidade, a doença degenerativa, hereditariedade, obesidade, disfunções hormonais, hipermobilidade, artropatias e

desarranjos estruturais da própria articulação, entre outras causas.

 

 Conclua o Sr. Perito, no caso de doença no reclamante, se há nexo causal entre a doença e as atividades laborativas que ele12.

desenvolveu na Reclamada, durante seu contrato de trabalho, apresentando suas razões.

 

 Encontra-se na atualidade comprovadamente o reclamante realizando algum tratamento eficaz na busca de cura das alegadas13.

doenças. Em caso de resposta positiva, apresente os receituários e relatórios médicos.

 

 Informe o Sr. Perito se constatou que o reclamante encontra-se na mesma condição de normalidade de quando foi submetido14.

ao Exame Médico Demissional.
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 Informe o Sr. Perito a situação previdenciária atual do reclamante.15.

 

 Informe o Sr. Perito se após a demissão da reclamada, laborou o reclamante em outras empresas?16.

 

 Informe o Sr. Perito se os exames que embasam o pedido obreiro permitem afirmar que o mesmo adquiriu doença do trabalho.17.

 

Solicitamos autorização para realização de novos quesitos no decorrer da perícia, caso se façam

necessários.

 

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

São Paulo, 17 de junho de 2016.

                                               

      RENATA DE CASTRO PARODI NETTO

OAB/SP 333.669
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

MARCONDES LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR

DESPACHO

Vistos.

Id45a83ac: a hipótese descrita não se enquadra às situações ensejadoras de suspeição (CLT, 
801), relacionando-se ao mérito do trabalho técnico pericial. Logo, nada a deferir.

No mais, aguarde-se a realização da prova técnica e médica.

Intime-se o reclamante.

 

 

DIADEMA, 21 de Junho de 2016

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

MARCONDES LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR

DESPACHO

Vistos.

Id45a83ac: a hipótese descrita não se enquadra às situações ensejadoras de suspeição (CLT, 
801), relacionando-se ao mérito do trabalho técnico pericial. Logo, nada a deferir.

No mais, aguarde-se a realização da prova técnica e médica.

Intime-se o reclamante.

 

 

DIADEMA, 21 de Junho de 2016

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz do Trabalho Titular
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [GAMALHER CORREA, DILEUZA RIBAS CORREA, REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA] x:AUTUAÇÃO
[RENATA DE CASTRO PARODI NETTO, ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP]

 DILEUZA RIBAS CORREA:PETICIONANTE

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

4 de Julho de 2016

 DILEUZA RIBAS CORREA
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA FEDERAL DA TERCEIRA (3ª.) VARA 

DO TRABALHO DE DIADEMA, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1001712 91 2015 5 02 0263 

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, por sua advogada, nos 

autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, processo em epígrafe, que move em face de 

ALLPERF INDUSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA, em tramitação por esse 

Juízo,  considerando o teor do despacho disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça  no 

dia 28 de junho passado, vem registrar seus PROTESTOS, quanto a não substituição do 

perito nomeado nestes autos.  

 

            Termos em que,  

            Pede deferimento. 

Diadema, 04 de julho de 2.016. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Dileuza Ribas Corrêa - OAB/SP n. 256.519 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DA  03a
VARA DO TRABALHO DE

DIADEMA.
 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº:         1001712-91.2015.5.02.0263. 

RECLAMANTE:  REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA.          

RECLAMADA:             ALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA - EPP.

 

RAFAEL ARAUJO MORO,  Engenheiro Ambiental e de Segurança do Trabalho, CREA nº 5063202749,

LEGALMENTE HABILITADO pelo  - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURACREA

E AGRONOMIA, nos termos da  Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966, nomeado como ,  PERITO JUDICIAL

vem mui respeitosamente à presença de V. Exa., alertar as partes e assistentes técnicos do dia, hora e local da

perícia, para apuração de insalubridade, conforme descrito abaixo. 

 

LEI N° 10.358 de 27/12/2001 - ARTIGO 431 - A - CPC (*) 

  (*) As partes terão ciência da data e local designado pelo juiz ou indicados pelo perito para ter início à 
produção da prova. 

  

PERÍCIA

Ref.:  Processo n° 1001712-91.2015.5.02.0263 - 03ª Vara do Trabalho de DIADEMA.

                                                                                       

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA.

RECLAMADA:   ALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA - EPP.
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A DILIGÊNCIA NO PROCESSO EM REFERÊNCIA SERÁ REALIZADA NO  DIA 08 DE
 NO ENDEREÇO SITO AGOSTO DE 2016 ÀS 10:00 HORAS À AVENIDA DOUTOR ULISSES

GUIMARÃES, 3148 - VILA NOGUEIRA - DIADEMA.

 

"DEVENDO O AUTOR COMPARECER COM MEIA HORA DE ANTECEDÊNCIA PORTANDO
DOCUMENTO COM FOTO E SE APRESENTANDO NA PORTARIA PRINCIPAL DA
RECLAMADA".

 

"SOLICITAMOS À RECLAMADA, AUTORIZAÇÃO PARA ESTACIONAMENTO DO
VEÍCULO DO SR. PERITO JUDICIAL DR. RAFAEL ARAUJO MORO, NO INTERIOR DA
EMPRESA, TENDO EM VISTA QUE O MESMO ESTÁ EM POSSE DE PROCESSOS E
DOCUMENTOS ORIGINAIS, ALÉM DE APARELHAGEM TÉCNICA". 

 

Termos em que, J. para os devidos fins.

 

 

São Caetano do Sul, 14 de julho de 2.016.

 

 

 

_________________

RAFAEL ARAUJO MORO

Engenheiro Ambiental

Engenheiro de Segurança do Trabalho

Perito Judicial CREA - 506.320.274.9

 

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 16071415323102800000037313305

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16071415323102800000037313305
Assinado eletronicamente por: RAFAEL ARAUJO MORO - 14/07/2016 15:32:29 - b359847

ID. b359847 - Pág. 2

Fls.: 617



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região
3ª Vara do Trabalho de Diadema

Av. Sete de Setembro, 919, Centro, DIADEMA - SP - CEP: 09912-010
-

Destinatário:
REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

NOTIFICAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 1001712-91.2015.5.02.0263 - Processo PJe-JT
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
Autor: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
Réu: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

Nos termos do art. 12, IX, da CNCR, fica V. Sa. intimado dos requerimentos do perito e da perícia 
designada:

Data: 08 DE AGOSTO DE 2016
Horário: 10:00 HORAS
Local: AVENIDA DOUTOR ULISSES GUIMARÃES, 3148 - VILA NOGUEIRA - DIADEMA.

 

DIADEMA, 15 de Julho de 2016.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DA  03a
VARA DO TRABALHO DE

DIADEMA.
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº:        1001712-91.2015.5.02.0263. 

RECLAMANTE:  REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA.        

RECLAMADA:            ALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA - EPP.

 

RAFAEL ARAUJO MORO,  Engenheiro Ambiental e de Segurança do Trabalho, CREA nº 5063202749,

LEGALMENTE HABILITADO pelo  - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURACREA

E AGRONOMIA, nos termos da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966, nomeado como ,PERITO JUDICIAL

vem mui respeitosamente à presença de V. Exa., apresentar  o resultado do seu trabalho consistente do incluso   LAU

  (Parágrafo único do artigo 433 do CPC - Redação alterada pela Lei nº 8.455 de 24.08.92)DO PERICIAL e

solicitar o arbitramento de seus honorários profissionais em 7 (sete) salários mínimos, corrigidos monetariamente

na data de seu efetivo pagamento.

 

 Termos em que, J. para os devidos fins.                                                                       

 Pede e espera deferimento.                                                                            
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São Caetano do Sul, 10 de agosto de 2.016.

 

_________________

RAFAEL ARAUJO MORO

Engenheiro Ambiental

Engenheiro de Segurança do Trabalho

Perito Judicial CREA - 506.320.274.9
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DA 03a
 VARA DO TRABALHO DE 

DIADEMA. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
PROCESSO Nº:        1001712-91.2015.5.02.0263. 

RECLAMANTE:         REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA. 

RECLAMADA:            ALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA - EPP. 

 

RAFAEL ARAUJO MORO, Engenheiro Ambiental e de Segurança do Trabalho, CREA nº 

5063202749, LEGALMENTE HABILITADO pelo CREA - CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA, nos termos da Lei nº 5.194 de 24 de 

dezembro de 1966, nomeado como PERITO JUDICIAL, vem mui respeitosamente à 

presença de V. Exa., apresentar  o resultado do seu trabalho consistente do incluso LAUDO 

PERICIAL (Parágrafo único do artigo 433 do CPC - Redação alterada pela Lei nº 8.455 de 

24.08.92) e solicitar o arbitramento de seus honorários profissionais em 7 (sete) salários 

mínimos, corrigidos monetariamente na data de seu efetivo pagamento. 

 

                                                                       Termos em que, J. para os devidos fins.  

                                                                            Pede e espera deferimento. 

 
 

São Caetano do Sul, 10 de agosto de 2.016. 

 

_________________ 
RAFAEL ARAUJO MORO 

Engenheiro Ambiental 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Perito Judicial CREA – 506.320.274.9 
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LAUDO PERICIAL 
 
 

1 - OBJETIVO: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 

 
O presente trabalho de perícia tem por objetivo verificar a existência ou não de condições que se 
possam caracterizar como insalubres, nos termos da Portaria nº 3214/78 do Ministério do 

Trabalho, em sua Norma Regulamentadora – NR-15, nas atividades exercidas pelo Reclamante na 

empresa Reclamada. 

 

 

 Objeto da Perícia: o Reclamante nos autos alega que: 

 

 

“Ficava infestado de poeira, além do ruído excessivo e cheiro forte de produtos químicos”. 

                           

 
2 - DILIGÊNCIAS: 

 
Para avaliação das condições em que trabalhava o Reclamante, foi realizada vistoria em seu local 
de trabalho, nas dependências da Reclamada, para atingirmos o adequado encaminhamento e 

correta interpretação final deste Laudo Pericial, sem subjetivismo e com embasamento técnico 

legal. 

Realizou-se primeiramente o inquérito preliminar, item administrativo obrigatório em qualquer 
perícia trabalhista, prestando todas as informações necessárias e esclarecimentos de ordem 

prática, os profissionais abaixo relacionados, além da ouvida de outros trabalhadores presentes nas 

áreas ou postos de trabalho, visando com isto caracterizar itens básicos relativos ao objetivo desta 
avaliação. 

 

 LOCAL: Avenida Doutor Ulisses Guimarães, 3148 - Vila Nogueira – Diadema. 

 

 DATA:   08 de agosto de 2016 às 10h00. 

 

 PROFISSIONAIS ENTREVISTADOS: 
 

Reginaldo do Nascimento Silva – Reclamante. 

Milena de Lima Iaconelli – Sócia Proprietária. 

Marcelo Rodrigues da Silva – Montador Mecânico. 

 

 
3 - METODOLOGIA: 

 
A metodologia utilizada na elaboração deste laudo segue o prescrito no item 15.6 da NR – 15 - 

“Atividades e Operações Insalubres” - Portaria nº. 3.214/78 do Ministério do Trabalho – e NR - 6 - 

Equipamento de Proteção Individual – EPI. 
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4 - ATIVIDADES DO RECLAMANTE: 

 
REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA trabalhou para a Empresa Reclamada durante o período 

de 25 de janeiro de 2011 a 02 de janeiro de 2015 como “ajudante de montagem”. 

 

 

 A Reclamada pertence ao setor das empresas de usinagem e ferramentaria para terceiros. 

 

 

 O Reclamante trabalhava das 07h00min às 16h45min no Galpão 1 – Montagem de Perfis e 

Estruturas de Alumínio, realizando as seguintes tarefas: 

 

 Cabia ao Autor avaliar um desenho técnico enviado pelo cliente ou pelo departamento de 

projetos e iniciar a preparação e a separação das peças; 

 

 As barras de 6 metros de comprimento eram cortadas através de uma máquina policorte e 

com o uso de um óleo de origem mineral solúvel, para a refrigeração do disco de corte, o 

qual é aplicado com o uso de um pincel, não ocorrendo contato dermal; 
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 Também operava de forma eventual máquinas de usinagem (fresa e furadeira) para a 

preparação de peças e para realizar algum furo ou rosca nas mesmas; 

 

           

 

 Eventualmente realizava roscas nas peças de forma manual; 

 

 Montava as estruturas com parafusos e porcas, utilizando chaves allen, chaves fixa, chaves 

de boca e alicates; 

 

 Para a limpeza das peças e das ferramentas utilizadas pelo Autor, o mesmo utilizava panos 

umedecidos com álcool ou thinner; 

 

 Por fim, embalava o conjunto com plástico bolha e palatizava-o. 
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5 - DESCRIÇÃO DO LOCAL DE TRABALHO: 

 

Pavilhão com área aproximada de 1500 metros quadrados, construção em concreto pré-moldado e 

alvenaria, piso em cimento liso, teto em estrutura metálica tipo sheed, com cobertura por telhas de 

fibrocimento e translúcidas, pé direito de 6 metros, iluminação por lâmpadas fluorescentes, 

ventilação natural, onde estão instaladas máquinas de usinagem, máquina policorte, ponte rolante 

e bancadas de trabalho. 

 

 

 
 
 
 
6 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL: 

      

Conforme documentos acostados aos autos, a Reclamada comprova a entrega de forma periódica e 

satisfatoriamente de óculos de proteção CA – 9.722, creme protetivo CA – 11.070, luvas de malha 

de algodão CA – 13.721 e protetores auriculares tipo plug de silicone CA – 19.578 e CA – 18.189 

com NRRsf 14 dB ao Reclamante. 
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7 - MEDIÇÕES EFETUADAS: 

 

 
ANEXOS 

 
AGENTES 

 
NÍVEIS OBTIDOS 

 
NÍVEL MÁX/MIN 

 
 
 
Anexo-1 

 
 
 
Ruído Contínuo ou 
Intermitente 
 

 
93,2 dB(A) a 94,4 dB(A) 

 
(elidido pelo uso de 

protetores auriculares) 
 

Não ocorre exposição 

 
 
 

85 dB(A) 

 
Anexo-2 
 

 
Ruídos de Impacto 

 
Não ocorre exposição 

 
120 dB(C) 

 
 
Anexo-3 
 

 
 
Calor 

 
IBUTG = 21,4º C 

 
Não ocorre exposição 

 

 
 

IBUTG = 26,7º C 
 

 
 
Anexo-4 

 
 
Iluminamento 

 
Revogado pela Portaria 

 
MTPS 3.751/1990 

 

 
 

---------- 
 

 
Anexo-5 
 

 
Radiação Ionizante 

 
Não ocorre exposição 

 
---------- 

 
Anexo-6 

 
Trabalho Sob Condição 
Hiperbárica 

 
Não ocorre exposição 

 
---------- 

 
 
Anexo-7 
 

 
Radiação não Ionizante 

 
Não ocorre exposição 

 
---------- 

 
Anexo-8 
 

 
Vibrações 

 
Não ocorre exposição 

 
---------- 

 
Anexo-9 
 

 
Frio 

 
Não ocorre exposição 

 
---------- 

 
Anexo-10 
 

 
Umidade 

 
Não ocorre exposição 

 
---------- 

 
Anexo-11 
 

 
Agentes Químicos I 

 
Não ocorre exposição 

 
---------- 

 
Anexo-12 
 

 
Poeiras e Minerais 

 
Não ocorre exposição 

 
---------- 

 
Anexo-13 
 

 
Agentes Químicos II 

 
Não ocorre exposição 

 
---------- 

 
Anexo-14 
 

 
Agentes Biológicos 

 
Não ocorre exposição 

 
---------- 
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8 - RESULTADO DAS AVALIAÇÕES: 

     

 RUÍDO: 

 

Os níveis de ruído foram obtidos pelo uso de decibelímetro LEQ - marca Impac – IP-170L tipo II - 

para medições de níveis de pressão sonora, com as medições sendo feitas na curva de 

compensação “a”, circuito de resposta lenta, ao nível do pavilhão auricular do paradigma do 

Reclamante. 

O Reclamante cumpria jornada diária de 08 horas trabalhadas, onde conforme a norma, permite 

um limite máximo de ruído de 85 dB(A). 

Os níveis de ruídos medidos no local de trabalho do Autor – 93,2 dB(A) a 94,4 dB(A) - 

apresentaram valores superiores ao limite de tolerância estabelecido pela norma. 

Contudo a Reclamada através de documentos acostados aos autos, comprova a entrega de 

protetores auriculares tipo plug de silicone ao Reclamante CA – 18.189 e CA – 19.578. 

Estes tipos de protetores possuem atenuação média de NRRsf 14 dB. 

Concluímos desta maneira, que o uso destes protetores auriculares, por parte do Autor, elidiu os 

níveis de ruído medidos em seu local de trabalho. 

Não havendo insalubridade por tal agente. 

 

            
 

 

 CALOR: 

 

Os níveis de calor foram obtidos pelo uso de termômetro de globo, de bulbo seco e úmido – marca 

Extech Instruments Heat Stress Meter - Modelo HT30 - para medições de temperatura e umidade, 

com as medições realizadas próximo ao corpo do paradigma do Reclamante. 

As atividades executadas pelo Reclamante eram realizadas em ambientes fechados, com circulação 

de ar natural, predominantemente em pé e considerando-se que o trabalho executado é do tipo:  
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“Trabalho Moderado” (de pé, trabalho moderado em máquina ou bancada com alguma 

movimentação), corresponde a uma taxa de metabolismo de 220 kcal/hora, e segundo a Portaria 

nº 3.214/78, NR-15, Anexo nº 3, o máximo IBUTG é de 26,7º C. 

O nível de CALOR medido no local de trabalho do Autor - IBUTG = 21,4º C - apresentou valor 

inferior ao limite de tolerância estabelecido pela norma. 

Não havendo insalubridade por tal agente. 

 

 

 UMIDADE, FRIO, RADIAÇÃO IONIZANTE, RADIAÇÃO NÃO-IONIZANTE, POEIRAS 

MINERAIS, AERODISPERSÓIDES, AGENTES QUÍMICOS E AGENTES 

BIOLÓGICOS: 

 

As atividades executadas pelo Reclamante não exigiam que o mesmo mantivesse contato com 

estes agentes. 

Pois as atividades executadas pelo Reclamante contavam com a preparação, movimentação e 

montagem de peças de alumínio, as quais são isentas de qualquer tipo de óleo protetivo. 

Nas eventuais tarefas de corte ou furação de peças em aço, o Autor utilizava óleo solúvel de 

origem mineral, para refrigeração do disco de corte e da ferramenta. 

Contudo, a Reclamada através de documentos acostados nos Autos comprova o periódico e efetivo 

fornecimento de luvas de malha de algodão e do creme protetivo ao Autor. 

Equipamentos de proteção estes, que elidiram o contato dermal do Autor com os produtos 

químicos citados. 

Não havendo insalubridade por tais agentes. 

 
 
9 - RESPOSTAS AOS QUESITOS: 

 

Quesitos do Reclamante:  

 

1- Quais as atividades desenvolvidas pelo Reclamante nas dependências da Reclamada? 

Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 4 do laudo. 

 

 
2- Queira o senhor perito descrever o local onde o Reclamante desenvolvia suas atividades? 

Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 5 do laudo. 

 

 
3- O Reclamante durante seu labor mantinha contato dermal e respiratório com produtos químicos? 

Quais? 

Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 8 do laudo. 
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4- O Reclamante lubrificava manualmente peças e ferramentas, aplicando óleos lubrificantes, 

hidrocarboneto de origem mineral, óleos solúveis e de corte? 

Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 8 do laudo. 

 
 

5- Na oportunidade da vistoria ao local de trabalho todas as máquinas estavam funcionando? 

Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 8 do laudo. 

 
 

6- Em caso negativo ao quesito anterior, queira o senhor perito descrever qual foi o motivo alegado para 

que “referidas máquinas” não estivessem funcionando? 

Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 8 do laudo. 

 

 
7- Quais os níveis de pressão sonora suportado pelo Reclamante? Ultrapassava os limites de tolerância? 

Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 8 do laudo. 

 

 
8- Na oportunidade da vistoria, queira o senhor perito nos informar se os empregados estavam usando 

equipamentos de proteção? 

Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 6 do laudo. 

 
 

9- Em caso afirmativo ao quesito anterior, queira o senhor perito descrever se os equipamentos que os 

funcionários estavam usando eram novos, ou seja, com aparência de terem sido fornecidos 
recentemente? 

Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 6 do laudo. 

 
 

10- O Reclamante efetivamente usava equipamentos de proteção individual? Quais? Em caso positivo 

queira informar seu elemento de convicção? 

Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 6 do laudo. 

 

 
11- Durante o desenvolvimento das atividades, existe fiscalização para garantir eventual uso de 

equipamentos de proteção individual? 

Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 6 do laudo. 

 
 

12- Foi apresentado ao perito certificado de aprovação dos equipamentos de proteção eventualmente 

fornecidos? 

Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 6 do laudo. 

 

 
13- Foi apresentado ao perito notas fiscais referentes aos equipamentos de proteção? 

Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 6 do laudo. 

 

 
14- O Reclamante faz jus ao recebimento de adicional de insalubridade, qual o grau? Em caso negativo, 

queira o senhor perito informar quais os motivos? 

Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 8 do laudo. 
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Quesitos da Reclamada: 

 

1- Qual era a função efetivamente exercida pelo Reclamante? 
Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 4 do laudo. 

 

 
2- Exercendo a função referida no quesito anterior, quais eram as atividades desenvolvidas pelo 

Reclamante? 
Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 4 do laudo. 
 

 

3- Qual o local de trabalho do Reclamante? 
Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 5 do laudo. 
 

 
4- Descreva o Sr. Perito, as características do local. 

Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 5 do laudo. 
 
 

5- No local de trabalho e na atividade diária, o Reclamante ficava exposto a agentes insalubres? 
Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 8 do laudo. 
 

 

6- Em caso positivo a resposta ao quesito anterior, quais os agentes encontrados, valores medidos, qual o 
tipo de amostragem, concentração do agente no ar, tempo de exposição e se os valores encontrados 

representam riscos, considerando-se os Limites de Tolerância. 
Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 8 do laudo. 
 

 
7- Analisando-se o tempo de exposição, conforme quesito anterior, pode-se considerar a eventualidade do 

fenômeno? 
Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 8 do laudo. 
 

 

8- Considerando-se que a Reclamada fornece e torna obrigatório o uso de EPI, esclareça o Sr. Perito se a 
utilização neutraliza uma eventual insalubridade. 

Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 6 do laudo. 
 
 

9- Esclareça o Sr. Perito se estava o Reclamante sujeito a qualquer tipo de insalubridade. Em caso positivo, 
em que grau se enquadraria e qual o fundamento técnico e legal? 

Resposta: Para resposta a esta pergunta, favor efetuar a leitura do item 8 do laudo. 
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10 – CONCLUSÃO: 
                  

Tendo em vista a visita Pericial realizada, com as informações obtidas, os fatos 

observados, as análises efetuadas e os estudos realizados, concluíram que as atividades 

executadas por REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, a serviço da Reclamada: 

 
 

 

 
 
 
 
 

NÃO FORAM INSALUBRES. 

Conforme a Portaria nº 3.214/78, NR - 15 e Anexos. 

                              
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

São Caetano do Sul, 10 de agosto de 2.016. 

 

_________________ 
RAFAEL ARAUJO MORO 

Engenheiro Ambiental 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 

Perito Judicial CREA – 506.320.274.9 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região
3ª Vara do Trabalho de Diadema

Av. Sete de Setembro, 919, Centro, DIADEMA - SP - CEP: 09912-010
-

Destinatário:
REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 1001712-91.2015.5.02.0263 - Processo PJe-JT
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
Autor: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
Réu: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

 

Nos termos do art. 12, VI, da CNCR, fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre o Laudo Pericial apresentado.

DIADEMA, 10 de Agosto de 2016.

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 16081011013440900000039749848

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16081011013440900000039749848
Assinado eletronicamente por: CARLA LUCCHESI - 10/08/2016 11:01:33 - 0b95cc2

ID. 0b95cc2 - Pág. 1

Fls.: 632



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA - 2ª REGIÃO.

 

 

 

 

Processo nº 1001712-91.2015.5.02.0263

 

   por sua advogada infraALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA - EPP;

assinada, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., nos autos da  que lhe move RECLAMAÇÃO TRABALHISTA REGINA

, apontar sua concordância com o laudo pericial apresentado pelo Sr. Perito do Juízo.LDO DO NASCIMENTO SILVA

 

Requer, outrossim, sejam as futuras notificações, publicações e intimações realizadas exclusivamente

em nome de , inscrita na OAB/SP sob n.º 101.113, e enviadas ao seu escritório localizado na AvenidaNádia Intakli Giffoni

Brigadeiro Faria Lima, nº 1912, 21º andar, Conjunto I, Cep: 01451-907, São Paulo - Capital.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Diadema, 15 de agosto de 2016.

                                               

                                                                        RENATA DE CASTRO PARODI NETTO

                                                                                        OAB/SP 333.669
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [GAMALHER CORREA, DILEUZA RIBAS CORREA, REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA] x:AUTUAÇÃO
[RENATA DE CASTRO PARODI NETTO, ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP]

 DILEUZA RIBAS CORREA:PETICIONANTE

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

24 de Agosto de 2016

 DILEUZA RIBAS CORREA
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA FEDERAL DA 3ª VARA DO TRABALHO DE 

DIADEMA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

    Processo n. 1001712 91 2015 5 02 0263 

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, por sua advogada, nos 

autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, processo em epígrafe, que move em face de 

ALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA EPP, em tramitação por esse Juízo, 

atendendo ao despacho disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça no dia 10 próximo 

passado, vem apresentar IMPUGNAÇÃO ao laudo técnico, expondo e requerendo o quanto 

segue: 

 

O reclamante informou na peça inaugural que operava dispositivos 

das máquinas e realizava a lubrificação manual das peças e das ferramentas de corte, 

aplicando óleos lubrificantes, hidrocarboneto de origem mineral, óleos solúveis e de corte.  

 

O perito nomeado realizou vistoria ao local onde o reclamante 

desenvolvia suas atividades, conlcuindo que o mesmo cortava barras de 6 metros de 

comprimento, através de máquina policorte e, utilizando óleo de origem mineral 

solúvel, para a refrigeração do disco de corte, o qual é aplicado com uso de um pincel, 

não ocorrendo contato dermal  - doc. n. cc85233, página 3.  

 

Prosseguiu informando que o reclamante utilizava panos 

umidecidos com álcool e thinner – página 4.  

 

Quanto aos equipamentos de proteção individual afirmou o perito 

nomeado que: “Conforme documentos acostados aos autos, a reclamada comprova a entrega de 

forma periódica e satisfatoriamente de óculos de proteção CA – 9.722, creme protetivo CA – 11.070, 
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luvas de malha de algodão CA – 13.721 e protetores auriculares tipo plug de silicone CA – 19.578 e CA 

18.189 com NRRsf 14 dB ao Reclamante.” – doc. n. cc85233, página 5.  

 

Encerra o laudo pericial concluindo – página 8: 

 

 “Nas eventuais tarefas de corte ou furação de peças em aço, o Autor 

utilizava óleo soluvel de origem mineral, para refrigeração do disco de 

corte e da ferramenta. 

Contudo, a Reclamada através de documentos acostados aos Autos 

comprova o periódico e efetivo fornecimento de luvas de malha de 

algodão e de creme protetivo ao Autor.” 

 

O trabalho realizado pelo perito nomeado não traz segurança ao 

reclamante, na medida em que emite conclusão em desfavor do mesmo, sem esclarecer 

questões importantes, contrariando documentos encartados aos autos.  

 

Em primeiro lugar o perito afirmou que o reclamante mantinha 

contato com óleo, mas que utilizava pincel, o que não permitia o contato com a derme.  

 

A própria empregadora juntou aos autos atestado de saúde 

ocupacional, informando que o reclamante ficava exposto a agente físico ruído e químico 

óleo – doc. n. ce7ff88, página 1.  

 

Como se observa, o perito contraria a própria afirmação da 

reclamada.  

 

Nas fotografias anexadas pelo perito é possível observar o 

trabalhador desenvolvendo sua atividade sem a utilização de luvas – doc. n. cc85233, página 

3.  

 

Ademais, a simples entrega de equipamentos de proteção 

individual ao empregado não exime o empregador de comprovar que os mesmos são 

apropriados à atividade do trabalhador e aprovados pelo Ministério do Trabalho, que 

forneceu treinamento e fiscalizou o uso adequado e que houve substituição periódica.    
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As regras estabelecidas na Portaria n. 3214/78, NR 6, item 6.5, 

deixaram de ser cumpridas, posto que nada se comprovou  quanto ao fornecimento e 

fiscalização regular de equipamentos de proteção individual aprovados pelo Ministério do 

Trabalho e adequados para elidir/neutralizar a ação nociva dos agentes insalubres a que 

esteve exposto o obreiro, razão pela qual jamais se poderá cogitar em eventual neutralização 

de agente insalubre. 

 

A empregadora não juntou aos autos sequer Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais referente ao período do contrato de trabalho, o que 

demonstra que não tomou a providência exigida pelas Normas Regulamentadoras n. 09, da 

Portaria 3.214/1978 do Ministério do Trabalho e emprego.  

 

Como exemplo, temos que a reclamada relacionou a entrega de 

luva tricotada, mas para a atividade desenvolvida pelo reclamante havia necessidade do uso 

de luva de vaqueta, luva de raspa, luva nitrílica e/ou luva de látex. A luva tricotada permitia o 

contato dermal com os produtos maléficos.  

 

Ademais, a reclamada não apresentou Notas Fiscais de compra dos 

equipamentos que alega ter fornecido ao reclamante, tampouco certificado de aprovação 

exigido pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

 

Ainda assim o perito foi capaz de concluir que as atividades 

desenvolvidas pelo reclamante não foram insalubres.  

 

Justificou que nas atividades de corte ou furação de peças em aço, 

o reclamante mantinha contato com óleo, mas que referidas atividades eram desenvolvidas 

eventualmente e que a reclamada forneceu equipamentos de proteção. 

 

Ao contrário do que afirma o perito o contato com óleo se dava 

diariamente. Vide o depoimento prestado pela testemunha ouvida em juízo, que afirmou 

“que o autor cortava perfis na serra circular, cujo peso varia pelo modelo, passava 

fresa para furá-lo, rebarbava, montava conector e conectava as peças” – doc. n. 654c99f, 

página 1.  
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Prosseguiu “que usavam óleo de corte e solúvel e álcool e tiner 

para limpeza” – doc. n. 654c99f, página 2.  

 

O perito nomeado nestes autos realizou vistoria ao local de 

trabalho do reclamante no dia 08 de agosto de 2.016, às 10 horas, sendo certo que no dia 02 

de agosto de 2.016, às 9h30min, houve vistoria ao local de trabalho por outro perito 

nomeado em outra Reclamatória Trabalhista, processo n. 1000556 37 2016 5 02 0262, onde 

o profissional concluiu que o reclamante daqueles autos desenvolveu atividades insalubres 

em razão do contato com graxa e óleo mineral – doc. n. 01, página 13.  

 

O laudo realizado naquele procedimento revela a real situação 

vivenciada também pelo reclamante destes autos. Ao descrever a atividade dos 

trabalhadores o perito informou – Montador:  

 

“Realizava diariamente as seguintes atividades: cortar, furar, montar 

perfil de alumínio com conectores de aço, para confecção de 

dispositivos. Operando máquinas oiperatrizes como Policorte, Fresadora 

e Lixadeira Disco Flap.” 

 

Na página 13 do laudo, o perito reproduziu imagem do PPRA de 

2.013 da reclamada, onde há informação que há exposição intermitente a agentes 

químicos óleo e graxa.  

 

O perito destes autos sequer solicitou que a empregadora 

apresentasse referido documento.  

 

Na fotografia de fls. 14 é possível observar recipientes de óleo a 

base mineral.  

 

Em relação a peridiocidade do creme protetor, o documento 

apresentado pela empresa àquele perito revela  que a troca deveria ter sido efetuada 

mensalmente, o que não ocorreu nos presentes autos.  
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Ainda em resposta ao quesito formulado pelo reclamante quanto a 

fiscalização de uso dos equipamentos de proteção individual, n. 11, o perito respondeu que 

não – fl. 20.  

 

Já em relação ao trabalho realizado nestes autos, vide que o perito 

desprestigia as partes quando em resposta aos quesitos apresentados, se reporta a itens do 

laudo realizado. Contudo, não esclarecedores, pois muitos dos quesitos não foram 

repondidos no corpo do laudo, como por exempo o de n. 11, que indaga sobre a fiscalização 

do uso de equipamentos de proteção, o de n. 12, que indaga sobre a existência do 

certificado de aprovação, o de n. 13 em relação às notas fiscais, entre outros.  

 

Também o laudo apresentado junto com a petição inicial  revela o 

trabalho em condições insalubres, sem a devida fiscalização de uso dos equipamentos de 

proteção – doc. n. 7006965, página 6.   

 

Assim, resta evidenciado que o reclamante durante o contrato que 

manteve com a reclamada desenvolveu atividades insalubres, em razão do contato com óleo 

mineral e graxa, sendo certo que o trabalho realizado pelo perito nomeado contraria a prova 

dos autos, bem como outros dois trabalhos realizados também por peritos considerados de 

confiança do juízo. 

 

Não obstante a conclusão pericial, o fato é que as fotos 

reproduzidas pelo perito nomeado revela um ambiente de trabalho insalubre, pois o fato do 

trabalhador utilizar um pincel para aplicação do óleo não elide o contato com o mesmo e, 

essa situação é flagrada nas fotografias de fls. 3 e 4 do laudo.  

 

Do arrazoado supra, resta impugnado o laudo pericial 

confeccionado pelo perito nomeado nestes autos, reiterando o reclamante o requerimento 

de destituição do mesmo, com nomeação de outro profissional para realização dos 

trabalhos.  
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Sucessivamente, requer que a intimação do perito nomeado para 

que responda à presente impugnação, os quesitos já apresentados - de forma objetiva, bem 

como os suplemtares que apresenta nesta oportunidade:  

 

1) Queira o senhor perito descrever detalhadamente a função que 

o reclamante realizava diariamente? 

2) Na oportunidade da vistoria ao local de trabalho, por qual 

motivo o perito não solicitou da reclamada a apresentação de 

PPRA? 

3) No caso de ter sido apresentado o PPRA, queira o senhor perito 

nos informar qual o fator de risco agente e exposição e 

avaliação? 

4) Foi encontrado no local vistoriado recipientes de óleo a base 

mineral? 

5) Qual a periodicidade da troca de Equipamentos de Proteção 

Individual? 

6) A reclamada apresentou ordens de serviço informando o 

trabalhador sobre os riscos e meio de utilização? 

 

Quanto aos honorários periciais o reclamante pleiteou os benefícios 

da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n. 7.115/83 e Lei n. 1.060/50, que isentam de despesas 

processuais e, consoante jurisprudência pertinente, a assistência Judiciária abrange não só a 

isenção das custas processuais, mas também outras despesas, como honorários periciais a 

teor do artigo 3º, item I à V da Lei 1.060/50. 

 

Após os esclarecimentos do perito nomeado, requer vista dos autos 

para manifestação.  

 

 Termos em que, 

 Pede deferimento.  

Diadema, 24 de agosto de 2.016. 

 

          (assinado eletronicamente) 

Dileuza Ribas Corrêa - OAB/SP 256.519 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 03ª VARA DO TRABALHO DE

DIADEMA - 2ª REGIÃO.

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001712-91.2015.5.02.0263

 

ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTAÇÃO LTDA - EPP, por

sua bastante advogada que esta subscreve, nos autos da Reclamação Trabalhista movida por REGINALD

 vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requererO DO NASCIMENTO SILVA,

habilitação nos presentes autos.

 

Requer, outrossim, sejam as futuras notificações, publicações e intimações

realizadas exclusivamente em nome de , inscrita na OAB/SP sob n.º 101.113, eNádia Intakli Giffoni

enviadas ao seu escritório localizado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1912, 21º andar, Conjunto I,

Cep: 01451-907, São Paulo - Capital.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

São Paulo, 06 de setembro de 2016.

                                               

 KARINE VERACI PRIMO                                   

                                                        OAB/SP 242.129 
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Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) do Trabalho da 3ª Vara 

do Trabalho de Diadema

 

PROCESSO: 1001712-91.2015.5.02.0263 

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO E SILVA

RECLAMADA: ALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA. - EPP

                               

 

 

Vladia Juozepavicius Gonçalves, médica, inscrita sob o número 112.790 no Conselho Regional de

Medicina do Estado de São Paulo, vem por meio desta comunicar o agendamento de perícia médica no

dia  na Rua Atlântica, 400, Jardim do Mar, São Bernardo do09/11/2016 às 17 horas e 30 minutos,

Campo - SP. 

Solicita-se que no dia designado, o Periciando apresente documento de identificação com foto, todas as

carteiras de trabalho e documentação pertinente que não esteja juntada aos autos.

A perícia médica poderá ser acompanhada por médico assistente das partes devidamente nomeado nos

autos.

 

São Bernardo do campo, 28 de setembro de 2016.

 

Vladia Juozepavicius Gonçalves

CREMESP 112.790
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região
3ª Vara do Trabalho de Diadema

Av. Sete de Setembro, 919, Centro, DIADEMA - SP - CEP: 09912-010
-

Destinatário:
NADIA INTAKLI GIFFONI

DILEUZA RIBAS CORREA

GAMALHER CORREA

NOTIFICAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 1001712-91.2015.5.02.0263 - Processo PJe-JT
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
Autor: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
Réu: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

Nos termos do art. 12, IX, da CNCR, fica V. Sa. intimado da perícia médica designada:

Data: 09/11/2016
Horário: 17h30min
Local: Rua Atlântica, 400, Jardim do Mar, São Bernardo do Campo  - SP.

 

A sra.perita solicita que no dia designado, o Periciando apresente documento de identificação com foto,

todas as carteiras de trabalho e documentação pertinente que não esteja juntada aos autos.

A perícia médica poderá ser acompanhada por médico assistente das partes devidamente nomeado nos

autos.

 

DIADEMA, 29 de Setembro de 2016.

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 16092914095804900000044746659

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16092914095804900000044746659
Assinado eletronicamente por: VERONICA MASSAE MAEYAMA - 29/09/2016 14:09:57 - 4cc580f

ID. 4cc580f - Pág. 1

Fls.: 666



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

3ª Vara do Trabalho de Diadema

Processo nº 1001712-91.2015.5.02.0263
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - DEJT

 

Certifico, para os devidos fins, que o documento de Id.  foi liberado para disponibilização no DEJT para o dia 29/09/2016.4cc580f

O documento , contendo , foi liberado para disponibilização no DEJT 12477338 3 matéria(s)
para o dia .29/09/2016
Nada mais.
DIADEMA, 29 de Setembro de 2016.
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Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) do Trabalho da 3ª Vara  

do Trabalho de Diadema

 

PROCESSO: 1001712-91.2015.5.02.0263 

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADA: ALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA. - EPP

 .                               

 

 

Vladia Juozepavicius Gonçalves, médica, inscrita sob o número 112.790 no Conselho Regional de

Medicina do Estado de São Paulo, vem por meio desta comunicar  o cancelamento da perícia médica do 

dia 09/11/2016.

São Bernardo do campo, 12 de outubro de 2016.

Vladia Juozepavicius Gonçalves

CREMESP 112.790
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz do Trabalho da 3ª Vara do Trabalho 

de Diadema

 

PROCESSO: 1001712-91.2015.5.02.0263 

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA 

RECLAMADA: ALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA. - EPP

                              

                                                        

Vladia Juozepavicius Gonçalves, médica, inscrita sob o número 112.790 no conselho Regional de

Medicina do Estado de São Paulo, honrada em ter sido nomeada como perita no processo supra, vem por

meio desta solicitar destituição do honroso cargo por questões de foro íntimo.

 

 

São Bernardo do Campo, 12 de outubro de 2016.

 

Vladia Juozepavicius Gonçalves

CREMESP 112.790
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS

DESPACHO

Vistos

Dê-se ciência às partes do cancelamento da perícia anteriormente designada. Cumpra-se com urgência.

Defiro o pedido de destituição requerido . Nomeio em substituição a Experta Thalita Russo Domenich 
(telefone - 2076-8415), que deverá observar as determinações constantes na ata de Idf153273d, devendo 
concluir seu mister em 60 (sessenta dias).

Apresentado o laudo pericial, as partes serão notificadas para manifestar-se, no prazo comum de 5 
(cinco) dias. Eventuais esclarecimentos serão prestados no mesmo prazo.

Intimem-se ., inclusive a Vistora

 

DIADEMA, 13 de Outubro de 2016

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS

DESPACHO

Vistos

Dê-se ciência às partes do cancelamento da perícia anteriormente designada. Cumpra-se com urgência.

Defiro o pedido de destituição requerido . Nomeio em substituição a Experta Thalita Russo Domenich 
(telefone - 2076-8415), que deverá observar as determinações constantes na ata de Idf153273d, devendo 
concluir seu mister em 60 (sessenta dias).

Apresentado o laudo pericial, as partes serão notificadas para manifestar-se, no prazo comum de 5 
(cinco) dias. Eventuais esclarecimentos serão prestados no mesmo prazo.

Intimem-se ., inclusive a Vistora

 

DIADEMA, 13 de Outubro de 2016

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

3ª Vara do Trabalho de Diadema

 

PROCESSO: 1001712-91.2015.5.02.0263

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

 

J U N T A D A

 

Neste ato, procedo à juntada do e-mail enviado a sra.perita Thalita, informando sua nomeação, sendo certo que o
(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.

Nada mais.

DIADEMA, 17 de Outubro de 2016.
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Data:  Mon, 17 Oct 2016 16:03:53 -0300
De: "03ª Vara do Trabalho de Diadema" <vtdiadema03@trtsp.jus.br>
Para:  "Perita Thalita Russo Domenich" <thalitadomenich@hotmail.com>
Assunto:  nomeação P.1001712-91.2015.5.02.0263
Prezada perita,

Informamos sua nomeação nos autos do processo em epígrafe (processo
eletrônico), sendo concedido o prazo de 60 dias para a entrega do laudo.

Atenciosamente,

3ª VT de Diadema-SP

Entrada: 2543 mensagens não lidas - vtdiadema03@trtsp.jus.br - 303... http://correio.trtsp.jus.br/cgi-bin/openwebmail/openwebmail-read.pl?se...

1 de 1 17/10/2016 17:04

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 16101717061228800000046521998

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16101717061228800000046521998
Assinado eletronicamente por: VERONICA MASSAE MAEYAMA - 17/10/2016 17:06:50 - 219737d

ID. 219737d - Pág. 1

Fls.: 673



PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

BRUNO SENRA BARROS

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito engenheiro para prestar esclarecimentos em 10 dias.

Aguarde-se a conclusão da perícia médica.

Após, atenda-se o contraditório.

Redesigne-se audiência de verificação para 10/03/2017 às 17h13min, da qual as partes ficam 
dispensadas do comparecimento.

DIADEMA, 24 de Novembro de 2016

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

3ª Vara do Trabalho de Diadema

 

PROCESSO: 1001712-91.2015.5.02.0263

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

 

J U N T A D A

 

Neste ato, procedo à juntada do e-mail enviado ao sr.perito, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue
(m) em anexo.

Nada mais.

DIADEMA, 25 de Novembro de 2016.
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Data:  Fri, 25 Nov 2016 13:11:40 -0300
De: "03ª Vara do Trabalho de Diadema" <vtdiadema03@trtsp.jus.br>
Para:  "Perito Rafael Araujo Moro" <rafael.moro@globo.com>
Assunto:  esclarecimentos P.1001712-91.2015.5.02.0263
Prezado perito,

Solicitamos os esclarecimentos no prazo de 10 dias.

Atenciosamente,

3ª VT de Diadema-SP

Entrada: 2656 mensagens não lidas - vtdiadema03@trtsp.jus.br - 339... https://correio.trtsp.jus.br/cgi-bin/openwebmail/openwebmail-read.pl?s...

1 de 1 25/11/2016 14:11
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

BRUNO SENRA BARROS

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito engenheiro para prestar esclarecimentos em 10 dias.

Aguarde-se a conclusão da perícia médica.

Após, atenda-se o contraditório.

Redesigne-se audiência de verificação para 10/03/2017 às 17h13min, da qual as partes ficam 
dispensadas do comparecimento.

DIADEMA, 24 de Novembro de 2016

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DA  03a
VARA DO TRABALHO DE

DIADEMA.
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº:        1001712-91.2015.5.02.0263. 

RECLAMANTE:  REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA.        

RECLAMADA:            ALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA - EPP.

 

RAFAEL ARAUJO MORO,  Engenheiro Ambiental e de Segurança do Trabalho, CREA nº 5063202749, LEGALMENTE

HABILITADO pelo  - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA, nosCREA

 termos da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966, nomeado como ,PERITO JUDICIAL nos autos da presente reclamatória

trabalhista, vem respeitosamente à presença de Vª. Exa. responder as manifestações apresentadas pelo Reclamante.

 

 Pede e espera deferimento.                            
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São Caetano do Sul, 28 de novembro de 2.016. 

 

_________________

RAFAEL ARAUJO MORO

Engenheiro Ambiental

Engenheiro de Segurança do Trabalho

Perito Judicial CREA - 506.320.274.9
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DA 03a
 VARA DO TRABALHO DE 

DIADEMA. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
PROCESSO Nº:        1001712-91.2015.5.02.0263. 

RECLAMANTE:         REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA. 

RECLAMADA:            ALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA - EPP. 

 

RAFAEL ARAUJO MORO, Engenheiro Ambiental e de Segurança do Trabalho, CREA nº 

5063202749, LEGALMENTE HABILITADO pelo CREA - CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA, nos termos da Lei nº 5.194 de 24 de 

dezembro de 1966, nomeado como PERITO JUDICIAL, nos autos da presente 

reclamatória trabalhista, vem respeitosamente à presença de Vª. Exa. responder as 

manifestações apresentadas pelo Reclamante. 

 

 Respostas aos quesitos complementares. 

 

1- Queira o senhor perito descrever detalhadamente a função que o Reclamante realizava diariamente? 

Resposta: O Reclamante trabalhava das 07h00min às 16h45min no Galpão 1 – 

Montagem de Perfis e Estruturas de Alumínio, realizando as seguintes tarefas: 

Cabia ao Autor avaliar um desenho técnico enviado pelo cliente ou pelo departamento de 

projetos e iniciar a preparação e a separação das peças; 

As barras de 6 metros de comprimento eram cortadas através de uma máquina policorte 

e com o uso de um óleo de origem mineral solúvel, para a refrigeração do disco de corte, 

o qual é aplicado com o uso de um pincel, não ocorrendo contato dermal; 

Também operava de forma eventual máquinas de usinagem (fresa e furadeira) para a 

preparação de peças e para realizar algum furo ou rosca nas mesmas; 

Eventualmente realizava roscas nas peças de forma manual; 
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Montava as estruturas com parafusos e porcas, utilizando chaves allen, chaves fixa, 

chaves de boca e alicates; Para a limpeza das peças e das ferramentas utilizadas pelo 

Autor, o mesmo utilizava panos umedecidos com álcool ou thinner; 

Por fim, embalava o conjunto com plástico bolha e palatizava-o. 

 

 

2- Na oportunidade da vistoria ao local de trabalho, por qual motivo o perito não solicitou da Reclamada a 

apresentação de PPRA? 

Resposta: Foi solicitado e avaliado durante a diligência. 

 

 

3- No caso de ter sido apresentado o PPRA, queira o senhor perito nos informar qual o fator de risco 
agente e exposição e avaliação? 

Resposta: Os mesmos constatados durante a pericia técnica, ou seja, ruído acima do 

estabelecido pela legislação pertinente e eventual contato com óleo de origem mineral 

para o corte e furação de peças, bem como de solventes como álcool e thinner para a 

limpeza das peças. 

Pelo fato da Reclamada ter constatado estes agentes agressivos presentes nas tarefas 

desempenhadas pelo Autor, sempre forneceu os EPIs adequados para elidir estes agentes 

insalubres. 

 

 

4- Foi encontrado no local vistoriado recipientes de óleo a base mineral? 

Resposta: Sim, conforme foi citado no Laudo Técnico Pericial. 

 

 

5- Qual a periodicidade da troca de Equipamentos de Proteção Individual? 

Resposta: Cada equipamento foi fornecido durante a sua periodicidade necessária, 

sendo fornecido no mesmo intervalo de tempo, durante todo o pacto laboral do Autor. 

Conforme documentos acostados aos autos, a Reclamada comprova a entrega de forma 

periódica e satisfatoriamente de óculos de proteção CA – 9.722, creme protetivo CA – 

11.070, luvas de malha de algodão CA – 13.721 e protetores auriculares tipo plug de 

silicone CA – 19.578 e CA – 18.189 com NRRsf 14 dB ao Reclamante. 

 

 

6- A Reclamada apresentou ordens de serviço informando o trabalhador sobre os riscos e meio de 

utilização? 

Resposta: Pergunta não pertinente a lide. 
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 Sobre os honorários periciais: 

 

M. M. Juíza, os honorários periciais foram estimados de forma a remunerar este 

profissional com as despesas já executadas no presente processo, tais como: 

 

 Locomoção à Sede da Empresa Reclamada para a realização da inspeção. 

 Gastos com instrumentação (calibração, manutenção, etc.). 

 Horas técnicas para a elaboração do Laudo. 

 Horas escritório para digitação, fotografias, etc. do Laudo. 

 Horas despendidas para respostas às impugnações, digitação, etc. 

 Demais gastos inerentes ao feito. 

 

Portanto, Nobre Magistrada, cremos estar o mesmo estimado de justa forma a remunerar 

este profissional, pelo trabalho prestado. 

 

Em função do acima exposto, mantemos a conclusão de nosso Laudo Pericial, colocando-

nos à disposição de V. Exa., caso necessite de informações complementares. 

    

 

 

 

                             Pede e espera deferimento. 

 

 

 

 

São Caetano do Sul, 28 de novembro de 2.016. 

 
_________________ 

RAFAEL ARAUJO MORO 
Engenheiro Ambiental 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 

Perito Judicial CREA – 506.320.274.9 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

3ª Vara do Trabalho de Diadema
Av. Sete de Setembro, 919, Centro, DIADEMA - SP - CEP: 09912-010

-

Destinatário:
ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 1001712-91.2015.5.02.0263 - Processo PJe-JT
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
Autor: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
Réu: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

 

Fica V. Sa. intimado para:   CIÊNCIA ÀS PARTES SOBRE OS ESCLARECIMENTOS PERICIAIS ( ID e9cde6e). PRAZO 
COMUM DE 10 DIAS.

 

DIADEMA, 1 de Dezembro de 2016.

          LUIS CLAUDIO DA COSTA SOARES
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [GAMALHER CORREA, DILEUZA RIBAS CORREA, REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA] x:AUTUAÇÃO
[KARINE VERACI PRIMO, RENATA DE CASTRO PARODI NETTO, ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E
IMPORTACAO LTDA - EPP, NADIA INTAKLI GIFFONI]

 DILEUZA RIBAS CORREA:PETICIONANTE

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

9 de Dezembro de 2016

 DILEUZA RIBAS CORREA
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA FEDERAL DA 3ª VARA DO TRABALHO DE 

DIADEMA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

    Processo n. 1001712 91 2015 5 02 0263 

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, por sua advogada, nos 

autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, processo em epígrafe, que move em face de 

ALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA EPP, em tramitação por esse 

Juízo, atendendo ao despacho disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça no dia 1º 

próximo passado, vem apresentar manifestação em relação aos esclarecimentos periciais, 

expondo e requerendo o quanto segue: 

 

O perito nomeado não foi capaz de esclarecer os pontos divergentes 

apontados pelo reclamante, limitando-se a ratificar a conclusão pericial anteriormente 

emitida.  

Assim, o reclamante reitera os termos da impugnação apresentada, 

bem como o requerimento de destituição do perito nomeado, com nomeação de outro 

profissional para realização dos trabalhos.  

 

 Termos em que, 

 Pede deferimento.  

Diadema, 09 de dezembro de 2.016. 

          (assinado eletronicamente) 

Dileuza Ribas Corrêa - OAB/SP 256.519 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA - 02ª
REGIÃO.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001712-91.2015.502.0263

 

 

 ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTAÇÃO LTDA., já qualificada nos autos em

 epígrafe, por sua advogada abaixo assinada, nos autos da Reclamação Trabalhista movida por REGINALDO DO

, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência CONCORDAR com os esclarecimentos periciais, umaNASCIMENTO

vez que as atividades realizadas pelo reclamante .não foram insalubres

 

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

São Paulo, 9 de dezembro de 2.016.
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KARINE VERACI PRIMO 

OAB/SP 242.129
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

BRUNO SENRA BARROS

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a perita médica para apresentar laudo, com urgência.

Após, atenda-se o contraditório.

Redesigne-se audiência de verificação para 12/05/2017 às 17:09, da qual as partes ficam 
dispensadas do comparecimento. Resultado via DEJT.

Intimem-se.

DIADEMA, 6 de Março de 2017

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

3ª Vara do Trabalho de Diadema

 

PROCESSO: 1001712-91.2015.5.02.0263

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

 

J U N T A D A

 

Neste ato, procedo à juntada do e-mail enviado a sra.perita, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue
(m) em anexo.

Nada mais.

DIADEMA, 6 de Março de 2017.
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Data:  Mon, 6 Mar 2017 10:28:08 -0300
De: "03ª Vara do Trabalho de Diadema" <vtdiadema03@trtsp.jus.br>
Para:  "Dra Vladia PeritaMédica" <vladia2112@yahoo.com.br>
Assunto:  laudo urgente P.1001712-91.2015.5.02.0263
Prezada perita,

Solicitamos a apresentação do laudo com urgência.

Atenciosamente,

3ªVT de Diadema-SP

Entrada: 2958 mensagens não lidas - vtdiadema03@trtsp.jus.br - 388... https://correio.trtsp.jus.br/cgi-bin/openwebmail/openwebmail-read.pl?s...

1 de 1 06/03/2017 10:28
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

BRUNO SENRA BARROS

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a perita médica para apresentar laudo, com urgência.

Após, atenda-se o contraditório.

Redesigne-se audiência de verificação para 12/05/2017 às 17:09, da qual as partes ficam 
dispensadas do comparecimento. Resultado via DEJT.

Intimem-se.

DIADEMA, 6 de Março de 2017

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

BRUNO SENRA BARROS

DESPACHO

Vistos.

Renove-se a intimação da perita médica para apresentar laudo, com urgência.

Após, atenda-se o contraditório.

Redesigne-se audiência de verificação para 04/08/2017 às 17:07, da qual as partes ficam dispensadas do

comparecimento. Resultado via DEJT.

Intimem-se

DIADEMA, 11 de Maio de 2017

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

BRUNO SENRA BARROS

DESPACHO

Vistos.

Renove-se a intimação da perita médica para apresentar laudo, com urgência.

Após, atenda-se o contraditório.

Redesigne-se audiência de verificação para 04/08/2017 às 17:07, da qual as partes ficam dispensadas do

comparecimento. Resultado via DEJT.

Intimem-se

DIADEMA, 11 de Maio de 2017

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

3ª Vara do Trabalho de Diadema

 

PROCESSO: 1001712-91.2015.5.02.0263

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

 

J U N T A D A

 

Neste ato, procedo à juntada do e-mail enviado a sra.perita, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue
(m) em anexo.

Nada mais.

DIADEMA, 11 de Maio de 2017.
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Data:  Thu, 11 May 2017 12:59:47 -0300
De: "03ª Vara do Trabalho de Diadema" <vtdiadema03@trtsp.jus.br>
Para:  "Perita Thalita Russo Domenich" <thalitadomenich@hotmail.com>
Assunto:  laudo urgente P.1001712-91.2015.5.02.0263
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

Prezada perita,

Solicitamos o laudo com urgência.

Atenciosamente,

3ªVT de Diadema-SP
Verônica M. Maeyama

Entrada: 3211 mensagens não lidas - vtdiadema03@trtsp.jus.br - 4502... https://correio.trtsp.jus.br/cgi-bin/openwebmail/openwebmail-read.pl?s...
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CONVOCAÇÃO - AGENDAMENTO DE PERÍCIA MÉDICA

 

Dra. Thalita Russo Domenich, perita médica judicial, indicada no processo 1001712-91.2015.5.02.0263, Reginaldo

 do Nascimento Silva x Allperf Industria Mecanica e Importação Ltda - Epp., informa às partes envolvidas, a convocação para

realização da perícia médica e os documentos que deverão ser apresentados.

RECLAMANTE:

•€€€€€€€€  Todas as carteiras profissionais (CTPS);

•€€€€€€€€  Xerox de todos os exames e relatórios médicos (que não constam nos autos).

RECLAMADA:

•€€€€€€€€ Cópia integral do prontuário médico do autor (caso não esteja nos autos).

PERÍCIA MÉDICA

Data: 26/09/2017 as 15h30.

Local: Rua Borges de Figueiredo, 303, sala 509, Ed. Átrio Giorno, Móoca, São Paulo| SP (Em frente a estação

Mooca da CPTM).

Contato: Leandra Tomaz - (11) 2076-8415

 

Solicita-se às partes que compareçam com 30 minutos de antecedência.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

3ª Vara do Trabalho de Diadema

Av. Sete de Setembro, 919, Centro, DIADEMA - SP - CEP: 09912-010
-

Destinatário:
NADIA INTAKLI GIFFONI

DILEUZA RIBAS CORREA

GAMALHER CORREA

INTIMAÇÃO - Processo PJe

Processo: 1001712-91.2015.5.02.0263 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
Autor: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
Réu: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

Nos termos do art. 12, IX, da CNCR, fica V. Sa. intimado da perícia médica designada:

Data: 26/09/2017

Horário: 15h30

Local:Rua Borges de Figueiredo, 303, sala 509, Ed. Átrio Giorno, Móoca, São Paulo| SP (Em frente a estação Mooca

da CPTM).

Contato: Leandra Tomaz - (11) 2076-8415

Solicita-se às partes que compareçam com 30 minutos de antecedência.

RECLAMANTE:

Todas as carteiras profissionais (CTPS);
Xerox de todos os exames e relatórios médicos (que não constam nos autos).

RECLAMADA:

Cópia integral do prontuário médico do autor (caso não esteja nos autos).
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DIADEMA, 30 de Maio de 2017.
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

BRUNO SENRA BARROS

DESPACHO

 

Aguarde-se a conclusão da prova pericial médica.

Redesigne-se a audiência de verificação para 29/09/2017 às 17:02, da qual as partes ficam

dispensadas do comparecimento.

Intimem-se.

 

DIADEMA, 2 de Agosto de 2017

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

BRUNO SENRA BARROS

DESPACHO

 

Aguarde-se a conclusão da prova pericial médica.

Redesigne-se a audiência de verificação para 29/09/2017 às 17:02, da qual as partes ficam

dispensadas do comparecimento.

Intimem-se.

 

DIADEMA, 2 de Agosto de 2017

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

BRUNO SENRA BARROS

DESPACHO

 

Vistos.

Aguarde-se a conclusão da perícia.

Após, atenda-se o contraditório.

Redesigne-se audiência de verificação para 10/11/2017 às 17:01, da qual as partes ficam 
dispensadas do comparecimento.

Intimem-se.

 

DIADEMA, 29 de Setembro de 2017

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

BRUNO SENRA BARROS

DESPACHO

 

Vistos.

Aguarde-se a conclusão da perícia.

Após, atenda-se o contraditório.

Redesigne-se audiência de verificação para 10/11/2017 às 17:01, da qual as partes ficam 
dispensadas do comparecimento.

Intimem-se.

 

DIADEMA, 29 de Setembro de 2017

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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Apresentação de Laudo Médico
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Dra. Thalita Russo Domenich 

CRM 113074 
Especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas pela ABMLPM 

 

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de Diadema.  

  

 

  

THALITA RUSSO DOMENICH, abaixo assinada, tendo sido nomeada por V. Exa. 

para atuar como Perita do Juízo no processo nº 1001712-91.2015.5.02.0263, 

em que são partes, REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA X ALLPERF 

INDUSTRIA MECANICA E IMPORTAÇÃO LTDA., vem apresentar o seu laudo 

pericial, com referência a existência de doença ocupacional e/ou incapacidade ora 

argüidas. 

 

Pede, igualmente, o ARBITRAMENTO DOS HONORÁRIOS PROFISSIONAIS 

estimando a importância em dez salários mínimos, corrigidos monetariamente à 

época de seu efetivo pagamento.  

 

 

 

 

 

 

 São Paulo, 26 de Setembro de 2017. 

 

 

 
                            _________________________ 

   THALITA RUSSO DOMENICH 

          CRM / SP - 113074 

    MÉDICA PERITA   
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Dra. Thalita Russo Domenich 

CRM 113074 
Especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas pela ABMLPM 

 

 

LAUDO TÉCNICO PERICIAL DE DOENÇA PROFISSIONAL 

Processo nº 1001712-91.2015.5.02.0263 

Reclamante: Reginaldo do Nascimento Silva 

Reclamada: Allperf Indústria Mecânica e Importação Ltda. 

 

Reclamante: Reginaldo do Nascimento Silva, 37 anos. 

Nacionalidade: Brasileiro 

Data de Nascimento: 25/01/1980 

Estado Civil: Casado        Filhos: 2 ( 9, 8 anos ) 

CPF: 279.682.548-50 

RG: 33.120.941-x 

CTPS: 33774                   Série: 00198| SP 

Endereço: Rua Batista Fergusio, 770, Vila Cardoso, São Paulo| SP, CEP: 

03978-180. 

Tel.: (11) 96768-4698 

 

Data de Admissão: 01/08/2011 Função: Ajudante de Montagem 

Data de Demissão: 02/01/2015 Função: Ajudante de Montagem 

Horário de trabalho: De segunda á sexta, das 06h às 16:45 , uma hora de 

intervalo para refeição. 

Evolução Funcional na Reclamada: Não houve. 

 

Reclamada:  Allperf Indústria Mecânica e Importação Ltda. 

CNPJ: 04.197.286/0001-06 

Endereço:  Av. Dr. Ulisses Guimarães, 3.148, Vila Nogueira, 

Diadema| SP, CEP: 09990-080. 
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Dra. Thalita Russo Domenich 

CRM 113074 
Especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas pela ABMLPM 

 

 

QUEIXA DO RECLAMANTE 

Tendinite| Bursite de membros superiores. 

 

ANTECEDENTES FAMILIARES 

• Pais vivos e saudáveis 

• 2 irmãs vivas e saudáveis 

• nega problemas ortopédicos ou reumatológicos 

 

ANTECEDENTES PESSOAIS 

• nega hipertensão, diabetes, problemas de tireoide, problemas 

reumatologicos 

• nega vícios 

• apendicectomia aos 17 anos 

• andava de bicicleta, corria e dança de salao até 11 anos atrás 

• tem CNH AB válida 

• nega acidentes ou fraturas 

 

HISTÓRICO PREVIDENCIÁRIO 

Nega 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

• entrou como auxiliar de montagem (3 meses): recebia barras de perfil de 

alumínio de 20x20cm a 80x80cm (6kg a 40kg), colocava num cavalete para 

armazenamento e separava peças avulsas para montagem. Montava 

conexões entre as peças.  

• Apos 3 meses passou a trabalhar na fabricação e montagem dessas peças: 

retirava essas peças do cavalete, levava até o torno (25 metros), colocava 

na máquina, cortava com disco de corte, usava fresa manual com uso de 

manivela (movimentos rotativos de membros superiores) . Com a mão 

direita furava a peca e com a esquerda arrastava a peça, ambos com 
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manivela, sendo que a da direita ficava na altura do quadril e a da esquerda 

na altura do peito. A produção era em média 250 peças por jornada. 

 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Sapato, óculos. 

 

HISTÓRICO OCUPACIONAL  

 

Empresa Função Período 

Iricar com. de veículos 

Ltda-ME 

Preparador de Autos. De 01/09/1998 a 

24/04/1999 

Gran Sapore Br Brasil S/A Of. Serviços De 01/06/2007 a 

08/10/2009 

L’Allegro Restaurante Ltda. Estoquista De 15/10/2009 a 

26/11/2010 

Allperf Industria Mecânica e 

Importação Ltda. 

Ajudante de Montagem De 01/02/2011 a 

02/01/2015 

KIO comercial agrícola 

Ltda. 

Repositor Desde 14/03/2017 

 

 

RELATÓRIOS MÉDICOS E EXAMES COMPLEMENTARES 

   Data             Exame                  Resultado 

04/07/2015 Ressonância Magnética do 

Punho Esquerdo 

Sinais de lesão da fibrocartilagem 

triangular com pequena quantidade 

líquido no recesso articular 

radioulnar distal e nos recessos da 

articulação radiocárpia. Como 
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variante anatômica observa-se 

artéria mediana persistente. 

04/07/2015 Ressonância Magnética do 

Ombro Direito 

Rotura parcial do tendão do 

supraespinal. Pequena rotura parcial 

do infraespinal? Leve tendinose do 

subescapular. Leve bursite 

subdeltoide-subacromial. Pequena 

quantidade livre intra-articular 

glenumeral. Sinais de sobrecarga 

articular/ artropatia acrômio-

clavicular. 

 

 

EXAME MÉDICO PERICIAL 

Em 26 de Setembro de 2017 às 15h30 compareceu o Reclamante no consultório 

deste perito, para ser submetido ao exame médico pericial, que foi realizado em 

ambiente fechado e reservado, dentro dos preceitos da ética médica.  

 

HISTÓRICO DA DOENÇA ATUAL 

Refere o reclamante que tinha que passar com as pecas prontas elevadas acima de 

sua cabeça, para não bater nas máquinas. Apos 8 meses na reclamada passou a 

sentir dores em ombro direito, fazendo uso de medicação por conta própria. 

Em novembro de 2013, a empresa pegou um serviço da Usiminas, aumentando a 

demanda, sendo mudado de setor, desbastando peças com lima no cavaco num 

movimento de deslize (empurrar a peça na lima) e rosca manual, realizando 

rotacao parcial de ombros, com piora do quadro. Procurou ortopedista do SUS, 

sendo medicado e liberado, realizando exames somente apos sua demissão.  

Atualmente sente dores, queimação e dormência em membro superior direito iguais 

a época de seu labor na reclamada. 
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EXAME FÍSICO GERAL E ESPECIAL 

Bom estado geral, corado, hidratado e eupneico. 

Ativo, consciente e orientado no tempo e no espaço. 

Peso  81kg    e altura   1,81 m 

Predominância motora direita 

Pressão arterial normal. 

Caminha normalmente, sem ajuda ou apoios. 

Membros Superiores 

• Força muscular preservada 

• Manobra de Jobe: positiva a direita 
(pesquisa no ombro de tendinite e/ou ruptura do músculo supra-espinhoso) 

• Manobra de Neer: positiva a direita 

(Pesquisa presença de lesão em bursa sub-acromial e o músculo supra-espinhoso) 

• Manobra de Patte: positiva a direita 
(pesquisa lesão do músculo supra-espinhoso forçando o ombro em rotação externa) 

• Manobra de Hawkins: positiva a direita 
(pesquisa lesão do músculo supra/infra espinhoso caracterizando ruptura ou tendinite) 

• Manobra de Gerber: positiva a direita 
(pesquisa nos ombros integridade do músculo subescapular) 

 

VISTORIA TÉCNICA NO LOCAL DE TRABALHO 

Não houve necessidade de vistoria técnica, pois os dados coletados durante ato 

pericial, somados aos exames complementares apresentados foram suficientes para 

a conclusão deste aludo pericial. 

 

DISCUSSÃO 
“Este Perito não se responsabiliza pelas conclusões apresentadas pelos profissionais médicos, especialistas nas 

suas respectivas áreas, não sendo da competência, nem atribuição do Perito Judicial questionar ou discutir tais 

resultados. Dentro do que preceitua a ética médica é facultado para este Perito utilizar ou não tais elementos 

para a conclusão do Laudo Pericial frente ao contexto dos achados de exame clínico, vistoria ambiental e 

dados da literatura médica (Embasado no Cap. XI, artigo 121º do Código de Ética Médica).” 
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O reclamante refere problemas de ombro direito decorrentes de suas atividades 

laborais na reclamada. 

O manguito rotador é um grupo de 4 músculos  que cobrem a cabeça do úmero e 

trabalham em conjunto nos movimentos de elevação e rotação do braço. Esses 

músculos se inserem no úmero e são de  fundamental importância na força e na 

estabilização da articulação do ombro. 

Os músculos que constituem o manguito rotador são: subescapular, supra-

espinhoso, infraespinhoso e redondo menor.  

FIG. I.  Manguito rotador – vista anterior e posterior do ombro 

  
 

                    

As lesões do manguito rotador são também conhecidas como doença do manguito 

rotador, síndrome do impacto, tendinite do supra-espinhoso ou síndrome do arco 

doloroso do ombro.    

As lesões do manguito rotador variam de indivíduo para indivíduo, podendo  

acometer um ou mais tendões do manguito. Os tecidos lesionados podem 

apresentar  microtrauma, inflamação crônica ou aguda, fibrose, alterações 

degenerativas, ruptura parcial ou completa, e o impacto do tendão abaixo  do osso 

acrômio. Por causa deste último fator (impacto tendão/osso) o indivíduo sente dor 

quando vai elevar o braço ao lado do corpo (abdução do ombro). A incidência dessa 

patologia é maior nos indivíduos acima de 50 anos. 
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FIG. II.  Movimento de abdução do ombro. 

  

Os sintomas variam de acordo com o estágio da lesão. A dor pode ser constante ou 

intermitente. O movimento do braço geralmente está completo  ( a amplitude do 

movimento é completa ) porém,  a abdução do braço frequentemente provoca dor 

em algum ângulo.Quando há ruptura completa do tendão, o paciente é incapaz de 

elevar o braço. 

Raramente a dor é causado por um trauma (ex. uma queda sobre o braço). A 

maioria das lesões do manguito está relacionada a movimentos repetidos no 

trabalho ou nas tarefas domésticas (overuse)(Chard at all, 988).  

O consenso parece ser que a origem do problema ser causado  por vários fatores 

sendo que a contribuição de cada fator na lesão varia de indivíduo para indivíduo. 

Estas causas são: 

     ·   Alterações da vascularização na região do  tendão. 

     ·   Degeneração do tendão devido ao avanço da idade. 

     ·   Stress mecânico ( overuse ou trauma ). 

     ·   Alterações anatômicas da articulação acrômio clavicular. 

   Trabalhadores que mantêm seu braço elevado em posições estáticas ou que 

executam movimentos repetidos de elevação do membro superior podem 

desenvolver a patologia do manguito. Nesta categoria de trabalhadores podemos 

estão incluidos  os soldadores, pintores, digitadores,  operários das linhas de 

montagem e outros. Atletas de tênis, basquete e natação também fazem parte do 

grupo de risco. 
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A lesão do manguito evolui, passando por várias fases. A primeira fase é a 

inflamatória. A fibrose e o espessamento do tendão e da bursa podem vir a seguir. 

Mais tarde, não há mais inflamação do tendão e corpo parece não ter conseguido,  

sozinho, reparar a lesão. A falha em reparar a lesão leva a uma tendinite crônica 

(tendinose), fazendo com que o tendão sofra mudanças degenerativas dos seus 

tecidos. Na tendinose, o tendão se torna fraco e incapaz  de voltar ao seu estado 

normal. 

Torna-se importante esclarecer que de acordo com a literatura médica, para o 

surgimento de doenças inflamatórias de grupos musculares se faz necessário a 

presença dos fatores biomecânicos, que estão relacionados abaixo. 

• Força excessiva; 

• Repetitividade; 

• Compressão de estruturas anatômicas que realizam as tarefas; 

• Posturas inadequadas; 

• Ausência de pausas que permitam a recuperação dos tecidos 

anatômicos envolvidos nas tarefas laborais. 

Sobre o caso em tela 

Quando analisamos a ressonância magnética apresentada, observamos que o 

reclamante apresenta lesões degenerativas de manguito rotador direito. No 

entanto, se submetermos a população adulta a exames de imagem, a grande 

maioria terá esse tipo alteração e manter-se-á assintomática, o que não ocorrera 

neste caso, onde o reclamante era exposto a movimentos repetitivos de ombro, ao 

utilizar manivela e também a lima.  

Dessa forma, as atividades do reclamante na reclamada agravaram as lesões 

degenerativas, existindo nexo de concausalidade. 

O reclamante apresenta manobras para pesquisa de lesão de manguito rotador 

direito positivas, existindo incapacidade laboral parcial e permanente, calculada em 

12,5% pela tabela SUSEP. 
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CONCLUSÃO 

Encerrado este trabalho, realizado com base em observações das atividades 

desenvolvidas, nas    informações    prestadas, nos documentos analisados, nos 

exames  subsidiários   e  na  avaliação médica pericial, conclui-se que: 

1. O RECLAMANTE APRESENTA LESOES DE MANGUITO 

ROTADOR DIREITO AGRAVADAS POR SEU TRABALHO NA 

RECLAMADA, EXISTINDO NEXO DE CONCAUSALIDADE. 

 

2. EXISTE INCAPACIDADE LABORAL PARCIAL E PERMANENTE. 

 

Quesitos do Reclamante: não apresentados. 

 

Resposta aos Quesitos da Reclamada:  

1. Vide item descrição da função. 

2. Ja descritos. 

3. Vide histórico. 

4. Vide item antecedentes profissionais. 

5. Lesao de manguito rotador direito. 

6. Vide discussão. 

7. Não. 

8. Não. 

9. Sim. 

10. Não, vide discussão. 

11. Sim, mas que foram agravadas pelo labor. 

12. Nexo concausal. 

13. Não. 

14. Não há como referir, pois esta perita nao examinou o reclamante a época do 

demissional. 

15. Não recebe beneficio. 

16. Sim. 
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17. Este diagnostico nao é realizado sobre exame complementar unicamente. 

 

ENCERRAMENTO 

O presente LAUDO TÉCNICO PERICIAL DE DOENÇA PROFISSIONAL está 

elaborado em  11 folhas somente no anverso, sendo esta última datada e assinada. 

Nada mais havendo a relatar, damos por encerrado o presente trabalho, 

permanecendo à disposição de V. Exa. para qualquer esclarecimento necessário. 

                                                 

Obs.: Proibida reprodução total ou parcial deste trabalho, sem que ocorra a 

expressa autorização deste perito. LEI FEDERAL 9.610 de 19/02/98. 

 

 

 

 

 

_______________________ 

    Dr. Thalita Russo Domenich 

    Médica Perita Judicial 

    CRM - 113074 
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Processo nº 1001712-91.2015.5.02.0263 

 

ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO 

LTDA – EPP.,  já qualificada, por sua advogada que esta subscreve, nos autos do 

processo em epígrafe movido por REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, MANIFESTAÇÕES AO LAUDO 

PERICIAL apresentado nos autos. Vejamos: 

 

1. DA AUSÊNCIA DE VISTORIA NO LOCAL DE 

TRABALHO  

 

Inicialmente, cumpre destacar que resta totalmente 

impugnado o laudo em questão, haja vista que a Jurisperita não avaliou as 

condições laborais do Reclamante, ou seja: 

 

i. Não conhece o trabalho que era desenvolvido 

pelo autor enquanto empregado da Ré; 
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ii. Não realizou o OBRIGATÓRIO estudo científico 

da organização do trabalho, do ambiente e local 

onde laborava o Reclamante; 

 

iii. Não investigou e não sabe apontar quais as 

condições inseguras existentes no ambiente ou 

na organização do trabalho que poderiam ter 

contribuído para o alegado infortúnio; 

 

iv. Não verificou que disposições Legais, 

procedimentos e Normas Regulamentadoras 

obrigatórias a Ré deixou de cumprir e que 

poderiam contribuir diretamente para o alegado 

evento. 

 

Assim, verifica-se que através apenas das informações 

cedidas pelo próprio Reclamante é que concluiu a Expert que as atividades 

exercidas pelo Obreiro na Reclamada foram as causas da alegada incapacidade. 

 

Portanto, não fez ela nem o raciocínio clínico correto, 

porque não seguiu a sequência que a literatura médica manda observar, nem 

analisou exames subsidiários, nem investigou o nexo causal de conformidade com a 

Lei, com a Ética e com a Literatura médico-científica. Suas afirmações carecem de 

cunho técnico-científico. 

 

As Resoluções do Conselho Federal de Medicina 1488/98 

e do Conselho Regional de Medicina de São Paulo 76/96 determinam que: 

 

para o estabelecimento do nexo causal entre os 

transtornos de saúde e as atividades do trabalhador, além 

do exame clínico (físico e mental) e os exames 

complementares, quando necessários, deve o médico 

considerar: 
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v. A história clínica e ocupacional, decisiva em qualquer 

diagnóstico e/ou investigação de nexo causal; 

 

vi. O estudo do local de trabalho; 

 

vii. O estudo da organização do trabalho;... (n.g.) 

 

O Decreto Presidencial 3048/99, ao qual se agregaram os 

Protocolos de Procedimentos Periciais do Anexo II, que ainda versam que o exame 

clínico, físico e mental, e os exames complementares é que devem ser feitos 

“quando necessários”, e que a vistoria de local de trabalho deve ser 

obrigatoriamente considerada em todos os casos, e não de forma eventual, 

conforme segue abaixo: 

 

De acordo com a Resolução 1488/98 do Conselho Federal 

de Medicina, aplicável a todos os médicos em exercício 

profissional no país, “para o estabelecimento do nexo 

causal entre os transtornos de saúde e as atividades do 

trabalhador, além do exame clínico (físico e mental) e os 

exames complementares, quando necessários, deve o 

médico considerar: 

 

viii. A história clínica e ocupacional, decisiva em qualquer 

diagnóstico e/ou investigação de nexo causal; 

 

ix. O estudo do local de trabalho; 

 

x. O estudo da organização do trabalho;...” (n.g.) 

 

Todos são unânimes em afirmar, portanto, que deve ser 

feita a vistoria de local de trabalho do Reclamante para o estabelecimento de 

nexo causal. Se os profissionais que efetuarem os exames médicos e aqueles que 

os analisarem não os observarem sob esse prisma, podem ser induzidos a erros. Por 
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isso, o processo investigativo de conformidade com a literatura médica, com a Lei e 

com a Ética Médica, deve seguir a ordem abaixo: 

 

1. Anamnese 

2. Exame Físico 

3. Exames subsidiários 

4. Vistoria de local de trabalho (n.g.) 

 

Assim sendo, sem se seguir o roteiro acima, os elementos 

reunidos não são suficientes para se poder caracterizar de forma fática, técnica e 

científica o nexo causal, no caso em tela.  

 

Portanto, o processo investigativo do alegado evento 

passa pela anamnese, pelo exame físico, por exames subsidiários e termina na 

vistoria do local de trabalho, o que não ocorreu no caso em tela. 

 

 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL – PERÍCIA 

MÉDICA 

 

Concluiu a Expert em seu r. laudo pericial: 

 

CONCLUSÃO 

Encerrado este trabalho, realizado com base em 

observações das atividades desenvolvidas, nas 

informações prestadas, nos documentos analisados, 

nos exames subsidiários e na avaliação médica 

pericial, conclui-se que: 

1. O RECLAMANTE APRESENTA LESOES DE 

MANGUITO ROTADOR DIREITO AGRAVADAS POR 

SEU TRABALHO NA RECLAMADA, EXISTINDO NEXO 

DE CONCAUSALIDADE. 

2. EXISTE INCAPACIDADE LABORAL PARCIAL E 

PERMANENTE. 
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Em primeiro lugar, cumpre ressaltar que o Reclamante foi 

admitido aos préstimos da Reclamada em 25 de janeiro de 2011, oportunidade em 

que passou a exercer a função de ajudante de montagem, rompendo-se a relação 

contratual 24 de novembro de 2014, sendo certo que iniciou sua vida laborativa em 

1998, como preparador de autos, conforme relato do próprio Reclamante à Perita. 

 

Conforme literatura técnica, o inicio laboral precoce sobre 

um esqueleto, ainda imaturo, pode predispor a lesões osteoarticulares e 

degenerativas também precoces. 

 

Alega o Reclamante que entrou como auxiliar de 

montagem: recebia barras de perfil de alumínio de 20x20cm a 80x80cm (6kg a 

40kg), colocava num cavalete para armazenamento e separava peças avulsas para 

montagem. Montava conexões entre as peças. Após 3 meses passou a trabalhar na 

fabricação e montagem dessas peças: retirava essas peças do cavalete, levava até o 

torno (25 metros), colocava na máquina, cortava com disco de corte, usava fresa 

manual com uso de manivela. Com a mão direita furava a peca e com a esquerda 

arrastava a peça, ambos com manivela, sendo que a da direita ficava na altura do 

quadril e a da esquerda na altura do peito. 

 

Dessa maneira, podemos concluir que suas tarefas 

sempre foram variadas e não se enquadram como repetitivas. 

 

Alega, ainda, o Reclamante que após 8 (oito) meses de 

trabalho iniciou quadro de dor em ombro direito. 

 

Porém, assim que os sintomas se iniciaram, o 

Reclamante NÃO procurou médico ortopedista, NÃO realizou exames que 

pudessem demonstrar a alegada patologia, mas passou a fazer uso de 

medicação por conta própria, conforme relato do próprio Reclamante prestado 

à Perita. 
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APESAR DE O RECLAMANTE ALEGAR DOR 

SOMENTE APÓS 8 (OITO) MESES DE VÍNCULO, SUAS LESÕES SÃO 

CRÔNICAS DEGENERATIVAS E DE LONGA EVOLUÇÃO, ANTERIORES À SUA 

ADMISSÃO. 

 

Há que se ressaltar, ainda, que, de acordo com a lei 

8213/91, em seu artigo 20, parágrafo 1º, não é considerada como doença do 

trabalho a doença degenerativa. 

 

Por definição da própria jurisway, em seu curso de 

traumatologia médico-legal, podemos afirmar que “causa” seria o que leva a 

resultados imediatos e responsáveis por determinadas lesões, suscitando sempre, 

por sua vez, uma relação de causa e efeito e, “concausa” é o conjunto de fatores 

preexistentes ou supervenientes, suscetíveis de MODIFICAR O CURSO NATURAL 

DO RESULTADO, fatores esses que o agente desconhecia ou não podia evitar. É o 

congresso de fatores anatômicos, fisiológicos ou patológicos que existiam ou 

possam existir, agravando o processo. (g.n.) 

 

Para se atuar como CONCAUSA, o labor deve interferir na 

progressão natural da doença, desta forma, agudizando-a. Não foi evidenciado em 

nenhum EXAME DE IMAGEM DE PATOLOGIA RECENTE. 

 

Conforme Silverstein, Kilbom, Colombini e Occhipinti, 

1996 e o NIOSH, mais recentemente, ciclos de trabalho de 30 segundos de duração 

ou menos, ou com um mesmo elemento de trabalho ocupando tempo > 50% do 

tempo total do ciclo = alta repetitividade (Silverstein, 1985); tarefas desenvolvidas 

durante partes do dia e não durante toda a jornada não ocasionariam lesões (Kilbom, 

1994); e que menos do que 30 “ações técnicas” por minuto, na ausência de outros 

fatores biomecânicos e com tempo suficiente para recuperação das estruturas não 

constitui alta repetitividade (Colombini e Occhipinti, 1996). 

 

Quanto à alegada lesão de manguito do ombro direito, 

o Reclamante anexa ao processo Exames médicos realizados SOMENTE a 
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partir de JULHO DE 2015, ou seja, após o seu desligamento da empresa 

Reclamada. 

 

Pesquisas demonstram de fato um Processo 

Degenerativo (Artrose acrômio-clavicular) que com a idade desencadeiam um 

processo patológico nos músculo dos ombros, que segundo Neer (1990) se instalam 

no ombro em torno de 25 anos de idade.  Neer classificou as lesões dos músculos 

do ombro em três estágios: 

 

I = edema e hemorragia, idade típica < 25 anos; 

II = fibrose e tendinite, idade típica entre 25 e 40 anos;  

III = osteófitos e ruptura tendinosa, idade típica > 40 anos. 

 

O RECLAMANTE JÁ SE ENCONTRAVA COM 35 ANOS 

DE IDADE QUANDO FORA DIAGNOSTICADO O QUADRO LESIVO. 

 

Ainda, de acordo com NORMA TÉCNICA, temos que para 

o desenvolvimento da tendinite do supra-espinhoso são necessários movimentos de 

elevação com abdução (Acima de 90º) dos ombros associada à elevação de força. 

 

Não foi evidenciado tal movimento em sua rotina 

laborativa. 

 

A repetição do mesmo movimento de 1.000 a 3.000 vezes 

por turno e abdução entre 45º e 90º, não estática, não apresenta risco (item 18.3, 

ergonomia aplicada ao trabalho, Hudson de Araujo Couto). 

 

Não obstante, frente à possibilidade do nexo ocupacional, 

relevante precaução deve ser tomada nas questões das CONCAUSAS. 

 

A medicina atual prepondera a natureza MULTIFATORIAL 

DA ORIGEM DAS DOENÇAS, ou seja, a grande maioria das patologias advém de 

uma complexa combinação de fatores genéticos, hereditários, constitucionais, de 

envelhecimento, ocupacionais, iatrogênicos, ambientais, culturais, emocionais etc.; 
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fatores que se imbricam. O próprio viver, em suas infinitas nuances, acarreta riscos e 

desgastes à saúde.  

 

Desta forma, MISTER SE FAZ EVIDENCIAR PELO 

PERITO QUE O PAPEL ADJUVANTE DO TRABALHO FOI FATICAMENTE 

RELEVANTE, isto é, de que sem ele CERTO AGRAVO NÃO SE MANIFESTARIA 

OU SE APRESENTARIA COM INTENSIDADE CLARAMENTE REDUZIDA, dentro 

do previsível pelo conhecimento da patologia ou deficiência pré-existente. De outro 

modo, haveria a banalização, a vulgarização do nexo ocupacional. 

 

 

3.  DOS QUESITOS COMPLEMENTARES 

 

Pugna a Reclamada pela apresentação dos seguintes 

quesitos complementares, a serem respondidos pelo Ilustre Expert: 

 

1 - O Decreto Presidencial 3048/99, ao qual se agregaram os Protocolos de 

Procedimentos Periciais do Anexo II, que ainda versam que o exame clínico, físico e 

mental, e os exames complementares é que devem ser feitos “quando necessários”, 

e que a vistoria de local de trabalho deve ser obrigatoriamente considerada em todos 

os casos, e não de forma eventual. Por que não foi realizada vistoria do local de 

labor? 

 

2 - Iniciou sua vida laborativa com apenas 18 anos de idade. Conforme literatura 

técnica o inicio laboral precoce sobre um esqueleto ainda imaturo pode predispor a 

lesões osteoarticulares e degenerativas também precoces? Caso negativo, embase. 

As patologias evidenciadas tem natureza DEGENERATIVA? A legislação enquadra 

como doença do labor a DEGENERATIVA? Caso afirmativo, evidencie a lei. 

 

3 - Conforme a própria jurisway PARA ATUAR COMO CONCAUSA o labor deve 

agravar a doença e modificar seu curso. QUAL LESÃO OBJETIVA EM SEU EXAME 

DECORRE DE AGRAVAMENTO PELO LABOR NA RECLAMADA? 
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4 - Evidencie LESÕES claramente agudizadas/AGRAVADAS em seus exames com 

alterações crônicas.  

 

5 - Em que momento da jornada havia movimentos REPETITIVOS de flexão, 

principalmente se acompanhados por realização de força? Com que frequência? 

(Vezes por hora) IMPRESCINDÍVEL PARA CARACTERIZAR REPETITIVIDADE. 

Qual a força necessária? 

 

6 - COM APENAS 8 MESES DE VÍNCULO JÁ APRESENTOU LESÃO CRÔNICA DE 

SUPRA-ESPINHAL COM ROTURA EXTENSA. FAVOR EMBASAR NA 

LITERATURA QUE TAL LESÃO TEM NATUREZA AGUDA, SEM TRAUMA. 

 

7 - Em que momento da jornada havia movimentos de ELEVAÇÃO COM ABDUÇÃO 

(Acima de 90º) dos ombros ASSOCIADA À ELEVAÇÃO DE FORÇA? Com que 

frequência? (vezes por hora) Qual a força necessária? 

 

8 - Segundo Couto, a repetição do mesmo movimento de 1.000 a 3.000 vezes por 

turno e abdução entre 45º e 90º, não estática, não apresenta risco. Correto? Caso 

negativo, embase. Caso não evidencie o movimento, a que movimento alega o nexo 

ocupacional alegado? EMBASE NA LITERATURA TÉCNICA. 

 

9 - Ainda, caso não evidencie o movimento, a NORMA TÉCNICA se equivoca 

quando o solicita para nexo ocupacional? Embase tecnicamente na literatura. 

 

10 - FAVOR EMBASAR NA LITERATURA TÉCNICA QUE A ARTRITE 

REUMATÓIDE NÃO CAUSA TAIS LESÕES COMO LESÃO DE MANGUITO. 

 

 

4.  HONORÁRIOS PERICIAIS 

 

Requer a Reclamada digne-se esta Meritíssima Vara a 

adoção de critérios lógicos da moderação para a fixação de um valor justo no que 

tange aos honorários periciais consoante entendimento dos nossos Tribunais, in 

verbis: 
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134000014431 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - 

TRATADOR DE SUÍNOS - CONTATO COM AGENTES 

QUÍMICOS - LAUDO PERICIAL – (omissis). 

HONORÁRIOS PERICIAIS - REDUÇÃO DEVIDA - A 

importância fixada a título 

de honorários periciais deve ser consentânea com a 

complexidade do trabalho do expert e, ainda, atender 

aos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, a fim de que seja evitada a 

excessiva oneração dos litigantes. No caso dos autos, 

considerando os parâmetros acima mencionados e os 

precedentes desta Corte, o valor fixado a tal título 

merece ser reduzido. Apelo da ré ao qual se dá parcial 

provimento. (TRT-23ª R. - RO-Rs 0072300-

73.2010.5.23.0056 - Relª Desª Beatriz Theodoro - J. 

23.02.2011) (g.n.) 

 

113000023082 - AGRAVO DE PETIÇÃO -

 HONORÁRIOS PERICIAIS - Ao fixar o "quantum" 

devido a título de honorários periciais o Juiz deve 

considerar o trabalho desenvolvido, sua 

complexidade, o tempo demandado e as despesas 

efetuadas pelo "Expert". Observados tais elementos e 

o princípio da razoabilidade constata-se que a verba 

honorária foi, de fato, fixada em valor excessivo. (TRT-

02ª R. - AP 00372-2005-001-02-00-4 - (20100487089) - 

12ª T. - Rel. Juiz Marcelo Freire Gonçalves - DOE/SP 

11.06.2010) (g.n) 

 

Assim, requer a Reclamada que os honorários periciais 

sejam fixados, de forma moderada, por arbitramento, restando impugnado a 

pleiteada importância de dez salários mínimos, corrigidos monetariamente à época 

de seu efetivo pagamento, em cada laudo pericial. 
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5. DAS PROVAS 

 

A Reclamada requer, desde já, a realização de 

audiência de instrução, para através do depoimento pessoal do Reclamante, 

bem como de eventual testemunha, produzir provas orais a respeito das reais 

condições laborais do Reclamante, tudo a fim de comprovar tudo quanto 

alegado nos autos, destacando que as atividades exercidas pelo Autor em 

nada corroborou com as sequelas que o acomete. 

 

Da mesma forma, resguarda o seu direito de produzir 

contra-prova quanto aos demais títulos postulados na proemial, através da oitiva de 

testemunhas. 

 

Deste modo, aguardará a Reclamada seja designada 

audiência de instrução por esse Juízo. 

                                

6. DAS PUBLICAÇÕES 

 

Requer sejam todas as informações e notificações feitas 

em nome da advogada NÁDIA INTAKLI GIFFONI, inscrita na OAB/SP sob o n.º 

101.113, com escritório no endereço na Avenida Brigadeiro Faria Lima n. 1912, 21 

andar, CEP 01451-907, São Paulo – SP, conforme a Súmula 427 do Colendo 

Superior Tribunal do Trabalho, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2017. 

 

NÁDIA INTAKLI GIFFONI 

OAB/SP 101.113 

 

THIAGO SODRÉ MANZANO 

OAB/SP 316.330 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

3ª Vara do Trabalho de Diadema

 

PROCESSO: 1001712-91.2015.5.02.0263

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

C E R T I D Ã O

Certifico, para os devidos fins, que encaminhei email à perita para responder as impugnações  da reclamada( id
205135f nesta data.

Nada mais.

DIADEMA, 19 de Outubro de 2017.
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [GAMALHER CORREA, DILEUZA RIBAS CORREA, REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA] x:AUTUAÇÃO
[KARINE VERACI PRIMO, RENATA DE CASTRO PARODI NETTO, ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E
IMPORTACAO LTDA - EPP, NADIA INTAKLI GIFFONI]

 GAMALHER CORREA:PETICIONANTE

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

19 de Outubro de 2017

 GAMALHER CORREA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA SEGUNDA (2ª) VARA DO 

TRABALHO DE DIADEMA, ESTADO DE SÃO PAULO  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Processo n. 1001712 91 2015 5 02 0263 

 

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, por seu advogado, nos 

autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, processo em epígrafe, que move em face de 

ALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA, em tramitação por esse Juízo, 

vem apresentar manifestação sobre o laudo médico apresentado, expondo e requerendo o 

quanto segue:  

O laudo médico pericial realizado confirmou que o reclamante 

possui incapacidade parcial e permanente para as atividades laborais antes 

desenvolvidas, com dano funcional de 12,5% em relação às lesões do manguito rotador 

direito, agravadas por seu trabalho na reclamada, existindo nexo de concausalidade, 

concordando o reclamante.  
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                                         Outrossim, quanto aos honorários periciais, sendo sucumbente 

quanto ao objeto da perícia, cabe a reclamada suportá-los, nos termos do artigo 790-B da 

Consolidações das Leis do Trabalho.  

 

 Em relação ao laudo técnico – insalubridade – reitera os termos 

da impugnação apresentada, bem como do requerimento constante na petição de 

manifestação sobre esclarecimentos periciais - docs. ns. 79e1f29 e 3df0ea4.  

 

Por derradeiro, requer a designação de audiência de instrução 

para produção de prova oral quanto a culpa da reclamada.  

  

Termos em que,  

pede deferimento. 

Diadema, 19 de outubro de 2.017.  

 

assinado digitalmente 

Gamalher  Corrêa - OAB/SP n. 65.105 
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J U N T A D A 

 

Neste ato, procedo à juntada de ESCLARECIMENTOS DA PERITA MÉDICA, sendo certo que o(s)
referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.

Nada mais.

São Paulo, 01 de Novembro de 2017.
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Dra. Thalita Russo Domenich 

CRM 113074 
Especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas pela ABMLPM 

 

 

                       

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 3a. VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 

           PROCESSO Nº: 1001712-91.2015.5.02.0263  

           RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA  

RECLAMADA: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO 

LTDA – EPP.  

 

 

 

 

THALITA RUSSO DOMENICH, perita do Juízo nomeada e devidamente 

compromissada nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, 

à presença de V.Exa., apresentar resposta às impugnações da reclamada. 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2017 

      

 

 

                                                          _____________________________ 

      Thalita Russo Domenich 

            CRM / SP 113074 

                Médica Perita 
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Dra. Thalita Russo Domenich 

CRM 113074 
Especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas pela ABMLPM 

 
             

                       
 

2 

      

RESPOSTA ÀS IMPUGNAÇÕES DA RECLAMADA 

1- A vistoria do local de trabalho na perícia judicial é essencialmente qualitativa, 

podendo ser dispensada pelo perito quando não for constatada incapacidade (art. 

20 – parágrafo 1º. – item C – da lei 8213 de 24/07/1991), quando não se tratar de 

doença ocupacional (etiologias definidas e sem correlação com o trabalho), ou 

ainda, quando o nexo de incapacidade possa ser estabelecido através de 

documentos já encartados nos autos ou fornecido ao examinado. 

A antiga ordem de serviço no. 251 do INSS de 18/05/1993, já considerava a 

opcionalidade das vistorias do local de trabalho, obrigando os peritos médicos a as 

realizarem apenas no caso de dúvidas quanto ao nexo técnico ocupacional. A 

própria ordem de serviço no. 606/98, diz que nestes casos impõe-se a coleta de 

informações minuciosas, o que fora realizado no caso em tela. 

2- Sim, mas foram agravadas por seu trabalho na reclamada. 

3- A clínica é soberana. O reclamante passou a apresentar sintomatologia após 

realizar atividades que sobrecarregavam o manguito rotador na reclamada. 

4- Pequena quantidade livre intra-articular glenumeral. Sinais de sobrecarga 

articular. 

5- Nao se aplica ao caso. Flexao de que? Quesito pessimamente formulado. 

6- Esta Perita explico em seu laudo que as lesões apresentadas são de etiologia 

degenerativa agravadas pelo trabalho e não traumáticas, no item discussão. 

7- Uso de lima e manivela. Não se trata de força e sim repetitividade de 

movimentos. 

8- Ciclos repetitivos de trabalho menor ou igual a 30 segundos sao 

considerados fatores de risco para LER/DORT. 
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Dra. Thalita Russo Domenich 

CRM 113074 
Especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas pela ABMLPM 
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9- Favor explicitar melhor a pergunta. 

10- Não se trata de lesão típica de artrite reumatoide, tampouco o reclamante 

tem diagnostico desta doença. 

 

CONCLUSÃO 

Por todo exposto, ratifica-se o laudo pericial integralmente, e entendendo haver 

respondido as impugnações da reclamada, continuo ao inteiro dispor deste Juízo  

para quaisquer outros esclarecimentos que porventura sejam solicitados. 

 

   Termos em que, da juntada desta, 

     Pede deferimento. 

 

     São Paulo, 29 de outubro de 2017. 

                                       

                                                   __________________________ 

                                                         Thalita Russo Domenich 

                   CRM / SP 113074 

              Médica Perita    
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

3ª Vara do Trabalho de Diadema
Av. Sete de Setembro, 919, Centro, DIADEMA - SP - CEP: 09912-010

-

 

Processo: 1001712-91.2015.5.02.0263 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
Autor: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
Réu: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO - Processo PJe

:Destinatário
ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

Fica V. Sa. intimado para:  Ciência às partes quanto aos esclareciemntos da Srª Perita( Id 2e125ad).

 

DIADEMA, 6 de Novembro de 2017.

          LUIS CLAUDIO DA COSTA SOARES
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

BRUNO SENRA BARROS

DESPACHO

 

Vistos.

Aguarde-se o decurso de prazo - esclarecimentos médicos.

Redesigne-se audiência de verificação para 26/01/2018 às 17:18, da qual as partes ficam 
dispensadas do comparecimento. Resultado via DEJT.

Intimem-se.

 

DIADEMA, 8 de Novembro de 2017

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

BRUNO SENRA BARROS

DESPACHO

 

Vistos.

Aguarde-se o decurso de prazo - esclarecimentos médicos.

Redesigne-se audiência de verificação para 26/01/2018 às 17:18, da qual as partes ficam 
dispensadas do comparecimento. Resultado via DEJT.

Intimem-se.

 

DIADEMA, 8 de Novembro de 2017

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [GAMALHER CORREA, DILEUZA RIBAS CORREA, REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA] x:AUTUAÇÃO
[KARINE VERACI PRIMO, RENATA DE CASTRO PARODI NETTO, ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E
IMPORTACAO LTDA - EPP, NADIA INTAKLI GIFFONI]

 GAMALHER CORREA:PETICIONANTE

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

9 de Novembro de 2017

 GAMALHER CORREA
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DA TERCEIRA (3ª) VARA DO 

TRABALHO DE DIADEMA, ESTADO DE SÃO PAULO  

  

  

  

   

  

  

  

  

  

  

Processo n. 1001712 91 2015 5 02 0263 

 

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, por seu advogado, nos 

autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, processo em epígrafe, que move em face de 

ALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA, em tramitação por esse Juízo, 

considerando o teor do despacho disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça no dia 6 

próximo passado, vem reiterar os termos da petição – doc. n. d21af7c. 

  

  

Termos em que,  

pede deferimento. 

Diadema, 08 de novembro de 2.017.  

 

assinado digitalmente 

Gamalher  Corrêa - OAB/SP n. 65.105 
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Petição em PDF.
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Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 1.912, 21º andar, conjunto I, Jardim Paulistano, São Paulo – São Paulo, CEP 01451-900 
   Telefone: (11) 3032-2144 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA DO 

TRABALHO DE DIADEMA – 2ª REGIÃO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001712-91.2015.5.02.0263 

 

ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO 

LTDA – EPP.,  já qualificada, por sua advogada que esta subscreve, nos autos do 

processo em epígrafe movido por REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, IMPUGNAÇÃO AOS 

ESCLARECIMENTOS PERICIAIS nos termos seguintes: 

 

1. DOS ESCLARECIMENTOS PERICIAIS 

 

A empresa Reclamada vem, mais uma vez, manifestar-se 

discordante dos esclarecimentos e conclusões emitidas pela Perita sobre o Laudo 

Pericial, por não trazer qualquer informação técnica nova, fazendo referencia apenas 

a situação já apresentada no Laudo Pericial. 

 

Data maxima venia, referido laudo pericial de fls. não 

merece servir de base para fundamentar a decisão deste D. Juízo. 
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Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 1.912, 21º andar, conjunto I, Jardim Paulistano, São Paulo – São Paulo, CEP 01451-900 
   Telefone: (11) 3032-2144 

 

Novamente a Expert se equivoca em suas conclusões, 

uma vez que não procedeu com a realização de vistoria no local de trabalho do 

Reclamante. 

 

Excelência, a I. Perita não efetuou diligência no local 

de trabalho do Reclamante! 

 

Com efeito, consigna a Reclamada que a perícia não foi 

realizada in loco, não sendo possível constatar com fidedignidade a realidade 

laborativa do Reclamante. 

 

Dessa forma, resta equivocado o laudo pericial, eis que 

não houve estabelecimento de nexo técnico, diante da ausência de avaliação in loco, 

das condições de trabalho dos postos de trabalho do Reclamante. 

 

Ademais, a Sra. perita não realizou qualquer estudo 

ergonômico do posto de trabalho e das tarefas realizadas pelo obreiro, bem como 

não verificou a organização do trabalho nos setores onde o mesmo ativava-se. 

 

Portanto, não pode a Sra. perita constatar que o  

“RECLAMANTE APRESENTA LESOES DE MANGUITO ROTADOR DIREITO 

AGRAVADAS POR SEU TRABALHO NA RECLAMADA, EXISTINDO NEXO DE 

CONCAUSALIDADE.”, sem ao menos ter estudado as condições de trabalho a partir 

da observação in loco e entrevista de um paradigma. 

 

Evidente, portanto, que o Reclamante pode estar 

acometido de alguma sequela de moléstia, porém, devido ao seu extenso histórico 

laboral e não em razão das atividades desempenhadas na Reclamada. 

 

Diante disso, protesta a Reclamada pela realização de 

perícia in loco, sob pena de cerceamento de defesa e ofensas ao princípio do 

contraditório e da ampla defesa, bem como a designação de nova perícia, a ser 
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Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 1.912, 21º andar, conjunto I, Jardim Paulistano, São Paulo – São Paulo, CEP 01451-900 
   Telefone: (11) 3032-2144 

 

comandada por um novo perito, eis que demonstrada a imprestabilidade do laudo 

elaborado. 

 

2. DOS HONORÁRIOS PERICIAIS 

 

Reitera a Reclamada o pedido a esta Meritíssima Vara 

para que sejam adotado critérios lógicos da moderação para a fixação de um valor 

justo no que tange aos honorários periciais. 

 

Assim, reitera a Reclamada a impugnação ao pleiteado 

valor de dez salários mínimos, corrigidos monetariamente à época de seu efetivo 

pagamento, em cada laudo pericial. 

 

3.  DAS PUBLICAÇÕES 

 

Requer sejam todas as informações e notificações feitas 

em nome da advogada NÁDIA INTAKLI GIFFONI, inscrita na OAB/SP sob o n.º 

101.113, com escritório no endereço na Avenida Brigadeiro Faria Lima n. 1912, 21 

andar, CEP 01451-907, São Paulo – SP, conforme a Súmula 427 do Colendo 

Superior Tribunal do Trabalho, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2017. 

 

NÁDIA INTAKLI GIFFONI 

OAB/SP 101.113 

 

THIAGO SODRÉ MANZANO 

OAB/SP 316.330 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

BRUNO SENRA BARROS

DESPACHO

Vistos.

Considerando a conclusão da prova técnica, designe-se audiência para tentativa de 
conciliação para 26/02/2018 às 11:20.

Intimem-se.

 

DIADEMA, 17 de Janeiro de 2018

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

BRUNO SENRA BARROS

DESPACHO

Vistos.

Considerando a conclusão da prova técnica, designe-se audiência para tentativa de 
conciliação para 26/02/2018 às 11:20.

Intimem-se.

 

DIADEMA, 17 de Janeiro de 2018

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª 

REGIÃO

 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP

            Av. Sete de Setembro, 919, Centro, 

DIADEMA - SP - CEP: 09912-010

 

 

Código de Rastreabilidade Postal: 
___________________________

JJ799750911BR

DESTINATÁRIO:

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
03978-180 - RUA BATISTA FERGUSIO , 770 - VILA CARDOSO FRANCO - SAO PAULO - SÃO 
PAULO

________________________________________________________________

1001712-91.2015.5.02.0263PROCESSO: 
AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE: 

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP
 
 

INTIMAÇÃO

Audiência: Tipo: Instrução
Data: 26/02/2018
Hora: 11:20

 

Fica V. Sa.  a comparecer, no dia e hora acima indicados, à audiência INTIMADO para o processo supra identificado,   

na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Diadema, situada à Av. Sete de Setembro, 919, Centro, DIADEMA -
SP - CEP: 09912-010.

 

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

 

DIADEMA, 1 de Fevereiro de 2018
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3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA

 

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO 1001712-91.2015.5.02.0263

 

 

Em 26 de fevereiro de 2018, na sala de sessões da 3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA
/SP, sob a direção da Exmo(a). Juíza MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA, realizou-se audiência
relativa a AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO número 1001712-91.2015.5.02.0263 ajuizada por
REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA em face de ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E
IMPORTACAO LTDA - EPP.

Às 12h08min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juíza do Trabalho,
apregoadas as partes.

Presente o reclamante, acompanhado do(a) advogado(a), Dr(a). RENATA RIBEIRO
NEPOMUCENO, OAB nº 294938/SP.

 

Presente o preposto do reclamado, Sr(a). Milena de Lima Iaconelli, acompanhado(a) do(a)
advogado(a), Dr(a). THIAGO SODRE MANZANO, OAB nº 316330/SP, que juntará substabelecimento
no prazo de 5 dias.

 

 

INCONCILIADOS.

As partes declaram que não possuem outras provas a serem produzidas, requerendo o
encerramento da instrução processual. Deferido.

Razões finais em cinco dias para o(a) partes.

A seguir fica designada audiência de julgamento para o dia 15.03.2018 às 17h 06min.As partes
serão notificadas da decisão.

Cientes as partes. Nada mais.

 

 

 

 

 

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
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Juíza do Trabalho

 

 

 

 

 

Ata redigida por Rosangela Araujo Neves, Secretário(a) de Audiência.
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Petição em PDF.
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Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 1.912, 21º andar, conjunto I, Jardim Paulistano, São Paulo – São Paulo, CEP 01451-900 
   Telefone: (11) 3032-2144 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) FEDERAL DA 3ª VARA DO 
TRABALHO DE DIADEMA - SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001712-91.2015.5.02.0263 
 
 
    

ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - 

EPP, devidamente qualificadas, por sua advogada e bastante procuradora, nos autos da 

Reclamação Trabalhista em epígrafe que lhes move REGINALDO DO NASCIMENTO 

SILVA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do 

incluso substabelecimento. 

 

Por fim, requer sejam todas as informações e notificações feitas 

em nome da advogada NÁDIA INTAKLI GIFFONI, inscrita na OAB/SP sob o n.º 101.113, 

com escritório no endereço na Avenida Brigadeiro Faria Lima n. 1912, 21 andar, CEP 

01451-907, São Paulo – SP, conforme a Súmula 427 do Colendo Superior Tribunal do 

Trabalho, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018. 

 

NÁDIA INTAKLI GIFFONI 

OAB/SP 101.113 
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1 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA FEDERAL DA TERCEIRA (3ª) VARA 

DO TRABALHO DE DIADEMA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1001712 91 2015 5 02 0263 

 

 

REGINALDO NASCIMENTO DA SILVA, por sua advogada, nos 

autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, processo em epígrafe, que move em face de 

ALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA, em tramitação por esse 

Juízo, vem expor e requerer o quanto segue:  

 

Em razões finais, reitera os termos das manifestações 

anteriores.  

 

Diante do exposto, requer que a ação seja julgada procedente 

nos termos da peça inaugural.  

 

 

   Termos em que, 

Pede deferimento. 

Diadema, 02 de março de 2.018. 

 

 

Dileuza Ribas Corrêa- OAB/SP n. 256.519 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo n.º 1001712-91.2015.5.02.0263

 

Aos 15 dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, às 17h06min,

na sala de audiências desta Vara, sob a presidência da MM. Juíza do Trabalho Dra. MAGDA CARDOSO

MATEUS SILVA, foram, por sua ordem, apregoados os litigantes.

 

Reclamante: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

Reclamada: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO

LTDA - EPP

 

Ausentes as partes.

Prejudicada a proposta final de conciliação.

Submetido o processo a julgamento proferiu-se a seguinte:

 

SENTENÇA

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, qualificado na inicial,

ajuizou a presente Reclamação Trabalhista em face de ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E

IMPORTACAO LTDA - EPP, também qualificado nos autos.
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Distribuída a presente reclamação em 22/11/2015, o reclamante informa

contrato de trabalho de 25/01/2011, em que pese o registro apenas em 01/08/2011, até 24/11/2014, com

projeção do aviso prévio para 02/01/2015, na função de ajudante de montagem e último salário de R$

1.146,05 mais R$ 200,00 de forma clandestina. Pretende o reconhecimento de vínculo anterior ao

registro, a integração de salário clandestino, o reconhecimento da promoção ao cargo de montador,

desvio de função, horas extras, adicional de insalubridade, o reconhecimento de doença de origem

ocupacional, estabilidade e indenizações.

Inconciliados.

A reclamada apresenta defesa e alega preliminar de incompetência. No

mérito, confessa o início do labor em 25/01/2011 e o pagamento de salário clandestino de R$ 130,00 e

depois de R$ 200,00. Resiste à condição insalubre, nega doença de origem ocupacional e resiste aos

demais pedidos.

Provas documental, pericial e oral vieram aos autos.

Manifestação à defesa apresentada.

Encerrada a instrução processual.

Prejudicada a tentativa de conciliação.

É o relatório.

 

DECIDE-SE

 

1. Comissão de Conciliação Prévia.

A falta da intervenção da Comissão de Conciliação Prévia não obsta o

conhecimento da reclamação, por ser o direito de ação constitucionalmente garantido.

 

2. Contribuições previdenciárias.
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A competência dessa Justiça Especializada é limitada às contribuições

previdenciárias decorrentes das decisões que proferir, o que não abarca as diferenças eventualmente

existentes no decorrer do pacto laboral.

 

3. Vínculo anterior ao registro.

A reclamada confessa o início do vínculo na data alegada pelo autor, mas

deixa de apresentar recibos de pagamento do período respectivo.

Dessa forma, declaro o início do vínculo anterior ao registro com data de

25 de janeiro de 2011.

A reclamada deverá retificar a CTPS do autor em até oito dias. Em caso

de inércia, anote a Secretaria da Vara.

Ausente recibo de pagamento tornam-se incontroversas as verbas pedidas

pelo autor. Assim, são devidos 13º salário, férias mais 1/3 e FGTS mais 40% relativos ao período ora

declarado, de 25/01/2011 a 31/07/2011.

 

4. Salário clandestino.

O reclamante sustenta o recebimento de salário clandestino médio de R$

200,00, conforme extratos bancários anexados.

Em defesa, a reclamada confessa o pagamento de salário clandestino e

reflexos, mas impugna o valor, esclarecendo ter pagado R$ 130,00 inicialmente e aumentado para R$

200,00 posteriormente. Apresenta recibos.

A majoração salarial não restou comprovada, tampouco informou a ré a

partir de quando aumentou o salário clandestino, razão pela qual acolho a tese da exordial. Nesse sentido,

a alegação de pagamento de reflexos do salário clandestino não merece prosperar pelo quadro fático de

fraude constatado.

Dessa forma, reconheço o salário extrarrecibo no valor de R$ 200,00 por

todo o contrato de trabalho. O valor deverá ser integrado ao salário do reclamante e refletir em férias

mais 1/3, natalina, FGTS mais 40%, conforme pedido.
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5. Promoção.

O autor sustenta contratação para o cargo de ajudante de montagem, mas

promoção ao cargo de montador. Pede majoração salarial com base na norma coletiva

A reclamada, em defesa, nega a promoção ou o desvio de função.

A prova oral revelou que o autor foi contratado como ajudante, passando

a montador no mesmo ano, mas que auxiliava em outras atividades como ferramentaria, corte de peças,

organização de estoque e descarga de caminhão.

No caso em tela, não restou demonstrada a atividade preponderante do

reclamante como montador para justificar a promoção pretendida. Ademais, o autor sequer informou a

data da alegada promoção.

Nesse contexto, tem-se o auxílio prestado pelo reclamante em diversas

funções em compatibilidade com o cargo contratual: ajudante de montagem.

Pelo exposto, indefere-se a majoração salarial pela promoção.

 

6. Acúmulo de função.

Como já destacado no item anterior, o autor prestava auxílio em diversas

funções.

O auxílio prestado pelo empregado em determinadas tarefas além

daquelas para as quais fora contratado, dentro da mesma jornada, não configura, por si só, o acúmulo ou

desvio de função, estando o trabalhador obrigado aos serviços compatíveis com suas condições pessoais,

artigo 456 da CLT. Indefere-se.

 

7. Jornada de trabalho.

O reclamante informa jornada de trabalho das 7h às 16h30, com uma hora

de intervalo. Porém, o autor sustenta a prorrogação da jornada de trabalho até às 19h em alguns dias da

semana, situação que passou a ser diária no final do contrato.
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A reclamada impugna a jornada declinada na exordial, mas confessa o

pagamento de horas extras em recibo à parte. Apresenta espelhos de ponto e recibos.

A prova oral afirmou que anotavam corretamente apenas a entrada e o

intervalo, mas nunca anotavam corretamente a hora da saída, saindo às 19h habitualmente. Nega

anotação de horas extras.

Em que pese a alegação da prova oral, os espelhos de ponto trazidos aos

autos revelam o registro da jornada após o horário contratual e muitas vezes após as 18h, 19h ou 20h,

como se verifica às fls. 478, por amostragem.

Assim sendo, acolho os espelhos de ponto como prova soberana.

Em réplica, o reclamante apresentou apontamentos pertinentes de horas

extras em seu favor. Registre-se que a parte autora reconheceu, em réplica, os pagamentos de horas

extras além-recibo, cujos valores deverão ser deduzidos.

Destarte, defiro as horas extras constantes nos espelhos de ponto e não

pagas. O cálculo das horas suplementares observará: a) o excedente da 8ª diária e 44ª semanal; b)

evolução salarial, inclusive o salário extrarrecibo ora reconhecido; c) dias efetivamente trabalhados; d)

integração de todas as horas extras nas natalinas, férias com 1/3, descansos semanais remunerados,

feriados, aviso prévio, FGTS e 40%, mas os descansos semanais remunerados assim enriquecidos não

produzirão novos reflexos para que se evite a duplicidade de repercussões; e) globalidade salarial,

Súmula 264 do C. Tribunal Superior do Trabalho; f) divisor 220; g) adicionais legais ou coletivos quando

provados e mais benéficos; h) dedução dos valores pagos, por idênticos títulos.

A parte autora deixou de apontar irregularidades com relação a eventuais

feriados trabalhados, ônus que lhe cabia. Indefere-se.

 

8. Adicional de insalubridade.

Determinada a prova técnica, o perito do Juízo concluiu que o reclamante

não trabalhou sob condição insalubre (id. cc85233).

Contestado o laudo, o perito apresentou esclarecimentos de id. e9cde6e,

respondeu aos quesitos complementares e destacou o fornecimento e uso regular de EPI eficaz pelo

reclamante.
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Não há elementos trazidos aos autos para afastar a conclusão pericial, a

qual resta acolhida.

Pelo exposto, indefiro o adicional de insalubridade e reflexos.

Honorários de perito a cargo da parte autora, sucumbente no objeto, no

importe de R$1.000,00, de acordo com o artigo 790-B da CLT.

 

9. Doença ocupacional.

O reclamante afirma lesões nos membros superiores decorrentes das

atividades profissionais na reclamada.

Determinada a prova médica, a perita do Juízo concluiu que o reclamante

apresenta lesões degenerativas de manguito rotador direito agravadas por seu trabalho na reclamada,

existindo nexo de concausalidade. Afirmou incapacidade parcial e permanente (id. d3d5883).

Contestado o laudo, a perita apresentou esclarecimentos técnicos de id.

2e125ad.

Malgrado o laudo apontar o nexo de concausa, o conjunto de fatores

destacados como possível causa do agravamento da doença, como ser a parte autora portadora de doença

degenerativa, não permite assentar a existência de culpa da reclamada.

A perícia foi realizada depois de quase três anos da ruptura contratual e o

autor refere a persistência do quadro álgico no membro superior direito igual à época de trabalho na

reclamada (fls. 707).

Com efeito, é natural à doença profissional a melhora após o afastamento

das funções - fato em momento algum detectado neste caso.

Demais disso, não há notícia de afastamento previdenciário de espécie 91

antes da rescisão para gerar direito à estabilidade da Lei n.º 8.213/91.

Portanto, afasto a doença de origem ocupacional e indefiro os pedidos de

reintegração e de indenizações por danos morais e matérias.

Honorários de perito a cargo da parte autora, sucumbente no objeto, no

importe de R$1.000,00, de acordo com o artigo 790-B da CLT.

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 18022612260937000000096472163

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18022612260937000000096472163
Assinado eletronicamente por: MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA - 19/03/2018 08:29:53 - 660b632

ID. 660b632 - Pág. 6

Fls.: 759



 

10. Danos morais.

Pretende a parte autora indenização por danos morais decorrentes das

irregularidades contratuais noticiadas acima.

O direito do trabalho é tarifado prevendo multas como compensação pelo

não pagamento dos valores devidos ao trabalhador.

Ademais, para a caracterização de dano moral necessária a demonstração

de dano e prejuízo à honra, dignidade, imagem ou qualquer outro bem jurídico de ordem

extrapatrimonial, o que não restou comprovado nos autos. Indefere-se.

 

11. Multas.

Não há verbas rescisórias incontroversas para gerar a multa do artigo 467

da CLT.

Em defesa, a reclamada confessa o parcelamento dos haveres rescisórios,

situação que não encontra amparo legal. Defere-se a multa do artigo 477 da CLT.

A reclamada também confessou o inadimplemento da multa de 40% sobre

o FGTS. Defere-se.

As multas previstas por infração à norma coletiva não se destinam ao

empregado, posto que as partes são os sindicatos signatários da Convenção Coletiva. Afasta-se.

 

12. Descontos previdenciários e fiscais.

Afasta-se o pedido de não se proceder a descontos previdenciários e

fiscais dos créditos do reclamante, vez que os tributos são de obrigação de todo o cidadão, devendo ser

suportados pelas partes na proporção e forma fixada pela lei. Não há que se falar em indenização por tais

títulos.
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13. Honorários advocatícios.

Não há que se falar em indenização pelos gastos com os honorários de

advogado, tendo em vista que o processo trabalhista tem regras próprias, inclusive permitindo a atuação

em juízo do trabalhador sem advogado.

Com relação aos honorários de sucumbência, aplico, por ora, o Enunciado

n.º 98 da 2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho para afastar a condenação:

98. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. INAPLICABILIDADE AOS
PROCESSOS EM CURSO

EM RAZÃO DA NATUREZA HÍBRIDA DAS NORMAS QUE REGEM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (MATERIAL E PROCESSUAL), A
CONDENAÇÃO À VERBA SUCUMBENCIAL SÓ PODERÁ SER
IMPOSTA NOS PROCESSOS INICIADOS APÓS A ENTRADA EM
VIGOR DA LEI 13.467/2017, HAJA VISTA A GARANTIA DE NÃO
SURPRESA, BEM COMO EM RAZÃO DO PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE, UMA VEZ QUE A EXPECTATIVA DE CUSTOS E
RISCOS É AFERIDA NO MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO.

 

14. Justiça Gratuita.

Defere-se o benefício da Justiça Gratuita, tendo em vista os termos da

declaração de pobreza firmada pela parte autora e o seu salário modesto - artigo 790 da CLT.

 

 

ISSO POSTO, em face do direito e de tudo mais que dos autos consta, na

forma da fundamentação supra, a 03a VARA FEDERAL DO TRABALHO DA COMARCA DE

DIADEMA julga PARCIALMENTE PROCEDENTE o "petitum" declarar o vínculo anterior ao registro

e condenar a ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP a pagar a

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA:

a) o 13º salário, férias mais 1/3 e FGTS mais 40% relativos ao período de

vínculo ora declarado, de 25/01/2011 a 31/07/2011;

b) reconheço o salário extrarrecibo no valor de R$ 200,00 por todo o

contrato de trabalho. O valor deverá ser integrado ao salário do reclamante e refletir em férias mais 1/3,

natalina, FGTS mais 40%, conforme pedido;
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c) as horas extras constantes nos espelhos de ponto e não pagas. O cálculo

das horas suplementares observará: a) o excedente da 8ª diária e 44ª semanal; b) evolução salarial,

inclusive o salário extrarrecibo ora reconhecido; c) dias efetivamente trabalhados; d) integração de todas

as horas extras nas natalinas, férias com 1/3, descansos semanais remunerados, feriados, aviso prévio,

FGTS e 40%, mas os descansos semanais remunerados assim enriquecidos não produzirão novos reflexos

para que se evite a duplicidade de repercussões; e) globalidade salarial, Súmula 264 do C. Tribunal

Superior do Trabalho; f) divisor 220; g) adicionais legais ou coletivos quando provados e mais benéficos;

h) dedução dos valores pagos, por idênticos títulos;

d) a multa do artigo 477 da CLT;

e) a multa de 40% sobre o FGTS.

 

Declaro o início do vínculo de emprego anterior ao registro com data de

25 de janeiro de 2011. A reclamada deverá retificar a CTPS do autor em até oito dias. Em caso de

inércia, anote a Secretaria da Vara.

Autoriza-se a dedução/compensação dos valores pagos por idênticos

títulos aos deferidos nesta sentença.

Honorários de peritos a cargo da parte autora, sucumbente no objeto, no

importe de R$1.000,00 para cada um, de acordo com o artigo 790-B da CLT.

Custas processuais no importe de R$ 400,00, calculadas sobre o valor da

condenação ora arbitrado em R$ 20.000,00, pela reclamada. O montante será apurado em liquidação de

sentença, com juros e correção monetária na forma da lei, aplicada a Súmula 381 do c. TST.

Recolhimento das contribuições devidas a Seguridade Social, no prazo de

lei, contado da liquidação da sentença, nos termos da Súmula 368 do c. TST. Eventuais recolhimentos a

título de Imposto de Renda nos termos do art. 46 da lei 8.541/92 e da Consolidação dos Provimentos da

CGJT, com observância da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011.

Intime-se. Nada mais.
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DIADEMA,19 de Março de 2018
 

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo n.º 1001712-91.2015.5.02.0263

 

Aos 15 dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, às 17h06min,

na sala de audiências desta Vara, sob a presidência da MM. Juíza do Trabalho Dra. MAGDA CARDOSO

MATEUS SILVA, foram, por sua ordem, apregoados os litigantes.

 

Reclamante: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

Reclamada: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO

LTDA - EPP

 

Ausentes as partes.

Prejudicada a proposta final de conciliação.

Submetido o processo a julgamento proferiu-se a seguinte:

 

SENTENÇA

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, qualificado na inicial,

ajuizou a presente Reclamação Trabalhista em face de ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E

IMPORTACAO LTDA - EPP, também qualificado nos autos.
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Distribuída a presente reclamação em 22/11/2015, o reclamante informa

contrato de trabalho de 25/01/2011, em que pese o registro apenas em 01/08/2011, até 24/11/2014, com

projeção do aviso prévio para 02/01/2015, na função de ajudante de montagem e último salário de R$

1.146,05 mais R$ 200,00 de forma clandestina. Pretende o reconhecimento de vínculo anterior ao

registro, a integração de salário clandestino, o reconhecimento da promoção ao cargo de montador,

desvio de função, horas extras, adicional de insalubridade, o reconhecimento de doença de origem

ocupacional, estabilidade e indenizações.

Inconciliados.

A reclamada apresenta defesa e alega preliminar de incompetência. No

mérito, confessa o início do labor em 25/01/2011 e o pagamento de salário clandestino de R$ 130,00 e

depois de R$ 200,00. Resiste à condição insalubre, nega doença de origem ocupacional e resiste aos

demais pedidos.

Provas documental, pericial e oral vieram aos autos.

Manifestação à defesa apresentada.

Encerrada a instrução processual.

Prejudicada a tentativa de conciliação.

É o relatório.

 

DECIDE-SE

 

1. Comissão de Conciliação Prévia.

A falta da intervenção da Comissão de Conciliação Prévia não obsta o

conhecimento da reclamação, por ser o direito de ação constitucionalmente garantido.

 

2. Contribuições previdenciárias.
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A competência dessa Justiça Especializada é limitada às contribuições

previdenciárias decorrentes das decisões que proferir, o que não abarca as diferenças eventualmente

existentes no decorrer do pacto laboral.

 

3. Vínculo anterior ao registro.

A reclamada confessa o início do vínculo na data alegada pelo autor, mas

deixa de apresentar recibos de pagamento do período respectivo.

Dessa forma, declaro o início do vínculo anterior ao registro com data de

25 de janeiro de 2011.

A reclamada deverá retificar a CTPS do autor em até oito dias. Em caso

de inércia, anote a Secretaria da Vara.

Ausente recibo de pagamento tornam-se incontroversas as verbas pedidas

pelo autor. Assim, são devidos 13º salário, férias mais 1/3 e FGTS mais 40% relativos ao período ora

declarado, de 25/01/2011 a 31/07/2011.

 

4. Salário clandestino.

O reclamante sustenta o recebimento de salário clandestino médio de R$

200,00, conforme extratos bancários anexados.

Em defesa, a reclamada confessa o pagamento de salário clandestino e

reflexos, mas impugna o valor, esclarecendo ter pagado R$ 130,00 inicialmente e aumentado para R$

200,00 posteriormente. Apresenta recibos.

A majoração salarial não restou comprovada, tampouco informou a ré a

partir de quando aumentou o salário clandestino, razão pela qual acolho a tese da exordial. Nesse sentido,

a alegação de pagamento de reflexos do salário clandestino não merece prosperar pelo quadro fático de

fraude constatado.

Dessa forma, reconheço o salário extrarrecibo no valor de R$ 200,00 por

todo o contrato de trabalho. O valor deverá ser integrado ao salário do reclamante e refletir em férias

mais 1/3, natalina, FGTS mais 40%, conforme pedido.
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5. Promoção.

O autor sustenta contratação para o cargo de ajudante de montagem, mas

promoção ao cargo de montador. Pede majoração salarial com base na norma coletiva

A reclamada, em defesa, nega a promoção ou o desvio de função.

A prova oral revelou que o autor foi contratado como ajudante, passando

a montador no mesmo ano, mas que auxiliava em outras atividades como ferramentaria, corte de peças,

organização de estoque e descarga de caminhão.

No caso em tela, não restou demonstrada a atividade preponderante do

reclamante como montador para justificar a promoção pretendida. Ademais, o autor sequer informou a

data da alegada promoção.

Nesse contexto, tem-se o auxílio prestado pelo reclamante em diversas

funções em compatibilidade com o cargo contratual: ajudante de montagem.

Pelo exposto, indefere-se a majoração salarial pela promoção.

 

6. Acúmulo de função.

Como já destacado no item anterior, o autor prestava auxílio em diversas

funções.

O auxílio prestado pelo empregado em determinadas tarefas além

daquelas para as quais fora contratado, dentro da mesma jornada, não configura, por si só, o acúmulo ou

desvio de função, estando o trabalhador obrigado aos serviços compatíveis com suas condições pessoais,

artigo 456 da CLT. Indefere-se.

 

7. Jornada de trabalho.

O reclamante informa jornada de trabalho das 7h às 16h30, com uma hora

de intervalo. Porém, o autor sustenta a prorrogação da jornada de trabalho até às 19h em alguns dias da

semana, situação que passou a ser diária no final do contrato.
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A reclamada impugna a jornada declinada na exordial, mas confessa o

pagamento de horas extras em recibo à parte. Apresenta espelhos de ponto e recibos.

A prova oral afirmou que anotavam corretamente apenas a entrada e o

intervalo, mas nunca anotavam corretamente a hora da saída, saindo às 19h habitualmente. Nega

anotação de horas extras.

Em que pese a alegação da prova oral, os espelhos de ponto trazidos aos

autos revelam o registro da jornada após o horário contratual e muitas vezes após as 18h, 19h ou 20h,

como se verifica às fls. 478, por amostragem.

Assim sendo, acolho os espelhos de ponto como prova soberana.

Em réplica, o reclamante apresentou apontamentos pertinentes de horas

extras em seu favor. Registre-se que a parte autora reconheceu, em réplica, os pagamentos de horas

extras além-recibo, cujos valores deverão ser deduzidos.

Destarte, defiro as horas extras constantes nos espelhos de ponto e não

pagas. O cálculo das horas suplementares observará: a) o excedente da 8ª diária e 44ª semanal; b)

evolução salarial, inclusive o salário extrarrecibo ora reconhecido; c) dias efetivamente trabalhados; d)

integração de todas as horas extras nas natalinas, férias com 1/3, descansos semanais remunerados,

feriados, aviso prévio, FGTS e 40%, mas os descansos semanais remunerados assim enriquecidos não

produzirão novos reflexos para que se evite a duplicidade de repercussões; e) globalidade salarial,

Súmula 264 do C. Tribunal Superior do Trabalho; f) divisor 220; g) adicionais legais ou coletivos quando

provados e mais benéficos; h) dedução dos valores pagos, por idênticos títulos.

A parte autora deixou de apontar irregularidades com relação a eventuais

feriados trabalhados, ônus que lhe cabia. Indefere-se.

 

8. Adicional de insalubridade.

Determinada a prova técnica, o perito do Juízo concluiu que o reclamante

não trabalhou sob condição insalubre (id. cc85233).

Contestado o laudo, o perito apresentou esclarecimentos de id. e9cde6e,

respondeu aos quesitos complementares e destacou o fornecimento e uso regular de EPI eficaz pelo

reclamante.
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Não há elementos trazidos aos autos para afastar a conclusão pericial, a

qual resta acolhida.

Pelo exposto, indefiro o adicional de insalubridade e reflexos.

Honorários de perito a cargo da parte autora, sucumbente no objeto, no

importe de R$1.000,00, de acordo com o artigo 790-B da CLT.

 

9. Doença ocupacional.

O reclamante afirma lesões nos membros superiores decorrentes das

atividades profissionais na reclamada.

Determinada a prova médica, a perita do Juízo concluiu que o reclamante

apresenta lesões degenerativas de manguito rotador direito agravadas por seu trabalho na reclamada,

existindo nexo de concausalidade. Afirmou incapacidade parcial e permanente (id. d3d5883).

Contestado o laudo, a perita apresentou esclarecimentos técnicos de id.

2e125ad.

Malgrado o laudo apontar o nexo de concausa, o conjunto de fatores

destacados como possível causa do agravamento da doença, como ser a parte autora portadora de doença

degenerativa, não permite assentar a existência de culpa da reclamada.

A perícia foi realizada depois de quase três anos da ruptura contratual e o

autor refere a persistência do quadro álgico no membro superior direito igual à época de trabalho na

reclamada (fls. 707).

Com efeito, é natural à doença profissional a melhora após o afastamento

das funções - fato em momento algum detectado neste caso.

Demais disso, não há notícia de afastamento previdenciário de espécie 91

antes da rescisão para gerar direito à estabilidade da Lei n.º 8.213/91.

Portanto, afasto a doença de origem ocupacional e indefiro os pedidos de

reintegração e de indenizações por danos morais e matérias.

Honorários de perito a cargo da parte autora, sucumbente no objeto, no

importe de R$1.000,00, de acordo com o artigo 790-B da CLT.
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10. Danos morais.

Pretende a parte autora indenização por danos morais decorrentes das

irregularidades contratuais noticiadas acima.

O direito do trabalho é tarifado prevendo multas como compensação pelo

não pagamento dos valores devidos ao trabalhador.

Ademais, para a caracterização de dano moral necessária a demonstração

de dano e prejuízo à honra, dignidade, imagem ou qualquer outro bem jurídico de ordem

extrapatrimonial, o que não restou comprovado nos autos. Indefere-se.

 

11. Multas.

Não há verbas rescisórias incontroversas para gerar a multa do artigo 467

da CLT.

Em defesa, a reclamada confessa o parcelamento dos haveres rescisórios,

situação que não encontra amparo legal. Defere-se a multa do artigo 477 da CLT.

A reclamada também confessou o inadimplemento da multa de 40% sobre

o FGTS. Defere-se.

As multas previstas por infração à norma coletiva não se destinam ao

empregado, posto que as partes são os sindicatos signatários da Convenção Coletiva. Afasta-se.

 

12. Descontos previdenciários e fiscais.

Afasta-se o pedido de não se proceder a descontos previdenciários e

fiscais dos créditos do reclamante, vez que os tributos são de obrigação de todo o cidadão, devendo ser

suportados pelas partes na proporção e forma fixada pela lei. Não há que se falar em indenização por tais

títulos.
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13. Honorários advocatícios.

Não há que se falar em indenização pelos gastos com os honorários de

advogado, tendo em vista que o processo trabalhista tem regras próprias, inclusive permitindo a atuação

em juízo do trabalhador sem advogado.

Com relação aos honorários de sucumbência, aplico, por ora, o Enunciado

n.º 98 da 2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho para afastar a condenação:

98. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. INAPLICABILIDADE AOS
PROCESSOS EM CURSO

EM RAZÃO DA NATUREZA HÍBRIDA DAS NORMAS QUE REGEM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (MATERIAL E PROCESSUAL), A
CONDENAÇÃO À VERBA SUCUMBENCIAL SÓ PODERÁ SER
IMPOSTA NOS PROCESSOS INICIADOS APÓS A ENTRADA EM
VIGOR DA LEI 13.467/2017, HAJA VISTA A GARANTIA DE NÃO
SURPRESA, BEM COMO EM RAZÃO DO PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE, UMA VEZ QUE A EXPECTATIVA DE CUSTOS E
RISCOS É AFERIDA NO MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO.

 

14. Justiça Gratuita.

Defere-se o benefício da Justiça Gratuita, tendo em vista os termos da

declaração de pobreza firmada pela parte autora e o seu salário modesto - artigo 790 da CLT.

 

 

ISSO POSTO, em face do direito e de tudo mais que dos autos consta, na

forma da fundamentação supra, a 03a VARA FEDERAL DO TRABALHO DA COMARCA DE

DIADEMA julga PARCIALMENTE PROCEDENTE o "petitum" declarar o vínculo anterior ao registro

e condenar a ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP a pagar a

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA:

a) o 13º salário, férias mais 1/3 e FGTS mais 40% relativos ao período de

vínculo ora declarado, de 25/01/2011 a 31/07/2011;

b) reconheço o salário extrarrecibo no valor de R$ 200,00 por todo o

contrato de trabalho. O valor deverá ser integrado ao salário do reclamante e refletir em férias mais 1/3,

natalina, FGTS mais 40%, conforme pedido;
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c) as horas extras constantes nos espelhos de ponto e não pagas. O cálculo

das horas suplementares observará: a) o excedente da 8ª diária e 44ª semanal; b) evolução salarial,

inclusive o salário extrarrecibo ora reconhecido; c) dias efetivamente trabalhados; d) integração de todas

as horas extras nas natalinas, férias com 1/3, descansos semanais remunerados, feriados, aviso prévio,

FGTS e 40%, mas os descansos semanais remunerados assim enriquecidos não produzirão novos reflexos

para que se evite a duplicidade de repercussões; e) globalidade salarial, Súmula 264 do C. Tribunal

Superior do Trabalho; f) divisor 220; g) adicionais legais ou coletivos quando provados e mais benéficos;

h) dedução dos valores pagos, por idênticos títulos;

d) a multa do artigo 477 da CLT;

e) a multa de 40% sobre o FGTS.

 

Declaro o início do vínculo de emprego anterior ao registro com data de

25 de janeiro de 2011. A reclamada deverá retificar a CTPS do autor em até oito dias. Em caso de

inércia, anote a Secretaria da Vara.

Autoriza-se a dedução/compensação dos valores pagos por idênticos

títulos aos deferidos nesta sentença.

Honorários de peritos a cargo da parte autora, sucumbente no objeto, no

importe de R$1.000,00 para cada um, de acordo com o artigo 790-B da CLT.

Custas processuais no importe de R$ 400,00, calculadas sobre o valor da

condenação ora arbitrado em R$ 20.000,00, pela reclamada. O montante será apurado em liquidação de

sentença, com juros e correção monetária na forma da lei, aplicada a Súmula 381 do c. TST.

Recolhimento das contribuições devidas a Seguridade Social, no prazo de

lei, contado da liquidação da sentença, nos termos da Súmula 368 do c. TST. Eventuais recolhimentos a

título de Imposto de Renda nos termos do art. 46 da lei 8.541/92 e da Consolidação dos Provimentos da

CGJT, com observância da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011.

Intime-se. Nada mais.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA FEDERAL DA 3a VARA DO TRABALHO 

DE DIADEMA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1001712 91 2015 5 02 0263 

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, por sua advogada, nos 

autos da Reclamação Trabalhista, processo em epígrafe, que move contra a empresa 

ALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA - EPP, em tramitação por esse 

Juízo, por não se conformar com a respeitável sentença que julgou procedente em parte 

a ação, vem interpor o presente 

 

R E C U R S O   O R D I N Á R I O, 

 

com fulcro no artigo 893, inciso II e artigo 895, letra “a” da Consolidação das Leis do 

Trabalho para o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª. Região. 

 

                                         Presentes os pressupostos de admissibilidade, ou seja, (1) 

legitimidade – capacidade e interesse da parte; (2) tempestividade – a decisão recorrida 

foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico no dia 19 de março de 2.018, de modo que 

o presente recurso está sendo apresentado no prazo legal; (3) deposito recursal – deixou 

de providenciar, considerando que foi concedido os benefícios da Justiça Gratuita; (4) 

custas – deixa de recolher nos termos do artigo 789, parágrafo 1º., da Consolidação das 
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Leis do Trabalho; (5) representação processual – a subscritora do presente foi 

devidamente constituída. 

 

Diante do exposto, requer que seja o presente recurso recebido, intimando-se a recorrida 

para apresentar contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo legal, a teor do artigo 900 

da Consolidação das Leis do Trabalho, com posterior remessa dos autos ao Egrégio 

Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região. 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Diadema, 04 de  abril de 2.018. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Dileuza Ribas Corrêa  -  OAB/SP. n.  256.519 
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Reclamação Trabalhista -  3ª. Vara do Trabalho De Diadema - SP 

Processo n. 1001712 91 2015 5 02 0263 

Recorrente :  Reginaldo do Nascimento Silva 

Recorridas :  Allperf Indústria Mecânica e Importação Ltda – EPP  

 

                                R A Z Õ E S   D O  R E C U R S O   O R D I N Á R I O 

 

 

                                               EGRÉGIO TRIBUNAL, 

 

                                               Colenda Turma: 

 

A respeitável sentença proferida dever ser reformada para o fim 

de acolher os pedidos formulados pelo recorrente na peça inaugural. 

 

Vejamos.  

 

Em virtude da relação contratual mantida entre recorrente e 

recorrida, foi distribuída a reclamatória trabalhista - 22 de novembro de 2.015 - onde o 

recorrente pleiteou: a) reconhecimento de período sem registro; b) estabilidade no emprego 

decorrente de doença ocupacional; c) indenização por danos morais; d) indenização por 

danos materiais; e) pensão mensal; f) horas extraordinárias, g) integração do salário 

clandestino e reflexos; h) adicional de insalubridade; i) indenização por danos morais – 

descumprimento das obrigações contratuais; j) promoção; l) acúmulo de função; m) verbas 

rescisórias; n) multas dos artigos 467 e 477 da CLT e; o) multa por descumprimento de norma 

coletiva. 

 

A ação foi julgada parcialmente procedente, declarando vínculo 

anterior ao registro – 25.01.2011 a 31.07.2011 -  condenado a recorrida no pagamento de 

13º salário, férias acrescidas do terço legal e FGTS mais 40% referente ao período declarado, 

bem como no pagamento dos reflexos referentes ao pagamento clandestino, com a devida 

integração ao salário do recorrente, horas extraordinárias, multa do artigo 477 da CLT e, 

multa de 40% sobre o FGTS.   
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Os demais pedidos foram julgados improcedentes.  

 

O recorrente apresenta o presente recurso ordinário buscando a 

reforma da decisão, com a procedência dos demais pedidos inseridos na peça inaugural.  

 

Vejamos.  

 

1. Adicional de insalubridade  

 

A juíza “a quo” acolheu o laudo técnico realizado e julgou 

improcedente o pedido.  

 

Contudo, o recorrente requereu a destituição do perito nomeado.  

 

Vejamos.  

 

 O recorrente informou na peça inaugural que operava dispositivos 

das máquinas e realizava a lubrificação manual das peças e das ferramentas de corte, 

aplicando óleos lubrificantes, hidrocarboneto de origem mineral, óleos solúveis e de corte.  

 

O perito nomeado realizou vistoria ao local onde o recorrente 

desenvolvia suas atividades, concluindo que o mesmo cortava barras de 6 metros de 

comprimento, através de máquina policorte e, utilizando óleo de origem mineral 

solúvel, para a refrigeração do disco de corte, o qual é aplicado com uso de um pincel, 

não ocorrendo contato dermal  - doc. n. cc85233, página 3.  

 

Prosseguiu informando que o recorrente utilizava panos 

umedecidos com álcool e thinner – página 4.  

 

Quanto aos equipamentos de proteção individual afirmou o perito 

nomeado que: “Conforme documentos acostados aos autos, a reclamada comprova a entrega de 
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forma periódica e satisfatoriamente de óculos de proteção CA – 9.722, creme protetivo CA – 11.070, 

luvas de malha de algodão CA – 13.721 e protetores auriculares tipo plug de silicone CA – 19.578 e 

CA 18.189 com NRRsf 14 dB ao Reclamante.” – doc. n. cc85233, página 5.  

 

Encerrou o laudo pericial concluindo – página 8: 

 

 “Nas eventuais tarefas de corte ou furação de peças em aço, o Autor 

utilizava óleo soluvel de origem mineral, para refrigeração do disco de 

corte e da ferramenta. 

Contudo, a Reclamada através de documentos acostados aos Autos 

comprova o periódico e efetivo fornecimento de luvas de malha de 

algodão e de creme protetivo ao Autor.” 

 

O trabalho realizado pelo perito nomeado não traz segurança ao 

recorrente, na medida em que emite conclusão em desfavor do mesmo, sem esclarecer 

questões importantes, contrariando documentos encartados aos autos.  

 

Em primeiro lugar o perito afirmou que o recorrente mantinha 

contato com óleo, mas que utilizava pincel, o que não permitia o contato com a derme.  

 

A própria empregadora juntou aos autos atestado de saúde 

ocupacional, informando que o recorrente ficava exposto a agente físico ruído e químico 

óleo – doc. n. ce7ff88, página 1.  

 

Como se observa, o perito contraria a própria afirmação da 

recorrida.  

 

Nas fotografias anexadas pelo perito é possível observar o 

trabalhador desenvolvendo sua atividade sem a utilização de luvas – doc. n. cc85233, página 

3.  

 

Ademais, a simples entrega de equipamentos de proteção 

individual ao empregado não exime o empregador de comprovar que os mesmos são 
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apropriados à atividade do trabalhador e aprovados pelo Ministério do Trabalho, que 

forneceu treinamento e fiscalizou o uso adequado e que houve substituição periódica.    

 

As regras estabelecidas na Portaria n. 3214/78, NR 6, item 6.5, 

deixaram de ser cumpridas, posto que nada se comprovou  quanto ao fornecimento e 

fiscalização regular de equipamentos de proteção individual aprovados pelo Ministério do 

Trabalho e adequados para elidir/neutralizar a ação nociva dos agentes insalubres a que 

esteve exposto o recorrente, razão pela qual jamais se poderá cogitar em eventual 

neutralização de agente insalubre. 

 

A recorrida não juntou aos autos sequer Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais referente ao período do contrato de trabalho, o que demonstra que não 

tomou a providência exigida pelas Normas Regulamentadoras n. 09, da Portaria 3.214/1978 

do Ministério do Trabalho e emprego.  

 

Como exemplo, temos que a recorrida relacionou a entrega de luva 

tricotada, mas para a atividade desenvolvida pelo recorrente havia necessidade do uso de 

luva de vaqueta, luva de raspa, luva nitrílica e/ou luva de látex. A luva tricotada permitia o 

contato dermal com os produtos maléficos.  

 

Ademais, a recorrida não apresentou Notas Fiscais de compra dos 

equipamentos que alega ter fornecido ao recorrente, tampouco certificado de aprovação 

exigido pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

 

Ainda assim o perito foi capaz de concluir que as atividades 

desenvolvidas pelo recorrente não foram insalubres.  

 

Justificou que nas atividades de corte ou furação de peças em aço, 

o recorrente mantinha contato com óleo, mas que referidas atividades eram desenvolvidas 

eventualmente e que a recorrida forneceu equipamentos de proteção. 

 

Ao contrário do que afirma o perito o contato com óleo se dava 

diariamente. Vide o depoimento prestado pela testemunha ouvida em juízo, que afirmou 

“que o autor cortava perfis na serra circular, cujo peso varia pelo modelo, passava fresa 
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para furá-lo, rebarbava, montava conector e conectava as peças” – doc. n. 654c99f, 

página 1.  

 

Prosseguiu “que usavam óleo de corte e solúvel e álcool e tiner 

para limpeza” – doc. n. 654c99f, página 2.  

 

O perito nomeado nestes autos realizou vistoria ao local de trabalho 

do recorrente no dia 08 de agosto de 2.016, às 10 horas, sendo certo que no dia 02 de agosto 

de 2.016, às 9h30min, foi realizada vistoria ao local de trabalho por outro perito nomeado 

em outra Reclamatória Trabalhista, processo n. 1000556 37 2016 5 02 0262, onde o 

profissional concluiu que o reclamante daqueles autos desenvolveu atividades insalubres em 

razão do contato com graxa e óleo mineral – doc. n. 6635fde, página 13 do laudo. 

 

O laudo realizado naquele procedimento revela a real situação 

vivenciada pelo recorrente. Ao descrever a atividade dos trabalhadores o perito informou – 

Montador:  

 

“Realizava diariamente as seguintes atividades: cortar, furar, montar 

perfil de alumínio com conectores de aço, para confecção de 

dispositivos. Operando máquinas operatrizes como Policorte, Fresadora 

e Lixadeira Disco Flap.” 

 

Na página 13 do laudo, o perito reproduziu imagem do PPRA de 

2.013 da recorrida, onde há informação que há exposição intermitente a agentes químicos 

óleo e graxa.  

 

O perito destes autos sequer solicitou que a empregadora 

apresentasse referido documento.  

 

Na fotografia de fls. 14 é possível observar recipientes de óleo a 

base mineral.  
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Em relação a periodicidade do creme protetor, o documento 

apresentado pela empresa àquele perito revela que a troca deveria ter sido efetuada 

mensalmente, o que não ocorreu nos presentes autos.  

 

Ainda em resposta ao quesito formulado quanto a fiscalização de 

uso dos equipamentos de proteção individual, n. 11, o perito respondeu que não – fl. 20.  

 

Já em relação ao trabalho realizado nestes autos, vide que o perito 

desprestigia as partes quando em resposta aos quesitos apresentados, se reporta a itens do 

laudo realizado. Contudo, não esclarecedores, pois vários quesitos não foram respondidos 

no corpo do laudo, como por exemplo o de n. 11, que indaga sobre a fiscalização do uso de 

equipamentos de proteção, o de n. 12, que indaga sobre a existência do certificado de 

aprovação, o de n. 13 em relação às notas fiscais, entre outros.  

 

Também o laudo apresentado junto com a petição inicial revela o 

trabalho em condições insalubres, sem a devida fiscalização de uso dos equipamentos de 

proteção – doc. n. 7006965, página 6.   

 

Assim, resta evidenciado que o recorrente durante o contrato que 

manteve com a recorrida desenvolveu atividades insalubres, em razão do contato com óleo 

mineral e graxa, sendo certo que o trabalho realizado pelo perito nomeado contraria a prova 

dos autos, bem como outros dois trabalhos realizados também por peritos considerados de 

confiança do juízo. 

 

Não obstante a conclusão pericial, o fato é que as fotos 

reproduzidas pelo perito nomeado revelam um ambiente de trabalho insalubre, pois o fato 

do trabalhador utilizar um pincel para aplicação do óleo não elide o contato com o mesmo 

e, essa situação é flagrada nas fotografias de fls. 3 e 4 do laudo.  

 

Pelas razões expostas, o perito nomeado nestes autos deve ser 

destituído, como foi requerido na oportunidade de impugnação ao laudo pericial. 

 

Assim, preliminarmente, o recorrente busca a anulação da sentença 

proferida, destituindo-se o perito nomeado, determinando-se a nomeação de outro 
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profissional para realização dos trabalhos. Sucessivamente, a decisão deverá ser reformada, 

julgando procedente o pedido formulado.  

 

2. Da Promoção 

 

Conforme informado na peça inicial, o recorrente foi registro e 

recebeu salário de ajudante de montagem, porém efetivamente exercia função de montador. 

 

Restou demonstrado na oportunidade da instrução processual que 

o reclamante realizava a função de montador, sendo procedente o pedido.  

 

Porém, o pedido foi indeferido pela juíza de primeiro grau que 

considerou que o recorrente além de realizar atividade de montador, realizava outras 

atividades.  

 

Contudo, a decisão deverá ser reformada, pois conforme restou 

demonstrado na oportunidade da instrução processual, o recorrente exercia efetivamente a 

função de montador.  

 

O fato de auxiliar em outros trabalhos não desconstitui a função 

preponderante, devendo receber a majoração salarial pela promoção.  

 

3. Do acúmulo de função 

 

Restou demonstrado – prova oral – que o recorrente exercia a 

função de montador, além de realizar outras atividades, sendo o pedido procedente.  

 

4. Da doença ocupacional – reintegração, indenização por 

danos morais e materiais – pensão mensal.  

 

O recorrente foi submetido à perícia médica onde o perito nomeado 

concluiu que o mesmo possui incapacidade parcial e permanente para as atividades 
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laborais antes desenvolvidas, com dano funcional de 12,5% em relação às lesões do manguito 

rotador direito, agravadas por seu trabalho na reclamada, existindo nexo de concausalidade.  

 

Não obstante a conclusão pericial, a  juíza “a quo” desconsiderou o 

laudo  realizado e julgou improcedentes os pedidos, afirmando que: 

 

“Malgrado o laudo apontar o nexo de concausa, o conjunto de fatores 

destacados como possível causa de agravamento da doença, como ser a 

parte autora portadora de doença degenerativa, não permite assentar a 

culpa da reclamada. 

A perícia foi realizada depois de quase três anos da ruptura contratual e 

o autor refere a persistência do quadro álgico no membro superior direito 

igual à época do trabalho na reclamada (fls. 707). 

Com efeito é natural à doença profissional a melhora após o afastamento 

das funções – fato e momento algum detectado neste caso.  

Demais, disso, não há notícia de afastamento previdenciário de espécie 

91 antes da rescisão para gerar direito à estabilidade da Lei 8.213/91. 

Portanto, afasto a doença de origem ocupacional e indefiro os pedidos de 

reintegração e de indenização por danos morais e materiais”. 

 

 Não desconhece o recorrente o teor do artigo 479 do Código de 

Processo Civil, podendo o juízo formar sua convicção com outros elementos dos autos, mas 

a decisão deve ser fundamentada e, principalmente deve haver observância à lei e aos 

elementos existentes nos autos.  

 

O recorrente foi admitido pela recorrida no dia 25 de janeiro de 

2.011, tendo sido submetido a exame admissional, concluindo por sua aptidão.  

 

Em razão das atividades desenvolvidas passou a apresentar o 

diagnóstico de LER/DORT.  

  

Outrossim, se a incapacidade do recorrente é parcial e permanente 

evidentemente que quando realiza esforço físico as dores persistem, pois ao contrário o 
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recorrente estaria curado, sendo por este motivo inclusive que deve ser indenizado, pois 

jamais terá condições de competir no mercado de trabalho com outras pessoas com plena 

saúde.  

 

Frise-se que estávamos falando da parte hipossuficiente da 

relação jurídico laboral, que muitas vezes se sujeita a realizar atividades suportando dores 

porque depende do salário para sobrevivência.  

 

O perito é de confiança do juízo e por isso foi nomeado, trata-se 

de profissional habilitado a avaliar se o diagnóstico que acomete o recorrente é decorrente 

das atividades desenvolvidas e se lhe causa incapacidade laboral. Possui formação técnica 

para exercer seu ofício.  

 

Não existe nos autos elementos extra laudo suficientes para julgar 

improcedentes os pedidos elencados afetos à doença profissional. 

 

A teor do artigo 2º. da Consolidação das Leis do Trabalho, o risco 

da atividade econômica é do empregador e, portanto, a este cabe adotar medidas para 

eliminar os riscos inerentes ao trabalho executado por seus subordinados.  

 

Assim, a decisão deverá ser reformada para julgar procedentes os 

pedidos referentes à nulidade da demissão, reintegração ao trabalho e indenizações por 

danos morais e materiais.  

 

                      5.  Da indenização por danos morais – descumprimento das obrigações 

contratuais 

                                                                           

O recorrente foi submetido às condições de trabalho impostas 

pela recorrida, que age totalmente à margem da lei. Com efeito, as atitudes da recorrida 

revertem em prejuízo do trabalhador, que é obrigado, em decorrência da necessidade de 

trabalho e do próprio sustento e da sua família, aceitar a imposição daqueles que detêm o 

poder, pois o trabalhador se cala em razão da  proteção do seu meio de sobrevivência.  

 

Mas, atitudes como essa acumulam sentimentos de inferioridade, 

tristeza, angústia, submetendo àqueles que doam sua mão obra, a intenso sofrimento.  
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Na oportunidade da ruptura contratual, ao menos as verbas 

rescisórias foram garantidas ao trabalhador, já que a empregadora pagou as mesmas a 

destempo.  

Também temos a pratica de salário clandestino, o que reverteu em 

prejuízo ao trabalhador, já que não pôde sustentar sua real situação econômica mediante os 

órgãos de crédito.  

Ainda a recorrida não pagava ao recorrente sequer os adicionais 

legais referentes às horas extraordinárias praticadas habitualmente.  

 

A recorrida deve ser punida para não incorrer mais nas mesmas 

infrações.  

Os pagamentos pleiteados pelo recorrente a título de diferenças 

não podem servir como justificativa de que o mesmo estaria sendo ressarcido, pois somente a 

indenização por danos morais poderá trazer ao trabalhador a recompensa pelo dano sofrido 

que se busca. 

O descumprimento da lei (constitucional e infraconstitucional) 

com prejuízo a outrem obriga o autor do dano à indenização, é o que preceitua o artigo 927 do 

Código Civil, in verbis:  

 

“Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica 

obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou 

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano 

implicar, por sua natureza, risco para o direitos de outrem”. 

 

Conforme se verifica do dispositivo supra, é desnecessária a prova 

do dano moral, sendo suficiente a comprovação do fato que lhe dá causa, como se observa no 

caso concreto posto em análise, sendo os bens jurídicos atingidos pelo não pagamento das 

verbas salariais e rescisórias, a intimidade e a vida privada.  

 

Restou comprovado nos autos que (1) que a recorrida parcelou as 

verbas rescisórias pagas ao recorrente; (2) que a recorrida não pagou ao recorrente 
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corretamente as horas extras realizadas e o adicional legal; (3) que a recorrida praticava salário 

clandestino e, (4) que a recorrida não pagava ao recorrente adicional de insalubridade e não 

fornecia todos os equipamentos de proteção individual necessários, expondo em risco sua 

saúde.  

Todos esses fatos acarretaram ao postulante prejuízos irreparáveis, 

tendo em vista a natureza alimentar das verbas, consequentemente a conduta da recorrida 

emerge do disposto nos artigos 186, 927 e 942 do Código Civil.  

 

Consigna ainda que durante todo o pacto laboral a recorrida 

esteve à margem da lei, sendo inadmissível condutas como essas, propositadamente, com o 

único fim de obter vantagem ilícita.  

 

Assim, surgiu a presente ação, primeiro com caráter punitivo, 

porque a recorrida não proporcionou ao recorrente condições satisfatórias de trabalho, devendo 

ser punida por tal ocorrência e, segundo como caráter compensatório, pois o recorrente possui 

profundo sentimento de inferioridade perante a sociedade, devendo ser garantida sua 

reparação enquanto pessoa, sendo este o entendimento de nossos Tribunais, senão vejamos:  

 

RECURSO ORDINÁRIO. DANO MORAL. FIXAÇÃO DO QUANTUM. 

CRITÉRIOS. INTUITO COMPENSATÓRIO, CARÁTER PUNITIVO, 

PEDAGÓGICO E PREVENTIVO. OBSERVÂNCIA. Quanto ao valor da 

indenização por danos morais, a fixação a este título é questão 

tormentosa na doutrina e na jurisprudência uma vez que se trata de 

arbitrar, mais que uma parcela trabalhista, dívida de dinheiro, uma 

dívida de valor. Deste modo, ao arbitrar-se o valor, não se pode perder 

de vista o intuito compensatório, o caráter punitivo, pedagógico e 

preventivo da indenização por danos morais. (TRT-1 - RO: 

1152006920085010342 RJ , Relator: Luiz Alfredo Mafra Lino, Data de 

Julgamento: 11/06/2013, Quarta Turma, Data de Publicação: 04-07-

2013) 

                                            

O deliberado descumprimento das obrigações contratuais pela 

recorrida, gera ao recorrente o direito ao recebimento de indenização por danos morais, que 
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deverá ser fixado segundo o livre arbítrio do julgador, sugerindo o recorrente a fixação em 10 

vezes o salário que efetivamente deveria ter recebido. 

 

6.  Honorários advocatícios 

 

O pedido referente à condenação da recorrida no pagamento de 

indenização pelos gastos com honorários de advogado e honorários de sucumbência foi 

indeferido.  

Contudo, a recorrente para propositura da presente ação 

contratou Gamalher Corrêa Sociedade de Advogados mediante o pagamento de 30% (trinta) 

por cento dos valores a serem recebidos no procedimento proposto – doc. n. b759656 – págna 

189. 

  

Ao contrário do entendimento da juíza “a quo”, a recorrida 

deverá indenizar o recorrente o valor que pagará à contratante, não havendo que se falar em 

jus postulandi, já que o artigo 791 da Consolidação das Leis do Trabalho apenas faculta ao 

trabalhador tal possibilidade. 

 

Destarte, o empregado na maioria das vezes, devido às 

peculiaridades de cada caso, exercendo o jus postulandi poderia suportar prejuízos irreparáveis, 

sendo evidente que não teria condições técnicas de litigar em condições de igualdade com a 

parte ex adversa, ferindo ainda o princípio da isonomia amparado pelo artigo 5º, da  

Constituição Federal. 

Ademais, deve o trabalhador exercer seu direito de ampla defesa 

e do contraditório, garantia constitucional, escolhendo profissional de sua confiança, não 

podendo jamais ficar restrita sua representação pelo sindicato da classe.  

 

Não há nada de anormal no pedido do recorrente a teor dos 

artigos 389, 395 e 404 do Código Civil, orientando no sentido de que os honorários de advogado 

estão incluídos entre despesas que o devedor deve pagar ao credor.  

 

Do alinhavado supra, restou evidenciado que quem deu ensejo a 

presente demanda foi a recorrida, deixando de cumprir com suas obrigações em relação ao 

recorrente.  
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Ao recorrente dever ser garantido no mínimo o direito de 

contratar advogado de sua confiança, para tentar transmudar a situação instalada 

anteriormente, frise-se, que reverteu em seu prejuízo.  

 

Ter reduzido seu crédito em 30% (trinta por cento) por culpa da 

recorrida é prestigiar o enriquecimento sem causa, enquanto que a condenação da mesma no 

pagamento de indenização equivalente os honorários advocatícios contratados, atende ao 

princípio da equidade.  

 

Neste sentido o posicionamento jurisprudencial: “verbis” 

 

“Honorários advocatícios. Justiça do Trabalho. Cabimento. Os princípios 

do acesso à Justiça, da ampla defesa e do contraditório (artigo 5o, 

incisos XXXV e LV da Constituição Federal) pressupõem a defesa técnica 

do trabalhador, por profissional qualificado, não sendo possível 

restringir o direito do mesmo em optar pela nomeação de advogado 

particular, nos termos do art. 133 da Carta Magna. Em que pese à 

inaplicabilidade do princípio da sucumbência e a possibilidade do "jus 

postulandi" no Processo do Trabalho, a condenação em honorários 

advocatícios tem amparo no princípio da restituição integral, expresso 

nos artigos 389, 404 e 944 do Código Civil. Além disso, a Lei 10.288/2001 

revogou o art. 14 da Lei 5584/70, não havendo óbice legal para a 

condenação em honorários advocatícios, nos casos em que o 

reclamante não estiver assistido pelo sindicato, nos termos da Lei 

10.537/2002, que acrescentou o parágrafo 3º ao art. 790 da CLT.” 

(TRT/SP - 01329005220085020432 - RO - Ac. 4ªT 20120344623 - Rel. 

IVANI CONTINI BRAMANTE - DOE 13/04/2012) 

Os valores equivalentes aos honorários advocatícios contratados 

visam ressarcir o recorrente das despesas suportadas com advogado, sem prejuízo dos 

honorários de sucumbência que deverão equivaler a 20% (vinte por cento) do valor atribuído à 

causa. 
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Diante do exposto, preliminarmente, requer a anulação da 

sentença proferida, destituindo-se o perito técnico nomeado, determinando-se a nomeação de 

outro profissional para realização dos trabalhos – apuração de adicional de insalubridade. 

Sucessivamente, requer que seja dado provimento ao presente recurso, julgando procedente a 

ação, para o fim de: 

  

a) condenar a recorrida no pagamento de adicional de insalubridade ao recorrente, 

e respectivo reflexo em horas extras, 13ºs. salários, férias mais terço legal, fundo 

de garantia por tempo de serviço, descanso semanal e feriados remunerados, 

conforme pedido inicial; 

b) reconhecer a promoção à função de montador, nos termos da cláusula n. 112ª. 

da Convenção Coletiva da Categoria do recorrente, com a devida retificação em 

sua CTPS, bem como pagamento das diferenças salariais e reflexos destas para 

efeito de cálculo e pagamento de aviso prévio, saldo salarial,  férias (integrais  e 

proporcionais) + 1/3, gratificações natalinas, horas extras, descansos semanais e 

feriados remunerados e  Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

c) condenar a recorrida a pagar indenização decorrente da inobservância do 

acúmulo de funções nos termos da Lei 6615/78, ficando ao arbítrio deste Douto 

Juízo a fixação dos percentuais estabelecidos pela mencionada lei (10%, 20% ou 

40%), bem como pelos reflexos para efeito de cálculo e pagamento do aviso 

prévio, saldo salarial, férias (integrais e proporcionais) + 1/3, gratificações 

natalinas, horas extras, descanso semanais e feriados remunerados e Fundo de 

Garantia; 

d) condenar a recorrida no pagamento de indenização por danos morais por 

descumprimento das obrigações contratuais, que deverá ser fixado segundo o 

livre arbítrio do julgador, mas que o recorrente sugere em 10 vezes o valor do 

seu salário efetivo; 

e)  declarar a nulidade da demissão do recorrente, reintegrando-o aos quadros da 

recorrida para exercer função compatível com seu estado de saúde, condenando 

ainda a recorrida no pagamento de todos os salários, reajustes salariais, férias 

acrescidas do terço constitucional, décimos terceiros salários, fundo de garantia 

por tempo de serviço e Previdência Social, bem assim todas as demais vantagens 

auferidas pela categoria, desde a demissão sem justa causa até a data da efetiva 

reintegração, tudo acrescido de juros e atualização monetária desde as épocas 

próprias até o efetivo pagamento, a teor da cláusula 39ª. da Convenção Coletiva 

dos Metalúrgicos – grupo 3; 
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f) sucessivamente, pede a garantia de manutenção do contrato de trabalho por 12 

(doze) meses prevista no artigo 118 da Lei 8.213/91, declarando a  nulidade da 

demissão do recorrente, reintegrando-a aos quadros da recorrida, para exercer 

função compatível com seu estado de saúde, expedindo-se o competente 

mandado de reintegração, contando-se a garantia de 12 (doze) meses prevista 

no artigo 118 da Lei 8.213/91, a partir da demissão imotivada, condenando a 

recorrida no pagamento dos salários desde a demissão até a efetiva reintegração, 

bem como nos demais benefícios futuros alcançados pela classe trabalhadora, 

férias acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, descanso semanal remunerado e verbas 

previdenciárias, tudo a ser apurado em regular liquidação de sentença, acrescido 

de juros e correção monetária desde as épocas próprias até a data do efetivo 

pagamento; 

g) ainda de forma sucessiva, na impossibilidade de reintegração, pugna o 

recorrente pela condenação da recorrida no pagamento da garantia de emprego 

de forma indenizada, desde a dispensa até o término do prazo da garantia 

temporária de emprego (Lei 8.213/91) ou seja, pagamento dos salários vencidos, 

férias mais terço legal, 13º. salário, fundo de garantia por tempo de serviço mais 

multa de 40% e previdência social,  tudo acrescido de juros e correção monetária;  

h)  ser a recorrida condenada a pagar indenização prevista no parágrafo único do 

artigo 950 do Código Civil, tendo em vista que, em razão das sequelas que se 

instalaram, o recorrente teve diminuída a sua capacidade de trabalho, pedindo 

vênia para que referida verba seja equivalente a pensão mensal (esta no valor de 

um salário quando da demissão) que o recorrente teria direito até completar 80 

anos de idade, a ser paga em parcela única. Sucessivamente, ou seja, caso esse 

Juízo entenda que não seja o caso de fixar indenização prevista no dispositivo 

legal supramencionado, pede seja a recorrida condenada no pagamento de 

pensão mensal ao recorrente, até o final da convalescença, em quantia 

equivalente ao último salário percebido, mais férias acrescidas do terço 

constitucional, décimo terceiro salário e fundo de garantia por tempo de serviço, 

pois estas seriam as verbas que o obreiro perceberia caso tivesse condições de 

trabalho, tudo acrescido de juros e atualização monetária, devendo ainda ser 

constituído capital representado por aplicação financeira, cujo rendimento 

assegure o cabal cumprimento da obrigação pecuniária, conforme previsto no 

artigo 475-Q, parágrafo 1º., do Código de Processo Civil; 
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i)  indenização por danos materiais, em quantia que será fixada segundo o 

prudente arbítrio do julgador, que seja suficiente a custear todas as despesas 

necessárias ao tratamento do recorrente; 

j) indenização por danos morais, pedindo vênia para que seja em quantia 

equivalente a soma de (200) duzentos salários mínimos vigentes no país, em 

razão das sequelas suportadas pelo recorrente e,  

k) condenar a recorrida no pagamento de indenização no importe de 30% do valor 

da condenação, visando ressarcir as despesas que serão suportadas com 

advogado, sem prejuízo dos honorários de sucumbência, conforme item 12 da 

inicial - causa de pedir, mantendo-se no mais a sentença proferida, quando se 

fará a necessária e costumeira   

  

 

         JUSTIÇA! 

 

Diadema, 04 de abril de 2.018. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Dileuza Ribas Corrêa  -  OAB/SP 256.519. 
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Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP, 
certificando que o Recurso Ordinário apresentado por REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA 
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SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS

 

Vistos,

Processe-se, porque em termos. Intime-se a parte contrária para, querendo, 
apresentar contrarrazões no prazo legal. Após, ao E. TRT com as cautelas devidas.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DE DIADEMA – SP.

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001712-91.2015.02.0263 

 

 

 

 

                                      INDÚSTRIA ALLPERF INDÚSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPPjá
devidamente qualificado nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA contra si promovida porREGINAL

 DO DO NASCIMENTO SILVA, em trâmite perante essa D. Vara e respectivo cartório, vêm
respeitosamente á presença de Vossa Excelência, por meio de seus procuradores que abaixo subscrevem,
requerer a habilitação desses subscritores nesses autos.

 

    as futuras intimações e notificações sejam publicadas em nome de Dr. Por fim, requer M
, OAB/SP 238.155 e , OAB/SPAICON PITER GOMES Dra. VALÉRIA LÚCIA DE CARVALHO SANTOS

205.658, ambos com escritório localizado à Av. Nossa Senhora dos Navegantes, n° 950, sobreloja, Bairro Jardim
Eldorado, Diadema – São Paulo,  CEP: 09972-260. 

              Requer mais a juntada dos inclusos instrumentos de substabelecimento.                    

 

 

Diadema, 24 de Abril de 2017.

Termos em que,
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P. Deferimento.

 

 

VALÉRIA LÚCIA DE CARVALHO SANTOS

OAB/SP 205.658

 

 

MAICON PITER GOMES

OAB/SP 238.155

 

 

ANSELMO DE OLIVEIRA SILVA

OAB/SP 378.416
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JUSTIÇA DO TRABALHO
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Processo Judicial Eletrônico - 2º Grau

5ª Turma - Cadeira 3

 

PROCESSO: 1001712-91.2015.5.02.0263

CLASSE: RECURSO ORDINÁRIO (1009)

RECORRENTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECORRIDO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

Certidão de Inclusão em Pauta

Certifico que o presente processo foi incluído na Pauta de Julgamento do dia 21/08/2018,
 disponibilizado via Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) em 09/08/2018, de acordo

com o Ato GP/CR nº 2/2013.

São Paulo, 10 de Agosto de 2018.

(a) Luiz Carlos de Melo Filho
Secretário da 5ª Turma
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO nº 1001712-91.2015.5.02.0263 (RO)

RECORRENTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECORRIDO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

RELATORA: ANA CRISTINA LOBO PETINATI

1

Adoto o relatório da decisão prolatada pela MM. Juíza Magda Cardoso

Mateus Silva, que julgou PROCEDENTE EM PARTE a reclamação, para condenar a ré ao pagamento de

verbas rescisórias, reflexos do salário pago "por fora", horas extras com reflexos, multa do artigo 477 da

CLT e de 40% do FGTS.

Recurso ordinário do autor, insistindo no reconhecimento do adicional de

insalubridade, diferenças salariais, por promoção, adicional por acúmulo de funções, doença ocupacional

e consequentes daí advindos, indenização por danos morais decorrentes do descumprimento das

obrigações contratuais e honorários advocatícios.

Sem manifestação da Procuradoria, (Portaria n.º 3, de 27 de janeiro de

2005, da PRT da 2a. Região).

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso, posto preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Sem razão o recorrente.

Destaque-se, inicialmente, que o fato de a parte não concordar com a

conclusão pericial não enseja nem a nulidade do trabalho realizado e, tampouco, a realização de nova

perícia.

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 18062618561126100000116574544

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062618561126100000116574544
Assinado eletronicamente por: ANA CRISTINA LOBO PETINATI - 21/08/2018 17:58:28 - 2a244d3

ID. 2a244d3 - Pág. 1

Fls.: 799



No caso sob análise, o nomeado pela origem e não infirmado porexpert

prova de igual quilate, concluiu que o autor não desenvolvia seu mister em ambiente insalubre e que os

equipamentos de proteção individual fornecidos eram eficazes para neutralizar eventual agente insalubre.

Mantenho, destarte, a r. decisão.

DIFERENÇAS SALARIAIS

- promoção

Sem razão o recorrente.

Uma vez negado pela ré a promoção propalada na exordial, ao autor

competia o ônus da prova, a teor do artigo 818 da CLT c/c artigo 373, I, do CPC, do qual, contudo, não

de desincumbiu.

Com efeito, não há como se dar valor probante às declarações da única

testemunha trazida a juízo, pelo autor, Sr. Miguel Ferreira Rodrigues.

Isso porque disse que o autor ao iniciar a prestação de serviços, o fez

como ajudante do Sr. Marcelo, passando a ser montador no mesmo ano em que foi admitido. Ocorre, que

não parece crível que o autor tenha sido promovido a montador, mesma função do Sr. Marcelo, mas,

mesmo assim, permaneceu como seu subordinado.

Mantenho, destarte, a r. decisão.

ADICIONAL POR ACÚMULO DE FUNÇÃO

Sem razão o recorrente.

O Autor admitiu no apelo que as normas coletivas não preveem a situação

ora em discussão.

A testemunha que trouxe a juízo, por seu turno, declarou que o autor, por

vezes, ajudava na ferramentaria, a reforçar, aqui, o quanto decidido no tópico anterior e, ainda, que, de

fato, suas atividades eram inerentes aos Ajudantes. Há de ser observado, desse modo e como bem

decidido pela origem, a norma insculpida no artigo 456 da CLT.

Mantenho.

DOENÇA OCUPACIONAL
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- reintegração

- indenizações por danos morais e materiais

- pensão mensal

Sem razão o recorrente.

A Sra. perita do Juízo ao responder a impugnação ao laudo pericial,

esclareceu que a patologia que acomete o autor, lesões de manguito rotador direito é de natureza

degenerativa e, no trabalho técnico, destacou, que:

"O consenso parece ser que a origem do problema ser causado por vários fatores sendo
que a contribuição de cada fator na lesão varia de indivíduo para indivíduo. Estas
causas são:

- Alterações da vascularização na região do tendão.

- Degeneração do tendão devido ao avanço da idade.

- Stress mecânico (overuse ou trauma).

- Alterações anatômicas da articulação acrômio clavicular.

- Trabalhadores que mantêm seu braço elevado em posições estáticas ou que executam
movimentos repetidos de elevação do membro superior podem desenvolver a patologia
do manguito. Nesta categoria de trabalhadores podemos estão incluídos os soldadores,
pintores, digitadores, operários das linhas de montagem e outros. Atletas de tênis,
basquete e natação também fazem parte do grupo de risco".

Pois bem, no caso sob análise, dentre as hipóteses acima enumeradas, o

autor poderia se enquadrar na dos operários das linhas de montagens e outros. Mas, essa não é a situação

dos autos.

Destaque-se, por primeiro, que não houve vistoria do local de trabalho.

Por segundo, que a testemunha que o autor trouxe a juízo, declarou que: o

reclamante fazia a montagem da estrutura de alumínio de proteção da proteção de máquina; que o autor

cortava os perfis na serra circular, cujo pelo varia pelo modelo, passava fresa para furá-lo, rebarbava,

montava conector e conectava as peças; que o autor somente subia o braço acima da linha dos

ombros quando ajudava a organizar o estoque; que isso ocorria quando pegava o perfil no estoque

". (negrito ausente no original).e quando organizava o estoque

Tem-se, assim, que as atividades exercidas pelo autor no estoque, quando,

efetivamente erguia os braços acima dos ombros, foi exercida de forma esporádica, como se extrai do
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depoimento da testemunha que trouxe a juízo e, portanto, não traduzem aquelas a que referiu a Sra.

Perita, qual seja, aos trabalhadores que mantêm que mantêm o braço elevado em posições estáticas ou

que executam movimentos repetidos de elevação do membro superior.

E, finalmente, como bem pontuou a origem, quando a patologia tem como

causa ou concausa as atividades laborais, uma vez cessadas estas, há melhora ou desaparecimento das

respectivas moléstias.

Por conseguinte, tem-se por bem analisada a matéria pela origem, que se

valendo da disposição contida no artigo 479 do CPC, não acatou a conclusão do laudo pericial.

Mantenho, destarte, a r. decisão.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

- descumprimento das obrigações contratuais

Sem razão o recorrente.

O não cumprimento das obrigações contratuais, por si só, não enseja o

deferimento do título sob análise, por se inserirem no campo das indenizações materiais, cujos direitos já

foram conferidos ao autor.

Mantenho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sem razão o recorrente.

Registre-se, inicialmente, que os honorários sucumbenciais apenas podem

ser pleiteados nas reclamações ajuizadas após o início da vigência da Lei nº 13.467/2017, o que não é o

caso dos autos.

Por sua vez, os artigos 389, 395 e 404 do Código Civil não são aplicáveis

nesta Justiça Especializada, nos termos da Súmula nº 18 deste E. Regional, que dispõe:

"Indenização. Artigo 404 do Código Civil. (Res. nº 01/2014 - DOEletrônico 02/04/2014)

 

O pagamento de indenização por despesa com contratação de advogado não cabe no
processo trabalhista, eis que inaplicável a regra dos artigos 389 e 404, ambos do
Código Civil".
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Ao caso, portanto, há de ser observada a disposição contida no artigo 14

da Lei nº 5.584/70 e as Súmulas nºs 219 e 329 do C. TST.

Mantenho.

POSTO ISSO,

ACORDAM os Magistrados da 5a. Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Segunda Região em: conhecer do recurso e, no mérito, ,NEGAR-LHE PROVIMENTO

para manter na íntegra a r. sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, inclusive

quanto ao valor da condenação e custas.

 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que, em sessão realizada nesta data, a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, julgando o presente processo, resolveu: por unanimidade de votos, conhecer do 

 NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter na íntegra a r. sentença recorrida, por recurso e, no mérito,
seus próprios e jurídicos fundamentos, inclusive quanto ao valor da condenação e custas.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador JOSÉ RUFFOLO (Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados ANA CRISTINA LOBO PETINATI, 
MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA e JOMAR LUZ DE VASSIMON FREITAS  

Relator(a): a Exma.  Sra.  Desembargadora ANA CRISTINA LOBO PETINATI

Revisor(a): a Exma.  Sra.  Desembargadora MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA

São Paulo, 21 de agosto de 2018.

(a) Luiz Carlos de Melo Filho
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Secretário da 5ª Turma

 

 
 
ANA CRISTINA LOBO PETINATI
Relatora 

VOTOS
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
 

 

PROCESSO nº 1001712-91.2015.5.02.0263 (RO)

RECORRENTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECORRIDO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

RELATORA: ANA CRISTINA LOBO PETINATI

1

 

 

Adoto o relatório da decisão prolatada pela MM. Juíza Magda Cardoso

Mateus Silva, que julgou PROCEDENTE EM PARTE a reclamação, para condenar a ré ao pagamento de

verbas rescisórias, reflexos do salário pago "por fora", horas extras com reflexos, multa do artigo 477 da

CLT e de 40% do FGTS.

Recurso ordinário do autor, insistindo no reconhecimento do adicional de

insalubridade, diferenças salariais, por promoção, adicional por acúmulo de funções, doença ocupacional

e consequentes daí advindos, indenização por danos morais decorrentes do descumprimento das

obrigações contratuais e honorários advocatícios.

Sem manifestação da Procuradoria, (Portaria n.º 3, de 27 de janeiro de

2005, da PRT da 2a. Região).

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso, posto preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Sem razão o recorrente.

Destaque-se, inicialmente, que o fato de a parte não concordar com a

conclusão pericial não enseja nem a nulidade do trabalho realizado e, tampouco, a realização de nova

perícia.
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No caso sob análise, o nomeado pela origem e não infirmado porexpert

prova de igual quilate, concluiu que o autor não desenvolvia seu mister em ambiente insalubre e que os

equipamentos de proteção individual fornecidos eram eficazes para neutralizar eventual agente insalubre.

Mantenho, destarte, a r. decisão.

DIFERENÇAS SALARIAIS

- promoção

Sem razão o recorrente.

Uma vez negado pela ré a promoção propalada na exordial, ao autor

competia o ônus da prova, a teor do artigo 818 da CLT c/c artigo 373, I, do CPC, do qual, contudo, não

de desincumbiu.

Com efeito, não há como se dar valor probante às declarações da única

testemunha trazida a juízo, pelo autor, Sr. Miguel Ferreira Rodrigues.

Isso porque disse que o autor ao iniciar a prestação de serviços, o fez

como ajudante do Sr. Marcelo, passando a ser montador no mesmo ano em que foi admitido. Ocorre, que

não parece crível que o autor tenha sido promovido a montador, mesma função do Sr. Marcelo, mas,

mesmo assim, permaneceu como seu subordinado.

Mantenho, destarte, a r. decisão.

ADICIONAL POR ACÚMULO DE FUNÇÃO

Sem razão o recorrente.

O Autor admitiu no apelo que as normas coletivas não preveem a situação

ora em discussão.

A testemunha que trouxe a juízo, por seu turno, declarou que o autor, por

vezes, ajudava na ferramentaria, a reforçar, aqui, o quanto decidido no tópico anterior e, ainda, que, de

fato, suas atividades eram inerentes aos Ajudantes. Há de ser observado, desse modo e como bem

decidido pela origem, a norma insculpida no artigo 456 da CLT.

Mantenho.

DOENÇA OCUPACIONAL
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- reintegração

- indenizações por danos morais e materiais

- pensão mensal

Sem razão o recorrente.

A Sra. perita do Juízo ao responder a impugnação ao laudo pericial,

esclareceu que a patologia que acomete o autor, lesões de manguito rotador direito é de natureza

degenerativa e, no trabalho técnico, destacou, que:

"O consenso parece ser que a origem do problema ser causado por vários fatores sendo
que a contribuição de cada fator na lesão varia de indivíduo para indivíduo. Estas
causas são:

- Alterações da vascularização na região do tendão.

- Degeneração do tendão devido ao avanço da idade.

- Stress mecânico (overuse ou trauma).

- Alterações anatômicas da articulação acrômio clavicular.

- Trabalhadores que mantêm seu braço elevado em posições estáticas ou que executam
movimentos repetidos de elevação do membro superior podem desenvolver a patologia
do manguito. Nesta categoria de trabalhadores podemos estão incluídos os soldadores,
pintores, digitadores, operários das linhas de montagem e outros. Atletas de tênis,
basquete e natação também fazem parte do grupo de risco".

Pois bem, no caso sob análise, dentre as hipóteses acima enumeradas, o

autor poderia se enquadrar na dos operários das linhas de montagens e outros. Mas, essa não é a situação

dos autos.

Destaque-se, por primeiro, que não houve vistoria do local de trabalho.

Por segundo, que a testemunha que o autor trouxe a juízo, declarou que: o

reclamante fazia a montagem da estrutura de alumínio de proteção da proteção de máquina; que o autor

cortava os perfis na serra circular, cujo pelo varia pelo modelo, passava fresa para furá-lo, rebarbava,

montava conector e conectava as peças; que o autor somente subia o braço acima da linha dos

ombros quando ajudava a organizar o estoque; que isso ocorria quando pegava o perfil no estoque

". (negrito ausente no original).e quando organizava o estoque

Tem-se, assim, que as atividades exercidas pelo autor no estoque, quando,

efetivamente erguia os braços acima dos ombros, foi exercida de forma esporádica, como se extrai do
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depoimento da testemunha que trouxe a juízo e, portanto, não traduzem aquelas a que referiu a Sra.

Perita, qual seja, aos trabalhadores que mantêm que mantêm o braço elevado em posições estáticas ou

que executam movimentos repetidos de elevação do membro superior.

E, finalmente, como bem pontuou a origem, quando a patologia tem como

causa ou concausa as atividades laborais, uma vez cessadas estas, há melhora ou desaparecimento das

respectivas moléstias.

Por conseguinte, tem-se por bem analisada a matéria pela origem, que se

valendo da disposição contida no artigo 479 do CPC, não acatou a conclusão do laudo pericial.

Mantenho, destarte, a r. decisão.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

- descumprimento das obrigações contratuais

Sem razão o recorrente.

O não cumprimento das obrigações contratuais, por si só, não enseja o

deferimento do título sob análise, por se inserirem no campo das indenizações materiais, cujos direitos já

foram conferidos ao autor.

Mantenho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sem razão o recorrente.

Registre-se, inicialmente, que os honorários sucumbenciais apenas podem

ser pleiteados nas reclamações ajuizadas após o início da vigência da Lei nº 13.467/2017, o que não é o

caso dos autos.

Por sua vez, os artigos 389, 395 e 404 do Código Civil não são aplicáveis

nesta Justiça Especializada, nos termos da Súmula nº 18 deste E. Regional, que dispõe:

"Indenização. Artigo 404 do Código Civil. (Res. nº 01/2014 - DOEletrônico 02/04/2014)

 

O pagamento de indenização por despesa com contratação de advogado não cabe no
processo trabalhista, eis que inaplicável a regra dos artigos 389 e 404, ambos do
Código Civil".

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 18082118415751100000116574527

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18082118415751100000116574527
Assinado eletronicamente por: AUGUSTO RODRIGUES LEITE - 21/08/2018 18:42:08 - df86e70

ID. df86e70 - Pág. 4

Fls.: 808



Ao caso, portanto, há de ser observada a disposição contida no artigo 14

da Lei nº 5.584/70 e as Súmulas nºs 219 e 329 do C. TST.

Mantenho.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

POSTO ISSO,

ACORDAM os Magistrados da 5a. Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Segunda Região em: conhecer do recurso e, no mérito, ,NEGAR-LHE PROVIMENTO

para manter na íntegra a r. sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, inclusive

quanto ao valor da condenação e custas.

 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
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CERTIFICO que, em sessão realizada nesta data, a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, julgando o presente processo, resolveu: por unanimidade de votos, conhecer do 

 NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter na íntegra a r. sentença recorrida, por recurso e, no mérito,
seus próprios e jurídicos fundamentos, inclusive quanto ao valor da condenação e custas.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador JOSÉ RUFFOLO (Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados ANA CRISTINA LOBO PETINATI, 
MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA e JOMAR LUZ DE VASSIMON FREITAS

Relator(a): a Exma. Sra. Desembargadora ANA CRISTINA LOBO PETINATI

Revisor(a): a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA

São Paulo, 21 de agosto de 2018.

(a) Luiz Carlos de Melo Filho

Secretário da 5ª Turma

 

 

ANA CRISTINA LOBO PETINATI
Relatora

 

VOTOS
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
 

 

PROCESSO nº 1001712-91.2015.5.02.0263 (RO)

RECORRENTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECORRIDO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

RELATORA: ANA CRISTINA LOBO PETINATI

1

 

 

Adoto o relatório da decisão prolatada pela MM. Juíza Magda Cardoso

Mateus Silva, que julgou PROCEDENTE EM PARTE a reclamação, para condenar a ré ao pagamento de

verbas rescisórias, reflexos do salário pago "por fora", horas extras com reflexos, multa do artigo 477 da

CLT e de 40% do FGTS.

Recurso ordinário do autor, insistindo no reconhecimento do adicional de

insalubridade, diferenças salariais, por promoção, adicional por acúmulo de funções, doença ocupacional

e consequentes daí advindos, indenização por danos morais decorrentes do descumprimento das

obrigações contratuais e honorários advocatícios.

Sem manifestação da Procuradoria, (Portaria n.º 3, de 27 de janeiro de

2005, da PRT da 2a. Região).

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso, posto preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Sem razão o recorrente.

Destaque-se, inicialmente, que o fato de a parte não concordar com a

conclusão pericial não enseja nem a nulidade do trabalho realizado e, tampouco, a realização de nova

perícia.
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No caso sob análise, o nomeado pela origem e não infirmado porexpert

prova de igual quilate, concluiu que o autor não desenvolvia seu mister em ambiente insalubre e que os

equipamentos de proteção individual fornecidos eram eficazes para neutralizar eventual agente insalubre.

Mantenho, destarte, a r. decisão.

DIFERENÇAS SALARIAIS

- promoção

Sem razão o recorrente.

Uma vez negado pela ré a promoção propalada na exordial, ao autor

competia o ônus da prova, a teor do artigo 818 da CLT c/c artigo 373, I, do CPC, do qual, contudo, não

de desincumbiu.

Com efeito, não há como se dar valor probante às declarações da única

testemunha trazida a juízo, pelo autor, Sr. Miguel Ferreira Rodrigues.

Isso porque disse que o autor ao iniciar a prestação de serviços, o fez

como ajudante do Sr. Marcelo, passando a ser montador no mesmo ano em que foi admitido. Ocorre, que

não parece crível que o autor tenha sido promovido a montador, mesma função do Sr. Marcelo, mas,

mesmo assim, permaneceu como seu subordinado.

Mantenho, destarte, a r. decisão.

ADICIONAL POR ACÚMULO DE FUNÇÃO

Sem razão o recorrente.

O Autor admitiu no apelo que as normas coletivas não preveem a situação

ora em discussão.

A testemunha que trouxe a juízo, por seu turno, declarou que o autor, por

vezes, ajudava na ferramentaria, a reforçar, aqui, o quanto decidido no tópico anterior e, ainda, que, de

fato, suas atividades eram inerentes aos Ajudantes. Há de ser observado, desse modo e como bem

decidido pela origem, a norma insculpida no artigo 456 da CLT.

Mantenho.

DOENÇA OCUPACIONAL
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- reintegração

- indenizações por danos morais e materiais

- pensão mensal

Sem razão o recorrente.

A Sra. perita do Juízo ao responder a impugnação ao laudo pericial,

esclareceu que a patologia que acomete o autor, lesões de manguito rotador direito é de natureza

degenerativa e, no trabalho técnico, destacou, que:

"O consenso parece ser que a origem do problema ser causado por vários fatores sendo
que a contribuição de cada fator na lesão varia de indivíduo para indivíduo. Estas
causas são:

- Alterações da vascularização na região do tendão.

- Degeneração do tendão devido ao avanço da idade.

- Stress mecânico (overuse ou trauma).

- Alterações anatômicas da articulação acrômio clavicular.

- Trabalhadores que mantêm seu braço elevado em posições estáticas ou que executam
movimentos repetidos de elevação do membro superior podem desenvolver a patologia
do manguito. Nesta categoria de trabalhadores podemos estão incluídos os soldadores,
pintores, digitadores, operários das linhas de montagem e outros. Atletas de tênis,
basquete e natação também fazem parte do grupo de risco".

Pois bem, no caso sob análise, dentre as hipóteses acima enumeradas, o

autor poderia se enquadrar na dos operários das linhas de montagens e outros. Mas, essa não é a situação

dos autos.

Destaque-se, por primeiro, que não houve vistoria do local de trabalho.

Por segundo, que a testemunha que o autor trouxe a juízo, declarou que: o

reclamante fazia a montagem da estrutura de alumínio de proteção da proteção de máquina; que o autor

cortava os perfis na serra circular, cujo pelo varia pelo modelo, passava fresa para furá-lo, rebarbava,

montava conector e conectava as peças; que o autor somente subia o braço acima da linha dos

ombros quando ajudava a organizar o estoque; que isso ocorria quando pegava o perfil no estoque

". (negrito ausente no original).e quando organizava o estoque

Tem-se, assim, que as atividades exercidas pelo autor no estoque, quando,

efetivamente erguia os braços acima dos ombros, foi exercida de forma esporádica, como se extrai do
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depoimento da testemunha que trouxe a juízo e, portanto, não traduzem aquelas a que referiu a Sra.

Perita, qual seja, aos trabalhadores que mantêm que mantêm o braço elevado em posições estáticas ou

que executam movimentos repetidos de elevação do membro superior.

E, finalmente, como bem pontuou a origem, quando a patologia tem como

causa ou concausa as atividades laborais, uma vez cessadas estas, há melhora ou desaparecimento das

respectivas moléstias.

Por conseguinte, tem-se por bem analisada a matéria pela origem, que se

valendo da disposição contida no artigo 479 do CPC, não acatou a conclusão do laudo pericial.

Mantenho, destarte, a r. decisão.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

- descumprimento das obrigações contratuais

Sem razão o recorrente.

O não cumprimento das obrigações contratuais, por si só, não enseja o

deferimento do título sob análise, por se inserirem no campo das indenizações materiais, cujos direitos já

foram conferidos ao autor.

Mantenho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sem razão o recorrente.

Registre-se, inicialmente, que os honorários sucumbenciais apenas podem

ser pleiteados nas reclamações ajuizadas após o início da vigência da Lei nº 13.467/2017, o que não é o

caso dos autos.

Por sua vez, os artigos 389, 395 e 404 do Código Civil não são aplicáveis

nesta Justiça Especializada, nos termos da Súmula nº 18 deste E. Regional, que dispõe:

"Indenização. Artigo 404 do Código Civil. (Res. nº 01/2014 - DOEletrônico 02/04/2014)

 

O pagamento de indenização por despesa com contratação de advogado não cabe no
processo trabalhista, eis que inaplicável a regra dos artigos 389 e 404, ambos do
Código Civil".

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 18082118415795900000116574512

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18082118415795900000116574512
Assinado eletronicamente por: AUGUSTO RODRIGUES LEITE - 21/08/2018 18:42:09 - 206cf0b

ID. 206cf0b - Pág. 4

Fls.: 814



Ao caso, portanto, há de ser observada a disposição contida no artigo 14

da Lei nº 5.584/70 e as Súmulas nºs 219 e 329 do C. TST.

Mantenho.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

POSTO ISSO,

ACORDAM os Magistrados da 5a. Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Segunda Região em: conhecer do recurso e, no mérito, ,NEGAR-LHE PROVIMENTO

para manter na íntegra a r. sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, inclusive

quanto ao valor da condenação e custas.

 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
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CERTIFICO que, em sessão realizada nesta data, a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, julgando o presente processo, resolveu: por unanimidade de votos, conhecer do 

 NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter na íntegra a r. sentença recorrida, por recurso e, no mérito,
seus próprios e jurídicos fundamentos, inclusive quanto ao valor da condenação e custas.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador JOSÉ RUFFOLO (Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados ANA CRISTINA LOBO PETINATI, 
MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA e JOMAR LUZ DE VASSIMON FREITAS

Relator(a): a Exma. Sra. Desembargadora ANA CRISTINA LOBO PETINATI

Revisor(a): a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA

São Paulo, 21 de agosto de 2018.

(a) Luiz Carlos de Melo Filho

Secretário da 5ª Turma

 

 

ANA CRISTINA LOBO PETINATI
Relatora

 

VOTOS
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

Processo Judicial Eletrônico - 2º Grau

5ª Turma - Cadeira 3

PROCESSO: 1001712-91.2015.5.02.0263

CLASSE: RECURSO ORDINÁRIO (1009)

RECORRENTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECORRIDO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

Certidão de Trânsito em Julgado

Certifico e dou fé que em 04 de setembro de 2018decorreu o prazo legal para a interposição de recurso pela(s) parte
(s) interessada(s) contra o V. Acórdão (sessão de julgamento de 21/08/18), transitando em julgado a referida 
decisão.   

São Paulo, 5 de Setembro de 2018.

(a) Luiz Carlos de Melo Filho

Secretário da 5ª Turma
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

LUIS CLAUDIO DA COSTA SOARES

DESPACHO

Vistos

Ciência às partes do retorno dos autos. Registre-se a existência de despesas
processuais, tais como honorários periciais e custas.

Intime-se o reclamante para apresentação de cálculos, no prazo de 08 dias.

 

DIADEMA, 26 de Setembro de 2018

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

LUIS CLAUDIO DA COSTA SOARES

DESPACHO

Vistos

Ciência às partes do retorno dos autos. Registre-se a existência de despesas
processuais, tais como honorários periciais e custas.

Intime-se o reclamante para apresentação de cálculos, no prazo de 08 dias.

 

DIADEMA, 26 de Setembro de 2018

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 18092609242038900000118556034

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18092609242038900000118556034
Assinado eletronicamente por: MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA - 26/09/2018 09:24:20 - c9ad437

ID. c9ad437 - Pág. 1

Fls.: 819



EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DA 3a VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE 

DIADEMA – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1001712 91 2015 5 02 0263 

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, por sua advogada, nos 

autos da Reclamação Trabalhista, processo em epígrafe, que move contra a empresa 

ALLPERF INDUSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA - EPP, em tramitação por esse 

Juízo, vem requerer a intimação da Reclamada sobre os termos do cálculo ora apresentado 

que apurou o crédito líquido devido a Reclamante no valor de R$.20.292,10 (vinte mil, 

duzentos e noventa e dois reais e dez centavos) - doc. n. 01.  

 

Na hipótese da Reclamada não cumprir com a obrigação requer 

que seja realizada penhora “on line” pelo sistema “Bacen-Jud”. 

  

             Termos em que,  

    pede deferimento. 

Diadema, 01 de outubro de 2.018. 

 

Dileuza Ribas Corrêa - OAB/SP n. 256.519 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

3ª Vara do Trabalho de Diadema
Av. Sete de Setembro, 919, Centro, DIADEMA - SP - CEP: 09912-010

- vtdiadema03@trtsp.jus.br

 

: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPPDestinatário

INTIMAÇÃO - Processo PJe

Processo: 1001712-91.2015.5.02.0263 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
Autor: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
Réu: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

Fica V. Sa. intimado(a) para contestar os cálculos apresentados (id nº ), em 8 dias, sob pena de preclusão (art. fd8ae7c e seguintes
879, § 2º, CLT).

DIADEMA, 2 de Outubro de 2018.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DA 3a VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE 

DIADEMA – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1001712 91 2015 5 02 0263 

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, por sua advogada, nos 

autos da Reclamação Trabalhista, processo em epígrafe, que move contra a empresa 

ALLPERF INDUSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA - EPP, em tramitação por esse 

Juízo, vem expor e requerer o quanto segue: 

 

O reclamante apresentou cálculos de liquidação, tendo a 

reclamada sido notificada no dia 03 de outubro de 2.018, porém não apresentou qualquer 

manifestação.  

 

Diante do  exposto, requer que os cálculos apresentados pelo 

reclamante sejam homologados, intimando-se a reclamada para pagamento.  

 

             Termos em que,  

    pede deferimento. 

Diadema, 28 de janeiro de 2.018. 

 

Dileuza Ribas Corrêa - OAB/SP n. 256.519 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP. Em 
18 de Fevereiro de 2019.

NARA SALETE MACHADO DE ARAUJO

   Analista Judiciário

 

Vistos, etc.

Diante do silêncio da reclamada, HOMOLOGO os cálculos apresentados do autor,   nosID 87ecfb3,
termos do art. 129, § 1º do Prov. GP/CR 13/2006 deste E. TRT e fixo o crédito exequendo em:

Valor principal:...............R$  (corrigidos monetariamente até 01/10/2018).15.624,65

(INSS recte:....................R$ 691,81);

INSS recda:....................R$  1.989,55 (20% + SAT);

Custas:..........................R$ 400,00, em 15/03/2018.

Valor do principal com correção monetária atualizável até a data do pagamento.  a partirJuros de mora
de  - Súmula 200 do TST - a serem computados por ocasião do efetivo pagamento sobre o22/11/2015
principal atualizado.

O valor do INSS cota empregado será deduzido do seu crédito principal. A reclamada deverá comprovar
ou depositar nos autos os recolhimentos previdenciários cota patronal, sob pena de execução.

Obrigação de Fazer: A reclamada deverá retificar a CTPS do autor, em 08 dias, conforme determinado
na sentença de mérito. No silêncio, a retificação será efetuada pela Secretaria desta Vara.

Os honorários periciais médicos (Thalita Russo Domenich) e de engenheiro (Rafael A. Moro), no
importe de R$ 1.000,00 (em 15/03/18) para cada perícia deverão ser deduzidos do crédito principal do
autor, nos termos do art. 790-B da CLT.

Intimem-se, inclusive ao autor para apresentar a sua CTPS na Secretaria desta Vara em 08 dias.

 

 

DIADEMA, 18 de Fevereiro de 2019

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP. Em 
18 de Fevereiro de 2019.

NARA SALETE MACHADO DE ARAUJO

Analista Judiciário

 

Vistos, etc.

Diante do silêncio da reclamada, HOMOLOGO os cálculos apresentados do autor,   nosID 87ecfb3,
termos do art. 129, § 1º do Prov. GP/CR 13/2006 deste E. TRT e fixo o crédito exequendo em:

Valor principal:...............R$  (corrigidos monetariamente até 01/10/2018).15.624,65

(INSS recte:....................R$ 691,81);

INSS recda:....................R$  1.989,55 (20% + SAT);

Custas:..........................R$ 400,00, em 15/03/2018.

Valor do principal com correção monetária atualizável até a data do pagamento.  a partirJuros de mora
de  - Súmula 200 do TST - a serem computados por ocasião do efetivo pagamento sobre o22/11/2015
principal atualizado.

O valor do INSS cota empregado será deduzido do seu crédito principal. A reclamada deverá comprovar
ou depositar nos autos os recolhimentos previdenciários cota patronal, sob pena de execução.

Obrigação de Fazer: A reclamada deverá retificar a CTPS do autor, em 08 dias, conforme determinado
na sentença de mérito. No silêncio, a retificação será efetuada pela Secretaria desta Vara.

Os honorários periciais médicos (Thalita Russo Domenich) e de engenheiro (Rafael A. Moro), no
importe de R$ 1.000,00 (em 15/03/18) para cada perícia deverão ser deduzidos do crédito principal do
autor, nos termos do art. 790-B da CLT.

Intimem-se, inclusive ao autor para apresentar a sua CTPS na Secretaria desta Vara em 08 dias.

 

 

DIADEMA, 18 de Fevereiro de 2019

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP. Em 
18 de Fevereiro de 2019.

NARA SALETE MACHADO DE ARAUJO

Analista Judiciário

 

Vistos, etc.

Diante do silêncio da reclamada, HOMOLOGO os cálculos apresentados do autor,   nosID 87ecfb3,
termos do art. 129, § 1º do Prov. GP/CR 13/2006 deste E. TRT e fixo o crédito exequendo em:

Valor principal:...............R$  (corrigidos monetariamente até 01/10/2018).15.624,65

(INSS recte:....................R$ 691,81);

INSS recda:....................R$  1.989,55 (20% + SAT);

Custas:..........................R$ 400,00, em 15/03/2018.

Valor do principal com correção monetária atualizável até a data do pagamento.  a partirJuros de mora
de  - Súmula 200 do TST - a serem computados por ocasião do efetivo pagamento sobre o22/11/2015
principal atualizado.

O valor do INSS cota empregado será deduzido do seu crédito principal. A reclamada deverá comprovar
ou depositar nos autos os recolhimentos previdenciários cota patronal, sob pena de execução.

Obrigação de Fazer: A reclamada deverá retificar a CTPS do autor, em 08 dias, conforme determinado
na sentença de mérito. No silêncio, a retificação será efetuada pela Secretaria desta Vara.

Os honorários periciais médicos (Thalita Russo Domenich) e de engenheiro (Rafael A. Moro), no
importe de R$ 1.000,00 (em 15/03/18) para cada perícia deverão ser deduzidos do crédito principal do
autor, nos termos do art. 790-B da CLT.

Intimem-se, inclusive ao autor para apresentar a sua CTPS na Secretaria desta Vara em 08 dias.

 

 

DIADEMA, 18 de Fevereiro de 2019

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DA 3a VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE 

DIADEMA – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1001712 91 2015 5 02 0263 

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, por sua advogada, nos 

autos da Reclamação Trabalhista, processo em epígrafe, que move contra a empresa 

ALLPERF INDUSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA - EPP, em tramitação por esse 

Juízo, considerando o teor do Despacho disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça no 

dia 20 próximo passado, vem apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social do 

Reclamante – doc. n. 1 -  para que sejam efetuadas as devidas anotações.  

 

Após, requer a intimação do Reclamante para retirada da mesma.  

 

 

             Termos em que,  

    pede deferimento. 

Diadema, 26 de fevereiro de 2.019. 

 

Dileuza Ribas Corrêa - OAB/SP n. 256.519 

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 19022611255785800000131383810

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19022611255785800000131383810
Assinado eletronicamente por: DILEUZA RIBAS CORREA - 26/02/2019 11:28:13 - f92b458

ID. f92b458 - Pág. 1

Fls.: 883



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

3ª Vara do Trabalho de Diadema

 

PROCESSO: 1001712-91.2015.5.02.0263

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

C E R T I D Ã O

Certifico, para os devidos fins, que foi depositada em secretaria a CTPS do autor em envelope fechado.

Nada mais.

DIADEMA, 26 de Fevereiro de 2019.

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 19022618243075100000131464501
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS

DESPACHO

Vistos

ID. f263aea - Intime-se a reclamada para que compareça em Secretaria pessoa com poderes e munida dos 
carimbos necessários para proceder as anotações pertinentes na CTPS do reclamante conforme sentença 
transitada em julgado ID. 660b632. Prazo de 10 dias.

DIADEMA, 27 de Fevereiro de 2019

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 19022707045045300000131486459
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS

DESPACHO

Vistos

ID. f263aea - Intime-se a reclamada para que compareça em Secretaria pessoa com poderes e munida dos 
carimbos necessários para proceder as anotações pertinentes na CTPS do reclamante conforme sentença 
transitada em julgado ID. 660b632. Prazo de 10 dias.

DIADEMA, 27 de Fevereiro de 2019

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS

DESPACHO

Vistos

Diante da  inércia da reclamada no que se refere à obrigação de fazer, ou seja, proceder as devidas 
anotações na CTPS do reclamante, nos termos da sentença transitada em julgado, intime-se o reclamante 
para que manifeste-se. Prazo de 30 dias.

DIADEMA, 7 de Maio de 2019

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS

DESPACHO

Vistos

Diante da  inércia da reclamada no que se refere à obrigação de fazer, ou seja, proceder as devidas 
anotações na CTPS do reclamante, nos termos da sentença transitada em julgado, intime-se o reclamante 
para que manifeste-se. Prazo de 30 dias.

DIADEMA, 7 de Maio de 2019

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DA 3a VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE 

DIADEMA – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1001712 91 2015 5 02 0263 

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, por sua advogada, nos 

autos da Reclamação Trabalhista, processo em epígrafe, que move contra a empresa 

ALLPERF INDUSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA - EPP, em tramitação por esse 

Juízo, considerando o teor do Despacho – doc. Id. e5ad3ae – vem requerer que as anotações 

na Carteira de Trabalho e Previdência Social do Reclamante, sejam efetuadas pela secretaria 

da vara.  

 

No mais, requer a citação da Reclamada para pagamento do 

crédito apurado, conforme cálculo homologado.  

 

 

             Termos em que,  

    pede deferimento. 

Diadema, 09 de maio de 2.019. 

 

Dileuza Ribas Corrêa - OAB/SP n. 256.519 

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 19050913275622100000138208092
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS

DESPACHO

Vistos

ID. 17d34e0 - Diante da manifestação do reclamante, proceda, a Secretaria, as

devidas anotações na CTPS do obreiro, sentença ID. 660b632 "...Declaro o início

do vínculo de emprego anterior ao registro com data de 25 de janeiro de 2011. A

reclamada deverá retificar a CTPS do autor em até oito dias. Em caso de inércia,

anote a Secretaria da Vara."

No mais, intime-se o reclamante para retirada do documento em Secretaria e, ante

o atual estágio processual e os termos do artigo 11-A da CLT, manifeste-se o(a)

exequente, dando-se ciência da remessa dos autos ao arquivo provisório.

 

 

 

DIADEMA, 16 de Maio de 2019

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

3ª Vara do Trabalho de Diadema

 

PROCESSO: 1001712-91.2015.5.02.0263

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data,  retifiquei a CTPSem cumprimento ao despacho de Id77b32d9, , estando o
.documento disponível para retirada pela parte interessada

Nada mais.

DIADEMA, 12 de Junho de 2019.

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 19061217061332800000141879533
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DA 3a VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE 

DIADEMA – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1001712 91 2015 5 02 0263 

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, por sua advogada, nos 

autos da Reclamação Trabalhista, processo em epígrafe, que move contra a empresa 

ALLPERF INDUSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA - EPP, em tramitação por esse 

Juízo, vem expor e requerer o quanto segue: 

 

Os cálculos de liquidação foram homologados em 18 de fevereiro 

de 2.019, tendo a reclamada sido notificada sem apresentar qualquer manifestação.  

 

Diante do exposto, requer que seja determinada a citação da 

reclamada para pagamento do débito.  

 

 

 

             Termos em que,  

    pede deferimento. 

Diadema, 25 de junho de 2.019. 

 

Dileuza Ribas Corrêa - OAB/SP n. 256.519 

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 19062516471500800000142999073
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS

DESPACHO

Vistos

ID. bd32ef9 - Intime-se o reclamante para comparecer em Secretaria para retirada de sua CTPS anotada.

Cite-se a reclamada para pagamento nos termos do art. 880 da CLT.

DIADEMA, 1 de Julho de 2019

ORLANDO LOSI COUTINHO MENDES
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS

DESPACHO

Vistos

ID. bd32ef9 - Intime-se o reclamante para comparecer em Secretaria para retirada de sua CTPS anotada.

 

DIADEMA, 1 de Julho de 2019

ORLANDO LOSI COUTINHO MENDES
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região
3ª Vara do Trabalho de Diadema

Av. Sete de Setembro, 919, Centro, DIADEMA - SP - CEP: 09912-010

PROCESSO: 1001712-91.2015.5.02.0263

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

Exequente: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, CPF: 279.682.548-50

Executado: RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

 

MANDADO DE CITAÇÃO - PJe

 

DESTINATÁRIO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CEP 09990-080 - AVENIDA DOUTOR ULYSSES GUIMARAES , 3148 - VILA NOGUEIRA - DIADEMA - SÃO 
PAULO

O(A) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em seu cumprimento, 
dirija-se ao endereço do destinatário supra e CITE-O para pagar, em 48 horas (art. 880 da CLT), a dívida detalhada 
a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito: 

1. Principal 2. FGTS/Cta vinc. 3. Juros 4. Leiloeiros 5. Editais 6. INSS rte

R$15.624,65 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas 9. Emolumentos 10. IRRF 11. Multas 12. Hon. Adv.

R$ 1.989,55 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. Peric. 14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 18.014,20 01/10/2018

OU, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando ciente de 
que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á a execução forçada.
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Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Intimação Intimação
1907010925567970
0000143495108

Despacho Despacho
1906281832011450
0000143449583

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
1906251647150080
0000142999073

Retificação de CTPS Certidão
1906121706133280
0000141879533

Despacho Despacho
1905161529087210
0000138986464

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
1905091327562210
0000138208092

Despacho Notificação
1905070939207210
0000137865783

Despacho Despacho
1905070817554470
0000137856253

Despacho Notificação
1902271209537850
0000131529989

Despacho Despacho
1902270704504530
0000131486459

DEPÓSITO CTPS Certidão
1902261824307510
0000131464501

Apresentação de CTPS Manifestação
1902261125578580
0000131383810

Intimação Intimação
1902200825581000
0000130771468

Intimação Intimação
1902200825578830
0000130771467

Decisão Decisão
1902181728596920
0000130573777

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
1901281158518490
0000128270859

Intimação Intimação
1810021356030210
0000119196980

01.2 Planilha de Cálculos Documento Diverso
1810011544375740
0000119070095

01.3 Planilha de Cálculos Documento Diverso
1810011544457430
0000119070133

01.1 Planilha de Cálculos Documento Diverso
1810011544342910
0000119070087

Reginaldo do Nascimento Silva Apresentação de Cálculos
1810011543048680
0000119069727

Despacho Notificação
1809260924203890
0000118556034
1809251439015110
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Despacho Despacho 0000118464665

Certidão de Trânsito em Julgado Certidão
1809051307300890
0000116574494

Intimação Intimação
1808211841579590
0000116574512

Intimação Intimação
1808211841575110
0000116574527

Acórdão Acórdão
1806261856112610
0000116574544

Certidão de Inclusão em Pauta Certidão
1808101604227620
0000116574554

substabelecimento
Substabelecimento sem Reserva de 
Poderes

1805021051263740
0000103685666

substabelecimento
Substabelecimento sem Reserva de 
Poderes

1805021050513540
0000103685522

Habilitação em processo Solicitação de Habilitação
1805021048403670
0000103685520

Intimação Intimação
1804121025300650
0000101716934

Decisão Decisão
1804090951171530
0000101199164

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
1804041734525590
0000100805737

Sentença Notificação
1803190829546220
0000098999985

Sentença Sentença
1802261226093700
0000096472163

Reginaldo do Nascimento Silva Razões Finais
1803021039489620
0000097126958

Substabelecimento
Substabelecimento com Reserva de 
Poderes

1802271038524830
0000096621169

Manifestação
Substabelecimento com Reserva de 
Poderes

1802271037071820
0000096620679

Substabelecimento
Apresentação de 
Substabelecimento com Reserva de 
Poderes

1802271036049450
0000096620511

Ata da Audiência Ata da Audiência
1802261217478060
0000096470346

Intimação Intimação
1802010804313100
0000094103207

Despacho Notificação
1801170904487730
0000092727914

Despacho Despacho
1801161106377260
0000092656280

Documento Diverso Documento Diverso
1711131553520150
0000088582453

Impugnação aos Esclarecimentos Periciais Manifestação
1711131547570350
0000088582344

Reginaldo do Nascimento - manifestação 
sobre esclarecimentos periciais

Petição em PDF
1711090934107360
0000087916689

Petição em PDF Petição em PDF
1711090930487770
0000087916192
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Despacho Notificação 1711081220266810
0000087734840

Despacho Despacho
1711081119034280
0000087716347

Intimação Notificação
1711060757064650
0000087250723

Esclarecimentos da Perita Médica Laudo Pericial - Manifestação
1711010854140640
0000086982702

Esclarecimentos da Perita Médica Laudo Pericial - Manifestação
1711010853255590
0000086982688

Reginaldo do Nascimento - Manifestação 
sobre o Laudo Médico

Manifestação
1710191314240150
0000085427153

Petição em PDF Petição em PDF
1710191310241920
0000085426495

email à perita Certidão
1710190837596130
0000085376288

Impugnação Laudo Pericial Médico Manifestação
1710181845471170
0000085349471

Petição em PDF Petição em PDF
1710181843305080
0000085349226

Intimação Notificação
1710061550544200
0000084109593

Apresentação de Laudo Médico Laudo
1710061542087870
0000084106781

Apresentação de Laudo Médico Laudo
1710061539548430
0000084106242

Despacho Notificação
1709291901053290
0000083266364

Despacho Despacho
1709290932254320
0000083121829

Despacho Notificação
1708021300466700
0000076327942

Despacho Despacho
1708021205309150
0000076317619

Intimação Notificação
1705301533579030
0000068663262

Agendamento da pericia médica Manifestação
1705291755534490
0000068516139

e mail P.1712-2015
e-Mail / Correspondência 
Eletrônica

1705111408137980
0000066307992

e mail perita Certidão
1705111406468200
0000066307884

Intimação Notificação
1705110918368400
0000066249925

Despacho Despacho
1705110918368400
0000066249925

Notificação Notificação
1703052139583900
0000058452305

e mail P.1712-2015
e-Mail / Correspondência 
Eletrônica

1703061029253780
0000058476891

e mail perita Certidão
1703061028413530
0000058476823
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Despacho Despacho 1703052139583900
0000058452305

Petição manifestação sobre perícia Manifestação
1612091726153020
0000051881582

Reginaldo do Nascimento Silva - 
Manifestação - esclarecimentos periciais

Petição em PDF
1612091514361910
0000051856595

Petição em PDF Petição em PDF
1612091513516410
0000051856475

Intimação Notificação
1612010929374840
0000050952343

1712 allperf-impugnação Laudo
1611301133308960
0000050821379

Esclarecimentos do Perito Técnico Laudo
1611301132469220
0000050821325

Notificação Notificação
1611231537177460
0000050114579

e mail perito Rafael
e-Mail / Correspondência 
Eletrônica

1611251415166800
0000050360695

solicita esclarecimento perito engenheiro Certidão
1611251412346450
0000050360644

Despacho Despacho
1611231537177460
0000050114579

e mail perita thalita
e-Mail / Correspondência 
Eletrônica

1610171706122880
0000046521998

e mail perita Certidão
1610171705099920
0000046521842

Notificação Notificação
1610122256518030
0000046104260

Despacho Despacho
1610122256518030
0000046104260

Pedido de Destituição da Perita Manifestação
1610121147175060
0000046092948

Cancelamento de Perícia Médica Manifestação
1610121115402950
0000046092242

publicação DEJT Id 4cc580f Certidão
1609291425203830
0000044750109

Notificação Notificação
1609291409580490
0000044746659

Agendamento de Perícia Médica Manifestação
1609282116574730
0000044674191

Habilitação em processo Manifestação
1609061650209560
0000042397332

01.3 Prova Emprestada
1608241302150480
0000041127845

01.2 Prova Emprestada
1608241302025470
0000041127809

01.1 Prova Emprestada
1608241301530640
0000041127783

Reginaldo do Nascimento Silva - 
Impugnação Laudo Técnico

Petição em PDF
1608241301085590
0000041127673

Petição em PDF Petição em PDF
1608241300147830
0000041127553
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Concordância com laudo pericial 
insalubridade

Manifestação 1608151716066600
0000040177524

Notificação Notificação
1608101101344090
0000039749848

1712 allperf-ajudante de montagem-
insalubridade

Laudo Médico
1608101053309890
0000039748195

Laudo Técnico Pericial Laudo Médico
1608101052344130
0000039748163

Notificação Notificação
1607151451298080
0000037412724

Agendamento de Perícia Técnica Manifestação
1607141532310280
0000037313305

Reginaldo do Nascimento Silva - Protestos Petição em PDF
1607041029205510
0000036148714

Petição em PDF Petição em PDF
1607041028127140
0000036148484

Despacho Notificação
1606211109206840
0000035034273

Despacho Despacho
1606201141175940
0000034887272

Apresentação quesitos médicos Manifestação
1606171704174020
0000034804770

Apresentação de quesitos insalubridade Manifestação
1606171700169690
0000034803789

Suspeição - Reginaldo Petição em PDF
1606161610511770
0000034675170

Petição em PDF Petição em PDF
1606161609449600
0000034674987

Reginaldo X Allperf- Réplica Petição em PDF
1606161605418640
0000034674003

Petição em PDF Petição em PDF
1606161603318640
0000034673551

Procuração Procuração
1606081506390490
0000033855940

Juntada de Procuração Manifestação
1606081505004230
0000033855817

envio email peritos Certidão
1606080839320320
0000033792885

Ata da Audiência Ata da Audiência
1606070935239250
0000033659285

Rescisão do Contrato de Trabalho Documento Diverso
1606061307074890
0000033548221

Recibos de pagamento 2014 Documento Diverso
1606061305327730
0000033547955

Recibos de pagamento 2014 - horas extras Documento Diverso
1606061304562650
0000033547840

Recibos de pagamento 2013 Documento Diverso
1606061304123100
0000033547713

Recibos de pagamento 2012 - parte 2 Documento Diverso
1606061302135590
0000033547410

Recibos de pagamento 2012 - parte 1 Documento Diverso
1606061301502520
0000033547345
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Recibo de pagamento 2013 - horas extras Documento Diverso 1606061300523830
0000033547187

Recibo de pagamento 2012 - horas extras Documento Diverso
1606061300284800
0000033547100

Recibo de pagamento 2011 - horas extras Documento Diverso
1606061300052440
0000033547040

Notificação de férias - 03.06.13 A 02.07.13 Documento Diverso
1606061257277630
0000033546667

Notificação de férias - 01.07.14 A 30.07.14 Documento Diverso
1606061256538690
0000033546572

Holerite - 2014 MAR A JUN Documento Diverso
1606061256188540
0000033546467

Holerite - 2014 JUL A OUT Documento Diverso
1606061255557760
0000033546396

Holerite - 2014 JAN E FEV Documento Diverso
1606061253253640
0000033545956

Holerite - 2013 OUT A DEZ Documento Diverso
1606061252488030
0000033545826

Holerite - 2013 MAR A JUN Documento Diverso
1606061252124580
0000033545710

Holerite - 2013 JUL A SET Documento Diverso
1606061250271480
0000033545431

Holerite - 2013 JAN A FEV Documento Diverso
1606061250027240
0000033545361

Holerite - 2012 - JUN a SET Documento Diverso
1606061249162080
0000033545214

Holerite - 2012 FEV a MAIO Documento Diverso
1606061247150540
0000033544856

Holerite - 2012 - JANEIRO Documento Diverso
1606061245456970
0000033544578

Holerite - 2012 - OUT a DEZ Documento Diverso
1606061245222490
0000033544526

Holerite - 2011 Documento Diverso
1606061243575540
0000033544299

Exame periódico 2012 E 2013 Documento Diverso
1606061243290160
0000033544226

Exame admissional Documento Diverso
1606061242458680
0000033544113

Controle EPI - PARTE 2 Documento Diverso
1606061240263320
0000033543779

Controle EPI - PARTE 1 Documento Diverso
1606061240048340
0000033543726

Contrato de Experiência Contrato de Experiência
1606061239116010
0000033543605

Exame demissional Documento Diverso
1606061238333910
0000033543522

Comprovante de pagamento rescisão Documento Diverso
1606061235461520
0000033543060

Comprovante de férias 03.06.13 A 02.07.13 Documento Diverso
1606061235010410
0000033542957

Comprovante de férias 07.07.14 A 30.07.14 Documento Diverso
1606061233284510
0000033542721
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Cartões de ponto 2014 Controle de Frequencia 1606061233034840
0000033542670

Cartões de ponto 2013 parte 2 Controle de Frequencia
1606061230448720
0000033542311

Cartões de ponto 2013 parte 1 Controle de Frequencia
1606061230010400
0000033542167

Cartões de ponto 2012 parte 2 Controle de Frequencia
1606061229177590
0000033542004

Cartões de ponto 2012 parte 1 Controle de Frequencia
1606061227000590
0000033541606

Cartões de ponto 2011 parte 2 Controle de Frequencia
1606061226278470
0000033541526

Cartões de ponto 2011 parte 1 Controle de Frequencia
1606061225593840
0000033541453

Aviso de dispensa Documento Diverso
1606061225204790
0000033541360

Atestados médicos parte 4 Documento Diverso
1606061222020940
0000033540716

Atestados médicos parte 3 Documento Diverso
1606061221175260
0000033540572

Atestados médicos parte 2 Documento Diverso
1606061212142940
0000033538953

Atestados médicos parte 1 Documento Diverso
1606061211304100
0000033538823

Acordo de Compensação de Horas Documento Diverso
1606061211002230
0000033538708

Contestação Contestação
1606061203267880
0000033537694

Termo Opção Simples Nacional Allperf Documento Diverso
1606061202209170
0000033536847

Contrato Social Contrato Social
1606061201561770
0000033536741

Habilitação em processo Manifestação
1606061158357730
0000033536729

Notificação Notificação
1605251516594610
0000032667099

Aditamento - Reginaldo Petição em PDF
1605251128541420
0000032635518

Petição em PDF Petição em PDF
1605251128106300
0000032635490

Notificação Notificação
1603041620102750
0000026199115

144.3 Laudo Técnico Prova Emprestada
1511221248298810
0000021356284

144.2 Laudo Técnico Prova Emprestada
1511221248082690
0000021356281

144.1 Laudo ´Técnico Prova Emprestada
1511221247451580
0000021356279

143A.2 Aditamento a CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221247048060
0000021356277

143A.1 Aditamento a CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221246344650
0000021356274
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143.6 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho 1511221245486150
0000021356269

143.5 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221245236560
0000021356267

143.4 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221244563300
0000021356266

143.3 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221244367230
0000021356262

143.2 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221244138780
0000021356260

143.1 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221243499020
0000021356256

142A.2 Aditamento a CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221243263910
0000021356253

142A.1 Aditamento a CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221242596720
0000021356252

142.6 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221242014500
0000021356248

142.5 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221241387390
0000021356244

142.4 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221241090590
0000021356243

142.3 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221239367560
0000021356238

142.2 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221239131010
0000021356237

142.1 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221238499260
0000021356231

141A.2 Aditamento a CCT 2010 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221238322440
0000021356229

141A.1 Aditamento a CCT 2010 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221237543580
0000021356225

141.5 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221236276440
0000021356216

141.4 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221236039320
0000021356213

141.3 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221235302610
0000021356210

141.2 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221234484800
0000021356206

141.1 CCT 2009-2011 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221234108980
0000021356203

137-138 Exame Médico, 139 Contrato de 
Honorários e 140 CNIS

Documento Diverso
1511221232584800
0000021356193

131-136 Exame Médico Exame Médico - Resultado
1511221232262310
0000021356187

126 ASO, 127 pesquisa, 128 recibo de 
férias e 129-130 extratos FGTS

Documento Diverso
1511221231039280
0000021356180

123-125 extratos bancários Extrato Bancário
1511221230311810
0000021356170

118-122 extratos bancários Extrato Bancário
1511221230003620
0000021356166
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113-117 extratos bancários Extrato Bancário 1511221228563420
0000021356150

110-112 extratos bancários Extrato Bancário
1511221228267850
0000021356142

105-109 extratos bancários Extrato Bancário
1511221227551000
0000021356136

100-104 extratos bancários Extrato Bancário
1511221227228540
0000021356131

96-99 extratos bancários Extrato Bancário
1511221226538760
0000021356128

93-95 extratos bancários Extrato Bancário
1511221226283550
0000021356126

88-92 extratos bancários Extrato Bancário
1511221226040410
0000021356121

84-85 Cheques 86-87 extratos bancários Extrato Bancário
1511221225369670
0000021356118

63-83 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
1511221225061170
0000021356112

43-62 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
1511221224374340
0000021356106

25-42 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
1511221224018010
0000021356099

10-24 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
1511221223359230
0000021356096

09 TRCT
Termo de Quitação de Rescisão do 
Contrato de Trabalho

1511221221393440
0000021356084

08 CTPS CTPS
1511221221117450
0000021356078

03 CPF, 04 RG, 05 CNPJ, 06 ficha 
cadastral e 07 Aviso Prévio

Documento Diverso
1511221220472810
0000021356073

01 Procuração e 02 Declaração Documento Diverso
1511221202501700
0000021355968

Reginaldo X Allperf - Inicial Petição Inicial
1511221202243260
0000021355965

Petição em PDF Petição em PDF
1511221153019480
0000021355902

 

Fica, ainda, autorizado a utilizar-se do auxílio de força policial e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

DIADEMA, 1 de Julho de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 1001712-91.2015.5.02.0263 
 RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

 RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

 ID do mandado: dfb0767
 Destinatário: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

 

Certifico para os devidos fins que, em 02/07/2019, em cumprimento ao mandado
supracitado, compareci à Av. Doutor Ulysses Guimarães, 3148, Vila Nogueira, Diadema/SP e C

 o(a) destinatário(a) ALPERFF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA. EPP, naITEI
pessoa de sua sócia MILENA IACONELLI, RG. 29.248.999-7, que de tudo ficou ciente e
recebeu o mandado.

 

 

SAO BERNARDO DO CAMPO, 2 de Julho de 2019

VANIA SIMONE COVO DE SOUSA
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

3ª Vara do Trabalho de Diadema

 

PROCESSO: 1001712-91.2015.5.02.0263

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

C E R T I D Ã O

Certifico, para os devidos fins, que a CTPS do autor foi devolvida para a patrono drª. Dileuza Ribas Correa,
OAB 256519 SP/D.

Nada mais.

DIADEMA, 1 de Agosto de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

3ª Vara do Trabalho de Diadema

Av. Sete de Setembro, 919, Centro, DIADEMA - SP - CEP: 09912-010
- vtdiadema03@trtsp.jus.br

 

: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVADestinatário

INTIMAÇÃO - Processo PJe

Processo: 1001712-91.2015.5.02.0263 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
Autor: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
Réu: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

Ciência quanto a certidão de devolução de mandado (id fef8607).

DIADEMA, 19 de Agosto de 2019.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DA 3a VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE 

DIADEMA – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1001712 91 2015 5 02 0263 

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, por sua advogada, nos autos 

da Reclamação Trabalhista, processo em epígrafe, que move contra a empresa ALLPERF 

INDUSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA - EPP, em tramitação por esse Juízo, 

considerando o teor do despacho – Id. n. 9ª0311e, vem expor e requerer o quanto segue: 

 

Embora citada – Id. n. fef8607  – a reclamada não efetuou o 

pagamento do débito.  

 

Diante do exposto, requer que seja expedido mandado na 

tentativa de localização de bens com a utilização dos convênios BacenJud, RenaJud, Infojud, 

Arisp e Serajud.  

 

  

 

             Termos em que,  

    pede deferimento. 

Diadema, 19 de setembro de 2.019. 

 

Dileuza Ribas Corrêa - OAB/SP n. 256.519 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS

DESPACHO

Vistos

Id a91b0c9 -

Prossiga-se com a busca de bens aptos à constrição de propriedade da executada que despertem interesse 
em hasta pública. Utilize-se os sítios conveniados com este E.TRT. Infojud para busca de bens de sócios 
(CPF).

Sem prejuízo, em caso de tentativa infrutífera de bloqueio de valores via BacenJud, insira os executados 
no BNDT

DIADEMA, 25 de Setembro de 2019

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA

ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

Junto, nesta data, a atualização de cálculos para o presente processo.

DIADEMA/SP, 26 de setembro de 2019.

LUIS CLAUDIO DA COSTA SOARES

Servidor
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Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

SECRETARIA DA 3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA

Processo: 1001712-2015  Grupo: 001

a. Valor em

c. Juros Acumulados

b. Valor Atualizado (a)

R$ 22.858,86

(46,3000%)

1,000000000)

R$ 15.624,6501/10/2018

e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

R$ 15.624,65 (Índice:

R$ 7.234,21

R$ 0,00

d. Juros (sobre b)

(Índice: 1,000000000)

Data ajuizamento: 22/11/2015

Valor apurado em 01/10/2018 = R$ 15.624,65

Custas Processuais R$ 400,00 (400,00 * 1,000000000)

Inss recte R$ 691,81 (691,81 * 1,000000000)

Inss recda R$ 1.989,55 (1.989,55 * 1,000000000)

TOTAL: R$ 25.248,41

01/10/2019Valores Atualizados até:

Diadema, 26 de setembro de 2019.

Pág.: 1/1Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

Justiça do Trabalho - 2ª Região

3ª Vara do Trabalho de Diadema

Av. Sete de Setembro, 919, Centro, DIADEMA - SP - CEP: 09912-010

 PROCESSO: 1001712-91.2015.5.02.0263

 CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, CPF: 279.682.548-50Autor

 RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPPRéu:

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO - PJe

 
[Mandado Oficial Vara 0263]

DESTINATÁRIO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CEP 09990-080 - AVENIDA DOUTOR ULYSSES GUIMARAES , 3148 - VILA NOGUEIRA - DIADEMA - SÃO PAULO

 

CNPJ :04.197.286/0001-06

Para o pagamento do valor discriminado ao final deste mandado, a ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do

efetivo depósito, o JUIZ DO TRABALHO DA 3ª Vara do Trabalho de Diadema, no uso de suas atribuições legais e na forma da

lei, DETERMINA que o Sr. Oficial de Justiça Avaliador cumpra o que segue:

 1) Utilize os convênios eletrônicos firmados por este Tribunal (ARISP, BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD) para a persecução

de patrimônio do executado identificado neste mandado.

 2) Infrutíferas as pesquisas patrimoniais por meio dos convênios eletrônicos, diligencie no endereço do executado na busca de

bens suficientes à satisfação da execução; negativa a diligência, prossiga em outro endereço, de conhecimento do Oficial de

Justiça, em que estejam localizados bens do executado.

 3) Realize a penhora e avalie os bens, descrevendo o real estado em que se encontram.
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 4) Intime o executado da penhora e proceda à nomeação de depositário.

Fica autorizado a utilizar-se do auxílio de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente

ordem.

1. Principal 2. FGTS/Cta vinc. 3. Juros 4. Leiloeiros 5. Editais 6. INSS rte

R$ 15.624,65 R$ 0,00 R$ 7.234,21 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas 9. Emolumentos 10. IRRF 11. Multas 12. Hon. Adv.

R$ 1.989,55 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. Peric. 14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 25.248,41 01/10/2019

 CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

DIADEMA, 26 de Setembro de 2019.

Eu, Diretor de Secretaria, subscrevi o presente por ordem do MM. Juiz do Trabalho.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263 
 RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

 RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

 ID do mandado: 8d56aae
 Destinatário: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

 

CERTIDÃO

 

Cumprida a determinação para a realização de pesquisa de bens e valores através dos
convênios destinadas à cobertura do presente crédito, no valor de R$ 25.248,41 a favor de
Reginaldo do Nascimento Silva contra Allperf Indústria Mecânica e Importação Ltda - EPP,
estas apresentaram os seguintes resultados: Arisp, sem informações; BacenJud, bloqueio e
transferência do valor de R$ 29,63 realizado em trinta de setembro do corrente; Renajud,
propriedade de sete veiculos com restrições judiciais e um entre estes, com alienação
fiduciária; Infojud, sem informações da receita federal.

 

 

SAO BERNARDO DO CAMPO, 9 de Outubro de 2019

NELSON TAKESHI MAKIYAMA
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região
3ª Vara do Trabalho de Diadema

Av. Sete de Setembro, 919, Centro, DIADEMA - SP - CEP: 09912-010
- vtdiadema03@trtsp.jus.br

 

: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVADestinatário

INTIMAÇÃO - Processo PJe

Processo: 1001712-91.2015.5.02.0263 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
Autor: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
Réu: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

 

Ciência quanto a devolução de certidão de mandado( Id 9527a4c) e pesquisas realizadas..

DIADEMA, 10 de Outubro de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

LUIS CLAUDIO DA COSTA SOARES

DESPACHO

Vistos

Ante o atual estágio processual e os termos do artigo 11-A da CLT, manifeste-se o(a) exequente, dando-
se ciência da remessa dos autos ao arquivo provisório.

Intime-se, inclusive pessoalmente.

 

 

DIADEMA, 29 de Novembro de 2019

MARCIO ALMEIDA DE MOURA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

LUIS CLAUDIO DA COSTA SOARES

DESPACHO

Vistos

Ante o atual estágio processual e os termos do artigo 11-A da CLT, manifeste-se o(a) exequente, dando-
se ciência da remessa dos autos ao arquivo provisório.

Intime-se, inclusive pessoalmente.

 

 

DIADEMA, 29 de Novembro de 2019

MARCIO ALMEIDA DE MOURA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  FEDERAL  DA  3a.  VARA  DO TRABALHO  DE  

DIADEMA  -  SP. 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1001712 91 2015 5 02 0263 

 

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA   -   nos autos da 

Reclamação Trabalhista,  processo em epígrafe, que promove em face de  ALLPERF 

INDÚSTRIA MECÃNICA E IMPORTAÇÃO LTDA.,  em tramitação por essa Vara, pede vênia 

para expor e requerer o quanto segue: 

 

O resumo do cálculo de atualização  - doc. Id. n. ffc81fa - 

demonstra que o crédito do reclamante atinge a cifra de R$.25.248,41 – vinte e cinco mil, 

duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e um centavos - com data base em 01 de 

outubro de 2.019. 

 

Contudo foi expedido mandado de penhora  e avaliação – doc. 

Id. n. 9527a4c, onde foi localizada a propriedade de sete veículos com restrições judiciais, 

além do valor irrisório de R$.29,63 (vinte e nove mil e sessenta e três reais).  

 

Outrossim, não foi dado cumprimento aos demais itens do 

mandado de penhora e avaliação – 2 a 4.  

 

Sem prejuízo, conforme se observa da ficha cadastral atualizada 

da reclamada, extraída do sítio da Junta Comercial do Estado de São Paulo – docs. ns. 1/2 
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- duas são as sócias e irmãs Milena de Lima Iaconelli e Carolina de Lima Iaconelli, a primeira 

delas comparecendo, inclusive, como preposta por ocasião das audiências realizadas – 

docs. Ids. ns. 654c99f e  5aac85b. 

 

Juliana de Lima Iaconelli, terceira irmã das sócias acima referidas, 

possuía participação societária de R$.20.000,00 de um capital de R$.40.000,00 na empresa 

familiar que gira sob a denominação social de Automação e Ferramentaria CRJ Ltda., que 

“adquiriu” as quotas da irmã Milena de Lima Iaconelli no dia 21-08-2.000, sócia da 

reclamada, cuja sociedade tem sua sede nas proximidades da reclamada – docs. ns. 3/4. 

 

Ainda mais. Vincenzo Iaconelli, pai de Milena, Carolina e Juliana, 

constituiu, juntamente com a esposa Adi Patrocínia de Lima Iaconelli, a empresa que gira 

sob a denominação social de Indústria de Máquinas e Ferramentas Carjac Ltda., sendo 

aquele detentor da maior parte das quotas de referida sociedade - 99% - cabendo 1% à 

esposa Adi Patrocínia - docs. ns. 5/6 - constituindo visível grupo familiar com mútuo 

interesse econômico. 

 

Corroborando a existência do grupo familiar, este juízo ao julgar 

a Reclamação Trabalhista - processo n. 1000014-50.2015.5.02.0263 - doc. 7 - deixou 

assentado “verbis”: 

 

“As reclamadas atuam no mesmo ramo de fabricação de 

máquinas e ferramentas inclusive para importação. A formação societária de 

ambas reclamadas tem sócios da família Iaconelli. 

 

Aplica-se o art. 2º. Da CLT, posto que atuavam em coordenação, 

em grupo familiar, declarando-se o grupo econômico entre as reclamadas as quais 

responderão solidariamente por eventual condenação” 

 

Trata-se, como visto, de verdadeiro grupo econômico formado 

por 3 filhas - Milena, Carolina e Juliana - mais os pais Vincenzo e Adi - que, dependendo 
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da conveniência econômica, desviam patrimônios visando fraudar credores, havendo 

necessidade de reconhecimento de tal circunstância, na forma como já ocorreu neste Juízo. 

 

Dessa forma, requer que seja dado cumprimento aos  itens 2 a 

4 do mandado de penhora e avaliação e, sem prejuízo, à vista das evidências, requer o 

reconhecimento do grupo econômico também nestes autos, para o fim de incluir no pólo 

passivo as empresas  Automação e Ferramentaria Ltda. - ME  - CNPJ n. 03.078.004/0001-

80 - com sede na Avenida Dom Pedro I, n. 1.205 Bairro Conceição – Galpão 2 - Diadema - 

S.P.  e  Indústria de Máquinas e Ferramentas Carjac Ltda. - CNPJ n. 61.355.285/0001-78, 

com sede na Avenida Dom Pedro I, n. 1205 Bairro Conceição – Galpão 1 - Diadema - S.P., 

para que respondam solidariamente pela condenação, expedindo mandado de citação para 

que as mesmas paguem o valor do crédito do reclamante, devidamente atualizado, sob 

pena de serem penhorados tantos bens quanto necessários para satisfação do mesmo. 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

Diadema, 04 de dezembro de 2.019. 

 

 

Dileuza Ribas Corrêa     -     OAB/SP 256.519 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS

DESPACHO

Vistos

1 - Registre-se que as consultas aos sítios conveniados foram efetuadas conforme
certidão do sr. oficial de Justiça fl. 908 e comprovantes juntados às fls. 909/938.

2 - Em análise aos elementos constantes no processo 1000014-50.2015.5.02.023,
notadamente, ata de audiência com a presença de preposta em comum e os fundamentos
trazidos na sentença transitada em julgado, reconheço a existência do grupo econômico entre
as empresas conforme trecho da sentença que ora colaciono:   "...Da análise dos Contratos
Sociais juntados com a defesa, documentos ID´s 4f9e1c5, e6ccfa e 57882a6 As reclamadas
atuam no mesmo ramo de fabricação de máquinas e ferramentas inclusive para importação.
A formação societária de ambas reclamadas tem sócios da família Iaconelli. Aplica-se o art.
2º, §2º da CLT, posto que atuavam em coordenação, em grupo familiar, declarando-se o
grupo econômico entre as reclamadas as quais responderão solidariamente por eventual

.condenação."

3 - Inclua-se no polo passivo as empresas AUTOMAÇÃO E FERRAMENTARIA
AFA LTDA - ME E INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC LTDA e
cite-as para pagamento.

Intime-se o reclamante e cumpra-se.

 

 

DIADEMA, 5 de Dezembro de 2019

MARCIO ALMEIDA DE MOURA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA, data abaixo.

SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS

DESPACHO

Vistos

1 - Registre-se que as consultas aos sítios conveniados foram efetuadas conforme
certidão do sr. oficial de Justiça fl. 908 e comprovantes juntados às fls. 909/938.

2 - Em análise aos elementos constantes no processo 1000014-50.2015.5.02.023,
notadamente, ata de audiência com a presença de preposta em comum e os fundamentos
trazidos na sentença transitada em julgado, reconheço a existência do grupo econômico entre
as empresas conforme trecho da sentença que ora colaciono: "...Da análise dos Contratos
Sociais juntados com a defesa, documentos ID´s 4f9e1c5, e6ccfa e 57882a6 As reclamadas
atuam no mesmo ramo de fabricação de máquinas e ferramentas inclusive para importação.
A formação societária de ambas reclamadas tem sócios da família Iaconelli. Aplica-se o art.
2º, §2º da CLT, posto que atuavam em coordenação, em grupo familiar, declarando-se o
grupo econômico entre as reclamadas as quais responderão solidariamente por eventual

.condenação."

3 - Inclua-se no polo passivo as empresas AUTOMAÇÃO E FERRAMENTARIA
AFA LTDA - ME E INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC LTDA e
cite-as para pagamento.

Intime-se o reclamante e cumpra-se.

 

 

DIADEMA, 5 de Dezembro de 2019

MARCIO ALMEIDA DE MOURA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região
3ª Vara do Trabalho de Diadema

Av. Sete de Setembro, 919, Centro, DIADEMA - SP - CEP: 09912-010

PROCESSO: 1001712-91.2015.5.02.0263

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

Exequente: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, CPF: 279.682.548-50

Executado: RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP e outros (2)

 

MANDADO DE CITAÇÃO - PJe

 

DESTINATÁRIO: AUTOMACAO E FERRAMENTARIA AFA LTDA - ME

CEP 09991-000 - AVENIDA DOM PEDRO I, 1205 - Galpão 2 - CONCEICAO - DIADEMA - SÃO PAULO

O(A) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em seu cumprimento, 
dirija-se ao endereço do destinatário supra e CITE-O para pagar, em 48 horas (art. 880 da CLT), a dívida detalhada 
a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito: 

1. Principal 2. FGTS/Cta vinc. 3. Juros 4. Leiloeiros 5. Editais 6. INSS rte

R$ 15.624,65 R$ 0,00 R$ 7.234,21 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas 9. Emolumentos 10. IRRF 11. Multas 12. Hon. Adv.

R$ 1.989,55 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. Peric. 14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 25.248,41 01/10/2019

OU, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando ciente de 
que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á a execução forçada.
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Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Intimação Intimação
2001151100109340
0000164543196

Despacho Despacho
1912050928446860
0000161550575

06 Ficha Cadastral Simplificada - JUCESP Documento Diverso
1912041633253670
0000161478142

04 Ficha Cadastral Simplificada - JUCESP Documento Diverso
1912041632430550
0000161477917

07 Prova Emprestada Prova Emprestada
1912041633458670
0000161478273

05 Ficha Cadastral Completa - JUCESP Documento Diverso
1912041633065460
0000161478023

02 Ficha Cadastral Simplificada - JUCESP Documento Diverso
1912041631530280
0000161477648

03 Ficha Cadastral Completa - JUCESP Documento Diverso
1912041632191690
0000161477793

01 Ficha Cadastral Completa - JUCESP Documento Diverso
1912041631420450
0000161477575

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
1912041627250450
0000161476423

Despacho Notificação
1911290942466490
0000160829434

Despacho Despacho
1911290835234730
0000160821410

Intimação Intimação
1910101117280010
0000155028514

Consutal Receita Federal Documento Diverso
1910091659000920
0000154942166

Veículos Documento Diverso
1910091658438130
0000154942088

eículos Documento Diverso
1910091658345440
0000154942049

Veículos Documento Diverso
1910091658059260
0000154941920

Arisp Documento Diverso
1910091657558020
0000154941879

Ordem de bloqueio Documento Diverso
1910091657337660
0000154941752

Devolução de mandado de ID 8d56aae Certidão
1910091652395580
0000154940613

Mandado Mandado
1909260824363690
0000153288419

Atualização de cálculos Proc.1001712-
2015

Documento Diverso
1909260818557720
0000153288138
1909260818089650
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Certidão de atualização de cálculos Certidão 0000153288101

Despacho Despacho
1909241452095140
0000153029589

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
1909191620562420
0000152557540

Intimação Intimação
1908190825096210
0000148696018

DEVOLUÇÃO CTPS Certidão
1908011719274800
0000146955836

Devolução de mandado de ID dfb0767 Certidão
1907021508235110
0000143734625

Mandado Mandado
1907010932004100
0000143495825

Intimação Intimação
1907010925567970
0000143495108

Despacho Despacho
1906281832011450
0000143449583

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
1906251647150080
0000142999073

Retificação de CTPS Certidão
1906121706133280
0000141879533

Despacho Despacho
1905161529087210
0000138986464

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
1905091327562210
0000138208092

Despacho Notificação
1905070939207210
0000137865783

Despacho Despacho
1905070817554470
0000137856253

Despacho Notificação
1902271209537850
0000131529989

Despacho Despacho
1902270704504530
0000131486459

DEPÓSITO CTPS Certidão
1902261824307510
0000131464501

Apresentação de CTPS Manifestação
1902261125578580
0000131383810

Intimação Intimação
1902200825581000
0000130771468

Intimação Intimação
1902200825578830
0000130771467

Decisão Decisão
1902181728596920
0000130573777

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
1901281158518490
0000128270859

Intimação Intimação
1810021356030210
0000119196980

01.2 Planilha de Cálculos Documento Diverso
1810011544375740
0000119070095

01.3 Planilha de Cálculos Documento Diverso
1810011544457430
0000119070133
1810011544342910
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01.1 Planilha de Cálculos Documento Diverso 0000119070087

Reginaldo do Nascimento Silva Apresentação de Cálculos
1810011543048680
0000119069727

Despacho Notificação
1809260924203890
0000118556034

Despacho Despacho
1809251439015110
0000118464665

Certidão de Trânsito em Julgado Certidão
1809051307300890
0000116574494

Intimação Intimação
1808211841579590
0000116574512

Intimação Intimação
1808211841575110
0000116574527

Acórdão Acórdão
1806261856112610
0000116574544

Certidão de Inclusão em Pauta Certidão
1808101604227620
0000116574554

substabelecimento
Substabelecimento sem Reserva de 
Poderes

1805021051263740
0000103685666

substabelecimento
Substabelecimento sem Reserva de 
Poderes

1805021050513540
0000103685522

Habilitação em processo Solicitação de Habilitação
1805021048403670
0000103685520

Intimação Intimação
1804121025300650
0000101716934

Decisão Decisão
1804090951171530
0000101199164

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
1804041734525590
0000100805737

Sentença Notificação
1803190829546220
0000098999985

Sentença Sentença
1802261226093700
0000096472163

Reginaldo do Nascimento Silva Razões Finais
1803021039489620
0000097126958

Substabelecimento
Substabelecimento com Reserva de 
Poderes

1802271038524830
0000096621169

Manifestação
Substabelecimento com Reserva de 
Poderes

1802271037071820
0000096620679

Substabelecimento
Apresentação de 
Substabelecimento com Reserva de 
Poderes

1802271036049450
0000096620511

Ata da Audiência Ata da Audiência
1802261217478060
0000096470346

Intimação Intimação
1802010804313100
0000094103207

Despacho Notificação
1801170904487730
0000092727914

Despacho Despacho
1801161106377260
0000092656280

Documento Diverso Documento Diverso
1711131553520150
0000088582453
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Impugnação aos Esclarecimentos Periciais Manifestação 1711131547570350
0000088582344

Reginaldo do Nascimento - manifestação 
sobre esclarecimentos periciais

Petição em PDF
1711090934107360
0000087916689

Petição em PDF Petição em PDF
1711090930487770
0000087916192

Despacho Notificação
1711081220266810
0000087734840

Despacho Despacho
1711081119034280
0000087716347

Intimação Notificação
1711060757064650
0000087250723

Esclarecimentos da Perita Médica Laudo Pericial - Manifestação
1711010854140640
0000086982702

Esclarecimentos da Perita Médica Laudo Pericial - Manifestação
1711010853255590
0000086982688

Reginaldo do Nascimento - Manifestação 
sobre o Laudo Médico

Manifestação
1710191314240150
0000085427153

Petição em PDF Petição em PDF
1710191310241920
0000085426495

email à perita Certidão
1710190837596130
0000085376288

Impugnação Laudo Pericial Médico Manifestação
1710181845471170
0000085349471

Petição em PDF Petição em PDF
1710181843305080
0000085349226

Intimação Notificação
1710061550544200
0000084109593

Apresentação de Laudo Médico Laudo
1710061542087870
0000084106781

Apresentação de Laudo Médico Laudo
1710061539548430
0000084106242

Despacho Notificação
1709291901053290
0000083266364

Despacho Despacho
1709290932254320
0000083121829

Despacho Notificação
1708021300466700
0000076327942

Despacho Despacho
1708021205309150
0000076317619

Intimação Notificação
1705301533579030
0000068663262

Agendamento da pericia médica Manifestação
1705291755534490
0000068516139

e mail P.1712-2015
e-Mail / Correspondência 
Eletrônica

1705111408137980
0000066307992

e mail perita Certidão
1705111406468200
0000066307884

Intimação Notificação
1705110918368400
0000066249925

Despacho Despacho
1705110918368400
0000066249925
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Notificação Notificação 1703052139583900
0000058452305

e mail P.1712-2015
e-Mail / Correspondência 
Eletrônica

1703061029253780
0000058476891

e mail perita Certidão
1703061028413530
0000058476823

Despacho Despacho
1703052139583900
0000058452305

Petição manifestação sobre perícia Manifestação
1612091726153020
0000051881582

Reginaldo do Nascimento Silva - 
Manifestação - esclarecimentos periciais

Petição em PDF
1612091514361910
0000051856595

Petição em PDF Petição em PDF
1612091513516410
0000051856475

Intimação Notificação
1612010929374840
0000050952343

1712 allperf-impugnação Laudo
1611301133308960
0000050821379

Esclarecimentos do Perito Técnico Laudo
1611301132469220
0000050821325

Notificação Notificação
1611231537177460
0000050114579

e mail perito Rafael
e-Mail / Correspondência 
Eletrônica

1611251415166800
0000050360695

solicita esclarecimento perito engenheiro Certidão
1611251412346450
0000050360644

Despacho Despacho
1611231537177460
0000050114579

e mail perita thalita
e-Mail / Correspondência 
Eletrônica

1610171706122880
0000046521998

e mail perita Certidão
1610171705099920
0000046521842

Notificação Notificação
1610122256518030
0000046104260

Despacho Despacho
1610122256518030
0000046104260

Pedido de Destituição da Perita Manifestação
1610121147175060
0000046092948

Cancelamento de Perícia Médica Manifestação
1610121115402950
0000046092242

publicação DEJT Id 4cc580f Certidão
1609291425203830
0000044750109

Notificação Notificação
1609291409580490
0000044746659

Agendamento de Perícia Médica Manifestação
1609282116574730
0000044674191

Habilitação em processo Manifestação
1609061650209560
0000042397332

01.3 Prova Emprestada
1608241302150480
0000041127845

01.2 Prova Emprestada
1608241302025470
0000041127809
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01.1 Prova Emprestada 1608241301530640
0000041127783

Reginaldo do Nascimento Silva - 
Impugnação Laudo Técnico

Petição em PDF
1608241301085590
0000041127673

Petição em PDF Petição em PDF
1608241300147830
0000041127553

Concordância com laudo pericial 
insalubridade

Manifestação
1608151716066600
0000040177524

Notificação Notificação
1608101101344090
0000039749848

1712 allperf-ajudante de montagem-
insalubridade

Laudo Médico
1608101053309890
0000039748195

Laudo Técnico Pericial Laudo Médico
1608101052344130
0000039748163

Notificação Notificação
1607151451298080
0000037412724

Agendamento de Perícia Técnica Manifestação
1607141532310280
0000037313305

Reginaldo do Nascimento Silva - Protestos Petição em PDF
1607041029205510
0000036148714

Petição em PDF Petição em PDF
1607041028127140
0000036148484

Despacho Notificação
1606211109206840
0000035034273

Despacho Despacho
1606201141175940
0000034887272

Apresentação quesitos médicos Manifestação
1606171704174020
0000034804770

Apresentação de quesitos insalubridade Manifestação
1606171700169690
0000034803789

Suspeição - Reginaldo Petição em PDF
1606161610511770
0000034675170

Petição em PDF Petição em PDF
1606161609449600
0000034674987

Reginaldo X Allperf- Réplica Petição em PDF
1606161605418640
0000034674003

Petição em PDF Petição em PDF
1606161603318640
0000034673551

Procuração Procuração
1606081506390490
0000033855940

Juntada de Procuração Manifestação
1606081505004230
0000033855817

envio email peritos Certidão
1606080839320320
0000033792885

Ata da Audiência Ata da Audiência
1606070935239250
0000033659285

Rescisão do Contrato de Trabalho Documento Diverso
1606061307074890
0000033548221

Recibos de pagamento 2014 Documento Diverso
1606061305327730
0000033547955

Recibos de pagamento 2014 - horas extras Documento Diverso
1606061304562650
0000033547840
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Recibos de pagamento 2013 Documento Diverso 1606061304123100
0000033547713

Recibos de pagamento 2012 - parte 2 Documento Diverso
1606061302135590
0000033547410

Recibos de pagamento 2012 - parte 1 Documento Diverso
1606061301502520
0000033547345

Recibo de pagamento 2013 - horas extras Documento Diverso
1606061300523830
0000033547187

Recibo de pagamento 2012 - horas extras Documento Diverso
1606061300284800
0000033547100

Recibo de pagamento 2011 - horas extras Documento Diverso
1606061300052440
0000033547040

Notificação de férias - 03.06.13 A 02.07.13 Documento Diverso
1606061257277630
0000033546667

Notificação de férias - 01.07.14 A 30.07.14 Documento Diverso
1606061256538690
0000033546572

Holerite - 2014 MAR A JUN Documento Diverso
1606061256188540
0000033546467

Holerite - 2014 JUL A OUT Documento Diverso
1606061255557760
0000033546396

Holerite - 2014 JAN E FEV Documento Diverso
1606061253253640
0000033545956

Holerite - 2013 OUT A DEZ Documento Diverso
1606061252488030
0000033545826

Holerite - 2013 MAR A JUN Documento Diverso
1606061252124580
0000033545710

Holerite - 2013 JUL A SET Documento Diverso
1606061250271480
0000033545431

Holerite - 2013 JAN A FEV Documento Diverso
1606061250027240
0000033545361

Holerite - 2012 - JUN a SET Documento Diverso
1606061249162080
0000033545214

Holerite - 2012 FEV a MAIO Documento Diverso
1606061247150540
0000033544856

Holerite - 2012 - JANEIRO Documento Diverso
1606061245456970
0000033544578

Holerite - 2012 - OUT a DEZ Documento Diverso
1606061245222490
0000033544526

Holerite - 2011 Documento Diverso
1606061243575540
0000033544299

Exame periódico 2012 E 2013 Documento Diverso
1606061243290160
0000033544226

Exame admissional Documento Diverso
1606061242458680
0000033544113

Controle EPI - PARTE 2 Documento Diverso
1606061240263320
0000033543779

Controle EPI - PARTE 1 Documento Diverso
1606061240048340
0000033543726

Contrato de Experiência Contrato de Experiência
1606061239116010
0000033543605

Exame demissional Documento Diverso
1606061238333910
0000033543522
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Comprovante de pagamento rescisão Documento Diverso 1606061235461520
0000033543060

Comprovante de férias 03.06.13 A 02.07.13 Documento Diverso
1606061235010410
0000033542957

Comprovante de férias 07.07.14 A 30.07.14 Documento Diverso
1606061233284510
0000033542721

Cartões de ponto 2014 Controle de Frequencia
1606061233034840
0000033542670

Cartões de ponto 2013 parte 2 Controle de Frequencia
1606061230448720
0000033542311

Cartões de ponto 2013 parte 1 Controle de Frequencia
1606061230010400
0000033542167

Cartões de ponto 2012 parte 2 Controle de Frequencia
1606061229177590
0000033542004

Cartões de ponto 2012 parte 1 Controle de Frequencia
1606061227000590
0000033541606

Cartões de ponto 2011 parte 2 Controle de Frequencia
1606061226278470
0000033541526

Cartões de ponto 2011 parte 1 Controle de Frequencia
1606061225593840
0000033541453

Aviso de dispensa Documento Diverso
1606061225204790
0000033541360

Atestados médicos parte 4 Documento Diverso
1606061222020940
0000033540716

Atestados médicos parte 3 Documento Diverso
1606061221175260
0000033540572

Atestados médicos parte 2 Documento Diverso
1606061212142940
0000033538953

Atestados médicos parte 1 Documento Diverso
1606061211304100
0000033538823

Acordo de Compensação de Horas Documento Diverso
1606061211002230
0000033538708

Contestação Contestação
1606061203267880
0000033537694

Termo Opção Simples Nacional Allperf Documento Diverso
1606061202209170
0000033536847

Contrato Social Contrato Social
1606061201561770
0000033536741

Habilitação em processo Manifestação
1606061158357730
0000033536729

Notificação Notificação
1605251516594610
0000032667099

Aditamento - Reginaldo Petição em PDF
1605251128541420
0000032635518

Petição em PDF Petição em PDF
1605251128106300
0000032635490

Notificação Notificação
1603041620102750
0000026199115

144.3 Laudo Técnico Prova Emprestada
1511221248298810
0000021356284

144.2 Laudo Técnico Prova Emprestada
1511221248082690
0000021356281
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144.1 Laudo ´Técnico Prova Emprestada 1511221247451580
0000021356279

143A.2 Aditamento a CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221247048060
0000021356277

143A.1 Aditamento a CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221246344650
0000021356274

143.6 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221245486150
0000021356269

143.5 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221245236560
0000021356267

143.4 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221244563300
0000021356266

143.3 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221244367230
0000021356262

143.2 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221244138780
0000021356260

143.1 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221243499020
0000021356256

142A.2 Aditamento a CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221243263910
0000021356253

142A.1 Aditamento a CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221242596720
0000021356252

142.6 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221242014500
0000021356248

142.5 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221241387390
0000021356244

142.4 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221241090590
0000021356243

142.3 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221239367560
0000021356238

142.2 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221239131010
0000021356237

142.1 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221238499260
0000021356231

141A.2 Aditamento a CCT 2010 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221238322440
0000021356229

141A.1 Aditamento a CCT 2010 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221237543580
0000021356225

141.5 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221236276440
0000021356216

141.4 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221236039320
0000021356213

141.3 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221235302610
0000021356210

141.2 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221234484800
0000021356206

141.1 CCT 2009-2011 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221234108980
0000021356203

137-138 Exame Médico, 139 Contrato de 
Honorários e 140 CNIS

Documento Diverso
1511221232584800
0000021356193

131-136 Exame Médico Exame Médico - Resultado
1511221232262310
0000021356187
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126 ASO, 127 pesquisa, 128 recibo de 
férias e 129-130 extratos FGTS

Documento Diverso 1511221231039280
0000021356180

123-125 extratos bancários Extrato Bancário
1511221230311810
0000021356170

118-122 extratos bancários Extrato Bancário
1511221230003620
0000021356166

113-117 extratos bancários Extrato Bancário
1511221228563420
0000021356150

110-112 extratos bancários Extrato Bancário
1511221228267850
0000021356142

105-109 extratos bancários Extrato Bancário
1511221227551000
0000021356136

100-104 extratos bancários Extrato Bancário
1511221227228540
0000021356131

96-99 extratos bancários Extrato Bancário
1511221226538760
0000021356128

93-95 extratos bancários Extrato Bancário
1511221226283550
0000021356126

88-92 extratos bancários Extrato Bancário
1511221226040410
0000021356121

84-85 Cheques 86-87 extratos bancários Extrato Bancário
1511221225369670
0000021356118

63-83 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
1511221225061170
0000021356112

43-62 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
1511221224374340
0000021356106

25-42 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
1511221224018010
0000021356099

10-24 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
1511221223359230
0000021356096

09 TRCT
Termo de Quitação de Rescisão do 
Contrato de Trabalho

1511221221393440
0000021356084

08 CTPS CTPS
1511221221117450
0000021356078

03 CPF, 04 RG, 05 CNPJ, 06 ficha 
cadastral e 07 Aviso Prévio

Documento Diverso
1511221220472810
0000021356073

01 Procuração e 02 Declaração Documento Diverso
1511221202501700
0000021355968

Reginaldo X Allperf - Inicial Petição Inicial
1511221202243260
0000021355965

Petição em PDF Petição em PDF
1511221153019480
0000021355902

 

Fica, ainda, autorizado a utilizar-se do auxílio de força policial e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

DIADEMA, 15 de Janeiro de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região
3ª Vara do Trabalho de Diadema

Av. Sete de Setembro, 919, Centro, DIADEMA - SP - CEP: 09912-010

PROCESSO: 1001712-91.2015.5.02.0263

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

Exequente: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, CPF: 279.682.548-50

Executado: RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP e outros (2)

 

MANDADO DE CITAÇÃO - PJe

 

DESTINATÁRIO: INDUSTRIA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC LTDA

CEP 09991-000 - AVENIDA DOM PEDRO I, 1205 - Galpão 1 - CONCEICAO - DIADEMA - SÃO PAULO

O(A) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em seu cumprimento, 
dirija-se ao endereço do destinatário supra e CITE-O para pagar, em 48 horas (art. 880 da CLT), a dívida detalhada 
a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito: 

1. Principal 2. FGTS/Cta vinc. 3. Juros 4. Leiloeiros 5. Editais 6. INSS rte

R$ 15.624,65 R$ 0,00 R$ 7.234,21 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas 9. Emolumentos 10. IRRF 11. Multas 12. Hon. Adv.

R$ 1.989,55 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. Peric. 14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 25.248,41 01/10/2019

OU, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando ciente de 
que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á a execução forçada.
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Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (https://pje.trtsp.jus.br
), digitando a(s) chave(s) abaixo:/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Intimação Intimação
2001151100109340
0000164543196

Despacho Despacho
1912050928446860
0000161550575

06 Ficha Cadastral Simplificada - JUCESP Documento Diverso
1912041633253670
0000161478142

04 Ficha Cadastral Simplificada - JUCESP Documento Diverso
1912041632430550
0000161477917

07 Prova Emprestada Prova Emprestada
1912041633458670
0000161478273

05 Ficha Cadastral Completa - JUCESP Documento Diverso
1912041633065460
0000161478023

02 Ficha Cadastral Simplificada - JUCESP Documento Diverso
1912041631530280
0000161477648

03 Ficha Cadastral Completa - JUCESP Documento Diverso
1912041632191690
0000161477793

01 Ficha Cadastral Completa - JUCESP Documento Diverso
1912041631420450
0000161477575

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
1912041627250450
0000161476423

Despacho Notificação
1911290942466490
0000160829434

Despacho Despacho
1911290835234730
0000160821410

Intimação Intimação
1910101117280010
0000155028514

Consutal Receita Federal Documento Diverso
1910091659000920
0000154942166

Veículos Documento Diverso
1910091658438130
0000154942088

eículos Documento Diverso
1910091658345440
0000154942049

Veículos Documento Diverso
1910091658059260
0000154941920

Arisp Documento Diverso
1910091657558020
0000154941879

Ordem de bloqueio Documento Diverso
1910091657337660
0000154941752

Devolução de mandado de ID 8d56aae Certidão
1910091652395580
0000154940613

Mandado Mandado
1909260824363690
0000153288419

Atualização de cálculos Proc.1001712-
2015

Documento Diverso
1909260818557720
0000153288138
1909260818089650
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Certidão de atualização de cálculos Certidão 0000153288101

Despacho Despacho
1909241452095140
0000153029589

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
1909191620562420
0000152557540

Intimação Intimação
1908190825096210
0000148696018

DEVOLUÇÃO CTPS Certidão
1908011719274800
0000146955836

Devolução de mandado de ID dfb0767 Certidão
1907021508235110
0000143734625

Mandado Mandado
1907010932004100
0000143495825

Intimação Intimação
1907010925567970
0000143495108

Despacho Despacho
1906281832011450
0000143449583

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
1906251647150080
0000142999073

Retificação de CTPS Certidão
1906121706133280
0000141879533

Despacho Despacho
1905161529087210
0000138986464

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
1905091327562210
0000138208092

Despacho Notificação
1905070939207210
0000137865783

Despacho Despacho
1905070817554470
0000137856253

Despacho Notificação
1902271209537850
0000131529989

Despacho Despacho
1902270704504530
0000131486459

DEPÓSITO CTPS Certidão
1902261824307510
0000131464501

Apresentação de CTPS Manifestação
1902261125578580
0000131383810

Intimação Intimação
1902200825581000
0000130771468

Intimação Intimação
1902200825578830
0000130771467

Decisão Decisão
1902181728596920
0000130573777

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
1901281158518490
0000128270859

Intimação Intimação
1810021356030210
0000119196980

01.2 Planilha de Cálculos Documento Diverso
1810011544375740
0000119070095

01.3 Planilha de Cálculos Documento Diverso
1810011544457430
0000119070133
1810011544342910
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01.1 Planilha de Cálculos Documento Diverso 0000119070087

Reginaldo do Nascimento Silva Apresentação de Cálculos
1810011543048680
0000119069727

Despacho Notificação
1809260924203890
0000118556034

Despacho Despacho
1809251439015110
0000118464665

Certidão de Trânsito em Julgado Certidão
1809051307300890
0000116574494

Intimação Intimação
1808211841579590
0000116574512

Intimação Intimação
1808211841575110
0000116574527

Acórdão Acórdão
1806261856112610
0000116574544

Certidão de Inclusão em Pauta Certidão
1808101604227620
0000116574554

substabelecimento
Substabelecimento sem Reserva de 
Poderes

1805021051263740
0000103685666

substabelecimento
Substabelecimento sem Reserva de 
Poderes

1805021050513540
0000103685522

Habilitação em processo Solicitação de Habilitação
1805021048403670
0000103685520

Intimação Intimação
1804121025300650
0000101716934

Decisão Decisão
1804090951171530
0000101199164

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
1804041734525590
0000100805737

Sentença Notificação
1803190829546220
0000098999985

Sentença Sentença
1802261226093700
0000096472163

Reginaldo do Nascimento Silva Razões Finais
1803021039489620
0000097126958

Substabelecimento
Substabelecimento com Reserva de 
Poderes

1802271038524830
0000096621169

Manifestação
Substabelecimento com Reserva de 
Poderes

1802271037071820
0000096620679

Substabelecimento
Apresentação de 
Substabelecimento com Reserva de 
Poderes

1802271036049450
0000096620511

Ata da Audiência Ata da Audiência
1802261217478060
0000096470346

Intimação Intimação
1802010804313100
0000094103207

Despacho Notificação
1801170904487730
0000092727914

Despacho Despacho
1801161106377260
0000092656280

Documento Diverso Documento Diverso
1711131553520150
0000088582453
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Impugnação aos Esclarecimentos Periciais Manifestação 1711131547570350
0000088582344

Reginaldo do Nascimento - manifestação 
sobre esclarecimentos periciais

Petição em PDF
1711090934107360
0000087916689

Petição em PDF Petição em PDF
1711090930487770
0000087916192

Despacho Notificação
1711081220266810
0000087734840

Despacho Despacho
1711081119034280
0000087716347

Intimação Notificação
1711060757064650
0000087250723

Esclarecimentos da Perita Médica Laudo Pericial - Manifestação
1711010854140640
0000086982702

Esclarecimentos da Perita Médica Laudo Pericial - Manifestação
1711010853255590
0000086982688

Reginaldo do Nascimento - Manifestação 
sobre o Laudo Médico

Manifestação
1710191314240150
0000085427153

Petição em PDF Petição em PDF
1710191310241920
0000085426495

email à perita Certidão
1710190837596130
0000085376288

Impugnação Laudo Pericial Médico Manifestação
1710181845471170
0000085349471

Petição em PDF Petição em PDF
1710181843305080
0000085349226

Intimação Notificação
1710061550544200
0000084109593

Apresentação de Laudo Médico Laudo
1710061542087870
0000084106781

Apresentação de Laudo Médico Laudo
1710061539548430
0000084106242

Despacho Notificação
1709291901053290
0000083266364

Despacho Despacho
1709290932254320
0000083121829

Despacho Notificação
1708021300466700
0000076327942

Despacho Despacho
1708021205309150
0000076317619

Intimação Notificação
1705301533579030
0000068663262

Agendamento da pericia médica Manifestação
1705291755534490
0000068516139

e mail P.1712-2015
e-Mail / Correspondência 
Eletrônica

1705111408137980
0000066307992

e mail perita Certidão
1705111406468200
0000066307884

Intimação Notificação
1705110918368400
0000066249925

Despacho Despacho
1705110918368400
0000066249925
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Notificação Notificação 1703052139583900
0000058452305

e mail P.1712-2015
e-Mail / Correspondência 
Eletrônica

1703061029253780
0000058476891

e mail perita Certidão
1703061028413530
0000058476823

Despacho Despacho
1703052139583900
0000058452305

Petição manifestação sobre perícia Manifestação
1612091726153020
0000051881582

Reginaldo do Nascimento Silva - 
Manifestação - esclarecimentos periciais

Petição em PDF
1612091514361910
0000051856595

Petição em PDF Petição em PDF
1612091513516410
0000051856475

Intimação Notificação
1612010929374840
0000050952343

1712 allperf-impugnação Laudo
1611301133308960
0000050821379

Esclarecimentos do Perito Técnico Laudo
1611301132469220
0000050821325

Notificação Notificação
1611231537177460
0000050114579

e mail perito Rafael
e-Mail / Correspondência 
Eletrônica

1611251415166800
0000050360695

solicita esclarecimento perito engenheiro Certidão
1611251412346450
0000050360644

Despacho Despacho
1611231537177460
0000050114579

e mail perita thalita
e-Mail / Correspondência 
Eletrônica

1610171706122880
0000046521998

e mail perita Certidão
1610171705099920
0000046521842

Notificação Notificação
1610122256518030
0000046104260

Despacho Despacho
1610122256518030
0000046104260

Pedido de Destituição da Perita Manifestação
1610121147175060
0000046092948

Cancelamento de Perícia Médica Manifestação
1610121115402950
0000046092242

publicação DEJT Id 4cc580f Certidão
1609291425203830
0000044750109

Notificação Notificação
1609291409580490
0000044746659

Agendamento de Perícia Médica Manifestação
1609282116574730
0000044674191

Habilitação em processo Manifestação
1609061650209560
0000042397332

01.3 Prova Emprestada
1608241302150480
0000041127845

01.2 Prova Emprestada
1608241302025470
0000041127809
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01.1 Prova Emprestada 1608241301530640
0000041127783

Reginaldo do Nascimento Silva - 
Impugnação Laudo Técnico

Petição em PDF
1608241301085590
0000041127673

Petição em PDF Petição em PDF
1608241300147830
0000041127553

Concordância com laudo pericial 
insalubridade

Manifestação
1608151716066600
0000040177524

Notificação Notificação
1608101101344090
0000039749848

1712 allperf-ajudante de montagem-
insalubridade

Laudo Médico
1608101053309890
0000039748195

Laudo Técnico Pericial Laudo Médico
1608101052344130
0000039748163

Notificação Notificação
1607151451298080
0000037412724

Agendamento de Perícia Técnica Manifestação
1607141532310280
0000037313305

Reginaldo do Nascimento Silva - Protestos Petição em PDF
1607041029205510
0000036148714

Petição em PDF Petição em PDF
1607041028127140
0000036148484

Despacho Notificação
1606211109206840
0000035034273

Despacho Despacho
1606201141175940
0000034887272

Apresentação quesitos médicos Manifestação
1606171704174020
0000034804770

Apresentação de quesitos insalubridade Manifestação
1606171700169690
0000034803789

Suspeição - Reginaldo Petição em PDF
1606161610511770
0000034675170

Petição em PDF Petição em PDF
1606161609449600
0000034674987

Reginaldo X Allperf- Réplica Petição em PDF
1606161605418640
0000034674003

Petição em PDF Petição em PDF
1606161603318640
0000034673551

Procuração Procuração
1606081506390490
0000033855940

Juntada de Procuração Manifestação
1606081505004230
0000033855817

envio email peritos Certidão
1606080839320320
0000033792885

Ata da Audiência Ata da Audiência
1606070935239250
0000033659285

Rescisão do Contrato de Trabalho Documento Diverso
1606061307074890
0000033548221

Recibos de pagamento 2014 Documento Diverso
1606061305327730
0000033547955

Recibos de pagamento 2014 - horas extras Documento Diverso
1606061304562650
0000033547840
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Recibos de pagamento 2013 Documento Diverso 1606061304123100
0000033547713

Recibos de pagamento 2012 - parte 2 Documento Diverso
1606061302135590
0000033547410

Recibos de pagamento 2012 - parte 1 Documento Diverso
1606061301502520
0000033547345

Recibo de pagamento 2013 - horas extras Documento Diverso
1606061300523830
0000033547187

Recibo de pagamento 2012 - horas extras Documento Diverso
1606061300284800
0000033547100

Recibo de pagamento 2011 - horas extras Documento Diverso
1606061300052440
0000033547040

Notificação de férias - 03.06.13 A 02.07.13 Documento Diverso
1606061257277630
0000033546667

Notificação de férias - 01.07.14 A 30.07.14 Documento Diverso
1606061256538690
0000033546572

Holerite - 2014 MAR A JUN Documento Diverso
1606061256188540
0000033546467

Holerite - 2014 JUL A OUT Documento Diverso
1606061255557760
0000033546396

Holerite - 2014 JAN E FEV Documento Diverso
1606061253253640
0000033545956

Holerite - 2013 OUT A DEZ Documento Diverso
1606061252488030
0000033545826

Holerite - 2013 MAR A JUN Documento Diverso
1606061252124580
0000033545710

Holerite - 2013 JUL A SET Documento Diverso
1606061250271480
0000033545431

Holerite - 2013 JAN A FEV Documento Diverso
1606061250027240
0000033545361

Holerite - 2012 - JUN a SET Documento Diverso
1606061249162080
0000033545214

Holerite - 2012 FEV a MAIO Documento Diverso
1606061247150540
0000033544856

Holerite - 2012 - JANEIRO Documento Diverso
1606061245456970
0000033544578

Holerite - 2012 - OUT a DEZ Documento Diverso
1606061245222490
0000033544526

Holerite - 2011 Documento Diverso
1606061243575540
0000033544299

Exame periódico 2012 E 2013 Documento Diverso
1606061243290160
0000033544226

Exame admissional Documento Diverso
1606061242458680
0000033544113

Controle EPI - PARTE 2 Documento Diverso
1606061240263320
0000033543779

Controle EPI - PARTE 1 Documento Diverso
1606061240048340
0000033543726

Contrato de Experiência Contrato de Experiência
1606061239116010
0000033543605

Exame demissional Documento Diverso
1606061238333910
0000033543522
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Comprovante de pagamento rescisão Documento Diverso 1606061235461520
0000033543060

Comprovante de férias 03.06.13 A 02.07.13 Documento Diverso
1606061235010410
0000033542957

Comprovante de férias 07.07.14 A 30.07.14 Documento Diverso
1606061233284510
0000033542721

Cartões de ponto 2014 Controle de Frequencia
1606061233034840
0000033542670

Cartões de ponto 2013 parte 2 Controle de Frequencia
1606061230448720
0000033542311

Cartões de ponto 2013 parte 1 Controle de Frequencia
1606061230010400
0000033542167

Cartões de ponto 2012 parte 2 Controle de Frequencia
1606061229177590
0000033542004

Cartões de ponto 2012 parte 1 Controle de Frequencia
1606061227000590
0000033541606

Cartões de ponto 2011 parte 2 Controle de Frequencia
1606061226278470
0000033541526

Cartões de ponto 2011 parte 1 Controle de Frequencia
1606061225593840
0000033541453

Aviso de dispensa Documento Diverso
1606061225204790
0000033541360

Atestados médicos parte 4 Documento Diverso
1606061222020940
0000033540716

Atestados médicos parte 3 Documento Diverso
1606061221175260
0000033540572

Atestados médicos parte 2 Documento Diverso
1606061212142940
0000033538953

Atestados médicos parte 1 Documento Diverso
1606061211304100
0000033538823

Acordo de Compensação de Horas Documento Diverso
1606061211002230
0000033538708

Contestação Contestação
1606061203267880
0000033537694

Termo Opção Simples Nacional Allperf Documento Diverso
1606061202209170
0000033536847

Contrato Social Contrato Social
1606061201561770
0000033536741

Habilitação em processo Manifestação
1606061158357730
0000033536729

Notificação Notificação
1605251516594610
0000032667099

Aditamento - Reginaldo Petição em PDF
1605251128541420
0000032635518

Petição em PDF Petição em PDF
1605251128106300
0000032635490

Notificação Notificação
1603041620102750
0000026199115

144.3 Laudo Técnico Prova Emprestada
1511221248298810
0000021356284

144.2 Laudo Técnico Prova Emprestada
1511221248082690
0000021356281
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144.1 Laudo ´Técnico Prova Emprestada 1511221247451580
0000021356279

143A.2 Aditamento a CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221247048060
0000021356277

143A.1 Aditamento a CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221246344650
0000021356274

143.6 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221245486150
0000021356269

143.5 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221245236560
0000021356267

143.4 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221244563300
0000021356266

143.3 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221244367230
0000021356262

143.2 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221244138780
0000021356260

143.1 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221243499020
0000021356256

142A.2 Aditamento a CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221243263910
0000021356253

142A.1 Aditamento a CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221242596720
0000021356252

142.6 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221242014500
0000021356248

142.5 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221241387390
0000021356244

142.4 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221241090590
0000021356243

142.3 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221239367560
0000021356238

142.2 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221239131010
0000021356237

142.1 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221238499260
0000021356231

141A.2 Aditamento a CCT 2010 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221238322440
0000021356229

141A.1 Aditamento a CCT 2010 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221237543580
0000021356225

141.5 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221236276440
0000021356216

141.4 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221236039320
0000021356213

141.3 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221235302610
0000021356210

141.2 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221234484800
0000021356206

141.1 CCT 2009-2011 Convenção Coletiva de Trabalho
1511221234108980
0000021356203

137-138 Exame Médico, 139 Contrato de 
Honorários e 140 CNIS

Documento Diverso
1511221232584800
0000021356193

131-136 Exame Médico Exame Médico - Resultado
1511221232262310
0000021356187
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126 ASO, 127 pesquisa, 128 recibo de 
férias e 129-130 extratos FGTS

Documento Diverso 1511221231039280
0000021356180

123-125 extratos bancários Extrato Bancário
1511221230311810
0000021356170

118-122 extratos bancários Extrato Bancário
1511221230003620
0000021356166

113-117 extratos bancários Extrato Bancário
1511221228563420
0000021356150

110-112 extratos bancários Extrato Bancário
1511221228267850
0000021356142

105-109 extratos bancários Extrato Bancário
1511221227551000
0000021356136

100-104 extratos bancários Extrato Bancário
1511221227228540
0000021356131

96-99 extratos bancários Extrato Bancário
1511221226538760
0000021356128

93-95 extratos bancários Extrato Bancário
1511221226283550
0000021356126

88-92 extratos bancários Extrato Bancário
1511221226040410
0000021356121

84-85 Cheques 86-87 extratos bancários Extrato Bancário
1511221225369670
0000021356118

63-83 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
1511221225061170
0000021356112

43-62 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
1511221224374340
0000021356106

25-42 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
1511221224018010
0000021356099

10-24 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
1511221223359230
0000021356096

09 TRCT
Termo de Quitação de Rescisão do 
Contrato de Trabalho

1511221221393440
0000021356084

08 CTPS CTPS
1511221221117450
0000021356078

03 CPF, 04 RG, 05 CNPJ, 06 ficha 
cadastral e 07 Aviso Prévio

Documento Diverso
1511221220472810
0000021356073

01 Procuração e 02 Declaração Documento Diverso
1511221202501700
0000021355968

Reginaldo X Allperf - Inicial Petição Inicial
1511221202243260
0000021355965

Petição em PDF Petição em PDF
1511221153019480
0000021355902

 

Fica, ainda, autorizado a utilizar-se do auxílio de força policial e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

DIADEMA, 15 de Janeiro de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263 
 RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP, 
AUTOMACAO E FERRAMENTARIA AFA LTDA - ME, INDUSTRIA DE MAQUINAS E 

 FERRAMENTAS CARJAC LTDA

 ID do mandado: 190e3c0
 Destinatário: AUTOMACAO E FERRAMENTARIA AFA LTDA - ME.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico para os devidos fins que, em 14.01.2020, em cumprimento ao mandado
supracitado, compareci à Avenida Dom Pedro I, 1205, Conceição, e, sendo aí, DEIXEI DE

 a destinatária, AUTOMAÇÃO E FERRAMENTARIA AFA LTDA - ME, por não funcionarCITAR
no local.

Chegando ao endereço do mandado, deparei-me com um imóvel fechado e
aparentemente abandonado. Há uma mensagem na porta de aço com os dizeres: "Mudamos
para o salão de cima, entrada pela lateral".

O imóvel é de esquina e, ao subir pela rua que dá acesso à lateral do imóvel, deparei-
me com um imóvel fechado e com algumas placas de "Aluga-se" em sua fachada. Em
conversa com comerciantes locais, estes afirmaram desconhecer a destinatária.

 

SAO BERNARDO DO CAMPO, 20 de Janeiro de 2020

STEFAN DE CERQUEIRA LIMA E CHIEPPE JESUS
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263 
 RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP, 
AUTOMACAO E FERRAMENTARIA AFA LTDA - ME, INDUSTRIA DE MAQUINAS E 

 FERRAMENTAS CARJAC LTDA

 ID do mandado: 0867051
 Destinatário: INDUSTRIA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC LTDA.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico para os devidos fins que, em 14.01.2020, em cumprimento ao mandado
supracitado, compareci à Avenida Dom Pedro I, 1205, Conceição, e, sendo aí, DEIXEI DE

 a destinatária, INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC - LTDA, porCITAR
não funcionar no local.

Chegando ao endereço do mandado, deparei-me com um imóvel fechado e
aparentemente abandonado. Há uma mensagem na porta de aço com os dizeres: "Mudamos
para o salão de cima, entrada pela lateral".

             O imóvel é de esquina e, ao subir pela rua que dá acesso à lateral do imóvel, deparei-
me com um imóvel fechado e com algumas placas de "Aluga-se" em sua fachada. Em
conversa com comerciantes locais, estes afirmaram desconhecer a destinatária.

 

 

SAO BERNARDO DO CAMPO, 20 de Janeiro de 2020

STEFAN DE CERQUEIRA LIMA E CHIEPPE JESUS
Oficial de Justiça Avaliador Federal

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 20012013464100100000165015510

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20012013464100100000165015510
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região
3ª Vara do Trabalho de Diadema

Av. Sete de Setembro, 919, Centro, DIADEMA - SP - CEP: 09912-010
- vtdiadema03@trtsp.jus.br

: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVADestinatário

INTIMAÇÃO - Processo PJe

Processo: 1001712-91.2015.5.02.0263 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
Autor: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
Réu: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP e outros (2)

Nos termos do art. 12, IX, da CNCR, fica V. Sa. intimado(a) dos termos da certidão do Oficial de Justiça - id. 8a7c79a 
e 542d120.

DIADEMA, 20 de Janeiro de 2020.

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 20012015532665200000165050344
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263 

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA 

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP, 

AUTOMACAO E FERRAMENTARIA AFA LTDA - ME, INDUSTRIA DE MAQUINAS 

E FERRAMENTAS CARJAC LTDA

Ante o atual estágio processual e os termos do artigo 11-A da CLT, manifeste-se o(a) exequente, 

dando-se ciência da remessa dos autos ao arquivo provisório. 

Intime-se, inclusive pessoalmente.

 

Luís Cláudio da Costa Soares

DIADEMA/SP, 12 de março de 2020.

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA - Juntado em: 12/03/2020 10:14:26 - 3d8cec1
https://pje.trtsp.jus.br/pjekz/validacao/20031208164007800000171455559?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA

ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP E 

OUTROS (3)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d8cec1 proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo

/ConsultaDocumento/listView.seam com a chave de acesso 20031208164007800000171455559 

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA

Magistrado
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EXCELENTÍSSIMA  SENHORA  DOUTORA  JUÍZA  FEDERAL  DA  3a .  VARA  DO 

TRABALHO  DE  DIADEMA  -  SP. 

 

 

 

Processo n. 1001712 91 2015 5 02 0263 

 

 

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA   -   nos autos da 

Reclamação  Trabalhista,  processo em epígrafe, que promove em face de  ALLPERF 

INDÚSTRIA MECÃNICA E IMPORTAÇÃO LTDA.,  em tramitação por essa Vara, atenta ao teor 

do comando judicial  - doc. Id. n. 3d8cec1 - e do insucesso revelado nas certidões – docs. 

Ids. ns. 542d120 e 8a7c79a, pede vênia para expor e requerer o quanto segue: 

 

O oficial de justiça diligenciou nos endereços onde as 

reclamadas incluídas no polo passivo Automação e Ferramentaria Ltda. - ME  - CNPJ n. 

03.078.004/0001-80 -  e  Indústria de Máquinas e Ferramentas Carjac Ltda. - CNPJ n. 

61.355.285/0001-78 - Avenida Dom Pedro I, n. 1205 – Bairro Conceição - Diadema - S.P. -   

informaram possuir suas sedes, não obtendo êxito em encontrá-las - docs. Ids. ns. 542d120 

e 8a7c79a  - ensejando, à vista disso, a  aplicação da teoria da desconsideração da 

personalidade jurídica prevista nos artigos 133 a 137 do Código de Processo Civil para o 

fim de inclusão, no polo passivo, dos sócios de referidas reclamadas, quais sejam: 1 - Milena 

de Lima Iaconelli - R.G. n. 29.248.999-7 - SSP-SP E CPF n. 282.283.118-18 - residente e 

domiciliada na Avenida Mascote, n. 529 - Apartamento 32 - Vila Mascote – Cep.: 04363.000 

- São Paulo - Capital e  2 -  Carolina Lima Iaconelli - R.G. n. 29.249.002-1-SSP-SP - CPF n. 

221.928.958-36 - residente na Rua General Osório, n. 392 – apartamento 36 – Santa Paula 

– Cep.: 09541.320 – São Caetano do Sul – SP.. – doc. n. 1.   

 

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 20031717100331600000172017945
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Já quanto às empresas incluídas no polo passivo posteriormente,  

em razão do reconhecimento da formação do grupo econômico Automação e 

Ferramentaria Ltda. – ME - CNPJ n. 03.078.004/0001-80 e Indústria de Máquinas e 

Ferramentas Carjac Ltda. - CNPJ n. 61.355.285/0001-78 - para que seja formada a relação 

jurídica de direito material, devem ser citadas por edital, possibilitando o prosseguimento, 

em face delas, dos atos de constrição disponibilizados na Justiça Especializada do Trabalho. 

 

Diante do exposto requer: 

 

1 - o decreto de desconsideração da personalidade jurídica da 

reclamada Allperf Indústria e Importação Ltda. - para inclusão, no polo passivo, das sócias:  

Milena de Lima Iaconelli - R.G. n. 29.248.999-7 – SSP-SP e CPF n. 282.283.118-18 – residente 

e domiciliada na Avenida Mascote, n. 529 - Apartamento 32 - Vila Mascote -  Cep.: 

04363.000 - São Paulo - Capital. e Carolina Lima Iaconelli - R.G. n. 29.249.002-1-SSP-SP - 

CPF n. 221.928.958-36 - residente na Rua General Osório, n. 392 – apartamento 36 – Santa 

Paula – Cep.: 09541.320 – São Caetano do Sul – SP. - citando-as em referidos endereços, 

prosseguindo, também em face das mesmas, os atos de constrição, na hipótese de silêncio. 

  

2 - sejam citadas, por edital, as reclamadas Automação e 

Ferramentaria Ltda. - ME - CNPJ n. 03.078.004/0001-80 e Indústria de Máquinas e 

Ferramentas Carjac Ltda. - CNPJ n. 61.355.285/0001-78., prosseguindo, também em face 

delas, os atos de constrição, na hipótese de silêncio.   

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

Diadema, 17 de março de 2.020. 

 

 

Dileuza Ribas Corrêa     -     OAB/SP. 256.519.  

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

3ª Vara do Trabalho de Diadema ||| ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263 

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA 

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP, 

AUTOMACAO E FERRAMENTARIA AFA LTDA - ME, INDUSTRIA DE MAQUINAS 

E FERRAMENTAS CARJAC LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA/SP, data abaixo.

JOSE ANTONIO MENINI JUNIOR

DESPACHO

 

Vistos, ID 3a8b0b0. Em se tratando de responsabilidade secundária dos sócios,

e o quanto determinado ao ID 534eabc, expeça-se mandado de livre penhora em face da

reclamada ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP.

Determina-se o registro dos devedores abaixo relacionados no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas, nos termos da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do C. TST.

 

ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP - CNPJ: 

04.197.286/0001-06

 

Citem-se as demais reclamadas (AUTOMACAO E FERRAMENTARIA AFA LTDA 

– ME e INDUSTRIA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC LTDA) nas pessoas de suas 

sócias Sras. Milena de Lima Iaconelli e Carolina Lima Iaconelli nos endereços informados ao ID. 

3a8b0b0 - Pág. 2. 

DIADEMA/SP, 03 de abril de 2020.

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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1.  

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA

ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP E 

OUTROS (3)

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO - PJe

 

DESTINATÁRIO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

ENDEREÇO: AVENIDA DOUTOR ULYSSES GUIMARAES , 3148, VILA NOGUEIRA, DIADEMA

/SP - CEP: 09990-080.

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em 

seu cumprimento, dirija-se ao endereço supra e, com relação aos bens de propriedade do 

referido destinatário, proceda à PENHORA E AVALIAÇÃO, registrando o real estado em que se 

encontram. Tudo para garantia da dívida detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido 

pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito:

 

1. Principal
2. FGTS/Cta 

vinc.
3. Juros

4. 

Leiloeiros
5. Editais 6. INSS rte

R$ 15.624,65 R$ 0,00 R$ 7.234,21 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas
9. 

Emolumentos
10. IRRF

11. 

Multas

12. Hon. 

Adv.

R$ 1.989,55 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. 

Peric.
14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 25.248,41  01/10/2019

Bem(ns):

penhora livre de bens

Assinado eletronicamente por: SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS - Juntado em: 16/04/2020 10:15:03 - 5283750
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2)

Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (https://

), digitando a(s) pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento
Chave de 

acesso**

Decisão Decisão
200402123024072

00000173315060

Reginaldo do Nascimento
Incidente de Desconsideração 

da Personalidade Jurídica

200317171003316

00000172017945

01 Ficha Cadastral Simplificada Documento Diverso
200317171136058

00000172018157

Intimação Intimação
200312101404825

00000171467409

Despacho Despacho
200312081640078

00000171455559

Intimação Intimação
200120155326652

00000165050344

Devolução de mandado de ID 0867051 Certidão
200120134641001

00000165015510

Devolução de mandado de ID 190e3c0 Certidão
200120134219544

00000165015145

Mandado Mandado
200115110457322

00000164543922

Mandado Mandado
200115110457226

00000164543921

Intimação Intimação
200115110010934

00000164543196

Despacho Despacho
191205092844686

00000161550575

07 Prova Emprestada Prova Emprestada
191204163345867

00000161478273
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06 Ficha Cadastral Simplificada - 

JUCESP
Documento Diverso

191204163325367

00000161478142

05 Ficha Cadastral Completa - 

JUCESP
Documento Diverso

191204163306546

00000161478023

04 Ficha Cadastral Simplificada - 

JUCESP
Documento Diverso

191204163243055

00000161477917

03 Ficha Cadastral Completa - 

JUCESP
Documento Diverso

191204163219169

00000161477793

02 Ficha Cadastral Simplificada - 

JUCESP
Documento Diverso

191204163153028

00000161477648

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
191204162725045

00000161476423

01 Ficha Cadastral Completa - 

JUCESP
Documento Diverso

191204163142045

00000161477575

Despacho Notificação
191129094246649

00000160829434

Despacho Despacho
191129083523473

00000160821410

Intimação Intimação
191010111728001

00000155028514

Consutal Receita Federal Documento Diverso
191009165900092

00000154942166

Veículos Documento Diverso
191009165843813

00000154942088

eículos Documento Diverso
191009165834544

00000154942049

 Veículos Documento Diverso
191009165805926

00000154941920

Arisp Documento Diverso
191009165755802

00000154941879

Ordem de bloqueio Documento Diverso
191009165733766

00000154941752
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Devolução de mandado de ID 8d56aae Certidão 191009165239558

00000154940613

Mandado Mandado
190926082436369

00000153288419

Atualização de cálculos Proc.1001712-

2015
Documento Diverso

190926081855772

00000153288138

Certidão de atualização de cálculos Certidão
190926081808965

00000153288101

Despacho Despacho
190924145209514

00000153029589

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
190919162056242

00000152557540

Intimação Intimação
190819082509621

00000148696018

DEVOLUÇÃO CTPS Certidão
190801171927480

00000146955836

Devolução de mandado de ID dfb0767 Certidão
190702150823511

00000143734625

Mandado Mandado
190701093200410

00000143495825

Intimação Intimação
190701092556797

00000143495108

Despacho Despacho
190628183201145

00000143449583

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
190625164715008

00000142999073

Retificação de CTPS Certidão
190612170613328

00000141879533

Despacho Despacho
190516152908721

00000138986464

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
190509132756221

00000138208092
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Despacho Notificação 190507093920721

00000137865783

Despacho Despacho
190507081755447

00000137856253

Despacho Notificação
190227120953785

00000131529989

Despacho Despacho
190227070450453

00000131486459

DEPÓSITO CTPS Certidão
190226182430751

00000131464501

Apresentação de CTPS Manifestação
190226112557858

00000131383810

Intimação Intimação
190220082558100

00000130771468

Intimação Intimação
190220082557883

00000130771467

Decisão Decisão
190218172859692

00000130573777

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
190128115851849

00000128270859

Intimação Intimação
181002135603021

00000119196980

01.3 Planilha de Cálculos Documento Diverso
181001154445743

00000119070133

01.2 Planilha de Cálculos Documento Diverso
181001154437574

00000119070095

Reginaldo do Nascimento Silva Apresentação de Cálculos
181001154304868

00000119069727

01.1 Planilha de Cálculos Documento Diverso
181001154434291

00000119070087

Despacho Notificação
180926092420389

00000118556034
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Despacho Despacho 180925143901511

00000118464665

Certidão de Trânsito em Julgado Certidão
180905130730089

00000116574494

Intimação Intimação
180821184157959

00000116574512

Intimação Intimação
180821184157511

00000116574527

Acórdão Acórdão
180626185611261

00000116574544

Certidão de Inclusão em Pauta Certidão
180810160422762

00000116574554

substabelecimento
Substabelecimento sem 

Reserva de Poderes

180502105126374

00000103685666

substabelecimento
Substabelecimento sem 

Reserva de Poderes

180502105051354

00000103685522

Habilitação em processo Solicitação de Habilitação
180502104840367

00000103685520

Intimação Intimação
180412102530065

00000101716934

Decisão Decisão
180409095117153

00000101199164

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
180404173452559

00000100805737

Sentença Notificação
180319082954622

00000098999985

Sentença Sentença
180226122609370

00000096472163

Reginaldo do Nascimento Silva Razões Finais
180302103948962

00000097126958

Substabelecimento
Substabelecimento com 

Reserva de Poderes

180227103852483

00000096621169
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Manifestação Substabelecimento com 

Reserva de Poderes

180227103707182

00000096620679

Substabelecimento

Apresentação de 

Substabelecimento com 

Reserva de Poderes

180227103604945

00000096620511

Ata da Audiência Ata da Audiência
180226121747806

00000096470346

Intimação Intimação
180201080431310

00000094103207

Despacho Notificação
180117090448773

00000092727914

Despacho Despacho
180116110637726

00000092656280

Documento Diverso Documento Diverso
171113155352015

00000088582453

Impugnação aos Esclarecimentos 

Periciais
Manifestação

171113154757035

00000088582344

Reginaldo do Nascimento - 

manifestação sobre esclarecimentos 

periciais

Petição em PDF
171109093410736

00000087916689

Petição em PDF Petição em PDF
171109093048777

00000087916192

Despacho Notificação
171108122026681

00000087734840

Despacho Despacho
171108111903428

00000087716347

Intimação Notificação
171106075706465

00000087250723

Esclarecimentos da Perita Médica Laudo Pericial - Manifestação
171101085414064

00000086982702

Esclarecimentos da Perita Médica Laudo Pericial - Manifestação
171101085325559

00000086982688

Reginaldo do Nascimento - 171019131424015
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Manifestação sobre o Laudo Médico Manifestação 00000085427153

Petição em PDF Petição em PDF
171019131024192

00000085426495

email à perita Certidão
171019083759613

00000085376288

Impugnação Laudo Pericial Médico Manifestação
171018184547117

00000085349471

Petição em PDF Petição em PDF
171018184330508

00000085349226

Intimação Notificação
171006155054420

00000084109593

Apresentação de Laudo Médico Laudo
171006154208787

00000084106781

Apresentação de Laudo Médico Laudo
171006153954843

00000084106242

Despacho Notificação
170929190105329

00000083266364

Despacho Despacho
170929093225432

00000083121829

Despacho Notificação
170802130046670

00000076327942

Despacho Despacho
170802120530915

00000076317619

Intimação Notificação
170530153357903

00000068663262

Agendamento da pericia médica Manifestação
170529175553449

00000068516139

e mail P.1712-2015
e-Mail / Correspondência 

Eletrônica

170511140813798

00000066307992

e mail perita Certidão
170511140646820

00000066307884

170511091836840
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Intimação Notificação 00000066249925

Despacho Despacho
170511091836840

00000066249925

Notificação Notificação
170305213958390

00000058452305

e mail P.1712-2015
e-Mail / Correspondência 

Eletrônica

170306102925378

00000058476891

e mail perita Certidão
170306102841353

00000058476823

Despacho Despacho
170305213958390

00000058452305

Petição manifestação sobre perícia Manifestação
161209172615302

00000051881582

Reginaldo do Nascimento Silva - 

Manifestação - esclarecimentos 

periciais 

Petição em PDF
161209151436191

00000051856595

Petição em PDF Petição em PDF
161209151351641

00000051856475

Intimação Notificação
161201092937484

00000050952343

1712 allperf-impugnação Laudo
161130113330896

00000050821379

Esclarecimentos do Perito Técnico Laudo
161130113246922

00000050821325

Notificação Notificação
161123153717746

00000050114579

e mail perito Rafael
e-Mail / Correspondência 

Eletrônica

161125141516680

00000050360695

solicita esclarecimento perito 

engenheiro
Certidão

161125141234645

00000050360644

Despacho Despacho
161123153717746

00000050114579
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e mail perita thalita e-Mail / Correspondência 

Eletrônica

161017170612288

00000046521998

e mail perita Certidão
161017170509992

00000046521842

Notificação Notificação
161012225651803

00000046104260

Despacho Despacho
161012225651803

00000046104260

Pedido de Destituição da Perita Manifestação
161012114717506

00000046092948

Cancelamento de Perícia Médica Manifestação
161012111540295

00000046092242

publicação DEJT Id 4cc580f Certidão
160929142520383

00000044750109

Notificação Notificação
160929140958049

00000044746659

Agendamento de Perícia Médica Manifestação
160928211657473

00000044674191

Habilitação em processo Manifestação
160906165020956

00000042397332

01.3 Prova Emprestada
160824130215048

00000041127845

01.2 Prova Emprestada
160824130202547

00000041127809

01.1 Prova Emprestada
160824130153064

00000041127783

Reginaldo do Nascimento Silva - 

Impugnação Laudo Técnico
Petição em PDF

160824130108559

00000041127673

Petição em PDF Petição em PDF
160824130014783

00000041127553

Concordância com laudo pericial 

insalubridade
Manifestação

160815171606660

00000040177524
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Notificação Notificação 160810110134409

00000039749848

1712 allperf-ajudante de montagem-

insalubridade
Laudo Médico

160810105330989

00000039748195

Laudo Técnico Pericial Laudo Médico
160810105234413

00000039748163

Notificação Notificação
160715145129808

00000037412724

Agendamento de Perícia Técnica Manifestação
160714153231028

00000037313305

Reginaldo do Nascimento Silva - 

Protestos
Petição em PDF

160704102920551

00000036148714

Petição em PDF Petição em PDF
160704102812714

00000036148484

Despacho Notificação
160621110920684

00000035034273

Despacho Despacho
160620114117594

00000034887272

Apresentação quesitos médicos Manifestação
160617170417402

00000034804770

Apresentação de quesitos 

insalubridade
Manifestação

160617170016969

00000034803789

Suspeição - Reginaldo Petição em PDF
160616161051177

00000034675170

Petição em PDF Petição em PDF
160616160944960

00000034674987

Reginaldo X Allperf- Réplica Petição em PDF
160616160541864

00000034674003

Petição em PDF Petição em PDF
160616160331864

00000034673551

Procuração Procuração
160608150639049

00000033855940
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Juntada de Procuração Manifestação 160608150500423

00000033855817

envio email peritos Certidão
160608083932032

00000033792885

Ata da Audiência Ata da Audiência
160607093523925

00000033659285

Rescisão do Contrato de Trabalho Documento Diverso
160606130707489

00000033548221

Recibos de pagamento 2014 Documento Diverso
160606130532773

00000033547955

Recibos de pagamento 2014 - horas 

extras
Documento Diverso

160606130456265

00000033547840

Recibos de pagamento 2013 Documento Diverso
160606130412310

00000033547713

Recibos de pagamento 2012 - parte 2 Documento Diverso
160606130213559

00000033547410

Recibos de pagamento 2012 - parte 1 Documento Diverso
160606130150252

00000033547345

Recibo de pagamento 2013 - horas 

extras
Documento Diverso

160606130052383

00000033547187

Recibo de pagamento 2012 - horas 

extras
Documento Diverso

160606130028480

00000033547100

Recibo de pagamento 2011 - horas 

extras
Documento Diverso

160606130005244

00000033547040

Notificação de férias - 03.06.13 A 

02.07.13
Documento Diverso

160606125727763

00000033546667

Notificação de férias - 01.07.14 A 

30.07.14
Documento Diverso

160606125653869

00000033546572

Holerite - 2014 MAR A JUN Documento Diverso
160606125618854

00000033546467

Holerite - 2014 JUL A OUT Documento Diverso
160606125555776

00000033546396
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Holerite - 2014 JAN E FEV Documento Diverso 160606125325364

00000033545956

Holerite - 2013 OUT A DEZ Documento Diverso
160606125248803

00000033545826

Holerite - 2013 MAR A JUN Documento Diverso
160606125212458

00000033545710

Holerite - 2013 JUL A SET Documento Diverso
160606125027148

00000033545431

Holerite - 2013 JAN A FEV Documento Diverso
160606125002724

00000033545361

Holerite - 2012 - JUN a SET Documento Diverso
160606124916208

00000033545214

Holerite - 2012 FEV a MAIO Documento Diverso
160606124715054

00000033544856

Holerite - 2012 - JANEIRO Documento Diverso
160606124545697

00000033544578

Holerite - 2012 - OUT a DEZ Documento Diverso
160606124522249

00000033544526

Holerite - 2011 Documento Diverso
160606124357554

00000033544299

Exame periódico 2012 E 2013 Documento Diverso
160606124329016

00000033544226

Exame admissional Documento Diverso
160606124245868

00000033544113

Controle EPI - PARTE 2 Documento Diverso
160606124026332

00000033543779

Controle EPI - PARTE 1 Documento Diverso
160606124004834

00000033543726

Contrato de Experiência Contrato de Experiência
160606123911601

00000033543605

Exame demissional Documento Diverso
160606123833391

00000033543522
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Comprovante de pagamento rescisão Documento Diverso 160606123546152

00000033543060

Comprovante de férias 03.06.13 A 

02.07.13
Documento Diverso

160606123501041

00000033542957

Comprovante de férias 07.07.14 A 

30.07.14
Documento Diverso

160606123328451

00000033542721

Cartões de ponto 2014 Controle de Frequencia
160606123303484

00000033542670

Cartões de ponto 2013 parte 2 Controle de Frequencia
160606123044872

00000033542311

Cartões de ponto 2013 parte 1 Controle de Frequencia
160606123001040

00000033542167

Cartões de ponto 2012 parte 2 Controle de Frequencia
160606122917759

00000033542004

Cartões de ponto 2012 parte 1 Controle de Frequencia
160606122700059

00000033541606

Cartões de ponto 2011 parte 2 Controle de Frequencia
160606122627847

00000033541526

Cartões de ponto 2011 parte 1 Controle de Frequencia
160606122559384

00000033541453

Aviso de dispensa Documento Diverso
160606122520479

00000033541360

Atestados médicos parte 4 Documento Diverso
160606122202094

00000033540716

Atestados médicos parte 3 Documento Diverso
160606122117526

00000033540572

Atestados médicos parte 2 Documento Diverso
160606121214294

00000033538953

Atestados médicos parte 1 Documento Diverso
160606121130410

00000033538823

Acordo de Compensação de Horas Documento Diverso
160606121100223

00000033538708
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Contestação Contestação 160606120326788

00000033537694

Termo Opção Simples Nacional Allperf Documento Diverso
160606120220917

00000033536847

Contrato Social Contrato Social
160606120156177

00000033536741

Habilitação em processo Manifestação
160606115835773

00000033536729

Notificação Notificação
160525151659461

00000032667099

Aditamento - Reginaldo Petição em PDF
160525112854142

00000032635518

Petição em PDF Petição em PDF
160525112810630

00000032635490

Notificação Notificação
160304162010275

00000026199115

144.3 Laudo Técnico Prova Emprestada
151122124829881

00000021356284

144.2 Laudo Técnico Prova Emprestada
151122124808269

00000021356281

144.1 Laudo ´Técnico Prova Emprestada
151122124745158

00000021356279

143A.2 Aditamento a CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124704806

00000021356277

143A.1 Aditamento a CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124634465

00000021356274

143.6 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124548615

00000021356269

143.5 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124523656

00000021356267

143.4 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124456330

00000021356266
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143.3 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho 151122124436723

00000021356262

143.2 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124413878

00000021356260

143.1 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124349902

00000021356256

142A.2 Aditamento a CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124326391

00000021356253

142A.1 Aditamento a CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124259672

00000021356252

142.6 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124201450

00000021356248

142.5 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124138739

00000021356244

142.4 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124109059

00000021356243

142.3 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123936756

00000021356238

142.2 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123913101

00000021356237

142.1 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123849926

00000021356231

141A.2 Aditamento a CCT 2010 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123832244

00000021356229

141A.1 Aditamento a CCT 2010 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123754358

00000021356225

141.5 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123627644

00000021356216

141.4 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123603932

00000021356213

141.3 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123530261

00000021356210
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141.2 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho 151122123448480

00000021356206

141.1 CCT 2009-2011 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123410898

00000021356203

137-138 Exame Médico, 139 Contrato 

de Honorários e 140 CNIS
Documento Diverso

151122123258480

00000021356193

131-136 Exame Médico Exame Médico - Resultado
151122123226231

00000021356187

126 ASO, 127 pesquisa, 128 recibo de 

férias e 129-130 extratos FGTS
Documento Diverso

151122123103928

00000021356180

123-125 extratos bancários Extrato Bancário
151122123031181

00000021356170

118-122 extratos bancários Extrato Bancário
151122123000362

00000021356166

113-117 extratos bancários Extrato Bancário
151122122856342

00000021356150

110-112 extratos bancários Extrato Bancário
151122122826785

00000021356142

105-109 extratos bancários Extrato Bancário
151122122755100

00000021356136

100-104 extratos bancários Extrato Bancário
151122122722854

00000021356131

96-99 extratos bancários Extrato Bancário
151122122653876

00000021356128

93-95 extratos bancários Extrato Bancário
151122122628355

00000021356126

88-92 extratos bancários Extrato Bancário
151122122604041

00000021356121

84-85 Cheques 86-87 extratos 

bancários
Extrato Bancário

151122122536967

00000021356118

63-83 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
151122122506117

00000021356112
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43-62 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário 151122122437434

00000021356106

25-42 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
151122122401801

00000021356099

10-24 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
151122122335923

00000021356096

09 TRCT
Termo de Quitação de Rescisão 

do Contrato de Trabalho

151122122139344

00000021356084

08 CTPS CTPS
151122122111745

00000021356078

03 CPF, 04 RG, 05 CNPJ, 06 ficha 

cadastral e 07 Aviso Prévio
Documento Diverso

151122122047281

00000021356073

01 Procuração e 02 Declaração Documento Diverso
151122120250170

00000021355968

Reginaldo X Allperf - Inicial Petição Inicial
151122120224326

00000021355965

Petição em PDF Petição em PDF
151122115301948

00000021355902

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de 

força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

DIADEMA/SP, 16 de abril de 2020.

DIADEMA/SP, 16 de abril de 2020.

SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA

ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP E 

OUTROS (3)

MANDADO DE CITAÇÃO - PJe

 

DESTINATÁRIO: INDUSTRIA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC LTDA CNPJ n. 

61.355.285/0001-78  - CNPJ n. 03.078.004/0001-80 e Automação e Ferramentaria Ltda. - ME

na pessoa de (Carolina Lima Iaconelli).

CEP: RUA GENERAL OSORIO , 392, apt 36, SANTA PAULA, SAO CAETANO DO SUL/SP - 

CEP: 09541-320

O(A) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em

seu cumprimento, dirija-se ao endereço do destinatário supra e CITE-O para pagar, em 48 horas

(art. 880 da CLT), a dívida detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação

trabalhista vigente à data do efetivo depósito: 

1. Principal
2. FGTS/Cta 

vinc.
3. Juros

4. 

Leiloeiros
5. Editais 6. INSS rte

R$ 15.624,65 R$ 0,00 R$ 7.234,21 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas
9. 

Emolumentos
10. IRRF

11. 

Multas

12. Hon. 

Adv.

R$ 1.989,55 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. 

Peric.
14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 25.248,41  01/10/2019

OU, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, 

ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á a execução 

forçada.
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Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (https://

), digitando a(s) pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento
Chave de 

acesso**

Mandado Mandado
200416101459136

00000174184433

Decisão Decisão
200402123024072

00000173315060

Reginaldo do Nascimento
Incidente de Desconsideração 

da Personalidade Jurídica

200317171003316

00000172017945

01 Ficha Cadastral Simplificada Documento Diverso
200317171136058

00000172018157

Intimação Intimação
200312101404825

00000171467409

Despacho Despacho
200312081640078

00000171455559

Intimação Intimação
200120155326652

00000165050344

Devolução de mandado de ID 0867051 Certidão
200120134641001

00000165015510

Devolução de mandado de ID 190e3c0 Certidão
200120134219544

00000165015145

Mandado Mandado
200115110457322

00000164543922

Mandado Mandado
200115110457226

00000164543921

Intimação Intimação
200115110010934

00000164543196

Despacho Despacho
191205092844686

00000161550575

191204163345867
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07 Prova Emprestada Prova Emprestada 00000161478273

06 Ficha Cadastral Simplificada - 

JUCESP
Documento Diverso

191204163325367

00000161478142

05 Ficha Cadastral Completa - 

JUCESP
Documento Diverso

191204163306546

00000161478023

04 Ficha Cadastral Simplificada - 

JUCESP
Documento Diverso

191204163243055

00000161477917

03 Ficha Cadastral Completa - 

JUCESP
Documento Diverso

191204163219169

00000161477793

02 Ficha Cadastral Simplificada - 

JUCESP
Documento Diverso

191204163153028

00000161477648

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
191204162725045

00000161476423

01 Ficha Cadastral Completa - 

JUCESP
Documento Diverso

191204163142045

00000161477575

Despacho Notificação
191129094246649

00000160829434

Despacho Despacho
191129083523473

00000160821410

Intimação Intimação
191010111728001

00000155028514

Consutal Receita Federal Documento Diverso
191009165900092

00000154942166

Veículos Documento Diverso
191009165843813

00000154942088

eículos Documento Diverso
191009165834544

00000154942049

 Veículos Documento Diverso
191009165805926

00000154941920

Arisp Documento Diverso
191009165755802

00000154941879

191009165733766
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Ordem de bloqueio Documento Diverso 00000154941752

Devolução de mandado de ID 8d56aae Certidão
191009165239558

00000154940613

Mandado Mandado
190926082436369

00000153288419

Atualização de cálculos Proc.1001712-

2015
Documento Diverso

190926081855772

00000153288138

Certidão de atualização de cálculos Certidão
190926081808965

00000153288101

Despacho Despacho
190924145209514

00000153029589

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
190919162056242

00000152557540

Intimação Intimação
190819082509621

00000148696018

DEVOLUÇÃO CTPS Certidão
190801171927480

00000146955836

Devolução de mandado de ID dfb0767 Certidão
190702150823511

00000143734625

Mandado Mandado
190701093200410

00000143495825

Intimação Intimação
190701092556797

00000143495108

Despacho Despacho
190628183201145

00000143449583

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
190625164715008

00000142999073

Retificação de CTPS Certidão
190612170613328

00000141879533

Despacho Despacho
190516152908721

00000138986464

190509132756221
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Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação 00000138208092

Despacho Notificação
190507093920721

00000137865783

Despacho Despacho
190507081755447

00000137856253

Despacho Notificação
190227120953785

00000131529989

Despacho Despacho
190227070450453

00000131486459

DEPÓSITO CTPS Certidão
190226182430751

00000131464501

Apresentação de CTPS Manifestação
190226112557858

00000131383810

Intimação Intimação
190220082558100

00000130771468

Intimação Intimação
190220082557883

00000130771467

Decisão Decisão
190218172859692

00000130573777

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
190128115851849

00000128270859

Intimação Intimação
181002135603021

00000119196980

01.3 Planilha de Cálculos Documento Diverso
181001154445743

00000119070133

01.2 Planilha de Cálculos Documento Diverso
181001154437574

00000119070095

Reginaldo do Nascimento Silva Apresentação de Cálculos
181001154304868

00000119069727

01.1 Planilha de Cálculos Documento Diverso
181001154434291

00000119070087

180926092420389
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Despacho Notificação 00000118556034

Despacho Despacho
180925143901511

00000118464665

Certidão de Trânsito em Julgado Certidão
180905130730089

00000116574494

Intimação Intimação
180821184157959

00000116574512

Intimação Intimação
180821184157511

00000116574527

Acórdão Acórdão
180626185611261

00000116574544

Certidão de Inclusão em Pauta Certidão
180810160422762

00000116574554

substabelecimento
Substabelecimento sem 

Reserva de Poderes

180502105126374

00000103685666

substabelecimento
Substabelecimento sem 

Reserva de Poderes

180502105051354

00000103685522

Habilitação em processo Solicitação de Habilitação
180502104840367

00000103685520

Intimação Intimação
180412102530065

00000101716934

Decisão Decisão
180409095117153

00000101199164

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
180404173452559

00000100805737

Sentença Notificação
180319082954622

00000098999985

Sentença Sentença
180226122609370

00000096472163

Reginaldo do Nascimento Silva Razões Finais
180302103948962

00000097126958

Substabelecimento com 180227103852483
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Substabelecimento Reserva de Poderes 00000096621169

Manifestação
Substabelecimento com 

Reserva de Poderes

180227103707182

00000096620679

Substabelecimento

Apresentação de 

Substabelecimento com 

Reserva de Poderes

180227103604945

00000096620511

Ata da Audiência Ata da Audiência
180226121747806

00000096470346

Intimação Intimação
180201080431310

00000094103207

Despacho Notificação
180117090448773

00000092727914

Despacho Despacho
180116110637726

00000092656280

Documento Diverso Documento Diverso
171113155352015

00000088582453

Impugnação aos Esclarecimentos 

Periciais
Manifestação

171113154757035

00000088582344

Reginaldo do Nascimento - 

manifestação sobre esclarecimentos 

periciais

Petição em PDF
171109093410736

00000087916689

Petição em PDF Petição em PDF
171109093048777

00000087916192

Despacho Notificação
171108122026681

00000087734840

Despacho Despacho
171108111903428

00000087716347

Intimação Notificação
171106075706465

00000087250723

Esclarecimentos da Perita Médica Laudo Pericial - Manifestação
171101085414064

00000086982702

Esclarecimentos da Perita Médica Laudo Pericial - Manifestação
171101085325559

00000086982688
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Reginaldo do Nascimento - 

Manifestação sobre o Laudo Médico
Manifestação

171019131424015

00000085427153

Petição em PDF Petição em PDF
171019131024192

00000085426495

email à perita Certidão
171019083759613

00000085376288

Impugnação Laudo Pericial Médico Manifestação
171018184547117

00000085349471

Petição em PDF Petição em PDF
171018184330508

00000085349226

Intimação Notificação
171006155054420

00000084109593

Apresentação de Laudo Médico Laudo
171006154208787

00000084106781

Apresentação de Laudo Médico Laudo
171006153954843

00000084106242

Despacho Notificação
170929190105329

00000083266364

Despacho Despacho
170929093225432

00000083121829

Despacho Notificação
170802130046670

00000076327942

Despacho Despacho
170802120530915

00000076317619

Intimação Notificação
170530153357903

00000068663262

Agendamento da pericia médica Manifestação
170529175553449

00000068516139

e mail P.1712-2015
e-Mail / Correspondência 

Eletrônica

170511140813798

00000066307992

e mail perita Certidão
170511140646820

00000066307884
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Intimação Notificação 170511091836840

00000066249925

Despacho Despacho
170511091836840

00000066249925

Notificação Notificação
170305213958390

00000058452305

e mail P.1712-2015
e-Mail / Correspondência 

Eletrônica

170306102925378

00000058476891

e mail perita Certidão
170306102841353

00000058476823

Despacho Despacho
170305213958390

00000058452305

Petição manifestação sobre perícia Manifestação
161209172615302

00000051881582

Reginaldo do Nascimento Silva - 

Manifestação - esclarecimentos 

periciais 

Petição em PDF
161209151436191

00000051856595

Petição em PDF Petição em PDF
161209151351641

00000051856475

Intimação Notificação
161201092937484

00000050952343

1712 allperf-impugnação Laudo
161130113330896

00000050821379

Esclarecimentos do Perito Técnico Laudo
161130113246922

00000050821325

Notificação Notificação
161123153717746

00000050114579

e mail perito Rafael
e-Mail / Correspondência 

Eletrônica

161125141516680

00000050360695

solicita esclarecimento perito 

engenheiro
Certidão

161125141234645

00000050360644

Despacho Despacho
161123153717746

00000050114579
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e mail perita thalita
e-Mail / Correspondência 

Eletrônica

161017170612288

00000046521998

e mail perita Certidão
161017170509992

00000046521842

Notificação Notificação
161012225651803

00000046104260

Despacho Despacho
161012225651803

00000046104260

Pedido de Destituição da Perita Manifestação
161012114717506

00000046092948

Cancelamento de Perícia Médica Manifestação
161012111540295

00000046092242

publicação DEJT Id 4cc580f Certidão
160929142520383

00000044750109

Notificação Notificação
160929140958049

00000044746659

Agendamento de Perícia Médica Manifestação
160928211657473

00000044674191

Habilitação em processo Manifestação
160906165020956

00000042397332

01.3 Prova Emprestada
160824130215048

00000041127845

01.2 Prova Emprestada
160824130202547

00000041127809

01.1 Prova Emprestada
160824130153064

00000041127783

Reginaldo do Nascimento Silva - 

Impugnação Laudo Técnico
Petição em PDF

160824130108559

00000041127673

Petição em PDF Petição em PDF
160824130014783

00000041127553

Concordância com laudo pericial 

insalubridade
Manifestação

160815171606660

00000040177524
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Notificação Notificação 160810110134409

00000039749848

1712 allperf-ajudante de montagem-

insalubridade
Laudo Médico

160810105330989

00000039748195

Laudo Técnico Pericial Laudo Médico
160810105234413

00000039748163

Notificação Notificação
160715145129808

00000037412724

Agendamento de Perícia Técnica Manifestação
160714153231028

00000037313305

Reginaldo do Nascimento Silva - 

Protestos
Petição em PDF

160704102920551

00000036148714

Petição em PDF Petição em PDF
160704102812714

00000036148484

Despacho Notificação
160621110920684

00000035034273

Despacho Despacho
160620114117594

00000034887272

Apresentação quesitos médicos Manifestação
160617170417402

00000034804770

Apresentação de quesitos 

insalubridade
Manifestação

160617170016969

00000034803789

Suspeição - Reginaldo Petição em PDF
160616161051177

00000034675170

Petição em PDF Petição em PDF
160616160944960

00000034674987

Reginaldo X Allperf- Réplica Petição em PDF
160616160541864

00000034674003

Petição em PDF Petição em PDF
160616160331864

00000034673551

Procuração Procuração
160608150639049

00000033855940
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Juntada de Procuração Manifestação 160608150500423

00000033855817

envio email peritos Certidão
160608083932032

00000033792885

Ata da Audiência Ata da Audiência
160607093523925

00000033659285

Rescisão do Contrato de Trabalho Documento Diverso
160606130707489

00000033548221

Recibos de pagamento 2014 Documento Diverso
160606130532773

00000033547955

Recibos de pagamento 2014 - horas 

extras
Documento Diverso

160606130456265

00000033547840

Recibos de pagamento 2013 Documento Diverso
160606130412310

00000033547713

Recibos de pagamento 2012 - parte 2 Documento Diverso
160606130213559

00000033547410

Recibos de pagamento 2012 - parte 1 Documento Diverso
160606130150252

00000033547345

Recibo de pagamento 2013 - horas 

extras
Documento Diverso

160606130052383

00000033547187

Recibo de pagamento 2012 - horas 

extras
Documento Diverso

160606130028480

00000033547100

Recibo de pagamento 2011 - horas 

extras
Documento Diverso

160606130005244

00000033547040

Notificação de férias - 03.06.13 A 

02.07.13
Documento Diverso

160606125727763

00000033546667

Notificação de férias - 01.07.14 A 

30.07.14
Documento Diverso

160606125653869

00000033546572

Holerite - 2014 MAR A JUN Documento Diverso
160606125618854

00000033546467

Holerite - 2014 JUL A OUT Documento Diverso
160606125555776

00000033546396
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Holerite - 2014 JAN E FEV Documento Diverso 160606125325364

00000033545956

Holerite - 2013 OUT A DEZ Documento Diverso
160606125248803

00000033545826

Holerite - 2013 MAR A JUN Documento Diverso
160606125212458

00000033545710

Holerite - 2013 JUL A SET Documento Diverso
160606125027148

00000033545431

Holerite - 2013 JAN A FEV Documento Diverso
160606125002724

00000033545361

Holerite - 2012 - JUN a SET Documento Diverso
160606124916208

00000033545214

Holerite - 2012 FEV a MAIO Documento Diverso
160606124715054

00000033544856

Holerite - 2012 - JANEIRO Documento Diverso
160606124545697

00000033544578

Holerite - 2012 - OUT a DEZ Documento Diverso
160606124522249

00000033544526

Holerite - 2011 Documento Diverso
160606124357554

00000033544299

Exame periódico 2012 E 2013 Documento Diverso
160606124329016

00000033544226

Exame admissional Documento Diverso
160606124245868

00000033544113

Controle EPI - PARTE 2 Documento Diverso
160606124026332

00000033543779

Controle EPI - PARTE 1 Documento Diverso
160606124004834

00000033543726

Contrato de Experiência Contrato de Experiência
160606123911601

00000033543605

Exame demissional Documento Diverso
160606123833391

00000033543522
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Comprovante de pagamento rescisão Documento Diverso 160606123546152

00000033543060

Comprovante de férias 03.06.13 A 

02.07.13
Documento Diverso

160606123501041

00000033542957

Comprovante de férias 07.07.14 A 

30.07.14
Documento Diverso

160606123328451

00000033542721

Cartões de ponto 2014 Controle de Frequencia
160606123303484

00000033542670

Cartões de ponto 2013 parte 2 Controle de Frequencia
160606123044872

00000033542311

Cartões de ponto 2013 parte 1 Controle de Frequencia
160606123001040

00000033542167

Cartões de ponto 2012 parte 2 Controle de Frequencia
160606122917759

00000033542004

Cartões de ponto 2012 parte 1 Controle de Frequencia
160606122700059

00000033541606

Cartões de ponto 2011 parte 2 Controle de Frequencia
160606122627847

00000033541526

Cartões de ponto 2011 parte 1 Controle de Frequencia
160606122559384

00000033541453

Aviso de dispensa Documento Diverso
160606122520479

00000033541360

Atestados médicos parte 4 Documento Diverso
160606122202094

00000033540716

Atestados médicos parte 3 Documento Diverso
160606122117526

00000033540572

Atestados médicos parte 2 Documento Diverso
160606121214294

00000033538953

Atestados médicos parte 1 Documento Diverso
160606121130410

00000033538823

Acordo de Compensação de Horas Documento Diverso
160606121100223

00000033538708
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Contestação Contestação 160606120326788

00000033537694

Termo Opção Simples Nacional Allperf Documento Diverso
160606120220917

00000033536847

Contrato Social Contrato Social
160606120156177

00000033536741

Habilitação em processo Manifestação
160606115835773

00000033536729

Notificação Notificação
160525151659461

00000032667099

Aditamento - Reginaldo Petição em PDF
160525112854142

00000032635518

Petição em PDF Petição em PDF
160525112810630

00000032635490

Notificação Notificação
160304162010275

00000026199115

144.3 Laudo Técnico Prova Emprestada
151122124829881

00000021356284

144.2 Laudo Técnico Prova Emprestada
151122124808269

00000021356281

144.1 Laudo ´Técnico Prova Emprestada
151122124745158

00000021356279

143A.2 Aditamento a CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124704806

00000021356277

143A.1 Aditamento a CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124634465

00000021356274

143.6 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124548615

00000021356269

143.5 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124523656

00000021356267

143.4 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124456330

00000021356266
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143.3 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho 151122124436723

00000021356262

143.2 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124413878

00000021356260

143.1 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124349902

00000021356256

142A.2 Aditamento a CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124326391

00000021356253

142A.1 Aditamento a CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124259672

00000021356252

142.6 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124201450

00000021356248

142.5 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124138739

00000021356244

142.4 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124109059

00000021356243

142.3 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123936756

00000021356238

142.2 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123913101

00000021356237

142.1 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123849926

00000021356231

141A.2 Aditamento a CCT 2010 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123832244

00000021356229

141A.1 Aditamento a CCT 2010 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123754358

00000021356225

141.5 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123627644

00000021356216

141.4 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123603932

00000021356213

141.3 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123530261

00000021356210
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141.2 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho 151122123448480

00000021356206

141.1 CCT 2009-2011 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123410898

00000021356203

137-138 Exame Médico, 139 Contrato 

de Honorários e 140 CNIS
Documento Diverso

151122123258480

00000021356193

131-136 Exame Médico Exame Médico - Resultado
151122123226231

00000021356187

126 ASO, 127 pesquisa, 128 recibo de 

férias e 129-130 extratos FGTS
Documento Diverso

151122123103928

00000021356180

123-125 extratos bancários Extrato Bancário
151122123031181

00000021356170

118-122 extratos bancários Extrato Bancário
151122123000362

00000021356166

113-117 extratos bancários Extrato Bancário
151122122856342

00000021356150

110-112 extratos bancários Extrato Bancário
151122122826785

00000021356142

105-109 extratos bancários Extrato Bancário
151122122755100

00000021356136

100-104 extratos bancários Extrato Bancário
151122122722854

00000021356131

96-99 extratos bancários Extrato Bancário
151122122653876

00000021356128

93-95 extratos bancários Extrato Bancário
151122122628355

00000021356126

88-92 extratos bancários Extrato Bancário
151122122604041

00000021356121

84-85 Cheques 86-87 extratos 

bancários
Extrato Bancário

151122122536967

00000021356118

63-83 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
151122122506117

00000021356112
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43-62 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário 151122122437434

00000021356106

25-42 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
151122122401801

00000021356099

10-24 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
151122122335923

00000021356096

09 TRCT
Termo de Quitação de Rescisão 

do Contrato de Trabalho

151122122139344

00000021356084

08 CTPS CTPS
151122122111745

00000021356078

03 CPF, 04 RG, 05 CNPJ, 06 ficha 

cadastral e 07 Aviso Prévio
Documento Diverso

151122122047281

00000021356073

01 Procuração e 02 Declaração Documento Diverso
151122120250170

00000021355968

Reginaldo X Allperf - Inicial Petição Inicial
151122120224326

00000021355965

Petição em PDF Petição em PDF
151122115301948

00000021355902

Fica, ainda, autorizado a utilizar-se do auxílio de força policial e prisão a quem se opuser ao 

cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

DIADEMA/SP, 16 de abril de 2020.

DIADEMA/SP, 16 de abril de 2020.

SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS

Servidor

Assinado eletronicamente por: SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS - Juntado em: 16/04/2020 10:20:55 - 44896da
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20041610205159700000174185258?instancia=1
Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 20041610205159700000174185258

Fls.: 1048



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA

ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP E 

OUTROS (3)

MANDADO DE CITAÇÃO - PJe

 

DESTINATÁRIO: AUTOMACAO E FERRAMENTARIA AFA LTDA - ME - CNPJ n. 03.078.004

/0001-80  e Indústria de Máquinas e Ferramentas Carjac Ltda. - CNPJ n. 61.355.285/0001-78, 

Milena de Lima Iaconelli.na pessoa de 

CEP: AVENIDA MASCOTE , 529 apto 32, VILA MASCOTE, SAO PAULO/SP - CEP: 04363-000

O(A) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em

seu cumprimento, dirija-se ao endereço do destinatário supra e CITE-O para pagar, em 48 horas

(art. 880 da CLT), a dívida detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação

trabalhista vigente à data do efetivo depósito: 

1. Principal
2. FGTS/Cta 

vinc.
3. Juros

4. 

Leiloeiros
5. Editais 6. INSS rte

R$ 15.624,65 R$ 0,00 R$ 7.234,21 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas
9. 

Emolumentos
10. IRRF

11. 

Multas

12. Hon. 

Adv.

R$ 1.989,55 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. 

Peric.
14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 25.248,41  01/10/2019

OU, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, 

ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á a execução 

forçada.
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Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (https://

), digitando a(s) pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento
Chave de 

acesso**

Mandado Mandado
200416102051597

00000174185258

Mandado Mandado
200416101459136

00000174184433

Decisão Decisão
200402123024072

00000173315060

Reginaldo do Nascimento
Incidente de Desconsideração 

da Personalidade Jurídica

200317171003316

00000172017945

01 Ficha Cadastral Simplificada Documento Diverso
200317171136058

00000172018157

Intimação Intimação
200312101404825

00000171467409

Despacho Despacho
200312081640078

00000171455559

Intimação Intimação
200120155326652

00000165050344

Devolução de mandado de ID 0867051 Certidão
200120134641001

00000165015510

Devolução de mandado de ID 190e3c0 Certidão
200120134219544

00000165015145

Mandado Mandado
200115110457322

00000164543922

Mandado Mandado
200115110457226

00000164543921

Intimação Intimação
200115110010934

00000164543196

191205092844686
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Despacho Despacho 00000161550575

07 Prova Emprestada Prova Emprestada
191204163345867

00000161478273

06 Ficha Cadastral Simplificada - 

JUCESP
Documento Diverso

191204163325367

00000161478142

05 Ficha Cadastral Completa - 

JUCESP
Documento Diverso

191204163306546

00000161478023

04 Ficha Cadastral Simplificada - 

JUCESP
Documento Diverso

191204163243055

00000161477917

03 Ficha Cadastral Completa - 

JUCESP
Documento Diverso

191204163219169

00000161477793

02 Ficha Cadastral Simplificada - 

JUCESP
Documento Diverso

191204163153028

00000161477648

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
191204162725045

00000161476423

01 Ficha Cadastral Completa - 

JUCESP
Documento Diverso

191204163142045

00000161477575

Despacho Notificação
191129094246649

00000160829434

Despacho Despacho
191129083523473

00000160821410

Intimação Intimação
191010111728001

00000155028514

Consutal Receita Federal Documento Diverso
191009165900092

00000154942166

Veículos Documento Diverso
191009165843813

00000154942088

eículos Documento Diverso
191009165834544

00000154942049

 Veículos Documento Diverso
191009165805926

00000154941920

191009165755802
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Arisp Documento Diverso 00000154941879

Ordem de bloqueio Documento Diverso
191009165733766

00000154941752

Devolução de mandado de ID 8d56aae Certidão
191009165239558

00000154940613

Mandado Mandado
190926082436369

00000153288419

Atualização de cálculos Proc.1001712-

2015
Documento Diverso

190926081855772

00000153288138

Certidão de atualização de cálculos Certidão
190926081808965

00000153288101

Despacho Despacho
190924145209514

00000153029589

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
190919162056242

00000152557540

Intimação Intimação
190819082509621

00000148696018

DEVOLUÇÃO CTPS Certidão
190801171927480

00000146955836

Devolução de mandado de ID dfb0767 Certidão
190702150823511

00000143734625

Mandado Mandado
190701093200410

00000143495825

Intimação Intimação
190701092556797

00000143495108

Despacho Despacho
190628183201145

00000143449583

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
190625164715008

00000142999073

Retificação de CTPS Certidão
190612170613328

00000141879533

190516152908721
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Despacho Despacho 00000138986464

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
190509132756221

00000138208092

Despacho Notificação
190507093920721

00000137865783

Despacho Despacho
190507081755447

00000137856253

Despacho Notificação
190227120953785

00000131529989

Despacho Despacho
190227070450453

00000131486459

DEPÓSITO CTPS Certidão
190226182430751

00000131464501

Apresentação de CTPS Manifestação
190226112557858

00000131383810

Intimação Intimação
190220082558100

00000130771468

Intimação Intimação
190220082557883

00000130771467

Decisão Decisão
190218172859692

00000130573777

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação
190128115851849

00000128270859

Intimação Intimação
181002135603021

00000119196980

01.3 Planilha de Cálculos Documento Diverso
181001154445743

00000119070133

01.2 Planilha de Cálculos Documento Diverso
181001154437574

00000119070095

Reginaldo do Nascimento Silva Apresentação de Cálculos
181001154304868

00000119069727

181001154434291
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01.1 Planilha de Cálculos Documento Diverso 00000119070087

Despacho Notificação
180926092420389

00000118556034

Despacho Despacho
180925143901511

00000118464665

Certidão de Trânsito em Julgado Certidão
180905130730089

00000116574494

Intimação Intimação
180821184157959

00000116574512

Intimação Intimação
180821184157511

00000116574527

Acórdão Acórdão
180626185611261

00000116574544

Certidão de Inclusão em Pauta Certidão
180810160422762

00000116574554

substabelecimento
Substabelecimento sem 

Reserva de Poderes

180502105126374

00000103685666

substabelecimento
Substabelecimento sem 

Reserva de Poderes

180502105051354

00000103685522

Habilitação em processo Solicitação de Habilitação
180502104840367

00000103685520

Intimação Intimação
180412102530065

00000101716934

Decisão Decisão
180409095117153

00000101199164

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
180404173452559

00000100805737

Sentença Notificação
180319082954622

00000098999985

Sentença Sentença
180226122609370

00000096472163

180302103948962
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Reginaldo do Nascimento Silva Razões Finais 00000097126958

Substabelecimento
Substabelecimento com 

Reserva de Poderes

180227103852483

00000096621169

Manifestação
Substabelecimento com 

Reserva de Poderes

180227103707182

00000096620679

Substabelecimento

Apresentação de 

Substabelecimento com 

Reserva de Poderes

180227103604945

00000096620511

Ata da Audiência Ata da Audiência
180226121747806

00000096470346

Intimação Intimação
180201080431310

00000094103207

Despacho Notificação
180117090448773

00000092727914

Despacho Despacho
180116110637726

00000092656280

Documento Diverso Documento Diverso
171113155352015

00000088582453

Impugnação aos Esclarecimentos 

Periciais
Manifestação

171113154757035

00000088582344

Reginaldo do Nascimento - 

manifestação sobre esclarecimentos 

periciais

Petição em PDF
171109093410736

00000087916689

Petição em PDF Petição em PDF
171109093048777

00000087916192

Despacho Notificação
171108122026681

00000087734840

Despacho Despacho
171108111903428

00000087716347

Intimação Notificação
171106075706465

00000087250723

Esclarecimentos da Perita Médica Laudo Pericial - Manifestação
171101085414064

00000086982702
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Esclarecimentos da Perita Médica Laudo Pericial - Manifestação
171101085325559

00000086982688

Reginaldo do Nascimento - 

Manifestação sobre o Laudo Médico
Manifestação

171019131424015

00000085427153

Petição em PDF Petição em PDF
171019131024192

00000085426495

email à perita Certidão
171019083759613

00000085376288

Impugnação Laudo Pericial Médico Manifestação
171018184547117

00000085349471

Petição em PDF Petição em PDF
171018184330508

00000085349226

Intimação Notificação
171006155054420

00000084109593

Apresentação de Laudo Médico Laudo
171006154208787

00000084106781

Apresentação de Laudo Médico Laudo
171006153954843

00000084106242

Despacho Notificação
170929190105329

00000083266364

Despacho Despacho
170929093225432

00000083121829

Despacho Notificação
170802130046670

00000076327942

Despacho Despacho
170802120530915

00000076317619

Intimação Notificação
170530153357903

00000068663262

Agendamento da pericia médica Manifestação
170529175553449

00000068516139

e mail P.1712-2015
e-Mail / Correspondência 

Eletrônica

170511140813798

00000066307992
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e mail perita Certidão 170511140646820

00000066307884

Intimação Notificação
170511091836840

00000066249925

Despacho Despacho
170511091836840

00000066249925

Notificação Notificação
170305213958390

00000058452305

e mail P.1712-2015
e-Mail / Correspondência 

Eletrônica

170306102925378

00000058476891

e mail perita Certidão
170306102841353

00000058476823

Despacho Despacho
170305213958390

00000058452305

Petição manifestação sobre perícia Manifestação
161209172615302

00000051881582

Reginaldo do Nascimento Silva - 

Manifestação - esclarecimentos 

periciais 

Petição em PDF
161209151436191

00000051856595

Petição em PDF Petição em PDF
161209151351641

00000051856475

Intimação Notificação
161201092937484

00000050952343

1712 allperf-impugnação Laudo
161130113330896

00000050821379

Esclarecimentos do Perito Técnico Laudo
161130113246922

00000050821325

Notificação Notificação
161123153717746

00000050114579

e mail perito Rafael
e-Mail / Correspondência 

Eletrônica

161125141516680

00000050360695

solicita esclarecimento perito 

engenheiro
Certidão

161125141234645

00000050360644
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Despacho Despacho
161123153717746

00000050114579

e mail perita thalita
e-Mail / Correspondência 

Eletrônica

161017170612288

00000046521998

e mail perita Certidão
161017170509992

00000046521842

Notificação Notificação
161012225651803

00000046104260

Despacho Despacho
161012225651803

00000046104260

Pedido de Destituição da Perita Manifestação
161012114717506

00000046092948

Cancelamento de Perícia Médica Manifestação
161012111540295

00000046092242

publicação DEJT Id 4cc580f Certidão
160929142520383

00000044750109

Notificação Notificação
160929140958049

00000044746659

Agendamento de Perícia Médica Manifestação
160928211657473

00000044674191

Habilitação em processo Manifestação
160906165020956

00000042397332

01.3 Prova Emprestada
160824130215048

00000041127845

01.2 Prova Emprestada
160824130202547

00000041127809

01.1 Prova Emprestada
160824130153064

00000041127783

Reginaldo do Nascimento Silva - 

Impugnação Laudo Técnico
Petição em PDF

160824130108559

00000041127673

Petição em PDF Petição em PDF
160824130014783

00000041127553
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Concordância com laudo pericial 

insalubridade
Manifestação 160815171606660

00000040177524

Notificação Notificação
160810110134409

00000039749848

1712 allperf-ajudante de montagem-

insalubridade
Laudo Médico

160810105330989

00000039748195

Laudo Técnico Pericial Laudo Médico
160810105234413

00000039748163

Notificação Notificação
160715145129808

00000037412724

Agendamento de Perícia Técnica Manifestação
160714153231028

00000037313305

Reginaldo do Nascimento Silva - 

Protestos
Petição em PDF

160704102920551

00000036148714

Petição em PDF Petição em PDF
160704102812714

00000036148484

Despacho Notificação
160621110920684

00000035034273

Despacho Despacho
160620114117594

00000034887272

Apresentação quesitos médicos Manifestação
160617170417402

00000034804770

Apresentação de quesitos 

insalubridade
Manifestação

160617170016969

00000034803789

Suspeição - Reginaldo Petição em PDF
160616161051177

00000034675170

Petição em PDF Petição em PDF
160616160944960

00000034674987

Reginaldo X Allperf- Réplica Petição em PDF
160616160541864

00000034674003

Petição em PDF Petição em PDF
160616160331864

00000034673551
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Procuração Procuração 160608150639049

00000033855940

Juntada de Procuração Manifestação
160608150500423

00000033855817

envio email peritos Certidão
160608083932032

00000033792885

Ata da Audiência Ata da Audiência
160607093523925

00000033659285

Rescisão do Contrato de Trabalho Documento Diverso
160606130707489

00000033548221

Recibos de pagamento 2014 Documento Diverso
160606130532773

00000033547955

Recibos de pagamento 2014 - horas 

extras
Documento Diverso

160606130456265

00000033547840

Recibos de pagamento 2013 Documento Diverso
160606130412310

00000033547713

Recibos de pagamento 2012 - parte 2 Documento Diverso
160606130213559

00000033547410

Recibos de pagamento 2012 - parte 1 Documento Diverso
160606130150252

00000033547345

Recibo de pagamento 2013 - horas 

extras
Documento Diverso

160606130052383

00000033547187

Recibo de pagamento 2012 - horas 

extras
Documento Diverso

160606130028480

00000033547100

Recibo de pagamento 2011 - horas 

extras
Documento Diverso

160606130005244

00000033547040

Notificação de férias - 03.06.13 A 

02.07.13
Documento Diverso

160606125727763

00000033546667

Notificação de férias - 01.07.14 A 

30.07.14
Documento Diverso

160606125653869

00000033546572

Holerite - 2014 MAR A JUN Documento Diverso
160606125618854

00000033546467
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Holerite - 2014 JUL A OUT Documento Diverso 160606125555776

00000033546396

Holerite - 2014 JAN E FEV Documento Diverso
160606125325364

00000033545956

Holerite - 2013 OUT A DEZ Documento Diverso
160606125248803

00000033545826

Holerite - 2013 MAR A JUN Documento Diverso
160606125212458

00000033545710

Holerite - 2013 JUL A SET Documento Diverso
160606125027148

00000033545431

Holerite - 2013 JAN A FEV Documento Diverso
160606125002724

00000033545361

Holerite - 2012 - JUN a SET Documento Diverso
160606124916208

00000033545214

Holerite - 2012 FEV a MAIO Documento Diverso
160606124715054

00000033544856

Holerite - 2012 - JANEIRO Documento Diverso
160606124545697

00000033544578

Holerite - 2012 - OUT a DEZ Documento Diverso
160606124522249

00000033544526

Holerite - 2011 Documento Diverso
160606124357554

00000033544299

Exame periódico 2012 E 2013 Documento Diverso
160606124329016

00000033544226

Exame admissional Documento Diverso
160606124245868

00000033544113

Controle EPI - PARTE 2 Documento Diverso
160606124026332

00000033543779

Controle EPI - PARTE 1 Documento Diverso
160606124004834

00000033543726

Contrato de Experiência Contrato de Experiência
160606123911601

00000033543605

Assinado eletronicamente por: SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS - Juntado em: 16/04/2020 10:24:25 - e5e8e46

Fls.: 1061



Exame demissional Documento Diverso 160606123833391

00000033543522

Comprovante de pagamento rescisão Documento Diverso
160606123546152

00000033543060

Comprovante de férias 03.06.13 A 

02.07.13
Documento Diverso

160606123501041

00000033542957

Comprovante de férias 07.07.14 A 

30.07.14
Documento Diverso

160606123328451

00000033542721

Cartões de ponto 2014 Controle de Frequencia
160606123303484

00000033542670

Cartões de ponto 2013 parte 2 Controle de Frequencia
160606123044872

00000033542311

Cartões de ponto 2013 parte 1 Controle de Frequencia
160606123001040

00000033542167

Cartões de ponto 2012 parte 2 Controle de Frequencia
160606122917759

00000033542004

Cartões de ponto 2012 parte 1 Controle de Frequencia
160606122700059

00000033541606

Cartões de ponto 2011 parte 2 Controle de Frequencia
160606122627847

00000033541526

Cartões de ponto 2011 parte 1 Controle de Frequencia
160606122559384

00000033541453

Aviso de dispensa Documento Diverso
160606122520479

00000033541360

Atestados médicos parte 4 Documento Diverso
160606122202094

00000033540716

Atestados médicos parte 3 Documento Diverso
160606122117526

00000033540572

Atestados médicos parte 2 Documento Diverso
160606121214294

00000033538953

Atestados médicos parte 1 Documento Diverso
160606121130410

00000033538823
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Acordo de Compensação de Horas Documento Diverso 160606121100223

00000033538708

Contestação Contestação
160606120326788

00000033537694

Termo Opção Simples Nacional Allperf Documento Diverso
160606120220917

00000033536847

Contrato Social Contrato Social
160606120156177

00000033536741

Habilitação em processo Manifestação
160606115835773

00000033536729

Notificação Notificação
160525151659461

00000032667099

Aditamento - Reginaldo Petição em PDF
160525112854142

00000032635518

Petição em PDF Petição em PDF
160525112810630

00000032635490

Notificação Notificação
160304162010275

00000026199115

144.3 Laudo Técnico Prova Emprestada
151122124829881

00000021356284

144.2 Laudo Técnico Prova Emprestada
151122124808269

00000021356281

144.1 Laudo ´Técnico Prova Emprestada
151122124745158

00000021356279

143A.2 Aditamento a CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124704806

00000021356277

143A.1 Aditamento a CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124634465

00000021356274

143.6 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124548615

00000021356269

143.5 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124523656

00000021356267
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143.4 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho 151122124456330

00000021356266

143.3 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124436723

00000021356262

143.2 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124413878

00000021356260

143.1 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124349902

00000021356256

142A.2 Aditamento a CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124326391

00000021356253

142A.1 Aditamento a CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124259672

00000021356252

142.6 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124201450

00000021356248

142.5 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124138739

00000021356244

142.4 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122124109059

00000021356243

142.3 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123936756

00000021356238

142.2 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123913101

00000021356237

142.1 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123849926

00000021356231

141A.2 Aditamento a CCT 2010 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123832244

00000021356229

141A.1 Aditamento a CCT 2010 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123754358

00000021356225

141.5 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123627644

00000021356216

141.4 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123603932

00000021356213
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141.3 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho 151122123530261

00000021356210

141.2 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123448480

00000021356206

141.1 CCT 2009-2011 Convenção Coletiva de Trabalho
151122123410898

00000021356203

137-138 Exame Médico, 139 Contrato 

de Honorários e 140 CNIS
Documento Diverso

151122123258480

00000021356193

131-136 Exame Médico Exame Médico - Resultado
151122123226231

00000021356187

126 ASO, 127 pesquisa, 128 recibo de 

férias e 129-130 extratos FGTS
Documento Diverso

151122123103928

00000021356180

123-125 extratos bancários Extrato Bancário
151122123031181

00000021356170

118-122 extratos bancários Extrato Bancário
151122123000362

00000021356166

113-117 extratos bancários Extrato Bancário
151122122856342

00000021356150

110-112 extratos bancários Extrato Bancário
151122122826785

00000021356142

105-109 extratos bancários Extrato Bancário
151122122755100

00000021356136

100-104 extratos bancários Extrato Bancário
151122122722854

00000021356131

96-99 extratos bancários Extrato Bancário
151122122653876

00000021356128

93-95 extratos bancários Extrato Bancário
151122122628355

00000021356126

88-92 extratos bancários Extrato Bancário
151122122604041

00000021356121

84-85 Cheques 86-87 extratos 

bancários
Extrato Bancário

151122122536967

00000021356118
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63-83 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário 151122122506117

00000021356112

43-62 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
151122122437434

00000021356106

25-42 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
151122122401801

00000021356099

10-24 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
151122122335923

00000021356096

09 TRCT
Termo de Quitação de Rescisão 

do Contrato de Trabalho

151122122139344

00000021356084

08 CTPS CTPS
151122122111745

00000021356078

03 CPF, 04 RG, 05 CNPJ, 06 ficha 

cadastral e 07 Aviso Prévio
Documento Diverso

151122122047281

00000021356073

01 Procuração e 02 Declaração Documento Diverso
151122120250170

00000021355968

Reginaldo X Allperf - Inicial Petição Inicial
151122120224326

00000021355965

Petição em PDF Petição em PDF
151122115301948

00000021355902

Fica, ainda, autorizado a utilizar-se do auxílio de força policial e prisão a quem se opuser ao 

cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

DIADEMA/SP, 16 de abril de 2020.

DIADEMA/SP, 16 de abril de 2020.

SOLANGE CHRISTINA PASSOS BARROS

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263 

RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA 

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP, AUTOMACAO 

E FERRAMENTARIA AFA LTDA - ME, INDUSTRIA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC 

LTDA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado:

Destinatário:

Certifico para os devidos fins que o mandado expedido em 06/04/2020 aparece em branco e com

mensagem de erro (Metadados do documento 174,211,187 não encontrado. (PJE-035) :

48021ce9-835d-4b86-b326-18b0cc38e962), motivo pelo qual dou baixa do mesmo na caixa de

entrada. Certifico ainda que o mandado ID 5283750, expedido em 16/042020, em face da

executada ALLPERF INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO LTDA. EPP, permanece com

esta Oficial de Justiça para cumprimento.

DIADEMA/SP, 18 de junho de 2020
 

VANIA SIMONE COVO DE SOUSA
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal

 

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 20061813423644900000179965787

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20061813423644900000179965787
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

 RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP, AUTOMACAO 

E FERRAMENTARIA AFA LTDA - ME, INDUSTRIA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC 

 LTDA

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: e5e8e46

Destinatário: MILENA DE LIMA IACONELLI

Certifico que no dia 24/10/20, as 12h00, me dirigi para a avenida Mascote, 529 e em contato com 

o porteiro Renato Bueno, este declarou que Milena de Lima Iaconelli não reside no prédio. Por 

essa razão, não foi possível cumprir o mandado. 

DIADEMA/SP, 25 de outubro de 2020
 

ANA LETICIA PEREIRA GUAZZELLI
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

 RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP, AUTOMACAO 

E FERRAMENTARIA AFA LTDA - ME, INDUSTRIA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC 

 LTDA

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 44896da

Destinatário: CAROLINA DE LIMA IACONELLI

Certifico e dou fé, que, em 17/10/2020, em cumprimento ao mandado supra, estive, no endereço

da Rua General Osorio, 392 - ap. 36 - B. Santa Paula - SCSul, e, sendo aí, deixei de CITAR a

destinataria CAROLINA DE LIMA IACONELLI, visto que não encontrei o imóvel indicado.

Certifico que na rua mencionada INEXISTE o imovel de numero 392. A numeração na rua é 360,

390 e 396 e nenhum destes imóveis é condominio residencial. Nada mais. 

DIADEMA/SP, 03 de novembro de 2020
 

MARIA DE FATIMA MONTEIRO PATRAO DE CASTRO
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263

 RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP, AUTOMACAO 

E FERRAMENTARIA AFA LTDA - ME, INDUSTRIA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC 

 LTDA

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 5283750

Destinatário: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado expedido nos autos supra indicados, dirigi-

me à Av. Dr. Ulysses Guimarães, 3148, Vila Nogueira, Diadema/SP onde PROCEDI À

PENHORA de bens, conforme Auto de Penhora anexo, da qual INTIMEI a executada ALLPERF

INDÚSTRIA MECÂNICA E IMPORTAÇÃO EPP na pessoa de sua sócia, MILENA IACONELLI,

Rg. 29.248.999-7/SP, que assumiu o encargo de depositária. 

DIADEMA/SP, 15 de janeiro de 2021
 

VANIA SIMONE COVO DE SOUSA
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal

 

Assinado eletronicamente por: VANIA SIMONE COVO DE SOUSA - Juntado em: 15/01/2021 14:15:23 - f52d928
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21011514072608200000200870984?instancia=1
Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 21011514072608200000200870984

Fls.: 1070



Assinado eletronicamente por: VANIA SIMONE COVO DE SOUSA - Juntado em: 15/01/2021 14:15:23 - 04bf4fd
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21011514074530300000200871015?instancia=1
Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 21011514074530300000200871015

Fls.: 1071



Assinado eletronicamente por: VANIA SIMONE COVO DE SOUSA - Juntado em: 15/01/2021 14:15:24 - 0a08c90
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21011514080323200000200871044?instancia=1
Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 21011514080323200000200871044

Fls.: 1072



Assinado eletronicamente por: VANIA SIMONE COVO DE SOUSA - Juntado em: 15/01/2021 14:15:24 - b580099
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21011514082053500000200871073?instancia=1
Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 21011514082053500000200871073

Fls.: 1073



Assinado eletronicamente por: VANIA SIMONE COVO DE SOUSA - Juntado em: 15/01/2021 14:15:24 - c9795e2
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21011514083964200000200871105?instancia=1
Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 21011514083964200000200871105

Fls.: 1074



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA
ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP E 
OUTROS (3)

Destinatário: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa. intimado(a) ...

Ciência quanto a devolução de certidão de mandado, id.f52d928.

 

DIADEMA/SP, 26 de janeiro de 2021.

LUIS CLAUDIO DA COSTA SOARES

Servidor
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA FEDERAL DA  3a.  VARA 

DO TRABALHO DE DIADEMA - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Processo n. 1001712-91.2015.5.02.0263 

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA - por sua advogada,   

nos autos da Reclamação  Trabalhista,  processo em epígrafe, que 

promove em face de ALLPERF INDÚSTRIA MECÃNICA E IMPORTAÇÃO 

LTDA., AUTOMAÇÃO E FERAMENTARIA AFA LTDA., INDUSTRIA DE 

MÁQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC LTDA., atento ao teor do ato ordinatório 

de fl. 1.066, pede vênia para expor e requerer o quanto segue: 

 

As reclamadas Automação e Ferramentaria Afa 

Ltda. e Indústria de Máquinas e Ferramentas Carjac Ltda., 

incluídas no pólo passivo da ação - fl. 1.002 - não foram citadas - fls. 1.059 e 

1.060.  

 

A reclamada Allperf Indústria Mecânica e 

Importação Ltda., foi citada - fl. 1.061 - realizando a penhora de uma 

retífica plana em péssimo estado de conservação - fls. 1.062/1.065 - sem despertar 

qualquer interesse por licitantes, daí resultar no retardamento desnecessário do 

feito. 

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 21031218355965500000207375403
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Por outro turno, as fotografias de fls. 1.063/1.065 

demonstram, minimamente, que a reclamada Allperf Indústria Mecânica e 

Importação Ltda. encontra-se em funcionamento e, via de conseqüência, obtendo 

faturamento pelos serviços que presta a seus clientes.  

 

 Diante do exposto, requer: 

 

1 - Sejam as reclamadas Automação e Ferramentaria 

Afa Ltda. e Indústria de Máquinas e Ferramentas Carjac Ltda., 

citadas por edital, levando-se em conta que suas sedes são desconhecidas 

do reclamante. 

 

2 - Seja determinada a penhora de percentual do 

faturamento da reclamada que foi citada, Allperf Indústria Mecânica e 

Importação Ltda., na forma das disposições contidas no artigo 866 do Código 

de Processo Civil, fixando o percentual segundo o prudente 

arbítrio da magistrada que preside o feito e nomeando-se 

administrador-depositário. 

 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

 

Diadema,      12   de   março   de   2.021. 

 

 

Dileuza Ribas Corrêa - OAB/SP n. 256.519. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA 

 ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA 
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - 
EPP E OUTROS (3) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA/SP, data abaixo.

JOSE ANTONIO MENINI JUNIOR

DESPACHO

 

Vistos, ID 5ddd5b9. Nos termos do quanto determinado ao

ID 46c71f2 e decorrido o prazo para embargos,  o bemà hasta pública

penhorado ao ID 04bf4fd, em 14.01.2021, e fotos de ID 0a08c90, ID

b580099 e ID c9795e2.

Proceda-se a consulta de endereços das

empresas AUTOMACAO E FERRAMENTARIA AFA LTDA - ME - CNPJ: 03.078.004

/0001-80 e INDUSTRIA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC LTDA - CNPJ:

61.355.285/0001-78, bem como de seu(s) sócio(a)(s) pelo INFOSEG. Em

sendo diversos, expeça(m)-se mandado(s)/carta(s) precatória(s) de

citação para pagamento, nos termos do art. 880, da CLT.

Verificando-se a igualdade de endereços com os já

diligenciados, reputa(m)-se a(s) executada(s) em lugar incerto e

não sabido. Com a análise, cite-a(s) para pagamento por edital.

Intime-se e cumpra-se.

Assinado eletronicamente por: MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA - Juntado em: 15/03/2021 16:17:59 - e0d4d8e
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DIADEMA/SP, 15 de março de 2021.

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA - Juntado em: 15/03/2021 16:17:59 - e0d4d8e
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21031512040241500000207553362?instancia=1
Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 21031512040241500000207553362

Fls.: 1079



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA 

 ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA 
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - 
EPP E OUTROS (3) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0d4d8e 

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA/SP, data abaixo.

JOSE ANTONIO MENINI JUNIOR

DESPACHO

 

Vistos, ID 5ddd5b9. Nos termos do quanto determinado ao

ID 46c71f2 e decorrido o prazo para embargos,  o bemà hasta pública

penhorado ao ID 04bf4fd, em 14.01.2021, e fotos de ID 0a08c90, ID

b580099 e ID c9795e2.

Proceda-se a consulta de endereços das

empresas AUTOMACAO E FERRAMENTARIA AFA LTDA - ME - CNPJ: 03.078.004

/0001-80 e INDUSTRIA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC LTDA - CNPJ:

61.355.285/0001-78, bem como de seu(s) sócio(a)(s) pelo INFOSEG. Em

sendo diversos, expeça(m)-se mandado(s)/carta(s) precatória(s) de

citação para pagamento, nos termos do art. 880, da CLT.

Assinado eletronicamente por: MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA - Juntado em: 15/03/2021 16:18:59 - c8f5c3c
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Verificando-se a igualdade de endereços com os já

diligenciados, reputa(m)-se a(s) executada(s) em lugar incerto e

não sabido. Com a análise, cite-a(s) para pagamento por edital.

Intime-se e cumpra-se.

DIADEMA/SP, 15 de março de 2021.

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA 

 ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA 
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - 
EPP E OUTROS (3) 

J U N T A D A

 

 

Neste ato, procedo à juntada de pesquisa INFOSEG

encontrado endereço não diligenciado para o sócio em comum das duas

empresas, Sr. VINCENZO IACONELLI, sendo certo que o(s) referido(s)

documento(s) segue(m) em anexo.

 

Nada mais.

 

DIADEMA/SP, 16 de março de 2021.

LUIS CLAUDIO DA COSTA SOARES

Servidor
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Número do CRC do contador188508Nome do contadorJACQUES DOUGLAS ARRUDA LIMACPF do Contador033.478.848-09

Data Opção Simples01/07/2007Qualificação ResponsávelSÓCIO-ADMINISTRADORFax(11) 40434022
Motivo Situação CadastralSEM MOTIVOOpção pelo Simples NacionalEXCLUIDO SIMPLES NACIONALPorte do EstabelecimentoMICRO EMPRESA
Capital social da empresaR$ 40.000,00Nome ResponsávelVINCENZO IACONELLICPF Responsável608.795.488-00
EmailCARJAC@CARJAC.COM.BRTelefone 2N/ITelefone(11) 40443222
CEP09991000MunicípioDIADEMABairroCONCEICAO

EndereçoAVENIDA DOM PEDRO I 1205 GALPAO2CNAE SecundáriaN/ICNAE PrincipalManutenção e reparação de máquinas-ferramenta

Data da Situação Cadastral08/01/2005Matriz/FilialMatrizSituação CadastralATIVA
UFSPData Início Atividade31/03/1999Natureza JurídicaSOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Nome FantasiaN/ICNPJ03.078.004/0001-80Nome EmpresarialAUTOMACAO E FERRAMENTARIA AFA LTDA

Indicativo de EstrangeiroNão é estrangeiroUnidade AdministrativaSAO PAULO
Telefone(11) 29141192CEP04011031Município - UFSAO PAULO - SP

EndereçoRUA ECA DE QUEIROZ 172 APTO 41Exercício natureza da ocupação e código ocupação principal2019
Código Ocupação principal120

Código Ocupação12Código e PaísN/IResidente no exteriorNão Residente
Situação CadastralRegularAno do ÓbitoN/ISexoMasculino
Título de EleitorN/IData Últ. Atualização26/09/2018D. N.14/02/1949
CPF608.795.488-00MãeANGELA MALIZIA IACONELLINomeVINCENZO IACONELLI

RReecceeiittaa  FFeeddeerraall  --  PPFF

RReecceeiittaa  FFeeddeerraall  --  PPJJ

DDaaddooss  ddoo  CCoonnttaaddoorr

QQuuaaddrroo  SSoocciieettáárriioo

VINCENZO IACONELLI

RUA ECA DE QUEIROZ 172 APTO 41
Município - UFSAO PAULO - SP

Nome EmpresarialAUTOMACAO E FERRAMENTARIA AFA LTDA

Nome ResponsávelNome ResponsávelVINCENZO IACONELLI

EndereçoAVENIDA DOM PEDRO I 1205 GALPAO2
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Ministério daJJuussttiiççaa  ee  SSeegguurraannççaa  PPúúbblliiccaa Secretaria Nacional deSSeegguurraannççaa  PPúúbblliiccaa

UF CRC ContadorSPClassificação do CRC do contadorProfissionalTipo do CRC do contadorO
Número do CRC do contador188508Nome do contadorJACQUES DOUGLAS ARRUDA LIMACPF do Contador033.478.848-09

Data Opção SimplesN/IQualificação ResponsávelSÓCIO-ADMINISTRADORFax(11) 40434022
Motivo Situação CadastralSEM MOTIVOOpção pelo Simples NacionalN/IPorte do EstabelecimentoEMPRESA DE PEQUENO PORTE
Capital social da empresaR$ 600.000,00Nome ResponsávelVINCENZO IACONELLICPF Responsável608.795.488-00
EmailCARJAC@CARJAC.COM.BRTelefone 2N/ITelefone(11) 40712330
CEP09991000MunicípioDIADEMABairroCONCEICAO

EndereçoAVENIDA DOM PEDRO I 1205 GALPAO1CNAE SecundáriaFabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente
CNAE PrincipalFabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios

Data da Situação Cadastral08/01/2005Matriz/FilialMatrizSituação CadastralATIVA
UFSPData Início Atividade25/07/1966Natureza JurídicaSOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Nome FantasiaCARJAC MAQUINASCNPJ61.355.285/0001-78Nome EmpresarialINDUSTRIA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC LTDA

PaísN/IQualificação do Repr. Legal do SócioN/I
Nome Representante do SócioN/ICPF Repr. do SócioN/ICapital Sócio90
Qualificação do SócioSÓCIO-ADMINISTRADORNome do SócioVINCENZO IACONELLICPF/CNPJ60879548800

PaísN/IQualificação do Repr. Legal do SócioN/I
Nome Representante do SócioN/ICPF Repr. do SócioN/ICapital Sócio5
Qualificação do SócioSÓCIONome do SócioJOSE MARIANO DA SILVACPF/CNPJ10765346869

PaísN/IQualificação do Repr. Legal do SócioN/I
Nome Representante do SócioN/ICPF Repr. do SócioN/ICapital Sócio5
Qualificação do SócioSÓCIONome do SócioBENEDITO SILVERIOCPF/CNPJ87425696800

DDaaddooss  ddoo  CCoonnttaaddoorr

QQuuaaddrroo  SSoocciieettáárriioo

FERRAMENTAS CARJAC LTDA
Nome EmpresarialINDUSTRIA DE MAQUINAS E INDUSTRIA DE MAQUINAS E 

Nome ResponsávelNome ResponsávelVINCENZO IACONELLI

EndereçoAVENIDA DOM PEDRO I 1205 GALPAO1EndereçoAVENIDA DOM PEDRO I 1205 GALPAO1
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Ministério daJJuussttiiççaa  ee  SSeegguurraannççaa  PPúúbblliiccaa Secretaria Nacional deSSeegguurraannççaa  PPúúbblliiccaa

O sigilo deste documento é protegido e controlado pela Lei Nº 12.527/2011. A divulgação, a revelação, o fornecimento, a utilização ou a reprodução desautorizada de seu conteúdo, a qualquer tempo, meio e modo, inclusive mediante acesso ou facilitação de acessos indevidos, constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidades penais, civis e administrativas.

PaísN/IQualificação do Repr. Legal do SócioN/I
Nome Representante do SócioN/ICPF Repr. do SócioN/ICapital Sócio99
Qualificação do SócioSÓCIO-ADMINISTRADORNome do SócioVINCENZO IACONELLICPF/CNPJ60879548800

PaísN/IQualificação do Repr. Legal do SócioN/I
Nome Representante do SócioN/ICPF Repr. do SócioN/ICapital Sócio1
Qualificação do SócioSÓCIONome do SócioADI PATROCINIA DE LIMA IACONELLICPF/CNPJ385312830
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA 

 ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA 
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - 
EPP E OUTROS (3) 

MANDADO DE CITAÇÃO - PJe

 

DESTINATÁRIO: AUTOMACAO E FERRAMENTARIA AFA LTDA 

- ME - CNPJ n. 03.078.004/0001-80 e Indústria de Máquinas e 

Ferramentas Carjac Ltda. - CNPJ n. 61.355.285/0001-78, N/P sócio 

VINCENZO IACONELLI

CEP: ECA DE QUEIROZ, 172, APTO 41, VILA MARIANA, 

SAO PAULO/SP - CEP: 04011-031

O(A) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho MANDA ao

Oficial de Justiça que, à vista do presente e em seu cumprimento,

dirija-se ao endereço do destinatário supra e CITE-O para pagar, em

48 horas (art. 880 da CLT), a dívida detalhada a seguir, cujo

montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à

data do efetivo depósito: 

 

Principal - R$ 15.624,65

FGTS/Cta vinc. - R$ 0,00

Juros - R$ 7.234,21

Leiloeiros - R$ 0,00

Editais - R$ 0,00

INSS rte - R$ 0,00

INSS rdo - R$ 1.989,55

Custas - R$ 400,00

Emolumentos - R$ 0,00

IRRF - R$ 0,00

Multas - R$ 0,00
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12.  

13.  

14.  

Hon. Adv. - R$ 0,00

Hon. Peric. - R$ 0,00

Outros - R$ 0,00

TOTAL - R$ 25.248,41

Data de Atualização - 01/10/2019

 

OU, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos 

quantos bastem à garantia da execução, ficando ciente de que, caso 

não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á a execução forçada.

Os documentos relacionados ao presente poderão 

ser acessados pela página eletrônica (https://pje.trt2.jus.br/pjekz

), digitando a(s) chave(s) abaixo:/validacao

Descrição Tipo de documento
Chave de

acesso**

infoseg-1001712-91.2015.5.02.0263- Infoseg (consulta)

21031512114706

10000020755523

8

Certidão Certidão

21031512113669

70000020755519

9

Intimação Intimação

21031516174844

70000020761973

5

Despacho Despacho

21031512040241

50000020755336

2

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação

21031218355965

50000020737540

3

Intimação Intimação

21012623543584

90000020181269

6

Foto 03 Fotografia

21011514083964

20000020087110

5
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Foto 02 Fotografia

21011514082053

50000020087107

3

Foto 01 Fotografia

21011514080323

20000020087104

4

Auto de Penhora Auto de Penhora

21011514074530

30000020087101

5

Certidão de Oficial de Justiça Certidão

21011514072608

20000020087098

4

Certidão de Oficial de Justiça Certidão

20110311382813

60000019471504

9

Certidão de Oficial de Justiça Certidão

20102519130439

20000019388948

9

Certidão de Oficial de Justiça Certidão

20061813423644

90000017996578

7

Mandado Mandado

20041610242187

60000017418566

9

Mandado Mandado

20041610205159

70000017418525

8

Mandado Mandado

20041610145913

60000017418443

3

Decisão Decisão

20040212302407

20000017331506

0

Reginaldo do Nascimento

Incidente de

Desconsideração da

Personalidade Jurídica

20031717100331

60000017201794

5

01 Ficha Cadastral Simplificada Documento Diverso

20031717113605

80000017201815
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7

Intimação Intimação

20031210140482

50000017146740

9

Despacho Despacho

20031208164007

80000017145555

9

Intimação Intimação

20012015532665

20000016505034

4

Devolução de mandado de ID 0867051 Certidão

20012013464100

10000016501551

0

Devolução de mandado de ID 190e3c0 Certidão

20012013421954

40000016501514

5

Mandado Mandado

20011511045732

20000016454392

2

Mandado Mandado

20011511045722

60000016454392

1

Intimação Intimação

20011511001093

40000016454319

6

Despacho Despacho

19120509284468

60000016155057

5

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação

19120416272504

50000016147642

3

01 Ficha Cadastral Completa - JUCESP Documento Diverso

19120416314204

50000016147757

5

02 Ficha Cadastral Simplificada -

JUCESP
Documento Diverso

19120416315302

80000016147764

8

19120416321916
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03 Ficha Cadastral Completa - JUCESP Documento Diverso 90000016147779

3

04 Ficha Cadastral Simplificada -

JUCESP
Documento Diverso

19120416324305

50000016147791

7

05 Ficha Cadastral Completa - JUCESP Documento Diverso

19120416330654

60000016147802

3

06 Ficha Cadastral Simplificada -

JUCESP
Documento Diverso

19120416332536

70000016147814

2

07 Prova Emprestada Prova Emprestada

19120416334586

70000016147827

3

Despacho Notificação

19112909424664

90000016082943

4

Despacho Despacho

19112908352347

30000016082141

0

Intimação Intimação

19101011172800

10000015502851

4

Consutal Receita Federal Documento Diverso

19100916590009

20000015494216

6

Veículos Documento Diverso

19100916584381

30000015494208

8

eículos Documento Diverso

19100916583454

40000015494204

9

Veículos Documento Diverso

19100916580592

60000015494192

0

Arisp Documento Diverso

19100916575580

20000015494187

9
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Ordem de bloqueio Documento Diverso
19100916573376

60000015494175

2

Devolução de mandado de ID 8d56aae Certidão

19100916523955

80000015494061

3

Mandado Mandado

19092608243636

90000015328841

9

Atualização de cálculos Proc.

1001712-2015
Documento Diverso

19092608185577

20000015328813

8

Certidão de atualização de cálculos Certidão

19092608180896

50000015328810

1

Despacho Despacho

19092414520951

40000015302958

9

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação

19091916205624

20000015255754

0

Intimação Intimação

19081908250962

10000014869601

8

DEVOLUÇÃO CTPS Certidão

19080117192748

00000014695583

6

Devolução de mandado de ID dfb0767 Certidão

19070215082351

10000014373462

5

Mandado Mandado

19070109320041

00000014349582

5

Intimação Intimação

19070109255679

70000014349510

8

Despacho Despacho

19062818320114

50000014344958
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3

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação

19062516471500

80000014299907

3

Retificação de CTPS Certidão

19061217061332

80000014187953

3

Despacho Despacho

19051615290872

10000013898646

4

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação

19050913275622

10000013820809

2

Despacho Notificação

19050709392072

10000013786578

3

Despacho Despacho

19050708175544

70000013785625

3

Despacho Notificação

19022712095378

50000013152998

9

Despacho Despacho

19022707045045

30000013148645

9

DEPÓSITO CTPS Certidão

19022618243075

10000013146450

1

Apresentação de CTPS Manifestação

19022611255785

80000013138381

0

Intimação Intimação

19022008255810

00000013077146

8

Intimação Intimação

19022008255788

30000013077146

7

19021817285969
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Decisão Decisão 20000013057377

7

Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação

19012811585184

90000012827085

9

Intimação Intimação

18100213560302

10000011919698

0

Reginaldo do Nascimento Silva Apresentação de Cálculos

18100115430486

80000011906972

7

01.1 Planilha de Cálculos Documento Diverso

18100115443429

10000011907008

7

01.2 Planilha de Cálculos Documento Diverso

18100115443757

40000011907009

5

01.3 Planilha de Cálculos Documento Diverso

18100115444574

30000011907013

3

Despacho Notificação

18092609242038

90000011855603

4

Despacho Despacho

18092514390151

10000011846466

5

Certidão de Trânsito em Julgado Certidão

18090513073008

90000011657449

4

Intimação Intimação

18082118415795

90000011657451

2

Intimação Intimação

18082118415751

10000011657452

7

Acórdão Acórdão

18062618561126

10000011657454

4
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Certidão de Inclusão em Pauta Certidão
18081016042276

20000011657455

4

Habilitação em processo Solicitação de Habilitação

18050210484036

70000010368552

0

substabelecimento
Substabelecimento sem

Reserva de Poderes

18050210505135

40000010368552

2

substabelecimento
Substabelecimento sem

Reserva de Poderes

18050210512637

40000010368566

6

Intimação Intimação

18041210253006

50000010171693

4

Decisão Decisão

18040909511715

30000010119916

4

Recurso Ordinário Recurso Ordinário

18040417345255

90000010080573

7

Sentença Notificação

18031908295462

20000009899998

5

Sentença Sentença

18022612260937

00000009647216

3

Reginaldo do Nascimento Silva Razões Finais

18030210394896

20000009712695

8

Substabelecimento

Apresentação de

Substabelecimento com

Reserva de Poderes

18022710360494

50000009662051

1

Manifestação
Substabelecimento com

Reserva de Poderes

18022710370718

20000009662067

9

Substabelecimento
Substabelecimento com

18022710385248

30000009662116
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Reserva de Poderes 9

Ata da Audiência Ata da Audiência

18022612174780

60000009647034

6

Intimação Intimação

18020108043131

00000009410320

7

Despacho Notificação

18011709044877

30000009272791

4

Despacho Despacho

18011611063772

60000009265628

0

Impugnação aos Esclarecimentos

Periciais
Manifestação

17111315475703

50000008858234

4

Documento Diverso Documento Diverso

17111315535201

50000008858245

3

Petição em PDF Petição em PDF

17110909304877

70000008791619

2

Reginaldo do Nascimento -

manifestação sobre esclarecimentos

periciais

Petição em PDF

17110909341073

60000008791668

9

Despacho Notificação

17110812202668

10000008773484

0

Despacho Despacho

17110811190342

80000008771634

7

Intimação Notificação

17110607570646

50000008725072

3

Esclarecimentos da Perita Médica
Laudo Pericial -

Manifestação

17110108532555

90000008698268

8

17110108541406
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Esclarecimentos da Perita Médica Laudo Pericial -

Manifestação

40000008698270

2

Petição em PDF Petição em PDF

17101913102419

20000008542649

5

Reginaldo do Nascimento -

Manifestação sobre o Laudo Médico
Manifestação

17101913142401

50000008542715

3

email à perita Certidão

17101908375961

30000008537628

8

Petição em PDF Petição em PDF

17101818433050

80000008534922

6

Impugnação Laudo Pericial Médico Manifestação

17101818454711

70000008534947

1

Intimação Notificação

17100615505442

00000008410959

3

Apresentação de Laudo Médico Laudo

17100615420878

70000008410678

1

Apresentação de Laudo Médico Laudo

17100615395484

30000008410624

2

Despacho Notificação

17092919010532

90000008326636

4

Despacho Despacho

17092909322543

20000008312182

9

Despacho Notificação

17080213004667

00000007632794

2

Despacho Despacho

17080212053091

50000007631761

9
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Intimação Notificação
17053015335790

30000006866326

2

Agendamento da pericia médica Manifestação

17052917555344

90000006851613

9

e mail perita Certidão

17051114064682

00000006630788

4

e mail P.1712-2015
e-Mail / Correspondência

Eletrônica

17051114081379

80000006630799

2

Intimação Notificação

17051109183684

00000006624992

5

Despacho Despacho

17051109183684

00000006624992

5

Notificação Notificação

17030521395839

00000005845230

5

e mail perita Certidão

17030610284135

30000005847682

3

e mail P.1712-2015
e-Mail / Correspondência

Eletrônica

17030610292537

80000005847689

1

Despacho Despacho

17030521395839

00000005845230

5

Petição manifestação sobre perícia Manifestação

16120917261530

20000005188158

2

Petição em PDF Petição em PDF

16120915135164

10000005185647

5

Reginaldo do Nascimento Silva -

Manifestação - esclarecimentos
Petição em PDF

16120915143619

10000005185659
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periciais 5

Intimação Notificação

16120109293748

40000005095234

3

Esclarecimentos do Perito Técnico Laudo

16113011324692

20000005082132

5

1712 allperf-impugnação Laudo

16113011333089

60000005082137

9

Notificação Notificação

16112315371774

60000005011457

9

solicita esclarecimento perito

engenheiro
Certidão

16112514123464

50000005036064

4

e mail perito Rafael
e-Mail / Correspondência

Eletrônica

16112514151668

00000005036069

5

Despacho Despacho

16112315371774

60000005011457

9

e mail perita Certidão

16101717050999

20000004652184

2

e mail perita thalita
e-Mail / Correspondência

Eletrônica

16101717061228

80000004652199

8

Notificação Notificação

16101222565180

30000004610426

0

Despacho Despacho

16101222565180

30000004610426

0

Pedido de Destituição da Perita Manifestação

16101211471750

60000004609294

8

16101211154029
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Cancelamento de Perícia Médica Manifestação 50000004609224

2

publicação DEJT Id 4cc580f Certidão

16092914252038

30000004475010

9

Notificação Notificação

16092914095804

90000004474665

9

Agendamento de Perícia Médica Manifestação

16092821165747

30000004467419

1

Habilitação em processo Manifestação

16090616502095

60000004239733

2

Petição em PDF Petição em PDF

16082413001478

30000004112755

3

Reginaldo do Nascimento Silva -

Impugnação Laudo Técnico
Petição em PDF

16082413010855

90000004112767

3

01.1 Prova Emprestada

16082413015306

40000004112778

3

01.2 Prova Emprestada

16082413020254

70000004112780

9

01.3 Prova Emprestada

16082413021504

80000004112784

5

Concordância com laudo pericial

insalubridade
Manifestação

16081517160666

00000004017752

4

Notificação Notificação

16081011013440

90000003974984

8

1712 allperf-ajudante de montagem-

insalubridade
Laudo Médico

16081010533098

90000003974819

5
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Laudo Técnico Pericial Laudo Médico
16081010523441

30000003974816

3

Notificação Notificação

16071514512980

80000003741272

4

Agendamento de Perícia Técnica Manifestação

16071415323102

80000003731330

5

Petição em PDF Petição em PDF

16070410281271

40000003614848

4

Reginaldo do Nascimento Silva -

Protestos
Petição em PDF

16070410292055

10000003614871

4

Despacho Notificação

16062111092068

40000003503427

3

Despacho Despacho

16062011411759

40000003488727

2

Apresentação quesitos médicos Manifestação

16061717041740

20000003480477

0

Apresentação de quesitos

insalubridade
Manifestação

16061717001696

90000003480378

9

Petição em PDF Petição em PDF

16061616094496

00000003467498

7

Suspeição - Reginaldo Petição em PDF

16061616105117

70000003467517

0

Petição em PDF Petição em PDF

16061616033186

40000003467355

1

Reginaldo X Allperf- Réplica Petição em PDF

16061616054186

40000003467400
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3

Juntada de Procuração Manifestação

16060815050042

30000003385581

7

Procuração Procuração

16060815063904

90000003385594

0

envio email peritos Certidão

16060808393203

20000003379288

5

Ata da Audiência Ata da Audiência

16060709352392

50000003365928

5

Contestação Contestação

16060612032678

80000003353769

4

Acordo de Compensação de Horas Documento Diverso

16060612110022

30000003353870

8

Atestados médicos parte 1 Documento Diverso

16060612113041

00000003353882

3

Atestados médicos parte 2 Documento Diverso

16060612121429

40000003353895

3

Atestados médicos parte 3 Documento Diverso

16060612211752

60000003354057

2

Atestados médicos parte 4 Documento Diverso

16060612220209

40000003354071

6

Aviso de dispensa Documento Diverso

16060612252047

90000003354136

0

Cartões de ponto 2011 parte 1 Controle de Frequencia

16060612255938

40000003354145

3

16060612262784
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Cartões de ponto 2011 parte 2 Controle de Frequencia 70000003354152

6

Cartões de ponto 2012 parte 1 Controle de Frequencia

16060612270005

90000003354160

6

Cartões de ponto 2012 parte 2 Controle de Frequencia

16060612291775

90000003354200

4

Cartões de ponto 2013 parte 1 Controle de Frequencia

16060612300104

00000003354216

7

Cartões de ponto 2013 parte 2 Controle de Frequencia

16060612304487

20000003354231

1

Cartões de ponto 2014 Controle de Frequencia

16060612330348

40000003354267

0

Comprovante de férias 07.07.14 A

30.07.14
Documento Diverso

16060612332845

10000003354272

1

Comprovante de férias 03.06.13 A

02.07.13
Documento Diverso

16060612350104

10000003354295

7

Comprovante de pagamento rescisão Documento Diverso

16060612354615

20000003354306

0

Exame demissional Documento Diverso

16060612383339

10000003354352

2

Contrato de Experiência Contrato de Experiência

16060612391160

10000003354360

5

Controle EPI - PARTE 1 Documento Diverso

16060612400483

40000003354372

6

Controle EPI - PARTE 2 Documento Diverso

16060612402633

20000003354377

9
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Exame admissional Documento Diverso
16060612424586

80000003354411

3

Exame periódico 2012 E 2013 Documento Diverso

16060612432901

60000003354422

6

Holerite - 2011 Documento Diverso

16060612435755

40000003354429

9

Holerite - 2012 - OUT a DEZ Documento Diverso

16060612452224

90000003354452

6

Holerite - 2012 - JANEIRO Documento Diverso

16060612454569

70000003354457

8

Holerite - 2012 FEV a MAIO Documento Diverso

16060612471505

40000003354485

6

Holerite - 2012 - JUN a SET Documento Diverso

16060612491620

80000003354521

4

Holerite - 2013 JAN A FEV Documento Diverso

16060612500272

40000003354536

1

Holerite - 2013 JUL A SET Documento Diverso

16060612502714

80000003354543

1

Holerite - 2013 MAR A JUN Documento Diverso

16060612521245

80000003354571

0

Holerite - 2013 OUT A DEZ Documento Diverso

16060612524880

30000003354582

6

Holerite - 2014 JAN E FEV Documento Diverso

16060612532536

40000003354595

6

Holerite - 2014 JUL A OUT Documento Diverso

16060612555577

60000003354639
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6

Holerite - 2014 MAR A JUN Documento Diverso

16060612561885

40000003354646

7

Notificação de férias - 01.07.14 A

30.07.14
Documento Diverso

16060612565386

90000003354657

2

Notificação de férias - 03.06.13 A

02.07.13
Documento Diverso

16060612572776

30000003354666

7

Recibo de pagamento 2011 - horas

extras
Documento Diverso

16060613000524

40000003354704

0

Recibo de pagamento 2012 - horas

extras
Documento Diverso

16060613002848

00000003354710

0

Recibo de pagamento 2013 - horas

extras
Documento Diverso

16060613005238

30000003354718

7

Recibos de pagamento 2012 - parte 1 Documento Diverso

16060613015025

20000003354734

5

Recibos de pagamento 2012 - parte 2 Documento Diverso

16060613021355

90000003354741

0

Recibos de pagamento 2013 Documento Diverso

16060613041231

00000003354771

3

Recibos de pagamento 2014 - horas

extras
Documento Diverso

16060613045626

50000003354784

0

Recibos de pagamento 2014 Documento Diverso

16060613053277

30000003354795

5

Rescisão do Contrato de Trabalho Documento Diverso

16060613070748

90000003354822

1

16060611583577
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Habilitação em processo Manifestação 30000003353672

9

Termo Opção Simples Nacional Allperf Documento Diverso

16060612022091

70000003353684

7

Contrato Social Contrato Social

16060612015617

70000003353674

1

Notificação Notificação

16052515165946

10000003266709

9

Petição em PDF Petição em PDF

16052511281063

00000003263549

0

Aditamento - Reginaldo Petição em PDF

16052511285414

20000003263551

8

Notificação Notificação

16030416201027

50000002619911

5

Petição em PDF Petição em PDF

15112211530194

80000002135590

2

Reginaldo X Allperf - Inicial Petição Inicial

15112212022432

60000002135596

5

01 Procuração e 02 Declaração Documento Diverso

15112212025017

00000002135596

8

03 CPF, 04 RG, 05 CNPJ, 06 ficha

cadastral e 07 Aviso Prévio
Documento Diverso

15112212204728

10000002135607

3

08 CTPS CTPS

15112212211174

50000002135607

8

09 TRCT

Termo de Quitação de

Rescisão do Contrato de

Trabalho

15112212213934

40000002135608

4
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10-24 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário
15112212233592

30000002135609

6

25-42 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário

15112212240180

10000002135609

9

43-62 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário

15112212243743

40000002135610

6

63-83 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário

15112212250611

70000002135611

2

84-85 Cheques 86-87 extratos

bancários
Extrato Bancário

15112212253696

70000002135611

8

88-92 extratos bancários Extrato Bancário

15112212260404

10000002135612

1

93-95 extratos bancários Extrato Bancário

15112212262835

50000002135612

6

96-99 extratos bancários Extrato Bancário

15112212265387

60000002135612

8

100-104 extratos bancários Extrato Bancário

15112212272285

40000002135613

1

105-109 extratos bancários Extrato Bancário

15112212275510

00000002135613

6

110-112 extratos bancários Extrato Bancário

15112212282678

50000002135614

2

113-117 extratos bancários Extrato Bancário

15112212285634

20000002135615

0

118-122 extratos bancários Extrato Bancário

15112212300036

20000002135616
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6

123-125 extratos bancários Extrato Bancário

15112212303118

10000002135617

0

126 ASO, 127 pesquisa, 128 recibo

de férias e 129-130 extratos FGTS
Documento Diverso

15112212310392

80000002135618

0

131-136 Exame Médico Exame Médico - Resultado

15112212322623

10000002135618

7

137-138 Exame Médico, 139 Contrato

de Honorários e 140 CNIS
Documento Diverso

15112212325848

00000002135619

3

141.1 CCT 2009-2011
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212341089

80000002135620

3

141.2 CCT 2009.2011
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212344848

00000002135620

6

141.3 CCT 2009.2011
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212353026

10000002135621

0

141.4 CCT 2009.2011
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212360393

20000002135621

3

141.5 CCT 2009.2011
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212362764

40000002135621

6

141A.1 Aditamento a CCT 2010
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212375435

80000002135622

5

141A.2 Aditamento a CCT 2010
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212383224

40000002135622

9

142.1 CCT 2011-2013
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212384992

60000002135623

1

15112212391310
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142.2 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de

Trabalho

10000002135623

7

142.3 CCT 2011-2013
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212393675

60000002135623

8

142.4 CCT 2011-2013
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212410905

90000002135624

3

142.5 CCT 2011-2013
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212413873

90000002135624

4

142.6 CCT 2011-2013
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212420145

00000002135624

8

142A.1 Aditamento a CCT 2011-2013
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212425967

20000002135625

2

142A.2 Aditamento a CCT 2011-2013
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212432639

10000002135625

3

143.1 CCT 2013-2015
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212434990

20000002135625

6

143.2 CCT 2013-2015
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212441387

80000002135626

0

143.3 CCT 2013-2015
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212443672

30000002135626

2

143.4 CCT 2013-2015
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212445633

00000002135626

6

143.5 CCT 2013-2015
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212452365

60000002135626

7

143.6 CCT 2013-2015
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212454861

50000002135626

9
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143A.1 Aditamento a CCT 2013-2015
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212463446

50000002135627

4

143A.2 Aditamento a CCT 2013-2015
Convenção Coletiva de

Trabalho

15112212470480

60000002135627

7

144.1 Laudo ´Técnico Prova Emprestada

15112212474515

80000002135627

9

144.2 Laudo Técnico Prova Emprestada

15112212480826

90000002135628

1

144.3 Laudo Técnico Prova Emprestada

15112212482988

10000002135628

4

Fica, ainda, autorizado a utilizar-se do auxílio 

de força policial e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 

presente ordem.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

DIADEMA/SP, 16 de março de 2021.

LUIS CLAUDIO DA COSTA SOARES

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA 

 ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA 
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP E 
OUTROS (3) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do 
Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA/SP, data abaixo.

LUÍS CLÁUDIO DA COSTA SOARES

 

DESPACHO

Solicite-se informação acerca da diligência determinada em id.b04dcb8

DIADEMA/SP, 30 de junho de 2021.

MARCIO ALMEIDA DE MOURA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA 
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP E 
OUTROS (3)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: b04dcb8

Destinatário: VINCENZO IACONELLI

Certifico que em cumprimento ao presente me dirigi dia 01/09/2021 na Rua Eça de 
Queiroz, 172 apto 41 e por receber a informação do funcionário da portaria do 
condominio que disse chamar Péricles e que o Sr. Vincenzo Iaconelli não se encontrava, 
deixei com ele o número do meu celular afim de que o destinatário entrasse em 
contato com essa oficial. Tal ocorreu em 03/09/2021 e após ficar ciente do conteúdo do 
mandado solicitou que o mesmo fosse enviado para o email carjac@carjac.com.br. 
Asssim procedi no mesmo dia as 13:19h. Diante do exposto devolvo o presente para 
apreciação de V.Exa.

DIADEMA/SP, 07 de setembro de 2021
 

SANDRA DUARTE REIS
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA 

 ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA 
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP E 
OUTROS (3) 

Destinatário: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa. intimado(a) ...Para ciência da certidão do oficial de
justiça.

 

DIADEMA/SP, 08 de setembro de 2021.

MARIA GERALDA APOLINARIA
Servidor
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Rua das Turmalinas, nº 142 - Jardim Donini - CEP 09920-500 - Diadema - SP - 11 - 40 56 31 57  e  40 43 26 20 

               gamalhercorrea.soc.adv@uol.com.br 

 

                                                        

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA FEDERAL DA 3a. VARA DO 

TRABALHO DE DIADEMA - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Processo n. 1001712-91.2015.5.02.0263 

 

REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA - por seu advogado,   

nos autos da Reclamação  Trabalhista,  processo em epígrafe, que 

promove em face de ALLPERF INDÚSTRIA MECÃNICA E IMPORTAÇÃO 

LTDA., AUTOMAÇÃO E FERAMENTARIA AFA LTDA., INDUSTRIA DE 

MÁQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC LTDA., atento ao teor do comando 

judicial proferido nos autos, considerando que  foram realizadas diligências de 

acordo com as informações Infoseg ID 303c4c0 e atento ao teor da certidão 

lavrada pela oficial de justiça – ID dfe9afc – vem ratificar o pedido de instauração 

de Incidente de Desconsideração ID 3a8b0b0.  

  

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

 

Diadema,   12  de   março   de   2.021. 

 

Gamalher Corrêa  -   OAB/SP n. 65.105. 

Número do processo: 1001712-91.2015.5.02.0263
Número do documento: 21091616203737200000229392474

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21091616203737200000229392474
Assinado eletronicamente por: GAMALHER CORREA - 16/09/2021 16:27:44 - 14f8420
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA 

 ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA 
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP E 
OUTROS (3) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do
Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA/SP, data abaixo.

JOSE ANTONIO MENINI JUNIOR

 

DESPACHO

 

Vistos, ID  14f8420. Em se tratando de responsabilidade
secundária dos sócios, tendo em vista que penhorado bem da executada  ALLPERF
INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP ao ID 04bf4fd, resta prejudicado o
pedido de instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 

À Hasta Pública, conforme determinado ao ID e0d4d8e.

Intimem-se e cumpra-se.

DIADEMA/SP, 17 de setembro de 2021.

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA 

 ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA 
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP E 
OUTROS (3) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dc4712 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do
Trabalho de Diadema/SP.

DIADEMA/SP, data abaixo.

JOSE ANTONIO MENINI JUNIOR

 

DESPACHO

 

Vistos, ID  14f8420. Em se tratando de responsabilidade
secundária dos sócios, tendo em vista que penhorado bem da executada  ALLPERF
INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP ao ID 04bf4fd, resta prejudicado o
pedido de instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 

À Hasta Pública, conforme determinado ao ID e0d4d8e.

Intimem-se e cumpra-se.

DIADEMA/SP, 17 de setembro de 2021.

MAGDA CARDOSO MATEUS SILVA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
3ª VARA DO TRABALHO DE DIADEMA 

 ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA 
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP E 
OUTROS (3) 

Certifico, para os devidos fins, que procedo, neste ato, ao envio
do presente processo para o Centro   de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, nos
termos do Provimento GP/CR Nº 05/2019.

Certifico, ainda, em cumprimento ao Art.2º do referido
provimento, as folhas e os códigos de identificação (IDs) de cada um dos dados e/ou
documentos do expediente de Hasta Pública referido no art. 242 do Provimento GP/CR
nº 13/2006 (Consolidação das Normas da Corregedoria), conforme abaixo:

Mandado de penhora e avaliação- fls. 1001( id.5283750 )

Certidão de devolução de mandado- fls.1058( id f52d928 )

Foto- fls 1060 ( id 0a08c90 )

Foto- fls 1061 ( id b580099 )

Foto- fls 1062 (id c9795e2 )

Auto de penhora e avaliação- fls.1059 (Id 04bf4fd )

Despacho deliberatório- fls. 1066 ( id e0d4d8e )

Era o que tinha a informar.

DIADEMA/SP, 04 de outubro de 2021.

LUIS CLAUDIO DA COSTA SOARES
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA 
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP E 
OUTROS (3) 

Edital de Leilão Judicial Unificado

3ª Vara do Trabalho de Diadema/SP

Processo nº 1001712-91.2015.5.02.0263

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 10/02/2022, às 11:13 horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos
Junior - www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial,
no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente,
235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e
arrematação os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as
partes: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, CPF: 279.682.548-50, exequente, e
ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP, CNPJ: 04.197.286/0001-06;
AUTOMACAO E FERRAMENTARIA AFA LTDA - ME, CNPJ: 03.078.004/0001-80; INDUSTRIA
DE MAQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC LTDA, CNPJ: 61.355.285/0001-7, executado(s),
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS:

- 01 (uma) Retífica Plana T05 600mm. Conforme certidão do
Oficial de Justiça em 14/01/2021: “em razoável estado de conservação, tem numeração
aparente”. Avaliada em R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Local dos bens: Avenida Doutor Ulysses Guimarães, 3148, Vila
Nogueira, Diadema/SP.
Total da avaliação: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).     
Lance mínimo do leilão: 20%
Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior
Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão
realizados exclusivamente na modalidade eletrônica. 
O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-mail:
contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas ao leilão. Na
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eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de preferência poderá ser
requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao
apregoamento do lote em questão.
O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas do
leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do
lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do
Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será
paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A
segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência
Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato
voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior
a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de arrematação. 
O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes
condições:
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances
ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas
prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista
e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)
ou por outro que venha a substituí-lo.
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais).
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar
de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta
condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara
desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento
na forma acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas.
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10%
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas.
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos
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diversos órgãos. 
Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo leilão (repasse)
dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será permitida a aquisição
parcial dos lotes somente no repasse. 
Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados,
todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este indicar
por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o
compromisso de depositário fiel
Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 08 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA 
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP E 
OUTROS (3) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 1001712-91.2015.5.02.0263 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
Réu: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP e outros (3)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:13 horas, no processo nº 1001712-91.2015.5.02.0263, em
trâmite perante a 3ª Vara do Trabalho de Diadema-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br   e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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SAO PAULO/SP, 08 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA 
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP E 
OUTROS (3) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO
LTDA - EPP

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 1001712-91.2015.5.02.0263 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
Réu: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP e outros (3)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:13 horas, no processo nº 1001712-91.2015.5.02.0263, em
trâmite perante a 3ª Vara do Trabalho de Diadema-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br   e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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SAO PAULO/SP, 08 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA 
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP E 
OUTROS (3) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 1001712-91.2015.5.02.0263
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP e outros (3)

DESTINATÁRIO: AUTOMACAO E FERRAMENTARIA AFA LTDA - ME

ENDEREÇO: AVENIDA MASCOTE , 529, apt 32 Milena de Lima
Iaconelli, VILA MASCOTE, SAO PAULO/SP - CEP: 04363-000

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:13 horas, no processo nº 1001712-91.2015.5.02.0263, em
trâmite perante a 3ª Vara do Trabalho de Diadema-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro:www.lancejudicial.com.br   e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110821180841100000235321074

São Paulo, 08 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES
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NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 08 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 1001712-91.2015.5.02.0263
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA 
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP E 
OUTROS (3) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 1001712-91.2015.5.02.0263
RECLAMANTE: REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA
RECLAMADO: ALLPERF INDUSTRIA MECANICA E IMPORTACAO LTDA - EPP e outros (3)

DESTINATÁRIO: INDUSTRIA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS
CARJAC LTDA

ENDEREÇO: RUA GENERAL OSORIO , 392, apt 36 (Carolina Lima
Iaconelli), SANTA PAULA, SAO CAETANO DO SUL/SP - CEP: 09541-320

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:13 horas, no processo nº 1001712-91.2015.5.02.0263, em
trâmite perante a 3ª Vara do Trabalho de Diadema-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro:www.lancejudicial.com.br   e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110821180841100000235321074

São Paulo, 08 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES
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NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 08 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES
Servidor
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45d708c 22/11/2015 12:55 03 CPF, 04 RG, 05 CNPJ, 06 ficha cadastral e 07 Aviso Prévio Documento Diverso

be19af7 22/11/2015 12:55 08 CTPS CTPS

6638cb3 22/11/2015 12:55 09 TRCT
Termo de Quitação de
Rescisão do Contrato

de Trabalho

1abd617 22/11/2015 12:55 10-24 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário

d0bde34 22/11/2015 12:55 25-42 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário

f627656 22/11/2015 12:55 43-62 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário

672011b 22/11/2015 12:55 63-83 Demonstrativos de Pagamentos Recibo de Salário

69cab38 22/11/2015 12:55 84-85 Cheques 86-87 extratos bancários Extrato Bancário

8e58ee0 22/11/2015 12:55 88-92 extratos bancários Extrato Bancário

1e54776 22/11/2015 12:55 93-95 extratos bancários Extrato Bancário

a8f64cc 22/11/2015 12:55 96-99 extratos bancários Extrato Bancário

060ef3b 22/11/2015 12:55 100-104 extratos bancários Extrato Bancário

cc30527 22/11/2015 12:55 105-109 extratos bancários Extrato Bancário

a54bdc4 22/11/2015 12:55 110-112 extratos bancários Extrato Bancário

defb711 22/11/2015 12:55 113-117 extratos bancários Extrato Bancário

f6cdb67 22/11/2015 12:55 118-122 extratos bancários Extrato Bancário

f13a58d 22/11/2015 12:55 123-125 extratos bancários Extrato Bancário

68a9521 22/11/2015 12:55 126 ASO, 127 pesquisa, 128 recibo de férias e 129-130
extratos FGTS Documento Diverso

1a5ac4c 22/11/2015 12:55 131-136 Exame Médico Exame Médico -
Resultado

b759656 22/11/2015 12:55 137-138 Exame Médico, 139 Contrato de Honorários e 140
CNIS Documento Diverso

1562606 22/11/2015 12:55 141.1 CCT 2009-2011 Convenção Coletiva de
Trabalho

81e86cc 22/11/2015 12:55 141.2 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de
Trabalho

adcce35 22/11/2015 12:55 141.3 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de
Trabalho

15024ec 22/11/2015 12:55 141.4 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de
Trabalho

eb6a7fc 22/11/2015 12:55 141.5 CCT 2009.2011 Convenção Coletiva de
Trabalho

18689f4 22/11/2015 12:55 141A.1 Aditamento a CCT 2010 Convenção Coletiva de
Trabalho



a31f455 22/11/2015 12:55 141A.2 Aditamento a CCT 2010 Convenção Coletiva de
Trabalho

cfb192c 22/11/2015 12:55 142.1 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de
Trabalho

1c51e34 22/11/2015 12:55 142.2 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de
Trabalho

a913f18 22/11/2015 12:55 142.3 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de
Trabalho

e2fcc44 22/11/2015 12:55 142.4 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de
Trabalho

dcf2941 22/11/2015 12:55 142.5 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de
Trabalho

73105bd 22/11/2015 12:55 142.6 CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de
Trabalho

72466d8 22/11/2015 12:55 142A.1 Aditamento a CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de
Trabalho

c0d380a 22/11/2015 12:55 142A.2 Aditamento a CCT 2011-2013 Convenção Coletiva de
Trabalho

510201b 22/11/2015 12:55 143.1 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de
Trabalho

81abf30 22/11/2015 12:55 143.2 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de
Trabalho

072ad83 22/11/2015 12:55 143.3 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de
Trabalho

9cf05ce 22/11/2015 12:55 143.4 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de
Trabalho

6c66226 22/11/2015 12:55 143.5 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de
Trabalho

9e00edf 22/11/2015 12:55 143.6 CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de
Trabalho

0712b23 22/11/2015 12:55 143A.1 Aditamento a CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de
Trabalho

1d86bcd 22/11/2015 12:55 143A.2 Aditamento a CCT 2013-2015 Convenção Coletiva de
Trabalho

ad09568 22/11/2015 12:55 144.1 Laudo ´Técnico Prova Emprestada

7006965 22/11/2015 12:55 144.2 Laudo Técnico Prova Emprestada

914d55e 22/11/2015 12:55 144.3 Laudo Técnico Prova Emprestada

da4bf16 04/03/2016 16:20 Notificação Notificação

f58f684 25/05/2016 11:44 Petição em PDF Petição em PDF

df27781 25/05/2016 11:44 Aditamento - Reginaldo Petição em PDF

a581f3c 25/05/2016 15:16 Notificação Notificação

3e86131 06/06/2016 12:02 Habilitação em processo Manifestação

7ff85e9 06/06/2016 12:02 Contrato Social Contrato Social

cf780fd 06/06/2016 12:02 Termo Opção Simples Nacional Allperf Documento Diverso

721ddf5 06/06/2016 13:10 Contestação Contestação

e740bbe 06/06/2016 13:10 Acordo de Compensação de Horas Documento Diverso

d15d932 06/06/2016 13:10 Atestados médicos parte 1 Documento Diverso

aeac1d1 06/06/2016 13:10 Atestados médicos parte 2 Documento Diverso



b5559a6 06/06/2016 13:10 Atestados médicos parte 3 Documento Diverso

fe97376 06/06/2016 13:10 Atestados médicos parte 4 Documento Diverso

d02b4e9 06/06/2016 13:10 Aviso de dispensa Documento Diverso

93b5fe5 06/06/2016 13:10 Cartões de ponto 2011 parte 1 Controle de
Frequencia

a96d8e5 06/06/2016 13:10 Cartões de ponto 2011 parte 2 Controle de
Frequencia

64460a6 06/06/2016 13:10 Cartões de ponto 2012 parte 1 Controle de
Frequencia

f68f226 06/06/2016 13:10 Cartões de ponto 2012 parte 2 Controle de
Frequencia

6e1b261 06/06/2016 13:10 Cartões de ponto 2013 parte 1 Controle de
Frequencia

d4fe6b8 06/06/2016 13:10 Cartões de ponto 2013 parte 2 Controle de
Frequencia

fbeb941 06/06/2016 13:10 Cartões de ponto 2014 Controle de
Frequencia

7800522 06/06/2016 13:10 Comprovante de férias  07.07.14 A 30.07.14 Documento Diverso

4422c00 06/06/2016 13:10 Comprovante de férias 03.06.13 A 02.07.13 Documento Diverso

85b14f3 06/06/2016 13:10 Comprovante de pagamento rescisão Documento Diverso

ce7ff88 06/06/2016 13:10 Exame demissional Documento Diverso

51d173f 06/06/2016 13:10 Contrato de Experiência Contrato de
Experiência

591b258 06/06/2016 13:10 Controle  EPI - PARTE 1 Documento Diverso

4048f5c 06/06/2016 13:10 Controle EPI - PARTE 2 Documento Diverso

ca62d07 06/06/2016 13:10 Exame admissional Documento Diverso

1293b6a 06/06/2016 13:10 Exame periódico 2012 E 2013 Documento Diverso

0280929 06/06/2016 13:10 Holerite -  2011 Documento Diverso

2f3be3c 06/06/2016 13:10 Holerite -  2012 - OUT a DEZ Documento Diverso

6b3c441 06/06/2016 13:10 Holerite - 2012 - JANEIRO Documento Diverso

aaeb352 06/06/2016 13:10 Holerite - 2012 FEV a MAIO Documento Diverso

37c6e2b 06/06/2016 13:10 Holerite - 2012 - JUN a SET Documento Diverso

d5cbacb 06/06/2016 13:10 Holerite - 2013  JAN A FEV Documento Diverso

d9a5ec0 06/06/2016 13:10 Holerite - 2013  JUL A SET Documento Diverso

b1cb11b 06/06/2016 13:10 Holerite - 2013  MAR A JUN Documento Diverso

7e6e155 06/06/2016 13:10 Holerite - 2013 OUT A DEZ Documento Diverso

06ddac6 06/06/2016 13:10 Holerite - 2014  JAN E FEV Documento Diverso

4f1db1d 06/06/2016 13:10 Holerite - 2014  JUL A OUT Documento Diverso

e6b6d66 06/06/2016 13:10 Holerite - 2014  MAR A JUN Documento Diverso

811b9b9 06/06/2016 13:10 Notificação de férias - 01.07.14 A 30.07.14 Documento Diverso

b537ac8 06/06/2016 13:10 Notificação de férias - 03.06.13 A 02.07.13 Documento Diverso

0c2cce2 06/06/2016 13:10 Recibo de pagamento 2011 - horas extras Documento Diverso

c608f9a 06/06/2016 13:10 Recibo de pagamento 2012 - horas extras Documento Diverso



3158513 06/06/2016 13:10 Recibo de pagamento 2013 - horas extras Documento Diverso

c91d5ae 06/06/2016 13:10 Recibos de pagamento 2012 - parte 1 Documento Diverso

7259eee 06/06/2016 13:10 Recibos de pagamento 2012 - parte 2 Documento Diverso

8c41b1f 06/06/2016 13:10 Recibos de pagamento 2013 Documento Diverso

7fe2ce6 06/06/2016 13:10 Recibos de pagamento 2014 - horas extras Documento Diverso

dd3d107 06/06/2016 13:10 Recibos de pagamento 2014 Documento Diverso

bf4b62e 06/06/2016 13:10 Rescisão do Contrato de Trabalho Documento Diverso

654c99f 07/06/2016 12:07 Ata da Audiência Ata da Audiência

48632f3 08/06/2016 08:39 envio email peritos Certidão

d3590f2 08/06/2016 15:07 Juntada de Procuração Manifestação

bad263a 08/06/2016 15:07 Procuração Procuração

ea93704 16/06/2016 16:08 Petição em PDF Petição em PDF

f6cc9ff 16/06/2016 16:08 Reginaldo X Allperf-  Réplica Petição em PDF

3c77160 16/06/2016 16:13 Petição em PDF Petição em PDF

45a83ac 16/06/2016 16:13 Suspeição - Reginaldo Petição em PDF

28e201b 17/06/2016 17:00 Apresentação de quesitos insalubridade Manifestação

76646d0 17/06/2016 17:04 Apresentação quesitos médicos Manifestação

bb6e44b 21/06/2016 11:09 Despacho Despacho

b2abccd 21/06/2016 11:09 Despacho Notificação

ba439d3 04/07/2016 10:30 Petição em PDF Petição em PDF

095e00a 04/07/2016 10:30 Reginaldo do Nascimento Silva - Protestos Petição em PDF

b359847 14/07/2016 15:32 Agendamento de Perícia Técnica Manifestação

cefba33 15/07/2016 14:51 Notificação Notificação

4a1908f 10/08/2016 10:53 Laudo Técnico Pericial Laudo Médico

cc85233 10/08/2016 10:53 1712 allperf-ajudante de montagem-insalubridade Laudo Médico

0b95cc2 10/08/2016 11:01 Notificação Notificação

46b6b9c 15/08/2016 17:16 Concordância com laudo pericial insalubridade Manifestação

dfc41b5 24/08/2016 13:05 Petição em PDF Petição em PDF

79e1f29 24/08/2016 13:05 Reginaldo do Nascimento Silva - Impugnação Laudo Técnico Petição em PDF

bf6b40f 24/08/2016 13:05 01.1 Prova Emprestada

6635fde 24/08/2016 13:05 01.2 Prova Emprestada

3011e08 24/08/2016 13:05 01.3 Prova Emprestada

528d58e 06/09/2016 16:50 Habilitação em processo Manifestação

5699a4c 28/09/2016 21:16 Agendamento de Perícia Médica Manifestação

4cc580f 29/09/2016 14:09 Notificação Notificação

8086fb6 29/09/2016 14:25 publicação DEJT Id 4cc580f Certidão

f4684ab 12/10/2016 11:15 Cancelamento de Perícia Médica Manifestação

66e1f68 12/10/2016 11:47 Pedido de Destituição da Perita Manifestação



3913093 13/10/2016 10:21 Despacho Despacho

727e7a8 17/10/2016 16:52 Notificação Notificação

d20d935 17/10/2016 17:06 e mail perita Certidão

219737d 17/10/2016 17:06 e mail perita thalita
e-Mail /

Correspondência
Eletrônica

32a63be 24/11/2016 09:55 Despacho Despacho

a651e0a 25/11/2016 14:15 solicita esclarecimento perito engenheiro Certidão

97eaabe 25/11/2016 14:15 e mail perito Rafael
e-Mail /

Correspondência
Eletrônica

6b3a9e7 25/11/2016 14:17 Notificação Notificação

7a3a4ad 30/11/2016 11:33 Esclarecimentos do Perito Técnico Laudo

e9cde6e 30/11/2016 11:33 1712 allperf-impugnação Laudo

9757a65 01/12/2016 09:29 Intimação Notificação

e174c72 09/12/2016 15:15 Petição em PDF Petição em PDF

3df0ea4 09/12/2016 15:15 Reginaldo do Nascimento Silva - Manifestação -
esclarecimentos periciais Petição em PDF

c60f32a 09/12/2016 17:26 Petição manifestação sobre perícia Manifestação

12be62c 06/03/2017 08:58 Despacho Despacho

5e083d1 06/03/2017 10:29 e mail perita Certidão

ec15990 06/03/2017 10:29 e mail P.1712-2015
e-Mail /

Correspondência
Eletrônica

5d0efc8 06/03/2017 10:31 Notificação Notificação

1df8e3b 11/05/2017 09:30 Despacho Despacho

fbd2a4a 11/05/2017 12:55 Intimação Notificação

827047e 11/05/2017 14:08 e mail perita Certidão

d1af3c6 11/05/2017 14:08 e mail P.1712-2015
e-Mail /

Correspondência
Eletrônica

ed754d8 29/05/2017 17:55 Agendamento da pericia médica Manifestação

0751156 30/05/2017 15:33 Intimação Notificação

9f92f03 02/08/2017 13:00 Despacho Despacho

2fa07e7 02/08/2017 13:00 Despacho Notificação

fdbb858 29/09/2017 19:01 Despacho Despacho

1737fdf 29/09/2017 19:01 Despacho Notificação

42184fa 06/10/2017 15:42 Apresentação de Laudo Médico Laudo

d3d5883 06/10/2017 15:43 Apresentação de Laudo Médico Laudo

59a2181 06/10/2017 15:50 Intimação Notificação

2012ad2 18/10/2017 18:46 Petição em PDF Petição em PDF

205135f 18/10/2017 18:46 Impugnação Laudo Pericial Médico Manifestação

658df01 19/10/2017 08:37 email à perita Certidão



718f666 19/10/2017 13:15 Petição em PDF Petição em PDF

d21af7c 19/10/2017 13:15 Reginaldo do Nascimento - Manifestação sobre o Laudo
Médico Manifestação

9a1cacf 01/11/2017 08:54 Esclarecimentos da Perita Médica Laudo Pericial -
Manifestação

2e125ad 01/11/2017 08:54 Esclarecimentos da Perita Médica Laudo Pericial -
Manifestação

b131aee 06/11/2017 07:57 Intimação Notificação

8cc1bdd 08/11/2017 12:20 Despacho Despacho

f2e2989 08/11/2017 12:20 Despacho Notificação

8ec69df 09/11/2017 09:35 Petição em PDF Petição em PDF

bcea9e1 09/11/2017 09:35 Reginaldo do Nascimento - manifestação sobre
esclarecimentos periciais Petição em PDF

42fedcb 13/11/2017 19:05 Impugnação aos Esclarecimentos Periciais Manifestação

fffb264 13/11/2017 19:05 Documento Diverso Documento Diverso

8091dcd 17/01/2018 09:04 Despacho Despacho

520a2d4 17/01/2018 09:04 Despacho Notificação

e6c936b 01/02/2018 08:04 Intimação Intimação

5aac85b 26/02/2018 12:19 Ata da Audiência Ata da Audiência

31e08d7 27/02/2018 10:39 Substabelecimento
Apresentação de

Substabelecimento
com Reserva de

Poderes

e3ec07e 27/02/2018 10:39 Manifestação
Substabelecimento

com Reserva de
Poderes

a3f5825 27/02/2018 10:39 Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de
Poderes

9585c53 02/03/2018 10:41 Reginaldo do Nascimento Silva Razões Finais

660b632 19/03/2018 08:29 Sentença Sentença

7ff4130 19/03/2018 08:29 Sentença Notificação

e7c09f5 04/04/2018 17:36 Recurso Ordinário Recurso Ordinário

1b5c9fa 09/04/2018 12:54 Decisão Decisão

ab7187d 12/04/2018 10:25 Intimação Intimação

f48bafb 02/05/2018 10:51 Habilitação em processo Solicitação de
Habilitação

f6a1dcf 02/05/2018 10:51 substabelecimento
Substabelecimento

sem Reserva de
Poderes

1fc86c6 02/05/2018 10:51 substabelecimento
Substabelecimento

sem Reserva de
Poderes

4c89b29 10/08/2018 16:04 Certidão de Inclusão em Pauta Certidão

2a244d3 21/08/2018 17:58 Acórdão Acórdão

df86e70 21/08/2018 18:42 Intimação Intimação

206cf0b 21/08/2018 18:42 Intimação Intimação



468ed68 05/09/2018 13:07 Certidão de Trânsito em Julgado Certidão

60cf7bc 26/09/2018 09:24 Despacho Despacho

c9ad437 26/09/2018 09:24 Despacho Notificação

0c5c1b7 02/10/2018 08:10 Reginaldo do Nascimento Silva Apresentação de
Cálculos

fd8ae7c 02/10/2018 08:10 01.1 Planilha de Cálculos Documento Diverso

5ba0a48 02/10/2018 08:10 01.2 Planilha de Cálculos Documento Diverso

87ecfb3 02/10/2018 08:10 01.3 Planilha de Cálculos Documento Diverso

b1c9e1e 02/10/2018 13:56 Intimação Intimação

553dbec 28/01/2019 11:59 Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação

8cd74cb 18/02/2019 18:05 Decisão Decisão

4fefbf4 20/02/2019 08:26 Intimação Intimação

b559063 20/02/2019 08:26 Intimação Intimação

f92b458 26/02/2019 11:28 Apresentação de CTPS Manifestação

f263aea 26/02/2019 18:24 DEPÓSITO CTPS Certidão

21b5fef 27/02/2019 12:09 Despacho Despacho

34a0110 27/02/2019 12:09 Despacho Notificação

e5ad3ae 07/05/2019 09:39 Despacho Despacho

d404355 07/05/2019 09:39 Despacho Notificação

17d34e0 09/05/2019 13:29 Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação

77b32d9 16/05/2019 19:29 Despacho Despacho

3d50945 12/06/2019 17:06 Retificação de CTPS Certidão

bd32ef9 25/06/2019 16:48 Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação

534eabc 01/07/2019 08:13 Despacho Despacho

cb1a99e 01/07/2019 09:26 Intimação Intimação

dfb0767 01/07/2019 09:32 Mandado Mandado

fef8607 02/07/2019 15:11 Devolução de mandado de ID dfb0767 Certidão

7049659 01/08/2019 17:19 DEVOLUÇÃO CTPS Certidão

9a0311e 19/08/2019 08:25 Intimação Intimação

a91b0c9 19/09/2019 16:22 Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação

792867a 25/09/2019 14:56 Despacho Despacho

b2c80d8 26/09/2019 08:19 Certidão de atualização de cálculos Certidão

ffc81fa 26/09/2019 08:19 Atualização de cálculos Proc.1001712-2015 Documento Diverso

8d56aae 26/09/2019 08:24 Mandado Mandado

9527a4c 09/10/2019 17:00 Devolução de mandado de ID 8d56aae Certidão

b29d550 09/10/2019 17:00 Ordem de bloqueio Documento Diverso

6eea842 09/10/2019 17:00 Arisp Documento Diverso

5008826 09/10/2019 17:00  Veículos Documento Diverso

83ac89d 09/10/2019 17:00 eículos Documento Diverso



0993f86 09/10/2019 17:00 Veículos Documento Diverso

6238cfd 09/10/2019 17:00 Consutal Receita Federal Documento Diverso

da7d2d2 10/10/2019 11:17 Intimação Intimação

f1770a0 29/11/2019 09:42 Despacho Despacho

a797cb0 29/11/2019 09:42 Despacho Notificação

306b175 04/12/2019 16:37 Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação

327ca7b 04/12/2019 16:37 01 Ficha Cadastral Completa - JUCESP Documento Diverso

03f83b9 04/12/2019 16:37 02 Ficha Cadastral Simplificada - JUCESP Documento Diverso

12c64a9 04/12/2019 16:37 03 Ficha Cadastral Completa - JUCESP Documento Diverso

468404f 04/12/2019 16:37 04 Ficha Cadastral Simplificada - JUCESP Documento Diverso

3774642 04/12/2019 16:37 05 Ficha Cadastral Completa - JUCESP Documento Diverso

8541d21 04/12/2019 16:37 06 Ficha Cadastral Simplificada - JUCESP Documento Diverso

a05c219 04/12/2019 16:37 07 Prova Emprestada Prova Emprestada

39ec858 05/12/2019 14:05 Despacho Despacho

7b53568 15/01/2020 11:00 Intimação Intimação

190e3c0 15/01/2020 11:05 Mandado Mandado

0867051 15/01/2020 11:05 Mandado Mandado

8a7c79a 20/01/2020 13:45 Devolução de mandado de ID 190e3c0 Certidão

542d120 20/01/2020 13:47 Devolução de mandado de ID 0867051 Certidão

0dcae57 20/01/2020 15:53 Intimação Intimação

3d8cec1 12/03/2020 10:14 Despacho Despacho

6dac288 12/03/2020 10:15 Intimação Intimação

3a8b0b0 17/03/2020 17:17 Reginaldo do Nascimento
Incidente de

Desconsideração da
Personalidade Jurídica

4de1e64 17/03/2020 17:17 01 Ficha Cadastral Simplificada Documento Diverso

46c71f2 03/04/2020 15:30 Decisão Decisão

5283750 16/04/2020 10:15 Mandado Mandado

44896da 16/04/2020 10:20 Mandado Mandado

e5e8e46 16/04/2020 10:24 Mandado Mandado

75b39e6 18/06/2020 13:42 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

0c5b0c5 25/10/2020 19:13 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

443bbdb 03/11/2020 11:38 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

f52d928 15/01/2021 14:15 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

04bf4fd 15/01/2021 14:15 Auto de Penhora Auto de Penhora

0a08c90 15/01/2021 14:15 Foto 01 Fotografia

b580099 15/01/2021 14:15 Foto 02 Fotografia

c9795e2 15/01/2021 14:15 Foto 03 Fotografia

7f4aefd 26/01/2021 23:54 Intimação Intimação



5ddd5b9 12/03/2021 18:37 Reginaldo do Nascimento Silva Manifestação

e0d4d8e 15/03/2021 16:17 Despacho Despacho

c8f5c3c 15/03/2021 16:18 Intimação Intimação

342c798 16/03/2021 11:02 Certidão Certidão

303c4c0 16/03/2021 11:02 infoseg-1001712-91.2015.5.02.0263- Infoseg (consulta)

b04dcb8 16/03/2021 11:22 Mandado Mandado

89e7562 30/06/2021 14:51 Despacho Despacho

dfe9afc 07/09/2021 14:23 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

4aeb015 08/09/2021 09:45 Intimação Intimação

14f8420 16/09/2021 16:27 Pedido de instauração de incidente de desconsideração Manifestação

9dc4712 17/09/2021 13:23 Despacho Despacho

99a5c40 17/09/2021 13:24 Intimação Intimação

3721eaa 04/10/2021 09:51 Certidão de encaminhamento a hasta publica Certidão

b3f7e55 08/11/2021 21:23 Edital de Praça/Leilão Edital de Praça/Leilão

cfa05b4 08/11/2021 21:23 Intimação Intimação

dbcd71e 08/11/2021 21:23 Intimação Intimação

a7ce790 08/11/2021 21:27 Intimação Intimação

d66692b 08/11/2021 21:27 Intimação Intimação
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	6. 22/11/2015 - Termo de Quitação de Rescisão do Contrato de Trabalho (09 TRCT) - 6638cb3
	7. 22/11/2015 - Recibo de Salário (10-24 Demonstrativos de Pagamentos) - 1abd617
	8. 22/11/2015 - Recibo de Salário (25-42 Demonstrativos de Pagamentos) - d0bde34
	9. 22/11/2015 - Recibo de Salário (43-62 Demonstrativos de Pagamentos) - f627656
	10. 22/11/2015 - Recibo de Salário (63-83 Demonstrativos de Pagamentos) - 672011b
	11. 22/11/2015 - Extrato Bancário (84-85 Cheques 86-87 extratos bancários) - 69cab38
	12. 22/11/2015 - Extrato Bancário (88-92 extratos bancários) - 8e58ee0
	13. 22/11/2015 - Extrato Bancário (93-95 extratos bancários) - 1e54776
	14. 22/11/2015 - Extrato Bancário (96-99 extratos bancários) - a8f64cc
	15. 22/11/2015 - Extrato Bancário (100-104 extratos bancários) - 060ef3b
	16. 22/11/2015 - Extrato Bancário (105-109 extratos bancários) - cc30527
	17. 22/11/2015 - Extrato Bancário (110-112 extratos bancários) - a54bdc4
	18. 22/11/2015 - Extrato Bancário (113-117 extratos bancários) - defb711
	19. 22/11/2015 - Extrato Bancário (118-122 extratos bancários) - f6cdb67
	20. 22/11/2015 - Extrato Bancário (123-125 extratos bancários) - f13a58d
	21. 22/11/2015 - Documento Diverso (126 ASO, 127 pesquisa, 128 recibo de férias e 129-130 extratos FGTS) - 68a9521
	22. 22/11/2015 - Exame Médico - Resultado (131-136 Exame Médico) - 1a5ac4c
	23. 22/11/2015 - Documento Diverso (137-138 Exame Médico, 139 Contrato de Honorários e 140 CNIS) - b759656
	24. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (141.1 CCT 2009-2011) - 1562606
	25. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (141.2 CCT 2009.2011) - 81e86cc
	26. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (141.3 CCT 2009.2011) - adcce35
	27. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (141.4 CCT 2009.2011) - 15024ec
	28. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (141.5 CCT 2009.2011) - eb6a7fc
	29. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (141A.1 Aditamento a CCT 2010) - 18689f4
	30. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (141A.2 Aditamento a CCT 2010) - a31f455
	31. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (142.1 CCT 2011-2013) - cfb192c
	32. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (142.2 CCT 2011-2013) - 1c51e34
	33. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (142.3 CCT 2011-2013) - a913f18
	34. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (142.4 CCT 2011-2013) - e2fcc44
	35. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (142.5 CCT 2011-2013) - dcf2941
	36. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (142.6 CCT 2011-2013) - 73105bd
	37. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (142A.1 Aditamento a CCT 2011-2013) - 72466d8
	38. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (142A.2 Aditamento a CCT 2011-2013) - c0d380a
	39. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (143.1 CCT 2013-2015) - 510201b
	40. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (143.2 CCT 2013-2015) - 81abf30
	41. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (143.3 CCT 2013-2015) - 072ad83
	42. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (143.4 CCT 2013-2015) - 9cf05ce
	43. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (143.5 CCT 2013-2015) - 6c66226
	44. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (143.6 CCT 2013-2015) - 9e00edf
	45. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (143A.1 Aditamento a CCT 2013-2015) - 0712b23
	46. 22/11/2015 - Convenção Coletiva de Trabalho (143A.2 Aditamento a CCT 2013-2015) - 1d86bcd
	47. 22/11/2015 - Prova Emprestada (144.1 Laudo ´Técnico) - ad09568
	48. 22/11/2015 - Prova Emprestada (144.2 Laudo Técnico) - 7006965
	49. 22/11/2015 - Prova Emprestada (144.3 Laudo Técnico) - 914d55e
	50. 04/03/2016 - Notificação - da4bf16
	51. 25/05/2016 - Petição em PDF - f58f684
	52. 25/05/2016 - Petição em PDF (Aditamento - Reginaldo) - df27781
	53. 25/05/2016 - Notificação - a581f3c
	54. 06/06/2016 - Manifestação (Habilitação em processo) - 3e86131
	55. 06/06/2016 - Contrato Social - 7ff85e9
	56. 06/06/2016 - Documento Diverso (Termo Opção Simples Nacional Allperf) - cf780fd
	57. 06/06/2016 - Contestação - 721ddf5
	58. 06/06/2016 - Documento Diverso (Acordo de Compensação de Horas) - e740bbe
	59. 06/06/2016 - Documento Diverso (Atestados médicos parte 1) - d15d932
	60. 06/06/2016 - Documento Diverso (Atestados médicos parte 2) - aeac1d1
	61. 06/06/2016 - Documento Diverso (Atestados médicos parte 3) - b5559a6
	62. 06/06/2016 - Documento Diverso (Atestados médicos parte 4) - fe97376
	63. 06/06/2016 - Documento Diverso (Aviso de dispensa) - d02b4e9
	64. 06/06/2016 - Controle de Frequencia (Cartões de ponto 2011 parte 1) - 93b5fe5
	65. 06/06/2016 - Controle de Frequencia (Cartões de ponto 2011 parte 2) - a96d8e5
	66. 06/06/2016 - Controle de Frequencia (Cartões de ponto 2012 parte 1) - 64460a6
	67. 06/06/2016 - Controle de Frequencia (Cartões de ponto 2012 parte 2) - f68f226
	68. 06/06/2016 - Controle de Frequencia (Cartões de ponto 2013 parte 1) - 6e1b261
	69. 06/06/2016 - Controle de Frequencia (Cartões de ponto 2013 parte 2) - d4fe6b8
	70. 06/06/2016 - Controle de Frequencia (Cartões de ponto 2014) - fbeb941
	71. 06/06/2016 - Documento Diverso (Comprovante de férias  07.07.14 A 30.07.14) - 7800522
	72. 06/06/2016 - Documento Diverso (Comprovante de férias 03.06.13 A 02.07.13) - 4422c00
	73. 06/06/2016 - Documento Diverso (Comprovante de pagamento rescisão) - 85b14f3
	74. 06/06/2016 - Documento Diverso (Exame demissional) - ce7ff88
	75. 06/06/2016 - Contrato de Experiência - 51d173f
	76. 06/06/2016 - Documento Diverso (Controle  EPI - PARTE 1) - 591b258
	77. 06/06/2016 - Documento Diverso (Controle EPI - PARTE 2) - 4048f5c
	78. 06/06/2016 - Documento Diverso (Exame admissional) - ca62d07
	79. 06/06/2016 - Documento Diverso (Exame periódico 2012 E 2013) - 1293b6a
	80. 06/06/2016 - Documento Diverso (Holerite -  2011) - 0280929
	81. 06/06/2016 - Documento Diverso (Holerite -  2012 - OUT a DEZ) - 2f3be3c
	82. 06/06/2016 - Documento Diverso (Holerite - 2012 - JANEIRO) - 6b3c441
	83. 06/06/2016 - Documento Diverso (Holerite - 2012 FEV a MAIO) - aaeb352
	84. 06/06/2016 - Documento Diverso (Holerite - 2012 - JUN a SET) - 37c6e2b
	85. 06/06/2016 - Documento Diverso (Holerite - 2013  JAN A FEV) - d5cbacb
	86. 06/06/2016 - Documento Diverso (Holerite - 2013  JUL A SET) - d9a5ec0
	87. 06/06/2016 - Documento Diverso (Holerite - 2013  MAR A JUN) - b1cb11b
	88. 06/06/2016 - Documento Diverso (Holerite - 2013 OUT A DEZ) - 7e6e155
	89. 06/06/2016 - Documento Diverso (Holerite - 2014  JAN E FEV) - 06ddac6
	90. 06/06/2016 - Documento Diverso (Holerite - 2014  JUL A OUT) - 4f1db1d
	91. 06/06/2016 - Documento Diverso (Holerite - 2014  MAR A JUN) - e6b6d66
	92. 06/06/2016 - Documento Diverso (Notificação de férias - 01.07.14 A 30.07.14) - 811b9b9
	93. 06/06/2016 - Documento Diverso (Notificação de férias - 03.06.13 A 02.07.13) - b537ac8
	94. 06/06/2016 - Documento Diverso (Recibo de pagamento 2011 - horas extras) - 0c2cce2
	95. 06/06/2016 - Documento Diverso (Recibo de pagamento 2012 - horas extras) - c608f9a
	96. 06/06/2016 - Documento Diverso (Recibo de pagamento 2013 - horas extras) - 3158513
	97. 06/06/2016 - Documento Diverso (Recibos de pagamento 2012 - parte 1) - c91d5ae
	98. 06/06/2016 - Documento Diverso (Recibos de pagamento 2012 - parte 2) - 7259eee
	99. 06/06/2016 - Documento Diverso (Recibos de pagamento 2013) - 8c41b1f
	100. 06/06/2016 - Documento Diverso (Recibos de pagamento 2014 - horas extras) - 7fe2ce6
	101. 06/06/2016 - Documento Diverso (Recibos de pagamento 2014) - dd3d107
	102. 06/06/2016 - Documento Diverso (Rescisão do Contrato de Trabalho) - bf4b62e
	103. 07/06/2016 - Ata da Audiência - 654c99f
	104. 08/06/2016 - Certidão (envio email peritos) - 48632f3
	105. 08/06/2016 - Manifestação (Juntada de Procuração) - d3590f2
	106. 08/06/2016 - Procuração - bad263a
	107. 16/06/2016 - Petição em PDF - ea93704
	108. 16/06/2016 - Petição em PDF (Reginaldo X Allperf-  Réplica) - f6cc9ff
	109. 16/06/2016 - Petição em PDF - 3c77160
	110. 16/06/2016 - Petição em PDF (Suspeição - Reginaldo) - 45a83ac
	111. 17/06/2016 - Manifestação (Apresentação de quesitos insalubridade) - 28e201b
	112. 17/06/2016 - Manifestação (Apresentação quesitos médicos) - 76646d0
	113. 21/06/2016 - Despacho - bb6e44b
	114. 21/06/2016 - Notificação (Despacho) - b2abccd
	115. 04/07/2016 - Petição em PDF - ba439d3
	116. 04/07/2016 - Petição em PDF (Reginaldo do Nascimento Silva - Protestos) - 095e00a
	117. 14/07/2016 - Manifestação (Agendamento de Perícia Técnica) - b359847
	118. 15/07/2016 - Notificação - cefba33
	119. 10/08/2016 - Laudo Médico (Laudo Técnico Pericial) - 4a1908f
	120. 10/08/2016 - Laudo Médico (1712 allperf-ajudante de montagem-insalubridade) - cc85233
	121. 10/08/2016 - Notificação - 0b95cc2
	122. 15/08/2016 - Manifestação (Concordância com laudo pericial insalubridade) - 46b6b9c
	123. 24/08/2016 - Petição em PDF - dfc41b5
	124. 24/08/2016 - Petição em PDF (Reginaldo do Nascimento Silva - Impugnação Laudo Técnico) - 79e1f29
	125. 24/08/2016 - Prova Emprestada (01.1) - bf6b40f
	126. 24/08/2016 - Prova Emprestada (01.2) - 6635fde
	127. 24/08/2016 - Prova Emprestada (01.3) - 3011e08
	128. 06/09/2016 - Manifestação (Habilitação em processo) - 528d58e
	129. 28/09/2016 - Manifestação (Agendamento de Perícia Médica) - 5699a4c
	130. 29/09/2016 - Notificação - 4cc580f
	131. 29/09/2016 - Certidão (publicação DEJT Id 4cc580f) - 8086fb6
	132. 12/10/2016 - Manifestação (Cancelamento de Perícia Médica) - f4684ab
	133. 12/10/2016 - Manifestação (Pedido de Destituição da Perita) - 66e1f68
	134. 13/10/2016 - Despacho - 3913093
	135. 17/10/2016 - Notificação - 727e7a8
	136. 17/10/2016 - Certidão (e mail perita) - d20d935
	137. 17/10/2016 - e-Mail / Correspondência Eletrônica (e mail perita thalita) - 219737d
	138. 24/11/2016 - Despacho - 32a63be
	139. 25/11/2016 - Certidão (solicita esclarecimento perito engenheiro) - a651e0a
	140. 25/11/2016 - e-Mail / Correspondência Eletrônica (e mail perito Rafael) - 97eaabe
	141. 25/11/2016 - Notificação - 6b3a9e7
	142. 30/11/2016 - Laudo (Esclarecimentos do Perito Técnico) - 7a3a4ad
	143. 30/11/2016 - Laudo (1712 allperf-impugnação) - e9cde6e
	144. 01/12/2016 - Notificação (Intimação) - 9757a65
	145. 09/12/2016 - Petição em PDF - e174c72
	146. 09/12/2016 - Petição em PDF (Reginaldo do Nascimento Silva - Manifestação - esclarecimentos periciais ) - 3df0ea4
	147. 09/12/2016 - Manifestação (Petição manifestação sobre perícia) - c60f32a
	148. 06/03/2017 - Despacho - 12be62c
	149. 06/03/2017 - Certidão (e mail perita) - 5e083d1
	150. 06/03/2017 - e-Mail / Correspondência Eletrônica (e mail P.1712-2015) - ec15990
	151. 06/03/2017 - Notificação - 5d0efc8
	152. 11/05/2017 - Despacho - 1df8e3b
	153. 11/05/2017 - Notificação (Intimação) - fbd2a4a
	154. 11/05/2017 - Certidão (e mail perita) - 827047e
	155. 11/05/2017 - e-Mail / Correspondência Eletrônica (e mail P.1712-2015) - d1af3c6
	156. 29/05/2017 - Manifestação (Agendamento da pericia médica) - ed754d8
	157. 30/05/2017 - Notificação (Intimação) - 0751156
	158. 02/08/2017 - Despacho - 9f92f03
	159. 02/08/2017 - Notificação (Despacho) - 2fa07e7
	160. 29/09/2017 - Despacho - fdbb858
	161. 29/09/2017 - Notificação (Despacho) - 1737fdf
	162. 06/10/2017 - Laudo (Apresentação de Laudo Médico) - 42184fa
	163. 06/10/2017 - Laudo (Apresentação de Laudo Médico) - d3d5883
	164. 06/10/2017 - Notificação (Intimação) - 59a2181
	165. 18/10/2017 - Petição em PDF - 2012ad2
	166. 18/10/2017 - Manifestação (Impugnação Laudo Pericial Médico) - 205135f
	167. 19/10/2017 - Certidão (email à perita) - 658df01
	168. 19/10/2017 - Petição em PDF - 718f666
	169. 19/10/2017 - Manifestação (Reginaldo do Nascimento - Manifestação sobre o Laudo Médico) - d21af7c
	170. 01/11/2017 - Laudo Pericial - Manifestação (Esclarecimentos da Perita Médica) - 9a1cacf
	171. 01/11/2017 - Laudo Pericial - Manifestação (Esclarecimentos da Perita Médica) - 2e125ad
	172. 06/11/2017 - Notificação (Intimação) - b131aee
	173. 08/11/2017 - Despacho - 8cc1bdd
	174. 08/11/2017 - Notificação (Despacho) - f2e2989
	175. 09/11/2017 - Petição em PDF - 8ec69df
	176. 09/11/2017 - Petição em PDF (Reginaldo do Nascimento - manifestação sobre esclarecimentos periciais) - bcea9e1
	177. 13/11/2017 - Manifestação (Impugnação aos Esclarecimentos Periciais) - 42fedcb
	178. 13/11/2017 - Documento Diverso - fffb264
	179. 17/01/2018 - Despacho - 8091dcd
	180. 17/01/2018 - Notificação (Despacho) - 520a2d4
	181. 01/02/2018 - Intimação - e6c936b
	182. 26/02/2018 - Ata da Audiência - 5aac85b
	183. 27/02/2018 - Apresentação de Substabelecimento com Reserva de Poderes (Substabelecimento) - 31e08d7
	184. 27/02/2018 - Substabelecimento com Reserva de Poderes (Manifestação) - e3ec07e
	185. 27/02/2018 - Substabelecimento com Reserva de Poderes (Substabelecimento) - a3f5825
	186. 02/03/2018 - Razões Finais (Reginaldo do Nascimento Silva) - 9585c53
	187. 19/03/2018 - Sentença - 660b632
	188. 19/03/2018 - Notificação (Sentença) - 7ff4130
	189. 04/04/2018 - Recurso Ordinário - e7c09f5
	190. 09/04/2018 - Decisão - 1b5c9fa
	191. 12/04/2018 - Intimação - ab7187d
	192. 02/05/2018 - Solicitação de Habilitação (Habilitação em processo) - f48bafb
	193. 02/05/2018 - Substabelecimento sem Reserva de Poderes (substabelecimento) - f6a1dcf
	194. 02/05/2018 - Substabelecimento sem Reserva de Poderes (substabelecimento) - 1fc86c6
	195. 10/08/2018 - Certidão (Certidão de Inclusão em Pauta) - 4c89b29
	196. 21/08/2018 - Acórdão - 2a244d3
	197. 21/08/2018 - Intimação - df86e70
	198. 21/08/2018 - Intimação - 206cf0b
	199. 05/09/2018 - Certidão (Certidão de Trânsito em Julgado) - 468ed68
	200. 26/09/2018 - Despacho - 60cf7bc
	201. 26/09/2018 - Notificação (Despacho) - c9ad437
	202. 02/10/2018 - Apresentação de Cálculos (Reginaldo do Nascimento Silva) - 0c5c1b7
	203. 02/10/2018 - Documento Diverso (01.1 Planilha de Cálculos) - fd8ae7c
	204. 02/10/2018 - Documento Diverso (01.2 Planilha de Cálculos) - 5ba0a48
	205. 02/10/2018 - Documento Diverso (01.3 Planilha de Cálculos) - 87ecfb3
	206. 02/10/2018 - Intimação - b1c9e1e
	207. 28/01/2019 - Manifestação (Reginaldo do Nascimento Silva) - 553dbec
	208. 18/02/2019 - Decisão - 8cd74cb
	209. 20/02/2019 - Intimação - 4fefbf4
	210. 20/02/2019 - Intimação - b559063
	211. 26/02/2019 - Manifestação (Apresentação de CTPS) - f92b458
	212. 26/02/2019 - Certidão (DEPÓSITO CTPS) - f263aea
	213. 27/02/2019 - Despacho - 21b5fef
	214. 27/02/2019 - Notificação (Despacho) - 34a0110
	215. 07/05/2019 - Despacho - e5ad3ae
	216. 07/05/2019 - Notificação (Despacho) - d404355
	217. 09/05/2019 - Manifestação (Reginaldo do Nascimento Silva) - 17d34e0
	218. 16/05/2019 - Despacho - 77b32d9
	219. 12/06/2019 - Certidão (Retificação de CTPS) - 3d50945
	220. 25/06/2019 - Manifestação (Reginaldo do Nascimento Silva) - bd32ef9
	221. 01/07/2019 - Despacho - 534eabc
	222. 01/07/2019 - Intimação - cb1a99e
	223. 01/07/2019 - Mandado - dfb0767
	224. 02/07/2019 - Certidão (Devolução de mandado de ID dfb0767) - fef8607
	225. 01/08/2019 - Certidão (DEVOLUÇÃO CTPS) - 7049659
	226. 19/08/2019 - Intimação - 9a0311e
	227. 19/09/2019 - Manifestação (Reginaldo do Nascimento Silva ) - a91b0c9
	228. 25/09/2019 - Despacho - 792867a
	229. 26/09/2019 - Certidão (Certidão de atualização de cálculos) - b2c80d8
	230. 26/09/2019 - Documento Diverso (Atualização de cálculos Proc.1001712-2015) - ffc81fa
	231. 26/09/2019 - Mandado - 8d56aae
	232. 09/10/2019 - Certidão (Devolução de mandado de ID 8d56aae) - 9527a4c
	233. 09/10/2019 - Documento Diverso (Ordem de bloqueio ) - b29d550
	234. 09/10/2019 - Documento Diverso (Arisp) - 6eea842
	235. 09/10/2019 - Documento Diverso ( Veículos) - 5008826
	236. 09/10/2019 - Documento Diverso (eículos) - 83ac89d
	237. 09/10/2019 - Documento Diverso (Veículos ) - 0993f86
	238. 09/10/2019 - Documento Diverso (Consutal Receita Federal) - 6238cfd
	239. 10/10/2019 - Intimação - da7d2d2
	240. 29/11/2019 - Despacho - f1770a0
	241. 29/11/2019 - Notificação (Despacho) - a797cb0
	242. 04/12/2019 - Manifestação (Reginaldo do Nascimento Silva) - 306b175
	243. 04/12/2019 - Documento Diverso (01 Ficha Cadastral Completa - JUCESP) - 327ca7b
	244. 04/12/2019 - Documento Diverso (02 Ficha Cadastral Simplificada - JUCESP) - 03f83b9
	245. 04/12/2019 - Documento Diverso (03 Ficha Cadastral Completa - JUCESP) - 12c64a9
	246. 04/12/2019 - Documento Diverso (04 Ficha Cadastral Simplificada - JUCESP) - 468404f
	247. 04/12/2019 - Documento Diverso (05 Ficha Cadastral Completa - JUCESP) - 3774642
	248. 04/12/2019 - Documento Diverso (06 Ficha Cadastral Simplificada - JUCESP) - 8541d21
	249. 04/12/2019 - Prova Emprestada (07 Prova Emprestada) - a05c219
	250. 05/12/2019 - Despacho - 39ec858
	251. 15/01/2020 - Intimação - 7b53568
	252. 15/01/2020 - Mandado - 190e3c0
	253. 15/01/2020 - Mandado - 0867051
	254. 20/01/2020 - Certidão (Devolução de mandado de ID 190e3c0) - 8a7c79a
	255. 20/01/2020 - Certidão (Devolução de mandado de ID 0867051) - 542d120
	256. 20/01/2020 - Intimação - 0dcae57
	257. 12/03/2020 - Despacho - 3d8cec1
	258. 12/03/2020 - Intimação - 6dac288
	259. 17/03/2020 - Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica (Reginaldo do Nascimento) - 3a8b0b0
	260. 17/03/2020 - Documento Diverso (01 Ficha Cadastral Simplificada) - 4de1e64
	261. 03/04/2020 - Decisão - 46c71f2
	262. 16/04/2020 - Mandado - 5283750
	263. 16/04/2020 - Mandado - 44896da
	264. 16/04/2020 - Mandado - e5e8e46
	265. 18/06/2020 - Certidão (Certidão de Oficial de Justiça) - 75b39e6
	266. 25/10/2020 - Certidão (Certidão de Oficial de Justiça) - 0c5b0c5
	267. 03/11/2020 - Certidão (Certidão de Oficial de Justiça) - 443bbdb
	268. 15/01/2021 - Certidão (Certidão de Oficial de Justiça) - f52d928
	269. 15/01/2021 - Auto de Penhora - 04bf4fd
	270. 15/01/2021 - Fotografia (Foto 01) - 0a08c90
	271. 15/01/2021 - Fotografia (Foto 02) - b580099
	272. 15/01/2021 - Fotografia (Foto 03) - c9795e2
	273. 26/01/2021 - Intimação - 7f4aefd
	274. 12/03/2021 - Manifestação (Reginaldo do Nascimento Silva) - 5ddd5b9
	275. 15/03/2021 - Despacho - e0d4d8e
	276. 15/03/2021 - Intimação - c8f5c3c
	277. 16/03/2021 - Certidão - 342c798
	278. 16/03/2021 - Infoseg (consulta) (infoseg-1001712-91.2015.5.02.0263-) - 303c4c0
	279. 16/03/2021 - Mandado - b04dcb8
	280. 30/06/2021 - Despacho - 89e7562
	281. 07/09/2021 - Certidão (Certidão de Oficial de Justiça) - dfe9afc
	282. 08/09/2021 - Intimação - 4aeb015
	283. 16/09/2021 - Manifestação (Pedido de instauração de incidente de desconsideração ) - 14f8420
	284. 17/09/2021 - Despacho - 9dc4712
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